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to: Solicitação Faz

Guaranésia, 1º de setembro de 2015

Câmara Municipal de Guaranésls..
Protocolo nº: 5-:iC>)
N9 de folhas: Q \ , . •Recebi~~ã§~~s.:~

Z:Z::Z:::W-espems e
MesaDiretora
Gestão 2015/2016

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que

seja oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Minchillo, a presente indicação, para

que forneça esclarecimentos sobre o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de

Guaranésia.

Justificativa

A presente indicação tem por objetivo obter alguns esclarecimentos do Executivo Municipal

quanto à relação dos servidores públicos municipais com o Sindicato dos Servidores Públicos

Municipais_

Gostaria de saber primeiramente se a Prefeitura de Guaranésia repasse ao Sindicato

contribuição Sindical dos Servidores?
Qual o número de servidores sindicalizados?
Qual o valor repassado?

Existe conta específica para este repasse?

O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais recebe algum outro tipo de recurso da
Prefeitura de Guaranésia?

A Prefeitura de Guaranésia custeia alguma despesa do Sindicato, como por exemplo,

contas de água e luz?
Caso a Prefeitura repasse algum valor ou arque com alguma despesa do Sindicato, o

mesmo encontra-se com suas Certidões Negativas em dia?

Não estando com as certidões em dia, é permitido à Prefeitura descontar a contribuição

sindical e ou repassar valores ao Sindicato?

Sem mais, conto com os colegas para a a

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Mínas Gerais

Indicação Nº 100/2015
Assunto: Solicitação Faz -

Senhores Vereadores;
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Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder

Legislativo, que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia,

sugestões de iluminação pública do trecho da Rua Domingos Nogueira de Souza, conhecida como

rua do bar do Vando, no bairro Novo Horizonte.

A rua já foi pavimentada em 2012, e ern grande parte não foi colocada iluminação

publica.

Muitos trabalhadores, na sua maioria mulheres, transitam por ali à noite e de

madrugada, para irem paras indústrias têxteis, e a escuridão propicia aos usuários de drogas e

assaltantes, e até mesmo tentativas de estupro já foi notificado nas proximidades.

A prevenção é o melhor resultado contra o crime, por isso, conto com os nobres

colegas vereadores, na aprovação dessa Indicação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

/r: :.··/J. -----;·-··-···-·--~,

JOSE OSMA'R nA·ço,STA: JUNlOR
oAm,inho d_~;êâpoeira)

Veixe~dn'i---:p'iée Presidente.'~;H:~~J~:--·-··
.EE-LtFE fNAiiDI LAJ:')DAOE

<" l v66ador //
,,,,, ',, ....•/ \ ..,, ,...-

Praça Dona Sinha, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax {Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.co m
www.camaraguaranesia.com.br

CEP 37s·10-000
Cuaranésia / MG



Oficio nº 116 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 43/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 1í de junho de 20í 5

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 100/í 5, informamos que, e extensão de rede elétrica no

trecho da Rua Domingos Nogueira de Souza, já foi licitada e recebeu a NS~Cem1g nº

1095577675, e a empresa vencedora do certame, Ricel, da Cidade de Pouso Alegre,

aguarda a autorização de desligamento de energia, para realizar a obra.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

' f\ ~
l\..AA~iv\AQ._.(,\,\
o Carlos Minchíl!o

\i Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. José Osmar da Costa Junior
Exmo. Sr. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-Q_OO - Q~~;::irané~ia- MÇ2__

-------- Praçà..Ru1BarbÕsa.nº 40. Centro. CE·P--37810-000. Cuaranásie - MG -Fone . Fa;·-- (35)3555:·355f_,--
Endereço eletrônico: "1.l'i'.i::'.h'".'?.f9.Lci.il.f9!D.E;~1;,:u1.1~ut2X.lJ!"! E-mail secrela:ia@prefguçiranesia.rng.govL>r



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Indicação Nº H)4 /2015

Senhores Vereadores,

Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário desta Casa,

que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Minchillo, solicitando a instalação

de um cruzeiro ecumênico na esquina da Rua José Pelaquím com a Rua Manoel Lopes,

na Vila Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

A referida indicação tem por objetivo trazer melhorias a uma área que antes

era usada como depósito de lixo.

Ademais, o bairro em questão é dos mais antigos da cidade e o monumento

seria urn marco na história da vila.

Guaranésia, i8 de maio de 2015.

Vereador

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555:3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www .camaraguaranesía.com. br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



Ofício nº 115 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 43/! 5
Serviço Gabinete do Prefeito

Guaranesia. 11 de Junho de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 101/15, informamos que, encaminhamos a solicitação

para o departamento de obras, para elaboração de projeto e planilha de custos com o

objetivo de podermos analisar a viabilidade de implantação da obra pretendida.

Atenciosamente,

l\~' \ 'l~·~...lA..,A-1"\.u"" ><- · A, 1:·

o Carlos Minchillo
Prefeito

J I

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Mozar Carlos de Brito
Praça Dona Sinhá 269 - Centro
37810-000 -.:_GuarE!nésia - MG

Praça Rui Barbosa."-~º40. Centro, CEP J7810-000. Guara11és1ã- MG -Fone i Fax :T35)3555-:;5-~-·
Endereço eletrônico: ~'>'-~\'J?J:o:;\rnsfü<LlQ.'i.IJLQJ.Q-flQ'!);>.1: ! E-rnail secretaria@prefguaranesia.mg.gov.br



CÂMARA MUNIC! PAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 25 de maio de 2015

Senhores Vereadores;

Indicação Nº 102/2015
Assunto: Solicitação Faz

Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder

Legislativo, que seja oficiado ao sr João Carlos Mínchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia,

sugestão de implantação de um polo industrial, com doação de terrenos em Santa Cruz do Prata.

O grande desenvolvimento de Santa Cruz da Prata necessita de incentivo. O distrito

conta hoje com aproximadamente, 3000 habitantes, e um polo industrial geraria emprego e

movimentaria ainda mais a economia de Guaranésia.

Por isso, conto com os nobres colegas vereadores, para aprovação dessa indicação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

,/'(~;;:, :e:" : ,,ô
.TOSEOSiM1\R_P/~...ÇOSTA JUNIOR

(~müDJ.:úJ.j.tà·Capoeira)
Ve1~àdót'V ice Presidente.

/'

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotrnail.com
www.carnaraguaranesia.com.br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG
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Ofício nº í 18 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta oficio nº 46 /15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Cuaranés!a. 25 de junho de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 102/15, informamos que, o Município não possue área

em Santa Cruz da Prata para estabelecer distrito industrial.

Dessa forma, caso acontecesse decisão administrativa nesse sentido, teríamos que

desapropriar área, realizar levantamento topoqráfico, individualizar os terrenos, efetuar

registros cartorários, implantar a devida infra-estrutura, ações que levariam tempo

significativo, avançando para o próximo ano, que por ser período eleitoral, estaríamos

nnposeibtlitaoos de proceder a doação dos terrenos

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésía
Exmo Sr. José Osrnar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
;tZ_Sl0-000 ·-:::__Gh!.?Janésíª--~..MG_

Praç.ai-~uiBarbosa. n" 40. Centro. CEP 37810-000. (;:Jaranésia ···IVIC-Fone . F2.x (35135~3'.i-3556
E.nde re co e let rOnice -·~:·::-~~?~\'..:i~.:~~J!J~:~~-:_;:~~L~}i?~:_;~/~~!L~~~·-·:·.-.-~:-:·E-ri1 aii secretá rÍd(G:P:·0fguara ;1e.sia. rn~Lgov-. !Ji



Câmara Municipal de Guaranésta
Protocolo nº: J/.'!;. 1
Nº de folhas: t /

CÂMARAMUNICIPALOEGUARA/\JÉSIAqHcebido em ;.{'::·l,,.·i:.! ..~i~;~:·Hs.:.~ •••i<
Minas Gerais --~;;;r::E·*~T' ,,,..........,.,

Guaranésia, 22 de Maio de 2015,

Exmo Sr.
Ismael da Silva santos
Presidente-Gestão 2015/2016
Câmara Municipal de Guaranésia

Indicação Nº !~;;.~ /2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder
Legislativo, que seja oficiado a Sr. João Carlos Minchiilo, Prefeíto Municipal
de Guaranésia, a presente Indicação para construção de uma quadra aberta
para atividades esportivas para população dos bairros Jardim Renovação li e
UI.

JUSTIFICATIVA

Nos últimos 25 anos nossa cidade teve um grande aumento de bairros e
em diversos deles, nem mesmo uma área de lazer foi reservada para futuras
instalações de quadras esportivas, praças de lazer, etc.

Onde muitas crianças usam as ruas para jogar futebol e outras
atividades esportivas, correndo riscos de ser atropelado e mesmo de sofrer
uma lesão por estar brincando em uma área inadequada.

O pleito acima solicitado irá beneficiar aproximadamente 2.500 pessoas,
que hoje não conta com nenhuma área de lazer.

Assim conto com meus pares para a aprovação desta Indicação.
Atenciosamente.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro'> Caixa Postal, .:n

Telefax (Secrl"laria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: c.uu a rcJ?,u <1 ra nesia.asju t,frhnt ma i1.com
\VW IY.Cdm ,l r<1gu ,ud nesia.co: n. hr

CEP 37810-000
Cuara11(•sia / :\IC
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Ofício nº 119 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta oíício nº 46/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 25 de junho de 20! 5

Prezados Senhores,

Com referência a indícaçâo 103/15, e como é de conhecimento de todos, a situação

política e económica do País vem causando sérios transtornos no funcionamento da

Federação, Estados e principalmente dos Municípios.

Dessa forma, adotamos a estratégia de somente autorizai- gastos qu12não possam

ser evitáveis, até que momentos mais profícuos e alvissareiros possam clarear o atual

horizonte nebuloso que impera nas contas financeiras públicas

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente.

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exrno Sr. Daniel Alves da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-on_Q_ - Guara_n~sia - MG

·------'-·-----
Pra1.;a Ru: Barbosa, nº 40, Centro, CEP 378i 0-000. Guaranésia - MG -Fone! Fax · (35)3555-3556

Endereço eletrônico; ~~~~x·~y_J~L'?J9iJ_ª~-~mª·~·1s..JT9.:il2~Jlr. / E-mai': secretai~!a@prefg uaranesia.mq.qov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Srs. Vereadores,
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SECRE'(Ã,RiA ÓA CÂMARA

Indicação Nº 104/2015
Assunto: Solicitação Faz

Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder

Legislativo, que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minehillo, Prefeito Municipal de Guaranésia,

sugestão para contratação de empresa especializada em legislação de trânsito.

Somente uma empresa especializada, irá dar soluções ao trânsito de Guaranésia,

tanto no tocante das ruas necessárias a mudanças, como na colocação das placas.

A reclamação é geral pela população, e fundamentada.

Por mais que exista boa vontade dos trabalhadores que estão fixando as placas, esses

não entendem de leis de trânsito.

Essa medida evitará que ocorram mais acidentes, já que até o momento, foram

vários, por enquanto sem vítimas.

Conto com os nobres colegas vereadores na aprovação dessa indicação,

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

. x2.;:_:·;'':,:)~~/
JOSE OSNIÂ~I).~~cõsi"~·iúNÚ)ii·

(iUt~iri.hQ'i~tâ.capoeira)
. '·\. .-·:-t.··

V6,reaã,0,tVice Presidentef .

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesfo.asjur@hotinaíl.com
www.camaraguaranesia.corn.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



CÂMAAA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Indicação Nº 105/2015
Assunto: Solicitação Faz
Câmara Municipal de Guaranésia

Srs Vereadores

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido do Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal, sugestão de colocação de um

elevador que dê acesso ao auditório da Prefeitura Municipal, a qual excluí deficientes físicos,

idosos, gestantes, lactantes, e outras pessoas que apresentam alguma dificuldade motora em subir

escadas.

O direito de ir e vir são de todos, e nesse auditório, são realizados licitações e vários

eventos importantes durante o ano.

Sendo este direito assegurado pela Constituição Federal, isso daria mais

transparência e credibilidade a administração.

Conto com os nobres colegas vereadores na aprovação dessa indicação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

:,._.

JOSE OSM,~~·l\Á.::~~~'.l:+\--JúNIOR
(Ji;tmq1Jo..q:$Í··éapoeira)

Ver6\~g.61,:'.)'~icePresidente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguara11esia.asjur@hotmail.com
www .camaraguaranesia.com.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG
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M1Nf\S GERAIS

Ofício nº ·120/Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 46/"15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 25 de junho de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 105/15, e corno é de conhecimento de todos. a situação

política e econômica do País vem causando sérios transtornos no funcionamento da

Federação. Estados e principalmente dos Municípios

Dessa forma, adotamos a estratégia de somente autorizar gastos que não possam

ser evitáveis. até que momentos mais profícuos e alvissareiros possam clarear o atua!

horizonte nebuloso que impera nas contas financeiras publicas.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos a vossa inteira dlsposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. .Iosé Osrnar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810~000 - Guaranésia - MG

-------- ----- ----- ------- -- ---------------
Praça Rui Barbosa. n'' 40. Centro, CE.P '.:\78 l 0-000 Guaranésia - fv1G-Fone r Fax . (35)3555-:1556

Endere co etetróruco. 21:,r.::;".cm~:f9_:,1~:rnr1cf?j_~U!)5l,';EJYJ;>r! E-rnail: secretari;i@prefguaranes1a.mgcgov.l11



Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: !G -L
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guersnéeie, 26 de maio de 2015

Indicação n º h.,,bl 2015
Assunto: Solícitação Faz llP:E,9~~tL-

·----::.::; Votação \)Y,.< L-lZ...J
.•"• 0·· ..•
<./ .., Votos a Favor

""" - Votos Contra
Mesa Diretora

Gestão 2015/2016

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que seja oficiado

o Sr. João Carlos IVlinchillo,Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação para que providencie a
sinalização para as ruas Paschoalino Flamini, Lucas Alves Silva e Luiz Heluany. Requeiro ainda que

providencie a retirada dos entulhos da Rua Paschoalino Flamini.

Justificativa

Moradores da Rua Paschoalino Flamini procuraram este Vereador, através das redes sociais,

solicitando que seja retirado o entulho colocado para fora das residências no local. Alegam que o mutirão de

limpeza já passou por ali e a rua foi esquecida, motivo pelo qual peço a verificação in loco e a retirada dos

entulhos.

Solicitaram ainda a colocação de placas de PARE e redutores de velocidade nas ruas Luiz Heluany

e Lucas Alves Silva onde alguns motoristas transitam em alta velocidade.
Conto corn os colegas para aprovação.

Atenciosamente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postai, 31

Telefax (Secretaria) (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.nsjur@hotrnail.com

CEP 37810-000
Cuaranésía / MG
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MINAS GERAJS

Oficio nº 122 /Executivo/l.epislativo/Zü tô
Assunto: Resposta ofício nº 46/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 25 de junho ele 2015

Prezados Senhores.

Corn referência a indicação 106/í 5, informamos que, encaminhamos a solicitação

para comissão encarregada de elaborar as modificações do transito viário na cidade para

analise. e manifestação sobre a viabilidade da proposição.

Quanto à retirada de entulhos, no loca! mencionado, tal procedimento, ja foi

realizado

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestaçào de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exrno Sr. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 2f:39 - Centro
37810-000 - Guaranesia - MG- -

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro. CEP 37810-000. Guaranesia -· MG -Fone 1Fax (35)3555-3556
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Indicação n º ;.,::)> I 2015
Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

CÂMARI\ MUNICIPAL DE GUA.Ril.NÉSIA
Minas Gerais

Guerenesie, 26 de maio de 2015

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que seja oficiado

o Sr. João Carlos Minctuílc, Prefeito.Municipal de Guaranésia, a presente Indicação para que providencie a

construção de calçada às marqens do Córrego do Escorrega que permeia os bairros Conjunto Habitacional

Dr. João Ribeiro Do VaJle e VíJa Moreno, assim como o recapeamento nas ruas em que houver

necessidade.

Justificativa

Tal pedido foi feito por munícipes, moradores dos referidos bairros, que esperam ver melhorias 110

local, como por exemplo, o recapeamento das ruas e a construção de calçada às margens do Córrego.

Cumprindo com meu papel em ser porta voz dos anseios da população junto ao Executivo é que

faço o presente pedido e conto com os nobres Vereadores para aprovação desta Indicação.

Atenciosamente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postai,3J

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG

Telefox (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesi a.asjur@hotmail.co m



Ofício nº 121 íExecutivoíleg islatívo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 46/'l 5
Serviço: Gabinete do Pi-efeito

Guaranésia, 25 de junho de 2015

Prezados Senhores,

Corn referência a indicação 107/15, e corno é de conhecimento de todos. a situação

politica e econômica do País vem causando sérios transtornos no funcionamento da

Federação. Estados e principalmente dos Municípios.

Dessa forma, adotamos a estrateçia de somente autorizar gastos que não possam

ser evitáveis, até que rnomentos mais profícuos e alvissareiros possam clarear o atual

horizonte nebuloso que impera nas contas financeiras públicas.

Ao ensejo. prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa marufestaçào de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinl1á, 269 - Centro
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSJA
Minas Gerais
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Indicação Nº 108/2015
Assunto: Solicitação Faz
Câmara Municipal de Guaranésia
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--- Votos Contra

Srs Vereadores

O Vereador que esta assina. vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder

Legislativo, que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal, sugestão para

Implantação de um local para prática do Slackline.

Guaranésia tem um potencial muito grande na área esportiva e com isso

construiremos uma cidade melhor no futuro, com jovens longe das drogas.

O slackline vem sendo praticado nas praças centrais e estão sendo impedidos de

pisarem na grama.

Um local cedido pela prefeitura seria o ideal para acabar com esse impasse que gerou

na cidade, pois o praticantes são pessoas de bem, com ótimas intenções.

Conto com os nobres colegas vereadores, na aprovação dessa indicação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmaiLcom
www.camaraguaranesia.com.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG
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Ofício nº 123 /Executivo/Legis!ativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 46/í 5
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 30 de junho de 20l5

Prezados Senhores

Com referência a indicação 108/15, informamos que, encaminhamos ao

departamento de esportes, para estudo e posterior comurucação sobre a viabilidade de

implantação da nova modalidade esportiva solicitada.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Jose Osrnar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 ·-Centro
37810-000 ·- ÇJuaranéstª-.- MG

--------- ----- ---- -·----
Praça Rui Barbosa, liº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranesia - MG -Fone I Fax: (35)3555··3556

Endereço eletrônico '~~'-~!'."Y..Rr~rn!-ª1."ª.0·ª~!ªJJ.l9JJ<)_y_J;crt E-mail. secretaria@prefguaranestamg.gov.tir



Câmara Murüclpal de Guaranésla
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SECRETÁRLôJ DACÂM/\f~A
O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que seja oficiado

o Sr. João Carlos Minchlllo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação para prestar
esclarecimentos acerca das providências que estão sendo tomadas para o cumprimento da Lei Federal nº
11.445/07que "estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico nos municípios".

Justificativa

De acordo com a Lei Federal nº 11.445/07 as prefeituras devem elaborar o Plano Municipal de
Saneamento Básico para não serem impedidas de receber recursos do governo federal.

O Decreto Federal nº 7.217/10 traz que para o recebimento de recursos da União para serviços de
saneamento básico é obrigatória a existência do plano municipal a partir de dezembro de 2015, conforme
veremos em seu art. 26, §2°, cuja nova redação foi dada pelo Decreto Federal nº 8211/14:

Art, 26. A elaboração e a revisão dos planos de saneamento básico deverão
efetivar-se, de forma a garantir a ampla participação das comunidades, dos
movimentos e das entidades da sociedade civil, por meio de procedimento
que, no mínimo, deverá prever fases de:

§ 22 Após 31 de dezembro de 2015, a existência de plano de saneamento
básico, elaborado pelo titular dos serviços, será condição para o acesso a
recursos orçamentários da União ou a recursos de financiamentos geridos
ou administrados por órgão ou entidade da administração pública federal,
quando destinados a serviços de saneamento básico

Mediante ao exposto é que solicito esclarecimentos sobre as providências que estão sendo
tomadas pelaatual administração e colocq~rneà disposição para colaboração nesteassunto, tendo em vista
meu aprofundamento sobre eterna quando da confecção e apresentação do meu Trabalho de Conclusão
de Curso de Direito no ano de2014 com o tema "A POLÍTICANACIONAL DE RESÍDUOSSÓLIDOSE O
PLANOMUNICIPALDE SANEAMENTOBÁSICONO MUNICÍPIO DE GUARANÉSIA - MG", cuja cópia
segue em anexo.

Atenciosamente
,,----R~f01{@,iPr-;:-

ç·--" Felip~ Nard] LaUclaff.~../
-, JVereaâor-. }

'-. .. ."

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Teiefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjm@hotmaiLcom

CEP 37810"000
Cuaranésía / MG
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Ofício nº 124 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta oficio nº 50/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 30 de junho de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 109/15. anexamos resposta da servidora Nadia Cristina

Pires Nadalete, com os esclarecimentos, solicitados por V Sª.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente.

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exrno Sr. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

-----·------------- -------·
Praça Rui Barbosa. n" 40. Centro. CEP 37810-000, Guaranesia - MG -Fone r Fax (Yj)3555-]'556

Endereço eletrónico. l'.~!'il'.v,f'!f.sd~u:;i.rl<;:?!!ªJJ:L\U.9.v);>J ! E-rnall: secreiaria@prefguaranesia.rng.gov.br
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DEPARTA.i\1ENTO DE lVlEIO AMBIENTE EAGROPECUARIA

Ofício nº 82/2015
Assunto: Informação faz
Serviço: Departamento de Meio Ambiente e Agropecuária

Guaranésia, 30 de Junho de 2015.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Com referência à indicação nº 109/2015 deste nobre edil, destacamos que a

municipalidade, princípa!mente através das servidoras Nádia Cristina Pires Nadaleti
(Setor de Meio Ambiente) e Ana Paula da Silva Morais (Departamento de Patrimônio,

Arquivo e Serviços Gerais), estão lavrando os documentos teóricos para o

desenvolvimento prático do PMSB.
Ao visitar a página da prefeitura, é possível detectar um ícone que fala sobre

saneamento básico, onde a primeira etapa do processo foi realizada. Entretanto, as fases
seguintes tratam-se de coleta de dados/desenvolvimento, para que na última fase possa

ser passado aos munícipes, por isto que o plano de saneamento deve ter a participação e

controle social. O município está muito empenhado, buscando resolver todas as
questões. além de seguir fielmente as leis: Decreto Nº 8.211/2014, que altera o artigo 26

do Decreto Nº 7.217/2010, que regulamente a Lei do Saneamento Básico Nº
11.445/2007.

Ressaltamos, que pesquisas e cursos on-line estão sendo feitos, além de
brevemente ser confeccionada nova constituição da equipe, buscando o melhor
desenvolvimento do plano cuja conclusão está prevista para 31/12/2015.

Ao ensejo, prevalecemo-nos da oportunidade para ratificar nossa manifestação de
apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos. Na
certeza de que poderemos contar com o apoio, antecípadamente agradecemos e
renovamos votos de elevada estima e distinta consíderação.

Cordialmente,

À
Prefeitura Municipal de Guaranésia
Exmo. Sr. João Carlos Minchillo
Prefeito
Praça Rui Barbosa, nº 40 - Centro
;17.810-000 - Guaranésia/MG

Rua Major Urías. nª 90 - Centro, CEP 37810-000, Guaranêsía/ MG - Fone: (35) 3555-1666 /Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico' www.prefquaranesia.mç.gov.br ! E-mail: meioambiente@prefguaranesia,mg.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE GUARANÉS!A
Minas Gerais

Guaranésia, 20 de janeiro de 2015.

Exmo. Sr.
Ismael da Silva Santos
Presidente-Gestão 2015/2016
Câmara Municipal de Guaranésia

Indicação Nº \(.)/2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder
Legislativo, que seja oficiado a Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal
de Guaranésía, a presente Indicação para que seja feito estudos para
implantação de plano de saúde para o funcionalismo municipal.

JUSTIFICATIVA

Valorizar os funcionários municipais, instituindo plano de saúde, é de
extrema importância, São os funcionários rnunicipais os agentes
responsáveis pelo o bom funcionamento dos serviços públicos em nossa
cidade, posso dizer que sem eles pouca coisa se faria na administração
publica.

Primando a valorização do funcionalismo municipal e atendendo a
dezenas de solicitações dos mesmos, é que apresento essa indicação.

Assim conto com meus pares para a aprovação desta Indicação.
. . ! '

Atenciosamente. _,-, / 1......l / !
;' ~:" i

.~\,/"' // /
VEREADOR OÁN1-ELAt)lES DA SILVA

\,_,.././<, ,..../

Praça Dona Sinhá, 269
Centro --Caixa Postal; 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: cama raguaranesia.asjur@hoh11ail.com
www.carnaraguaranesia.co m.br

CEP 378 l0-000
Cuaranésia / f\.lC



Oficio nº i7 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta oficio nº 03/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésía, 26 de Fevereiro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência as indicações 09, 10, 11, 12, 15e18/'15, esclarecemos que os atuais
momentos da vida nacional com notórias turbulências políticas e económicas determinam ao
administrador público muita cautela com os gastos, pois a curto e médio prazos, o horizonte
aponta para queda de receitas Ainda ontem, o site Uol publicava que a arrecadação federal

caiu pelo quarto mês seguido, sendo que em janeiro do corrente, apresentou queda de
5,4% em refação ao mesmo período de 2014, já descontada a inflação.

Desta forma, não resta outra alternativa a não ser coibir qualquer iniciativa que

resulte no aumento de custos, razão pela qual fica prejudicado o atendimento de suas

proposições, no presente momento.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de
apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

. \..>.....\)\ j\..~..._i,..
Carlos Minchíll
Prefeito

J

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr Daniel Alves da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
3781 O~OüO- Guaranésia -.MG

------p;:aça Rui Barbosa.-nº 40. Centro, CEP 378.10-000. Guaranésia - MG -Fone 1Fax: (35}35-55-3556
Endereço eletrônico: w\v1~prefguar~Jlesia l'D.9 gov br f E-rnail secretaria@prefguaranesia mg gov br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Indicação Nº 110/2015
Assunto: Solicitação Faz
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SECRfIT ~·RIA DA CÂMARA

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o P.lenário do Poder

Legislativo, que seja oficíado o Prefeito Municipal de Guaranésia, Sr. João Carlos

Câmara Municipal

Senhores Vereadores

Minchillo, sugestão de instalação de placas de trânsito em todo o bairro 25 de Dezembro.

A movimentação de veículos dos moradores e transeuntes tem sido intensa

e sem sinalização pode ocasionar acidentes.

Sabemos que é da competência do Município sinalizar vias públicas pelo art.

11, XX da Lei Orgânica Municipal, e como por oras o mesmo já vem executando este

trabalho pedimos que esta rua seja. incluída no projeto.

Por esse motivo é que apresento essa Indicação contando com a aprovação

de todos os nobres Edis.

Atenciosamente,

Vereador
Gestão 2015/2016

Praça Dona Sinhá, 269
Centro --Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmaíl.com
www.camaraguaranesia.com.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



Oficio nº 125 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 50/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 25 de junho de 2015

Prezados Senhores,

Com referência as indicações 11O e 111115. informamos que, encaminhamos a

solicitação para comissão encarregada de elaborar as modificações do transito viário na

cidade para analise, e manifestação sobre a viabilidade das proposições.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratiücarmos nossa rnanifestação de

apreço. colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente.

!\
Càrnara Munícipal de Guaranésia
Exmo Sr. Ismael da Silva Santos
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 ---_Guarané~ia - MG

------- - --
Praça RUIBarbosa, riº 40. Centro. CEP 37810-000. Guaranésia - MG -Fone J Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: ''1\"'~õ'.J!L'}.f9!B@.r_1ª~!§).f,Cl.qovJ:>! ! E-mail secretaria@prefguaranes1a.mg.gov.br



CÀMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Mínas Gerais

Guaranésia, 2 de junho de 2015

Exrnos Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia
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SECRETARIA DA CAMARA

Indicação Nº i~·~/2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja solicitado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a elaboração de

campanha publicitária quanto a divulgação de normas do Código de Transito no que diz respeito a

bicicletas e ciclistas.

Infelizmente o que vemos diariamente pelas ruas de nossa cidade é a afronta do ciclista em

não utilizar da via expressa, rua e sim das calçadas, causando transtorno aos pedestres e até acidentes.

Solicita-se é a divulgação em cartazes, placas, outdoors, rádio ou qualquer outro meio que

de contato com a população das normas de trânsito tais corno:

- Lugar de bicicleta é na rua, no sentido dos carros;

- Calçada é para pedestres;

- O ciclista desmontado empurrando a bicicleta equipara-se ao pedestre em direitos e

deveres;

- Bicicleta na calçada ou pilotagem "agressiva" é motivo para multa e apreensão da
bicicleta.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente. :·
\
::-..~:-.o:..
{\ ,·

JSJa,fAELDA:.·ltLVA SANTOS

// /'V~\ador

Praça Dona Sinhá, 2.69
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

v/'\vw.camarngliaranesía.mg.gov.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



Ofício nº 125 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 50/i 5
Serviço Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 25 de junho de 2015

Prezados Senhores,

Com referência as indicações 11O e ·111115, informamos que, encaminhamos a

solicitação para comissão encarregada de elaborar as modificações do transito viário na

cidade para analise, e manifestação sobre a viabilidade das proposições.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

ão Carlos Minchillo
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exrno Sr. Ismael da Silva Santos
Praça Dona Sinhá, 269 = Centro
37810-000_- Guaranésia - MG

--------p;:-âça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésla·- MG -Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: ~,prefguar_anesia.rrrn.gov ..Q_rI E-mail: secretaria@prefguaranesia.mg.gov.br



Indicação Nº 113/2015
Assunto: Solicitação Faz

~

Srs. Vereadores,
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SECRET'AHIA OA GAMARA

Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder

Legislativo, que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia,

sugestão para contratação de show gospel nas festas de comemoração de aniversário da cidade.

Estamos nos aproximando das comemorações de aniversário da cidade e sabemos de

todo o trâmite que procede.

Para isso, estou sugerindo que seja incluso nos eventos das festividades um show

gospel para toda a população guaranesiana.

Já tivemos esta experiência em anos anteriores, e vimos como foi bem aceito não só

pela população evangélica como por toda população em geral.

Portanto, gostaríamos que esta alegria se repetisse novamente esse ano, colocando na

programação de aniversário da cidade, um show gospel.

Conto com os nobres colegas vereadores na aprovação dessa indicação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

, ..·

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 ! 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www.camaraguaranesia.com.br

CEF 37810~000
Cuaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÊSIA
Minas Gerais

Guaranésla, 11 de Junho de 2015.

Exmo Sr.
Ismael da silva santo
Presidente-Gestão 2015/2016
Câmara Municipal de Guaranésia

_,_w{\.l~gQ~ll~~
..__,.,..,;.;;:~~·)~:~:>"., ~v;,1;:a~ãor: e !\
-~'"""'·'"';,,_~•.,•.,.,, , u.•)i:;a Favor
~~~~:... ••·.'."'~~?w<.W•••..•·\/ t~)!t•.)S Contra

lndicacão Nº .\ii1 /2015
>

Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenárío do Poder
Legislativo, que seja oficiado a Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal
de Guaranésia, a presente Indicação, para a elaboração de uma cartilha
sobre educação ambiental que seria distribuído aos alunos da 1a a 9ª serre
na rede de ensino publico de nosso município.

JUSTIFICATIVA

A preservação do meio ambiente é vital para a qualidade de vida de
toda população e a sobrevivência do planeta.

Os debates tem sido constantes nos meios de comunicações para a
conscientização da população a respeito da necessidade e urgência em
cuidar do meio ambiente, creio que seria importante a secretaria de
educação elaborar uma cartilha de educação ambiental a ser distribuída para
os alunos, para chamar a atenção deles sobre as questões ambientais do
planeta e incentivar todos os alunos defender o planeta onde vive para uma
melhor qualidade de vida atual e das futuras gerações. Podendo ainda em
conjunto com a distribuição de estas cartilhas convidarem alunos que cursam
faculdade na área do meio ambiente, ministrar palestras nas escolas do
nosso município.

Assim conto com meus pares para a aprovação desta Indicação.
Atenciosamente. ...•.,.~"\

'. .
·' $/ /

/ 'j.· $'

VEREADOR DANIEL ALVES DA SILVA
Presidente da comissão d~ kérviÇos. p.6blicos e meio ambíente

·, .~-·

\,,,•.•......
Praça Dona Sinhá. 269
Centro - Caixa Fosta], 31

Telefax (Secretaria): (35)3555.3507 Í 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjurc@hotmaíLcom
www.camaraguaranesia.com. br

CEP 37810-000
Cuaranésia / fVlC
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l\1!NASGERAIS Kesponsave1

Oficio nº 130 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta oficio nº 56 /15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Cuaranésia, ·15de julho de 2015

Prezados Senhores.

Com referência a indicação 114/15, encaminhamos para o departamento de

educação para análise e posterior parecer sobre a viabilidade de implantar-se a propositura

de V.Sª.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

A
Gamara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Daniel Alves da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37§J_O-OOQ_::- Guªranési_ª - MG

-·----Praça Rui Barbosa. nº40. Centro, CEP 37810-000. Gua.ranésia- MG -Fone! Fax (JS)3555-3.55~
Endereço etetrõnico: '.{{\/l~/iJ~rE.19-"'Clf.~~f!tosia_:_1')Q,S:J.9V.Q! ! E-mail' secretaria@prefguaranes.ia.mg.qov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Câmara Municipal

Senhores Vereadores

Indicação Nº 115/2015
Assunto: Solicitação Faz

Legislativo, que seja oficiado o Prefeito Municipal de Guaranésla, Sr. João Carlos

Mínchillo, sugestão para remarcação das faixas de estacionamento de veículos na Praça
CeL Paulo Ribeiro em frente ao banco Sicoob e na Avenida Rebouças próximo ao número
44, em frente a Cooxupé.

O movimento de veículos nas imediações destes estabelecimentos são

grande principalmente no horário comercial.
O estacionamento em ângulo de 45º já existe, porém com o passar do

tempo a marcação foi apagada e alguns veículos estão estacionando de maneira
irregular.

Solicitamos que a mesma seja refeita para que os veículos possam

estacionar de maneira correta evitando ccnqestlonamento e maiores transtornos nas
imediações.

Por esse motivo é que apresentamos essa Indicação contando com a
aprovação de todos os nobres Edis.

Atenciosamente, .··:
./·

~·\···v~.·-·i{::··:1?f1·~~/~::_v_~-~;.··A
ANTONIO cA.ÁLÓs ?fro'.Nób

Vereador i

Gestão 2015/2016 /

MOZAR'~~b~DE BRITO

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www.camaraguaranesia.com .br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG
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M\NAS GERA.IS

Oficio nº '131 /Executivo/l eqislativo/Zô lô
Assunto: Resposta oficio nº 56 /15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Cuaranesia, í 5 de julho de ~W15

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 115/15, encaminhamos para o departamento de obras,

com a recomendação de promover a demarcação das faixas de estacionamento de

veículos, com a brevidade possivel, na forma proposta por Vossas Senhorias.

Ao ensejo. prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestaçáo de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecirnentos.

Atenciosamente,

r~ 1\ n' ''l..\....\,...\_;\.t...
~ o Carlos n

Prefeito

A
Câmara Munrcipal de Guaranésia
Exmo Sr. Antônio Carlos Pitondo
Exrno. Sr. Mozar Carlos de Brito
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
·ª7810-000_- Guarané~ía - MG

-- -··--·Praça Rui 8arb~1sa. n<>40. Cent;(;, CEP 37ô1õ::õõo. Guarané$1;;·::··MG.-Fone . Fm: ;35)3~155-355<3
Endereço eletrônico: ~~·~~~~~~J2.C>:~f~.:L;:~f!F.~~~·!~~-~~:_:}_i~1-9.:5J.QY)?.C! E·rnal!: secretana@pretguaranesia.rng.gov br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Indicação Nº 116/2015
Assunto: Solicitação Faz

,,_,,,06077::::~~;::~:.....\ir_,tação :_..:;"'t ( .i"-
" , ...•••.~<;.,,"·~·~..Vcj('JSa ravor
w , ., ~t..:-:<·:>;...i:_.•..,._"..:\h:;tos Contra

Exmo Sr.
Ismael da Silva Santos
Presidente- Gestão 2013/2014
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a aquisição de

cadeiras de rodas, através do departamento de assistência social para empréstimo à população que

vier precisar.

Muitos munícipes necessitam de cadeiras de rodas por tempo determinado, quando

em caso de fraturas , acidentes ou em outras complicações referentes à saúde, e muitas vezes

encontram dificuldade pra conseguir a cadeira, tendo às vezes até que comprar.

Conto com os nobres colegas vereadores na aprovação dessa indicação, que muito

beneficiará os munícipes de nossa cidade.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.a.sjur@hotmail,com
www.camaraguaranesia.com.br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG
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Ofício nº 132 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta oficio nº 56 /í 5
Serviço: Gabinete do Pi-efeito

Guaranésia, 15 de Julho de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação í 16/15, encaminhamos para o departamento de

Assistência Soclaf. para análise e posterior parecei- sobre a viabilidade de implantar-se a

propositura de V.Sª.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação ele

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

{\
{\ \
1\ \.. ,, ~ -~' ~ •...

" \,\_\,\:U..,.\}> '\1\1
Jq-Íd Carlos !'flinchill~l Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. José Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaraq_~sia - MG

Praça Rui Barbosa. 11º 40. Centro. CEP 37810-000. Guaranesia - fv1G-Fone , Fax (35)3555 ..3556
Endereço eietrónico: ~{{Y~{x~·J~rsJg~~~iL~~D§?_'?_i.~~-J!_!_·l.9~.0:'.:l?.~I E-1-nail: ·sE:c:etaria@prefguar.anes1a. n1g_ qcv. t·:



Guerenéeie, 25 de junho de 2015

Indicação n ºIH / 2015

Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora ~---~"1C> " -t.~::ten~;8.?-~~-----
-xi..~A~~.J~"<tX>..~N""'V:\o~i~x;;...~~~;,».~

,~ -ececc;;;;.:~~.?·'·'··7<i~~~~:~~?:L-L_
:;ECRETÁRU\ DA ClÜv1ARA

OVereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que seja oficiado

Gestão 2015/2016

o Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação para que forneça as

seguintes informações:
- qual o percentual total gasto com a folha de pagamento dos servidores públicos municipais,

incluindoos profissionais da educação?

- qual o percentual teremos com a concessão da progressão de 5% aos servidores públicos

municipais, incluindo os profissionais da educação?

Justificativa

Diariamente estou sendo procuracjo por servidores e professores que ainda não receberam a
progressão de 5% em seus-vencimentos prevista em ambos os planos de carreira.

De concreto não temos nenhuma .ihformação em mãos do impacto financeiro que a concessão

desta progressão irá gerar emnessa fóíha.de pagamento em termos percentuais.

Para melhor entendimento .da situação e esolarécimento junto aos que me procuram é que solicito

tais informaçõesafim de apurar o.verdadeir() motivo desta progressão ainda não ter sido paga, pois é um

direito adquirido do servidor público·municipal.

A Constituíção Federai'cóm relação ao assunto traz oseguinte:

Art. 169.A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

§ 3° Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo
fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
adotarão as seguintes providências:

I - redução empelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções
de confiança;

li # exoneração dos servidores não estáveis.

§ 4° Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para
assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste attigo, o servidor
estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes
especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia .asjur@hotmail.com

CEP 37810,ÜOO\ "
Cuaranésia f'MG
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Portanto," conforme>·cJemonstradQ,· .:existem alternªtivàs legªis•···paraehfr~ntar este pr()blema

orçàrnentarlo. Ademais,.·com relação aos pfofissionaisda E.ducaÇão, é obrigação dos MuniclpioSdestinarem

!lómínimo 60% do:Fundeb,pàra fins de pagamento·de remuneração domagistério. Tal ··previsãoemana da

Constituição Federal e está fora do alcance de outro mandamento infraconstítucíonal que contenha regra

diferente.

lrnportante salientar ainda que a Lejde Respons9bíHdadeFiscal, ê!O estabelecer o limite rnii:Ximode
54% das receitas-correntes: !íqLlldas, para fins de cobertura dos gastos com pessoal, ..não: estabelece

mecanismo contradítório ou qüecomprometa o cumprimento.definido em relação à utilização de recursos do

Fundeb, pois sãocritérios legais, técnica e operacionalmente amigáveis.
Contando com a transparência dos atos como de costume, desde já agradeço pelas informações e

renovovotos deélevada estima e distinta consideraçãc.

Atenciosamente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Guaranésía / MG
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rvnNASGERAIS

Ofício nº 135/Executívo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta oficio n" 59/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Prezados Senhor,

Guaranésia, 31 de julho cir-: 20! S

Com referência a indicação 117/í 5, informamos que, o percentual do montante de

custos com a folha de pagamento em relação à arrecadação, apurado até JUiho do corrente

é de 49.45%

Levando-se em conta os valores com a progressão de 5%, tal percentual eleva-se a

49,90%), índices superiores a meta prudencial que é de 48,67%. Cabe acrescentar que no

atual cenário econômico. com quedas acentuadas nos repasses de FPM e ICMS. os indices

citados deverão aumentar significativamente,

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manuestacào ele

apreço colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente.

A
Câmara Municipal de Cuaranésia
Exmo Sr. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá. 269 -- Centro
~7~_"1_.Q-OOQ_ - Gu~rnnésia_-:_MG

·------ - - ------- -- ----~--
Praça Rui Barbosa, 11" 40, Centro, CEP 378"JO..QQO,Guaranesia - MG -Fone I Fax. (35)3555-35'.i6

Endereço eletrônico: ~Y\cVV_VJ_:>(~3íJ:,:<:f.'oi:'EL'iJ21J}';J/,W'!Jl' ! E-mail secretaria@prefgu3ranes1a.rnggov br



CÂMARA MUN!êiPAL DE GUARANÉSIA
Mínas Gerais

Guaranésia, 29 de junho de 2015.

Exmo
Srs vereadores
Gestão 2015/2016
Câmara Municipal de Guaranésia

Indicação Nº 118/2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder
Legislativo, que seja sugerido ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a
instituição de nova Fundação Municipal de Saúde.

A extinção se deu pelo errôneo ato de criação e assim, nada impede que após a
extinção haja imediatamente a criação de outra fundação, sendo por lei ordinária autorizada sua
criação e por lei complementar definida sua área de atuação.

Nesse sentido, o ministro do Supremo Tribunal Federal José Celso de Mello Filho,
ao tratar do assunto, menciona que "a fundação de direito público é criada, como se viu, por le1,
sendo seus estatutos aprovados por decreto. Desnecessário, pois, o seu registro, por se tratar de
pessoa de direito público". A lei é ato jurídico instituidor, nos termos do artigo 37, inciso XIX, da
Constituição Federal, sendo exigido somente o registro da escritura pública no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas.

CR/1988

Art. 37.

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação,
cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação,

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.
Atenciosamente. l _..--·--······""'·\ ••.....•..••...•......••...

ISMAEL D,·'tJ,L·~ASANTOS
Presidentea'Géstão 2015/2016

"",.·::>'·" j'\
Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Tel: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fax: (35) 3555.1349
e-mail: camaraguaranesia.asjnr@hotmail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG
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Câmara Municipal de GuaranésJa
Protocolo nº: -:::~s ,,

Ofício nº 136/Executivo/Legislativo/20'15
Assunto: Resposta ofício nº 59/'i 5
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranesia, 31 de julilo de 2015

Prezados Seni1or,

Com referência a indicação 118/15, informamos que, os gastos, já superam 23,4Ci~i

do orçamento, representado pela R$3.732 797,47, que indica mais de 56% dos 15% que

devem ser obrigatoriamente aplicados na saúde, razão pela qual não dispomos de marqern

financeira para arcar· com mais despesas, não só neste setor, como nos demais

departamentos municipais.

Ao ensejo prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manitestaçâo de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esciarecrrnentos

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr, Ismael da Silva Santos
Praça Dona Sinhá. 269 - Centro
_37§.!SL:QQQ_::_Gy_9_!:ané~j§_- MC."

--·------------------------ ----------- - ·---------···-···
Praça Ru; Barbosa n" 40. Centro. CEF) 37810-000. Guaranesia ·- MG -Fone .' Fax i35i355~1-3556

Endereço etetrônico '/Y_Y!YY.J!tlti:!.?.C9?J\?:2Lª_Jf'..'.::1:9::.!..Y~J~ / E-mBi/: secretarl~3@prefguaranesi·a_rt1g_gov.br



CÂMARA MUNIÔPAL DE GUARANÉSiA
Minas Gerais

Guaranésia, 29 de junho de 2015.

Exmo
Srs vereadores
Gestão 2015í2016
Câmara Municipal de Guaranésia

Indicação Nº 119/2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder

Legislativo, que seja sugerido ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia,

tramitação de projeto de lei quanto a instituição de normas e procedimentos para o comércio

ambulante em nosso Município e após regulamentar normas por decreto.

A disciplina do comércio ambulante no âmbito da municipalidade está dentro dos

poderes do Município, a quem cabe regulamentar o uso dos bens públicos municipais. Quanto aos

ambulantes, sob a gestão do Município, pode expedir autorizações e deve fiscalizar sua ocupação

tratando-se de exercício do poder de polícia.

Não cabe a iniciativa ao Poder Legislativo e assim, sugere ao Poder Executivo a

elaboração de lei municipal que regulamente a atividade de vendedor ambulante.

Uma necessidade de extrema importância, haja vista que é comum presenciarmos

vendedores ambulantes nas ruas e praças. O comércio regular está sendo prejudicado em virtude da

comercialização irregular dos vendedores ambulantes, que não recolhem tributos, não empregam,

não geram rendas à nossa cidade. Há que ter além da elaboração de normas, uma efetiva

fiscalização.

Anexamos anteprojeto. __..

Sem mais para o momento, estimo votos de ç0"Íi·;~deraçãoe apreço.
Atenciosamente. ·.,, / __,,--/

:'\ ./'_,/...-

ISMAELDA~{VA SANTOSPres:;~;,fê9f\º2015/2016
Praça Dona Sínhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Tel: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fax: (35) 3555.1349
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmaiLcom

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE .GUARANÉSIA
Minas Gerais

ANTEPROJETO

REGULAMENTA O COMÉRCIO AMBULANTE NO MUNICÍPIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei instituí normas e procedimentos a serem atendidos pelos interessados
em obter licença para o exercício do comércio ambulante no município de Guaranésia.

Art. 2° Para efeitos desta Lei considera-se empreendedor autônomo quem exerce a
atividade comercial em logradouros públicos ou em locais fixos, sendo que todos estes locais serão
pré-determinados pela Prefeitura, conforme definido em regulamento do Executivo.

§ 1° O comércio ambulante poderá ser:

I ---localizado ---quando o Empreendedor Autônomo recebe permissão de uso de uma
área definida e ali exerce sua atividade de forma contínua;

II - Itinerante - quando o Empreendedor Autônomo recebe permissão de uso de
áreas definidas, mas exerce sua atividade em diferentes locais, a exemplo dos feirantes, podendo ter
até mais de um ajudante;

III - Móvel - quando o Empreendedor Autônomo recebe licença para atuar de forma
esporádica em locais de aglomeração temporária de pessoas, tais como: estádios, parques de
exposição, carnaval, feira, podendo ter mais de um ajudante;

IV - Em domicílio.

Art. 3º O exercício do comercio ambulante depende sempre de licença especial da
Prefeitura, expedida mediante requerimento do (a) interessado (a), permitindo o auxilio de
ajudantes, tantos quantos julgar necessário, desde que previamente inscritos no Setor de Cadastro da
Prefeitura e em conformidade com as normas e prescrições legais.

Art. 4° A licença do Empreendedor Autônomo será concedida exclusivamente a
quem cumprir os critérios desta Lei, sendo pessoal e intransferível.

Parágrafo único. Em casos de falecimento ou doença devidamente comprovados, que
impeça o (a) licenciado (a) de exercer a atividade definitiva poderá ser transferida a titularidade da
licença especial ao dependente, preferencialmente viúva (o), esposa (o) ou companheira (o) ou a
filha (o) maior de 16 (dezesseis) anos de idade, se comprovada a dependência econômica familiar
da atividade licenciada, obedecidas as normas e exigências desta Lei e cumprimento das disposições
aqui contidas.

Art. 5° Para obtenção da licença especial de Empreendedor Autónomo o (a)
interessado (a) deverá preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I +fazcr inscrição no órgão competente;
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II -- residir no município há mais de 3 (tres) anos ininterruptamente;

III - ser pessoa de baixa renda, assim compreendida aquela que auferir até 2/3 (dois
terços) do salário mínimo por pessoa na unidade família..

Art. 6° A inscrição do (a) interessado (a) será feita pelo Setor de Cadastro da
Prefeitura através da apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia de seus documentos de identificação, tais como: CPF, RG, CTPS, Título de
Eleitor e outros;

n --comprovante de residência por órgão oficial;

UI ----carteira de saúde ou documento que a substitua, nos casos em que haja
manuseio de produtos de alimentação;

IV - declaração sobre a origem e natureza das mercadorias a serem comercializadas
(nota fiscal ou documento);

V - informação sobre os logradouros pretendidos;

VI --4 (quatro) fotos 3x 4.

Art. 7° De posse do requerimento, a Prefeitura Municipal, através do setor
competente do Departamento e Assistência Social formulará parecer sobre a situação sócio
econômica do (a) interessado (a), onde será analisado:

I - as condições de saúde para o exercício do comercio ambulante, atestado pelo
órgão competente;

II - grau de deficiência física, se for o caso;

UI- a situação financeira e econômica no momento do requerimento;

rv - a idade, estado civil, número de filhos e dependentes;

V - o local, tipo e condições da habilitação;

VI --o tempo de moradia no município, que deverá ser de no mínimo 03 (três) anos;

VIJ - o tempo de exercício da atividade no município.

Parágrafo único. Não serão considerados os itens VI e VII, para aqueles que
demonstrarem estar atuando no município de Guaranésia há mais de 10 (dez) anos no comercio
ambulante, conforme expediente determinado pela Prefeitura.

ArL 8° Os Empreendedores Autónomos poderão exercer suas atividades na forma a
ser definida pela Administração, observadas as diretrizes específicas estabelecidas pelo
Departamento de Cadastro, Tributos e Fiscalização.

1- área de atuação - os bairros onde a atividade for regulamentada;

II - ruas de atuação -- os logradouros e vias públicas onde a atividade for
regulamentada;
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UI - bolsões de comercio (shopping popular) - áreas de comercialização com real
viabilidade econômica para implantação pela Prefeitura, com infra --·estrutura adequada, dotada de
equipamentos instalados lado a lado ou separadamente, que atendam o objetivo turístico e
urbanístico do local e da cidade.

IV --bolsão lineares - áreas de comercialização com real viabilidade econômica, que
poderão ser implantadas em ruas dotadas de equipamentos padronizados ou individuais.

Parágrafo único. Os Empreendedores Autônomos poderão exercer suas atividades
nos horários estabelecidos pela Prefeitura, observada a legislação específica, especialmente a
referente à poluição sonora.

Art. 9° As licenças para o exercício do comércio ambulante, requeridas ao Prefeito
Municipal, conforme o disposto no art. 6° desta Lei, serão concedidas em número limitado, fixado
pelo Departamento de Cadastro, tributos e Fiscalização a Comissão Permanente de Coordenação de
Comércio Ambulante - COPERCAM, a ser criada, que tem função deliberativa, composta por
indicação das seguintes entidades:

01 (um) representante da Associação Comercial industrial de Guaranésia- ACIGUA

01 (um) representante do departamento Municipal de Assistência Social

01 (um) representante do Departamento Municipal de Saúde

01 (um ) representante do Departamento de Cadastro, Tributos e Fiscalização,
necessariamente o Chefe de Setor de Cadastros.

§ .1° A COPERCAM será instituída por Portaria do Prefeito, sendo presidida pelo
Diretor do Departamento de Cadastro, Tributos e Fiscalização e terá suas atribuições
regulamentadas mediante Decreto.

§ 2° A Comissão Permanente de Coordenação do Comércio Ambulante C-

COPERCAM deverá manifestar-se sobre aspectos relativos ao comércio ambulante
compreendendo:

a) Áreas e ruas de atuação

b) Produtos e serviços comercializados e tipos de equipamentos utilizados;

e) Expedição dos Termos de Permissão de Uso

§ 3° A Comissão Permanente de Coordenação do Comércio Ambulante --
COPERCAM será regida por Regimento Interno, a ser expedida através de Decreto do Executivo.

§ 4° A participação dos membros na Comissão Permanente de Coordenação do
Comércio Ambulante - COPERCAM constituirá serviço público relevante, não gerando direitos ou
benefícios de qualquer natureza.

§ 5º Cada membro da Comissão terá um suplente, que o substituirá em casos de
impedimentos ou ausência.

Art. 10. A Concessão de licença e a distribuição dos pontos será determinada pelo
Diretor do Departamento de Cadastro, Tributos e Fiscalização, após ouvida a Comissão

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 3:1

Tel: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fax: (35) 3555.1349
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

CEP 378:10-000
Cuaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GLIARANÉSIA
Minas Gerais

Permanente, observando urna pontuação estabelecida de comum acordo, sendo a classificação final
feita em ordem decrescente conforme pontuação obtida.

§ .l0 A tabela de pontuação será regulamentada através de Decreto do executivo, após
anuência da Comissão Permanente de Coordenação do Comércio Ambulante.

§ 2º Havendo empate na classificação o critério de preferência será para o
interessadomais idoso, permanecendo, o critério será o de menor renda familiar.

Art. l l. Quando o número de Empreendedores Autônomos for superior ao de pontos
disponíveis, a Administração manterá cadastro dos interessados, divididos por categoria e
classificados de acordo com a pontuação obtida e o critério de antiguidade, os quais serão
convocados, observada a ordem de classificação, para escolha e ocupação dos pontos que se
tornarem vagos.

Art, 12. Aprovada a concessão da licença, ela será expedida após a apresentação do
Alvará Sanitário, quando for o caso, fornecido pela autoridade competente e após satisfeitas as
obrigações tributárias junto à Prefeitura Municipal.

§ 1°A licença especial a que se refere o caput deste artigo será expedida na forma de
carteira ou plaqueta, onde constarão os dados necessários à identificação do (a) tais como:

- período de validade de seu atestado de saúde, quando for o caso;

- período de validade de licença;

- mercadoria autorizada a ser comercializada;

- dias;

- horários e locais autorizados e foto do (a) licenciado (a), além de outras
informações que a autoridade julgar necessárias.

Art. 13. O não atendimento às obrigações estabelecidas nesta Lei, bem como os
prazos estipulados, inviabilizará a licença especial.

Art, 14. Para venda ou manuseio de produtos alimentícios deverá o empreendedor
Autônomo atender às exigências do setor de Vigilância Sanitária doMunicípio.

Art. 15. Habilitado o (a) interessado (a) será ele (a) obrigado (a) a exibir a licença
especial, sempre que solicitado (a) pela fiscalização, sem a qual ficará sujeito (a) à apreensão das
mercadorias encontradas em seu poder.

Art. 16. São condições que ensejarão a negativa do pedido de licença:

1 - ser o (a) interessado (a) atacadista, atravessador (a) ou exercer outro ramo de
atividade que propicie-lhe renda igual ou superior a 2/3 (dois terços) do salário mínimo por pessoa
na unidade familiar;

II - haver mais de 04 (quatro) membros da família do (a) interessado (a) com a
licença ou que a esteja pleiteando, considerando-se família: marido, mulher, companheiro (a), os
(as) filhos (as) e demais dependentes;
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Art. 17. A licença será requerida por um prazo mínimo de 30 (trinta) dias e máximo
de 12 (doze) meses contínuos, podendo ser renovada anualmente desde que recolhidas as taxas
estabelecidas pela Prefeitura, ressalvados os casos de aplicações de penalidade, contidas no art. 24
desta Lei.

Art. 18. Ao Empreendedor Autônomo é vedada a venda de:

I- Bebidas alcoólicas;

II- Arruas, munições, fogos de artifício ou similares;

III- Medicamentos> correlatos ou quaisquer outros produtos farmacêuticos ou da
farrnacopeia brasileira,

IV- Produtos contrabandeados ou falsificados;

V- Quaisquer outros produtos que possam causar transtorno à coletividade.

§ 1° O disposto no item I será permitido para o Empreendedor Autônomo quando
estiver atuando de forma esporádica em locais de aglomeração temporária de pessoas, conforme
escala estabelecida pela Comissão Permanente de Coordenação do Comércio Ambulante -
COPERCAM

§ 2° Para atender ao disposto no inciso IV deste artigo e fazer prova da origem da
mercadoria, deve o Empreendedor Autônomo portar as notas fiscais das mercadorias em seu poder
para apresentação às autoridades competentes, quando solicitado a fazê-lo.

§ 3º Aos licenciados é vedado o uso de fogões, fogareiros, botijões de gás, aparelhos
elétricos, vasilhames para cozinhar, fritar, ferver ou preparar comestíveis na via pública, exceto
quando embutidos no veículo transportador e destinados à confecção de pipoca, cachorro-quente,
milho verde, churros e lanches e, devidamente vistoriados pelo setor competente Departamento de
Cadastro, Tributos e Fiscalização e Vigilância Sanitária.

Art. 19. O Empreendedor Autônomo tem obrigação de:

I - comercializar exclusivamente as mercadorias constantes da licença;

H - exercer a atividade exclusivamente nos horários, locais e espaços demarcados e
indicados na licença;

III -- comercializar mercadorias em perfeitas condições de uso ou consumo;

IV·-- manter-se rigoroso asseio pessoal, das instalações e do espaço público ocupado;

V - portar-se com respeito para com o público, com os colegas e evitar a
perturbação de ordem e tranquilidade pública;

VI - transportar seus bens de forma a não impedir ou dificultar o trânsito, sendo
proibido usar os passeios para o transporte de volumes que atrapalhem a circulação de pedestres;

VII - atender às solicitações e determinações da fiscalização, quando solicitado a
fazê-lo.

Parágrafo único. Ser ainda exigido dos (as) licenciados (as): identificação visível,
vassoura a critério do órgão competente, e ou mesa;
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Art. 20. O abandono ou não aparecimento sem justa causa do Empreendedor
Autônomo ao local que lhe foi atribuído, por prazo superior a 30 (trinta) dias que implicará na
concessão da licença.

§ 1° O vendedor poderá em casos especiais e/ou de doença ter um substituto, desde
que haja a inscrição prévia no Departamento de Cadastro, Tributos e Fiscalização, devendo ser
apresentado os seguintes documentos:

I ·--cópia dos documentos de identificação, tais como: CPF, RG, CTPS, Título de
Eleitor e outros;

II- comprovante de residência

IH - carteira de saúde ou documento que substitua, nos casos em que haja manuseio
de produtos de alimentação;

IV ---1 (uma) foto 3x4

Art. 21. Será removido ao depósito da Prefeitura toda e qualquer mercadoria ou
objeto deixado ou abandonado na via pública, bem como àqueles deixados ininterruptamente no
local no intuito de reservar espaço.

§ 1° Se a mercadoria quando apreendida, estiver acondicionada em veículos, o
condutor deverá removê-la voluntariamente ao depósito da Prefeitura, sendo o veiculo liberado
imediatamente após o depósito da mercadoria apreendida.

§ 2° No caso da negativa do condutor em remover o veículo voluntariamente até o
depósito da Prefeitura, este será guinchado, cabendo todo o ônus desta operação ao infrator.

Art.22. O Empreendedor Autônomo não licenciado para o exercício ou período em
que esteja exercendo a atividade, ou que esteja exercendo em condições diversas de sua autorização,
ficará sujeito à apreensão damercadoria encontrada em seu poder, sendo dada À mesma a seguinte
destinação:

I ---Produtos não perecíveis, se não aclamados formalmente pelo proprietário, serão
vendidos em hasta pública pela Prefeitura do Município, sendo aplicada a importância apurada na
indenização das multas e despesas de que trata o Art. 24 desta Lei e entregue qualquer saldo ao
proprietário, mediante requerimento devidamente instruído e processado;

II- produtos perecíveis e/ou deterioráveis serão imediatamente doados a entidades
beneficentes, mediante contra recibo destas; Perecíveis 24 horas e ou deterioráveis.

III -- Produtos deterioráveis serão inutilizados

Art.23. O (a) proprietário da mercadoria apreendida que se pretender reaver sua
mercadoria poderá fazê-lo, devendo para tanto formalizar requerimento instruído com relação das
mercadorias apreendidas, cópia de documento de propriedade das mesmas e comprovante do DAM,
referente ao pagamento da multa a que se refere o art. 24 desta Lei.

Art. 24. Na infração a qualquer dispositivo desta Lei serão impostas a seguintes
sanções:

I - multa correspondente a 20% (vinte por cento) do valor de mercado da mercadoria
apreendida ;
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II -- apreensão da mercadoria ou objetos;

IH--- suspensão da licença por 30 (trinta) dias;

IV - cassação definitiva da licença.

§ 1°Nos casos de reincidência, a multa aqui mencionada será aplicada em dobro.

§ 2° Considera-se reincidente o Empreendedor Autônomo que for penalizado pela
mesma falta num período de 01 (um) ano.

§ 3° As penalidades aqui contidas poderão ser aplicadas separadamente ou
conjuntamente, dependendo da situação encontrada pelo agente no ato da fiscalização.

§ 4° As penas se suspensão da licença e cassação definitiva da licença só serão
aplicadas após conclusão de processo administrativo instaurado pelo setor competente, após
manifestação da Comissão Permanente de Coordenação de Comércio Ambulante - COPERCAM,
remetido ao Diretor do Departamento de Cadastro, Tributos e Fiscalização, solicitando a aplicação
da pena que couber e na qual será garantida plena e ampla defesa ao interessado.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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MINAS GERAIS

Oficio nº 137/Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 59/15
Serviço Gabinete do Prefeito

Cuaranésia, 31 de julho de 2015

Prezados Senhor,

Com referência a indicação 119/í 5, informamos que, o projeto de lei em questão

está sob o crivo da área jurídica, e que por ser muito abrangente demandará estudos mais

apurados. Assim que devidamente analisado voltaremos ao assunto.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestacáo de

apreço. coiocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

~ ~ f\
l.U\.},_À.-~.*'~.J/'-~\

J~-if.o Carlos Minchillo j
\j Prefeito

1

/\
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Ismael da Silva Santos
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
;?.,7810-000- G~aranésía - MG
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Guaranésia, 20 de Janeiro de 2015.

Indicação Nº i\ /2015
Assunto: Solicitação Faz

,.,......t~)~t~c~~l~~t(~L--
••••••••••••••••"i>;:;.,"',...__Votac,~o ü. '\Vto,
...,,..,.... ·~U-2=,,·Votos a Favor

Exmo Sr.
Ismael da Silva Santos
Presidente-Gestão 2015/2016
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que
seja oficiado a Sr. João Carlos Minchilfo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação
solicitando todo empenhei e providencia no sentido de realizar estudos para a canalização do
córrego do Parque do Trevo, e a construção de uma área de lazer no mesmo local.

JUSTIFICATIVA

Para tentar prevenir a população deste bairro e outros vizinhos, de possíveis doenças
provenientes de algum tipo de inseto, bichos, etc ..., que se acumula nas margens do córrego e
no matagal que se encontra atualmente nesta área, venho solicitar urgentemente que esta
administração tome alguma medida que venha minimizar estes problemas acima citado, que já
vem se arrastando por muitos anos.

Também solicito que neste mesmo local seja construída uma área de lazer, com parque
infantil, academia ao ar livre e uma quadra de esportes.

Com a canalização e a construção desta área de lazer, também será beneficiado a
população de outros bairros vizinhos como: Jardim Orquídea, Bairro Moreno e BNH.

Assim conto com meus pares para a aprovação desta Indicação.

Atenciosamente.
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Ofício nº 17 /Executlvo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofícío nº 03/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 26 de Fevereiro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência as indicações 09, 10, 11, 12, 15 e 18/15, esclarecemos que os atuais

momentos da vida nacional com notórias turbulências políticas e econômicas determinam ao

administrador público muita cautela com os gastos, pois a curto e médio prazos, o horizonte

aponta para queda de receitas. Ainda ontem, o site Uol publícava que a arrecadação federa!

caiu pelo quarto mês seguido, sendo que em janeiro do corrente, apresentou queda de

5A% em relação ao mesmo período de 2014, já descontada a inflação

Desta forma, não resta outra alternativa a não ser coibir qualquer iniciativa que

resulte no aumento de custos, razão pela qual fica prejudicado o atendimento de suas

proposições, no presente momento.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

J
\ ' '· ' ' ''-A.A.)\ 1u..A il..F"""'~
Carlos Minchill
Prefeito

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr Daniel Alves da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810~000- Guaranésia - MG.
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Guaranésia, 29 de junho de 2015

Indicação Nº 120/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 201512016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão para

transporte exclusivo aos pacientes em tratamento de radioterapia e quimioterapia.

Esses pacientes dependem do uso do transporte semanalmente e vão junto com os demais

pacientes que estão em tratamento em cidades fora do município.

Após realizar suas sessões, eles precisam esperar todos os pacientes para o retomo pra

casa, e muitos chegam a passar mal, provenientes do tratamento realizado.

Tendo um veículo exclusivo para os pacientes que estão neste tratamento, assim que

terminarem suas sessões poderão ir embora, evitando assim maiores constrangimentos por parte de todos.

Conto com a aprovação dos nobres colegas vereadores, na aprovação dessa Indicação que

beneficiará milhares de pessoas.

Atenciosamente.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

www .camaragu aranesia .mg.gov .br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG
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Oficio nº 139/Executivo/Legislativoí20'15
Assunto. Resposta ofício nº 59/!5
Serviço Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 31 de Julho de 2015

fJrezados Senhor.

Corn referência a indicação 120/15, informamos que, o departamento de saúde

proporciona deslocamentos para os tratamentos mencionados. nas seguintes cidades.

Alfenas, Poços de Caldas, Passos. Varginha, Barretos. Jaú, Campinas e São Paulo

Portanto. para implantarmos transporte exclusivo para esses pacientes teriarnos que

praticamente dobrar nossa capacidade operacional com veículos e motoristas. f<:::to que

inviabiliza qualquer iniciativa nesse sentido

A propósito, nos casos mais graves, onde os doentes apresentam dificuldades de

locomoção. o transporte exclusivo já é disponibilizado pelo departamento

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa rnanifesté::ç~;ode

apreço colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

ri '". ~

~

.l,\.,\..~L~~.li~
Jo ?·Carlos Minchi!lo
i Prefeito

I

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Ismael da Silva Santos
Praça Dona Sinhá, ?69 -- Centro
;EJLl 0-0QQ_- Gua_cªnésia_~_MG

----·----i.,raça Rui-Barbosa. r~-"-4o.Centr,,;-.--l~EF'37810~000 Guar<in.és1a - M6-~Fone ! Fa<~(35j3555-:J556
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Mirws Geraís

Guaranésia, 30 de junho de 2015

Indicação Nºl21/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs Vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo.

que seja oficiado ao Prefeito Municipal de Guaranésia, Sr. João Carlos Minchillo, a reforma do campo de

Malha da Estação, inclusive com cobertura e construção de um campo de Bocha nas extremidades do

local.

O campo encontra-se abandonado por falta de apoio, e servirá novamente de lazer e

esporte para muitos munícipes, principalmente da terceira idade, que até já conquistaram troféu para

Guaranésia.

Conto com meus pares, nobres vereadores, na aprovação dessa importante indicação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

JOSE OSMAi~1~6s;~JÚNIOR
(JuniM1c(~~Capoeira)

Vereador Vice Presidente.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 j 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

www .camaraguaranesia.mg.gov .br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



((/~~;jd!r1m ,')l.l111kifal rfÍ"c)ru!f(!J/('(i/u
MJNi\S GLEAIS

Ofício nº í33iExecutivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 59/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 31 de julho de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação í21/15, e como é de conhecimento de todos, a situação

política e econômica do País vem causando sérios transtornos no funcionamento da

Federação, Estados e principalmente dos Municípios

Dessa forma, adotamos a estratégia de somente autorizar gastos que não possam

ser evitáveis, até que momentos mais profícuos e aívissareiros possam clarear o atual

horizonte nebuloso que impera nas contas financeiras públicas.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos ~1 vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. José Osrnar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá. 269 - Centro
373·1_0-000 - Guaranésiê\ __::._MQ__

---------------------------
Praça Rui B3rbosa. n" 40. Centro. CEP 378-iü-OOO. Guaranesia - fVIG-Fcne . Fax (35)3555-355'3

Endereço eletrônico: W_~Y~:~·',.J2_~-ii.1fh_!j}_::sH:5~?::·~~;p~çt:·l~~;,~r}}_ ! E>rn~il: secretaíia@prefguaranesia.inq~jov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
MínasGerais

Guaranésia, 30 de junho de 2015

Indicação Nº 122/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente ··Gestão 2015/2016
Srs. Vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido do Plenário do Poder Legislativo, que

seja oficiado ao, prefeito municipal de Guaranésia, Sr. João Carlos Minchillo a Limpeza da margens da

Rua Marco Antonio de Lima Minchillo, divisa com Loteamento Capitão, na COHAB IU.

O mato tomou conta, ocasionando caramujo e muitos outros animais, e também está

virando um depósito de lixo, inclusive carvão de indústria está sendo jogado nesse local, desrespeitando

o meio ambiente, tão importante nos dias de hoje.

Conto com a aprovação de meus pares, na aprovação dessa importante indicação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

. \''_··--:·1: ....· ·.:~:- ,
JOSE OSMARDA/COST A JUNIOR

(Jun~l)lt~:·dh.capoeíra)
VereadÔ}Yice Presidente.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www .camaraguaranesía.rng.gov .br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG
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MfNAS GEl~AfS

Ofício nº ·140/Execut1vo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 59/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Prezados Senhor,

Guaranesia, J·1 de julho de 20·15

Com referência a indicação 122/15, informamos que, repassamos para o

encarregado da limpeza urbana. com a recomendação de providenciar o mais rápido

possível, o serviço solicitado por V.S;;.

,t,,o ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manlfestação de

apreço colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

8\. .,
\t \A.,\À_:U.,.}\ {Ll ~
y~.ão Carlos Minchíllo
\1 Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. José Osrnar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 ·--Centro
378J.0-000 ·-:Guaranésia - MG

-·-----~--rrãÇãRui Bartios-a. nº 40, Centro. CEP 37B10-000. Guaranés1a - MG--:F';;Ge i Fax :·(35-)3555-3556 .
E:n.d.ereço efetrôni.co >~~~Y-~~!?i~ff!_;}~~E~~lf!~~}§?---1.1.!9,:_·~1~2_\.~J2~/ E·rYiait: sec;·etaria@prefguara11esiarng.go1I.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 30 de junho de 2015

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs. Vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

Indicação Nº 123/2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Prefeito Municipal de Guaranésia, Sr. João Carlos Minchillo o fechamento da parte

superior (arquibancada) da quadraMonsenhor Ricardo Grella no bairro da COHAB.

Com o fechamento da parte superior, onde se encontra a arquibancada, resolveria

parcialmente o escoamento da água, em dias de chuva, gerando mais conforto a população e segurança

aos atletas.

Conto com meus pares, nobres vereadores, na aprovação dessa importante indicação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço,

Atenciosamente

JOSE OSM,(~pk~s:f~;~~lOR
(Juk.\!}lk{d,á"êapoeira)

Vereador Vfoe Presidente.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 35553507 / 3508
e-mail: camaraguaranesía.asjur@hotmail.com

www.camaraguarnnesia.mg.gov .br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG
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M lNAS O!W.A.JS

Ofício nº 'l34/Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 59/! 5
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia. 31 de julho de ~?015

Prezados Senhores.

Com referência a indicação 123/15. e como é de conhecimento de todos, a situação

política e económica do País vem causando sérios transtornos no funcionamento da

Federação, Estados e principalmente dos Municípios.

Dessa forma. adotamos a estratégia de somente autorizar gastos que não possam

ser evitáveis, até que momentos mais profícuos e alvissareiros possam clarear o atual

horizonte nebuloso que impera nas contas financeiras públicas.

A.o ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

!-\
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. José Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá 269 - Centro
~_!8'10-000 --__Q_1,,1_ªranésia- íVlQ__

Praça Rui Barbosa, riº 40, Centro. CEP 37810-000. Cuaranesia -- fVJG-Fone I Fax (35)35.55.-3556
Endereço eletrônico ;A,~;·V.YXJiL<:-.ffJ','-"'Lc,11:s"2_!_~1_._l!J.Cl.Sl.>!_v·.br ! E-rnaii: secretaria@prefguaranesia.mg.gov.Dr
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CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA
Minas Gerais

Guaranésia, 6 dejulho de 2015

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

~Nl~~Q Q'5.._,o')tlCl(lc«< ,.,......,.,.,........~~ <t: d. QCW~

CCQQ ~ .•'"'"'u,~"::~~~or~;.. \lc~.:'·. :·:\ \)'y\...(.>c{X...:
'?-sea ~ ~ *'"'·~-·..-.·1 •. ;{~- .i ~ r) ;: ~-~V(}f

«iw"'»! =~-~"°'·*""~\/c<t{.1:s c:c~nf~·a
m *'~o:~~._.~:<• i'.\t.·~stt::r~çà(;

Indicação N o 1:lY I 2015
Assunto: Solicitação Faz

lW> ~ ), QQ2Q~17')' ••••••••- ••••••••;>'-~~-·--.••..,.••••~

SECRETÁRIA DA CÂMARA

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legíslatívo,
que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a

presente Indicação para que estude a possibilidade de realizar leilão de veiculas e
máquinas pertencentes à diversos departamentos da Prefeitura Municipal que se

encontram sucateados no Pátio Municipal.

Justificativa

Existem vários veículos e algumas máquinas que se encontram em estado crítico,
abandonadas no pátio municipal, inclusive algumas já sucateadas, não sendo possível a

sua reutilização.

Desta forma, solícito ao Poder Executivo, a realização de um leilão para venda

desses bens, uma vez que estão apenas ocupando espaço e poderiam vir a render lucro
ao município se leiloados.

Acrescento ainda que estes veículos parados como estão, tornam-se um risco à

saúde pública, ao propiciar abrigo para diversos animais peçonhentos e criadouros do
mosquito da dengue.

Conto com os colegas para aprovação desta Indicação e com a sensibilidade do

Prefeito Municipal em atender nosso pedido.

AJjJJLdiJk1--·<·"""
..f.eHpif~ardijLa udade

( ..-········· V,érea<itor
<. :'

....•..•..•..•...•.•...•...•. ,/
..•.,.··

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal,31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

CEP 378'10-000
Cuaranésia / MG
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Guaranésía, 13 de julho de 2015.

Indicação Nº 125/2015
Assunto: Solícitação Faz

Câmara Municipal

Senhores Vereadores

Os Vereadores que esta assinam, vem requerer, ouvído o Plenário do Poder

Legislativo, que seja oficiado o Prefeito Municipal de Guaranésia, Sr. João Carlos

Minchillo, sugestão para colocação de caçambas de entulhos ou construção de suportes

de recipiente de lixo nas estradas vicinaís e rurais.

Esta alternativa se faz necessário, pois é preciso se adequar de acordo com

a nova íeí que proíbe a queima e aterramente de lixos nas áreas rurais, sendo portanto,

notório acatar medidas como esta para que nosso Município tenha uma visão de limpeza

e organização.

Essa medida tem como finalidade atender a lei do meío ambiente.

Por esse motivo é que apresentamos essa Indicação contando com a

aprovação de todos os nobres Edis.

Atenciosamente, ./) /:/,...
.)~··· .(~L/. ..·::/~-~~~~.--~:~?>/-·

..-1 41 . ,,.1-,.J-'Vl .·"'._·'/.... )-.,·v ' ·' ·' i.- .: ,"f...-~
ANro-~íocAfllos PIToNbo,_\

Vereador j
Gestão 2015/2016 /

•..

/;:+#~?,../~~· ..//.
MOZAFf CAR"LOS DE BRITO

Vereador
Gestão 2015/2016

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 ! 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@holmail.com
www.camaraguaranesia.com.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



tl \) t't..> r:. CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 17 de julho de 2015

Indicação Nº 126/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs, Vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

..,,.,....,.....,, votaçãoU i\J \ t 1~,

"'" ,.,,,.,.__,,,,Votosa Favor
~--·Votos Contra
'"""""'"""/~". '"''~w/~~Qptenç~.Q. ,, .

.,:e:'. ~ l§ U "'/' k /A) }>
-...-..~ ....•.•.•...•..~~~ ~ C,iN-l'~ ••~~ ••."~'<'

_,, :-.."""" .•.~
SECRETÁRIA DA CÂMARA

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido do Plenário do Poder Legislativo, que

seja oficiado ao Prefeito Municipal de Guaranésia, Sr. João Carlos Minchillo sugestão para colocação de

redutores de velocidade na Rua Matias Moreno Lessa, na Vila Cruzeiro.

Com o recapeamento recentemente realizado nas ruas da referida Vila, o fluxo de trânsito

aumentou muito, e os veículos estão trafegando em alta velocidade.

O fato de imprudência dos alguns condutores que transitam por essas ruas com velocidade

incompatível para o local, colocam em risco iminente os pedestres em especial crianças e idosos.

Com a colocação de redutores de velocidade, os veículos passariam a transitar com menor

velocidade, evitando assim o risco de acidentes.

Conto com meus pares, nobres vereadores, na aprovação dessa importante indicação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

;~

/ ~

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

www .camaraguaranesia.mg.gov.br

CEP 37810-000
Guaranésia f MG
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Indicação N'' 127/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs. Vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

Os Vereadores que esta assina, vem requerer, ouvido do Plenário do F\xkr L:;~>y;íati.vo,

que seja oficiado ao Prefeito Municipal de Guaranésia, Sr. João Carlos Minchillo suges:.fü, ;nstuiaqão

de câmeras de monitoramento nas áreas externas dos prédios públicos do Município.

Com a instalação de câmeras de monitoramento, haverá urna nidhoria ;i;;

nossos prédios e patrimônio público e facilitaria o trabalho da Polícia Militar, que reccrdc:T{'.~>~c,_:riouo

projeto de monitoramento via tablet, sistema este que possibilita ao Policial Militar ohscrv;;r (;rn tempo

real câmeras de monitoramento instaladas em pontos estratégicos da cidade.

Conto com meus pares, nobres vereadores, na aprovação dessa importar;\(: ·

Sem mais para o momento, estimamos votos de consideração e Jp;-z~\'.U.

Atenciosamente

Vereador

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camara.guaranesia.asjur@hotma:ll.con::

www.camaraguaranesia ..mg.gov.br
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Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016
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~-~"""''~'Votos a Favor
~~VN.~~, .•Votos Contra

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,
que seja oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. João Carlos MinchiHo, a presente

índícação,solícitando que seja providencíada a colocação de poste de iluminação na Rua

Vereador Delmíro José Alexandre, próximo ao nº 101.

Justificativa

Atendendo ao pedido de munícipes que moram em circulam por aquela rua, venho

solicitar a colocação de poste de iluminação na altura do número 100.

Segundo informando, a ausência de iluminação pública no local tem causado

perturbação da população, pois adolescentes fazem uso de drogas no local e algumas
vezes já tentaram agarrar pessoas que por ali circulam.

Conto com os colegas para aprovação desta Indicação.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: caniarnguaranesia.asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG
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CÁMA.RA MUNICIPAL DE GUARANtSIA
Minas Gerais
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Indicação N9 L?':\ /2015
Assunto: Solicitação Faz
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Exmo Sr.
lSMAEL DA SILVA SANTOS
Presidente - Gestão 2015/2016
Câmara Municipal de Guaranésia
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Os Vereadores que esta assinam, veem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,
que seja oficiado ao Sr. joão Carlos Minchil!o, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente
Indicação para que providencie estudos no sentido de im~lantar no PoliesQortivo BertQ
Antonio Lauria acesso livre à internet com cobertura Wi-FL

JUSTIFICATIVA

Além da inclusão digital, a cobertura Wi--Fi será uma atração à parte para o público,
torcedores e esportistas.

O acesso diário e gratuito à internet via Wi-Fi através de aparelhos móveis (notebook,
netbook, tablete celulares) estará agregando outros benefícios sociais.

Inclusão digita! é inclusão social.
Provavelmente a Prefeitura até já possui os equipamentos necessários para implantar este

sistema.
Assim contamos com nossos pares para a aprovação desta indicação.

Atenciosamente.

Vereador DIEGO DE CASTRO

Tel: (Secretaria;: (35) 3555.3507 í 3508 Fax: (35) 3555.1349
e-mail: camaraguaranesia.asju1<i'lihotmai1.com

CEP 37810-000
Cuaranésia í {V\C

Praça Dona Sinhá, 2.69
Centro --C,;ix:il Postal, "'11
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Oficio nº 149/Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta oficio nº 65/í 5
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 27 ele agosto de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 129/15, informamos que, encaminhamos par:oi o

departamento de esportes, com a recomendação de providenciar a instalação de acesso a

internet com cobertura wi-f nas dependências do Poli Esportivo.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

s-«1'\ l \~ . :' i ~~ -, ~~ { .s' , ,, 'd\\ ' ·\ ·· \ ,, ' - '' V, "-·1··--,,y "<-..\.\ ...·..\..·\.\_\'..\A.\ i \
J(\Jãp Carlos MinchilÍO j

\ 1 Prefeito )
·~ l

\
A
Câmara Municipal de Guaranésia
Diego Eduardo de Castro
Antônio Cesar da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
378_1_0-000 .: Guaranésia ··M.G

--------------------------------------~-------.----
Praça Ru.1Barbosa, nº 40. Centro, CEP 3'1810-000, Guaranésia - MG -Fone . fax. (35)3555-3556

Endereço eletrónico: ~·~~-~~~J-;;_~-::?.t~1SL'ª1ªlJ§~ii.SlJD!d~9~\'J2::/ E-mail: s.ecre.taria@prefguaranesia_ ir1g. qov. tJ1



CÂMARA MUNíC!PAL DE GUARANÉS!A
Minas Gerais

Guaranésia, 20 de Janeiro de 2015.

Exmo Sr.
Ismael da Silva Santos
Presidente-Gestão 2015/2016
Câmara Municipal de Guaranésia
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Indicação Nº \)J/2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vern requerer, ouvido o Plenário do Poder
Legislativo, que seja oficiado a Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal
de Guaranésia, a presente Indicação para estudar a possibilidade de abrir a
farmácia da prefeitura aos sábados, domingos e feriados.

JUSTIFICATIVA

Diariamente a população, mas carente tem me procurado para que solicite
da prefeitura a possibilidade de abrir a farmácia básica da prefeitura aos fins
de semanas e feriados.

Muitas vezes as pessoas passam pelo médico nos finais de semanas e
feriados, e em muitos casos elas não têm dinheiro para comprar o seu
remédio e fica aguardando até a segunda-feira para ir à farmácia básica da
prefeitura e pegar o seu medicamento para dar continuidade no seu
tratamento prescrito por seu médico.

Assim conto com meus pares para a aprovação desta Indicação.
Atenciosamente.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secrd<tria): (35) 3555.3507 í 3508
e-mail: ca rnaragu ara nesia, asju r@hotmail.co m
www .G1maraguar anesia .corn.br

CEP 37810-000
Cuaranésía Í f'vlC



Câmara Municipal de Guaranésia
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Ofício nº 17 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 03/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia. 26 de Fevereiro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência as indicações 09, 10, 11, 12, 15 e t8/15, esclarecemos que os atuais

momentos da vida nacional com notórias turbulências políticas e econômicas determinam ao

administrador público muita cautela com os gastos, pois a curto e médio prazos, o horizonte

aponta para queda de receitas. Ainda ontem. o site Uol publicava que a arrecadação federal

caiu pelo quarto mês seguido, sendo que em janeiro do corrente, apresentou queda de

5,4% em relação ao mesmo período de 2014, já descontada a inflação.

Desta forma, não resta outra alternativa a não ser coibir qualquer iniciativa que

resulte no aumento de custos. razão pela qual fica prejudicado o atendimento de suas

proposições, no presente momento.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

\JJ..,\~il./
Carlos Mínchill
Prefeito

J

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr Daniel Alves da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guarariésia - MG

------------prâça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 3.7810-000,Guaranesia - MG -Fone! Fax : (35)3555~3556
Endereço eletrônico: www.Qrefquacªr:ig_siarn9c_g9v.br/ E-mail: secretaria@prefguaranes1a.;ng.gov.br



CAMAHA MUNIClPAL DE GUARANtSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 27 de julho de 2015.

Indicação Nº \ ~~{\)2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo
Srs vereadores
Gestão 201512016
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder
Legislativo, que seja sugerido ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia,
tramitação de projeto de lei quanto a "PROIBIÇ} ..O DO USO, FABRICAÇÃO.
COMERCIALIZAÇAO OU DEPÓSITO DO CEROL, DA LINHA CHILENA E DE QUALQUER
OUTRO TIPO DE MATERIAL CORTANTE NAS PIPAS, PAPAGAIOS, RAIAS, PANDORGAS
E SEMELHANTES ARTEFATOS LÚDICOS, PARA RECREAÇÃO OU COM FINALIDADE
PUBLIClTARlA NO ÂMBITO DO MUNICTPIO DE GUARANÉSIA E DA OUTRAS
PROVIDtNCIAS".

Não cabe a iniciativa deste projeto ao Poder Legislativo (art. 131, lV do Regimento
Interno) e assim, sugere ao Poder Executivo tramitação de lei municipal com o objeto proposto.

A regulamentação de proibição foi uma solicitação da Exma Juíza de Direito da
Comarca, Dra. Cristiane Vieira Tavares Zampar a pedido do 1 (J Sargento Comandante do Pelotão,
Sr. Flávio Donizerti Godói dos Santos, que tem realizado conscientização da não utilização deste
tipo de material cortante em linha de pipas e seu perigo à integridade física de pessoas e animais.

Há diversos casos narrados pela mídia de lesões graves e até mortes em diversos
municípios do Brasil pelo uso de cerol, linha chilena ou semelhante.

e
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TeJ: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fax: (35) 3555.1349
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Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31



CÂMARA, MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais------------------------------------------------------------------------------------------------------

Essa brincadeira de empinar pina com material cortante pode ser extremamente
perigosa, pois quando a linha está totalmente esticada, dificilmente tem-se a visão da mesma e, ao
passar em velocidade (ou não) por ela, funcionará como uma perfeita guilhotina, um verdadeiro
instrumento perfurocortante, podendo produzir lesões de grande profundidade.

Usar linhas cortantes em papagaios pode causar também outros tipos de prejuízo.
Segundo dados da Cernig, pelo menos 500 mil consumidores já ficaram sem energia elétrica por
causa do cerol. Ele rompe os cabos da rede e ainda podem provocar curtos-circuitos quando as
pessoas tentam retirar o papagaio. A Cemig atendeu este ano 1.739 ocorrências de interrupção de
fornecimento de energia. A Cernig tem registro de uma morte causada por pipas na rede elétrica no
ano passado no estado.

A falta de educação, cultura, recreação, orientação tanto dos pais como cios filhos,
fez de uma brincadeira inocente de "empinar pipas", vítimas de homicídio e lesão corporal.

Em Guaranésia não houve informação de casos, porém o que se deve fazer é
conscientizar para que não haja noticias tristes de acontecimentos como em outros municípios.

O problema não é a brincadeira em si e sim o uso de substância cortante na linha
utilizada pata colocar a "pipa" no céu, o que a toma um instrumento eficaz a produção de um
resultado delituoso.

Anexamos anteprojeto.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.
Atenciosamente.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Tel: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fax: (35) 3555.1349
e-mail: camaraguaranesia.asju r@hotmail.com

CEP 37810-000
Cuaranésia / f\.·JC



CÂMAHA MUNiélPAL DE GUAP~NÉSIA
Minas Gerais

ANTEPROJETO DE LEI Nº ,DE 27 DE JULHO DE 2015.

DISPÕE SOBitE A PROIBIÇAO DO USO, FABRICAÇAO,
COMERCIALlZAÇAO OU DEPÓSITO DO CEROL, DA LINHA CHILENA E DE
QUALQUER OUTRO TIPO DE MATERIAL CORTANTE NAS PIPAS,
PAPAGAIOS, RAIAS, PANDORGAS E SEMELHANTES ARTEFATOS
LÚDICOS, PARA. HECREAÇÂO OU COM FINALIDADE PUBLICITÁRIA NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUARANÉSIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte lei:

Art, 1° Nos termos da Lei Estadual Mineira Nº 14.349, de 15 de julho de 2002, fica
proibido no âmbito de todo o território do município de Guaranésia: uso, fabricação,
comercialização ou depósito de cerol, linha chilena ou de qualquer outro tipo de material cortante
nas linhas de pipas, papagaios, raias, pandorgas e de semelhantes artefatos lúdicos, para fins
recreativos ou publicitários.

Parágrafo único. Consideram-se para os efeitos desta lei:
I-- pipa, papagaio, raia ou pandorgas: qualquer artefato aerodinâmico cuja eficiência

dependa do suporte de fio ou linhapara sua efetividade;
II- cerol: toda substância que, independente de sua composição ou mistura de cola

com vidro ou mármore moído, atribua à superfície aplicada, propriedade cortante ou lácerocortante;
Ill- linha chilena: linha, fio ou barbante coberto com óxido de alumínio e silício,

quartzo moído ou qualquer produto ou substancia de efeito cortante e
lV- material cortante: aquele capaz de produzir lesões incisas ou ferimentos incisos,

provocados por pressão ou deslizamento.

Art. 2º O menor que for flagrado na prática dessa atividade em dcsatendimento ao
caput do artigo J '', será encaminhado ao Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do
Adolescente, para as providências cabíveis em relação aos pais ou responsável legal.

Art. 3° Esta lei será regulamentada por Decreto do Executivo, inclusive os valores de
multa.

Parágrafo único. O pagamento de multa não exime o infrator das respectivas
responsabilidades cívil e penal no caso de se registrarem, com o uso do cerol, linha chilena ou de
qualquer outro tipo de material cortante, danos à pessoa física, ao patrimônio público ou à
propriedade privada .

.Art. 4º Para os efeitos desta lei fica o Poder Executivo autorizado a celebrar
parcerias, convénios ou outros instrumentos congêneres com o Governo do Estado de Minas Gerais,
objetivando ação conjunta das Policias Civil e Militar, bem como com o Conselho Tutelar, com o
apoio concorrente dos agentes de fiscalização municipal, a fim de zelar pelo fie! cumprimento das
proibições de que trata o artigo J º desta lei, mediante ações fiscalizadoras, administrativas e
policiais.

\
Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Tel: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fi-1x: (35) 3555.1349
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmaiI.com
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CÂMARA MUNIÔPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Art. 5º O Poder Público deverá realizar campanhas educativas periódicas, alertando
sobre os malefícios ocasionados com o uso do cerol, linha chilena ou substâncias cortantes em
linhas de empinar papagaios, pipas e similares.

Parágrafo único. A obtenção de recursos aos fins delineados no caput deste artigo
poderá advir de parcerias realizadas com o setor privado e demais entidades governamentais.

An. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaranésia, 27 de julho de 2015.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

TeJ: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fax: (35) 3555.1349
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmaiLcom

CEP 378JO-OOO
Cuaranésia / MG



!Ni' ORMAÇÕES RffERFNCiAIS

Ementa:
PROiBE O USO DE PIPAS COM LINH/1 COR-iAtffE EM ÁREAS PÚBLICAS E COMUNS.------------- Origem:
LEGISLATIVO
?L 1L15 2000 PROJETODE l.[{ ··-·------·--Fonte:
PUBLICACAO · MINAS GERAIS DIÁRIO DO EXECLITIVO - 16/07/2002 PÁG. 3 COL_ 1 - -------- --·
Vide:

Mi~~ASGERr"tSDl.~\R!ODGE\f:CUTiVO - !6/09/1.003 PAi:.J. 4 COL. '!:

-·----------- lndexacão:
DISPOSiTiVOS, PROÍBIÇÃO, UTILIZAÇi10, LINHA COM CEROL, PIPA, ÁREA PÚBLICA, PREVISÃO, APLICAÇÃO, PEi'lAL!DADE_, DESTli>IAÇAO, ARRECADAÇ.ÂO, A1ULTA,
FIJIWO P.i\RA A !NF1\~KIA E ADOLE'.iCENCIA - ----- -- -- --- Assunto Geral:
LAZER.
SEGURANÇA PÚBLICA. ---· -- -------

Proibe o uso de pipas com linha cortante em áreas püblicas e comuns,

o Povo do Estado de Minas Gera·is, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome; sanciono a seguinte
Lei :

Ar·t .. F - Fica proibido o ciso de pipas com linha co r tant e ern áreas púh l icas e comuns em trido o ter1-itó1·-io do
Estado de Mi nas Ge1·ai s.

Art. 2º - A inobservância do disposto nesta Lei suJe1ta o infrator ao pagamento de multa minima no valo;· de
R$100,00(cem reai s) e máxima no valor de R$1.500,00(mil e quinhentos 1-eais), a ser- fixada e escalonada em
regulamento, observada a correção monetária por indice oficial.

Par-·ág1·afo un ico - o valor arrecadado com as multas pagas pelos infratores do disposto nesta t.ei s e r á

destinado ao Fundo para a Infância e a Adolescéncia - FIA.

Art. 3° - o Poder Executivo requ lamentara esta t.e i no prazo de cento e vinte dias a contar da data de sua
pub l ic ação .

Art, 4º - Esta Lei enr ra em vigor· na data de sua pub li r.açào .

A1·t. 5° - Revogam'-se as disposições em contrário.

~alacio da Liberdade, em Belo Horizonte. aos 15 de julho de 2002.

ITAMAR FRANCO

Henri que Edua r'do Fe 1-rei r·a Har·g r eave s

José Pedro Rodrigues de oliveira
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SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

DECRETO Nº 10.Q14 /

"REGULAMENTA A LEI N° 8.605, DE 29 DE
OUTUBRO DE 2009, QUE 'DISPÕE SOBRE A

PROIBIÇÃO DO USO DE CEROL E PRODUTOS

SIMILARES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
POÇOS DE CALDAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS'."

O Prefeito Municipal de Poços de Caldas, no uso de suas atribuições legais, tendo em

vista o disposto na Lei nº 8.605, de 29 de outubro de 2009,

DECRETA:

Art. 1°. Fica proibido o uso de cerol ou de qualquer

outro tipo de material cortante nas linhas de pipas, de papagaios. de pandorgas e de

semelhantes artefatos lúdicos, para recreação ou com finalidade publicitária. em todo

o território do Município de Poços de Caldas.

Parágrafo único. Através de parcerias, compete aos

integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, com o apoio

concorrente dos agentes de Iiscaüzaçâc municipal ou de guardas municipais, zelar

pelo fíel cumprimento do disposto neste artígo, mediante ações fiscalizadoras,

administrativas e policiais.

Art. 2°. Em caso de inobservància ao disposto na

Lei nº 8.605, de 27 de outubro de 2009, as autoridades encarregadas deverão lavrar

boletim de ocorrência destinado à Secretaria Municipal da Fazenda, sujeitando o

infrator ou seu responsável à corninação de multa. fixada no valor correspondente à
50 UFM's (cinqüenta unidades fiscais do Município) por cada conjunto de material

apreendido, até o limite máximo de 715 UFrvrs (setecentos e quinze unidades fiscais

do Município),

§ 1°. O valor da muita. observados os limites

mínimo e máximo especificados neste artigo, será acrescido de percentual a titulo de

agravante, considerando o grau da ameaça, potencial ou efetiva, representada pelo

uso do cerol, e a que estiver sujeita a comunidade no momento da infração,

obedecidos os seguintes critérios:



1.:://J.
6,/

• . H . . . . . . / j ril5 j (/) p:?/~-7-:P9-e--ttuPa/Pla/ttc;fiac ae ".:;/"o_,cc0ae- rvaraad
s E e RETA R 1A M u N 1e1PA l Do Gov ER No

: - infração de natureza gravíssima, quando o uso do artefato com linha de cerol

ocorrer, concorrentemente ou não, em áreas com tránsílo intenso de pedestres

e veículos. na vizinhança de escolas, hospitais, instalações públicas, redes

expostas de eletricidade e de telecomunicações - multa de 50 UFM's por cada

conjunto de material apreendido, acrescida de 100% a título de agravante;

JI - infração de natureza grave, quando o uso do artefato com linha de cerol

ocorrer em qualquer outra área pública ou comum, sem as características

acima - multa de 50 UFfv!'s por cada conjunto de material apreendido,

acrescida de 50% a título de agravante.

§ 2°. As multas serão arrecadadas pelo infrator,

através de "guia de recolhimento" fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda, e o

valor depositado na conta destinada ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente.

§ 3°. Parte dos valores arrecadados devera ser

aplicado em campanhas de divulgação sobre o uso indevido do cerol.

§4°. O material apreendido deverá ser incinerado.

Art. 3°. O pagamento de multa não exime o infrator

das respectivas responsabilidades civil e penar, no caso de se registrarem com o uso

do cerol, danos a pessoa física, ao patrimônio publico ou à propriedade privada.

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

PREFEiTURA MUNICIPAL DE POÇOS OE CAf'6Â90 DE SETEMBRO DE 201O.

l I . Jj;_l'r ~, i __

~ ~::; . -v, -----
PA&f o CES LVA

Prefeito f\efunicipal
!

I
., I <

~C<.u,.~!.)
LUIS ANTÔNl~AMPOS

Secretário Municipal da Fazenda

Secretário Municipal de Deíesa Social

Pubiícado no "Jornal de Poços", edição nº -·'----?_-=! :?'..? , de ?- i i::J /2010.
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Ofício nº 150/Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 65/í 5
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 27 de agosto de 2015

Prezado Senhor,

Com referencia a indicação 130/15 e conforme sua sugestão, enviaremos ptOJeL> de

lei a esta egrégia câmara, no sentido da proibição de uso do cerol em linhas. para ernprnar

pipas, papagaios e congêneres.

Ao ensejo. prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa rnan1fes:aç~:' ue

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esctarecímentos

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Cuaranésia
Ismael da Silva Santos
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
lZ.fl! 0-0Q_O- Guarané_~ja - MÇ_

Praça Rui Barbosa. n" 40. Centro. CEP 37810-000, Cuaranesia - Me; -Fone i Fax· (35)3555-3556
Ender·eço etetrónico: .':Y:·:~>~~-~Dis:L:.~·:.§.IJltl~:~Jª.:..fflf.L.~3:~~1.:~J.f E-rnail. secretaria@prefguarQnesiarT19.gov.tJr



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 27 de julho de 2015

Indicação No 131120l S
Assunto: Solicitação Faz

Exrno Sr.
Presidente - Gestão 2015í2016
Srs. Vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

Os Vereadores que esta assina. vem requerer, ouvido do Plenário do Poder Legislativo,

que sep oficiado ao Prefeito Municipal de Guaranésia, Sr. João Carlos Minchíllo sugestão para

contratação de empresa especializada para limpeza de bueiros da cidade.

Com o passar do tempo. muitos bueiros em vários pontos da cidade esrão entupidos devido

a grande quantidade de folhas e sujeiras que descem e acabam caindo dentro dos referidos bueiros. Além

disso, várias pessoas fazem a má conservação dos mesmos, levando também para dentro os lixos das

calçadas e ruas.

Seria prudente que esta operação fosse realizada no período que antecede as chuvas,

evitando assim transtornos aos moradores, e o perigo das águas adentrem suas casas.

Conto com meus pares. nobres vereadores, na aprovação dessa importante indicação.

Sem mais para o momento, estimamos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro +Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 355.5.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranes ia.asjur@hotrnail.com

w·ww.camaraguaranesia.mg.gov.br

CEP 37810-000
GuaranésÍ<l / MG
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Oficio nº 151/Executivo/Legislatívo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 65/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 27 de agosto de ;:01s
Prezados Senhores,

Com referência a indicação 131/15, informamos que, o departamento de obras vem

solucionando os casos críticos, desentupindo os bueiros, por seus próprios meios

Assim. tendo em vista a situação cada vez mais preocupante com cenário uolifr:o e
econômico do País, com reflexos nefastos nas finanças dos Municípios, optamos r.::or dferii'

novos gastos para momentos mais auspiciosos e profícuos da vida nacional.

Ao ensejo, prevalecernos da oportunidade para ratificarmos nossa manitesiaçà.. de

apreço. colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

r.! '~ ~\
\~ ' \'~ " ~; .\ ': .'."\.----,\ ' . \i •\ '}A\\.~\.\),\."\.\A~ \

Jt)f o Carlos Mínchdlo l
\i Prefeito 1

"' 1~ l
\

A
Câmara Municipal ele Guaranesia
Mozar Carlos de Brito
Antônio Carlos Pitondo
Praça Dona Sinhà, 269 - Centro
37§J 0-·0Q.Q- Q.~!_aran~_§_ia- fv}_ç)

Praça Rui Barbosa. nº 40. Centro. CEP 373·10-000 Guaranesia - MG -Fone. Fax (:35)3555- J'.ô56
Endereço eletrônico: .'[~'}~~:-~~·~r2:1_::fr~~~-~:F.~i~lf.:..;'?ÍÊ~J-~~g_.gQY-.-:L:![. -rnail secr eldria(â'pretgua r..:rnesi::t _1 ng .g::yv·(::
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CÂ!v1ARAMUNIÓPAL DE GUARANÊSiA
Minas Gerais

Guaranésia 28 de julho de 2015

Indicação nº J 32/2013
Assunto: Sol icitaçào Faz

Exrno Sr.

~'"~~~~,~-~-·~· ,:~~·.:.~·:=:;.,.~:·:10lf {\);.(...}l
.-..~ ....~, ( d Favor

Contra

Presidente da Câmara Municipal de Guaranésia

Gestão 2015-2016

Guaranésia í Minas Gerais

O vereador que esta assina vem requerer ao senhor presidente que seja oficializado ao

prefeito João Carlos Minchilo, a poda das arvores, na praça Dr. Sílvio Perocco ,

As árvores se encontram com galhos enormes, causando sério risco de queda na rede elétrica

e aos imóveis e veículos, localidade.

Uma simples poda contribuiria para a segurança da população e preservaria por ruais tempo

a vida das árvores. que estão com várias raízes de fora, correndo também o risco de cair com o

vento forte. Prevenir ainda é a melhor solução para evitar catástrofes.

Conto com meus pares. nobres vereadores, na aprovação desta indicação.

Atenciosamente.

, <j~~!~ç'.2>~~----'
JOSE OSMA/R I)A?.:%1<'JST A JUNIOR\.L~~~~~<>..

(Juninfió d~{·Capoeira)

Vereador -Vke =Prcsidente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro =Caíxa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail; camaraguaranesia.asjur@hotrnail.com

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG
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Ofício nº 152/Executívoílegislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 65/15
Serviço Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 27 de aqosto de ?015

Prezado Senhor.

Com referência a indicação 132/15, informamos que. é dever da Cerniq a pcc!,:: ou

eliminação de árvores que colocam em situação de risco iminente a rede elétrica.

No local mencionado por V.Sª , a Concessionária realiza inspeções periódicas tendo

ern vista a natureza das espécies ali existentes e realiza podas quando a seu cntér:o. exista

algum tipo de ameaça a referida rede.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manitesraçào de

apreço. colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente

A
Câmara Municipal de Guaranésia
José Osrnar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 -- Centro
378J_Q-OOO -- Quaranésiq __::MG

Praça Rw Barbosa. n'' 40. Centro. CU' 37810-000. Guaranésia - fv1G-Fone i Fa·x. (35)355S·:3~3-;5---·..
Endereço eletrônico: 'V\,'U<cJ,)lé!t~~;;lE'11".s.i_<:UD~L9'.H..\l.'. 1 E-mail secretari;3@prefguaranes1a.mg.govbr
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Guaranésia 28 de julho de 20 l 5

Indicação nº 133/2013
Assunto: Solicitação Faz

Presidente da Câmara Municipal de Guaranésia

~~~~~'ó.~~~-..;('!

~"""'-:::~,Votação 1.JUy'c~<1,'
•••.•" "'"""""""""'"""Votos a Favor
==""""'"""""~"Votos Contra
~;~,.,~ i\t?-2tençãq..._.....
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SECRETA~~!ADA C/\fvlARA

Exrno Sr.

Gestão 2015-2016

Guaranésia I Minas Gerais

Venho requerer ao senhor presidente que seja oficializado ao Prefeito João Carlos Minchilo,

a coleta do lixo eletrônico, tão prejudicial ao meio ambiente, e que a população não tem onde

deixar.

O lixo eletrônico não está sendo recolhido, e estão sendo jogados em qualquer lugar, quando

os próprios comerciantes, por inadimplência do poder público, recolhem e levam direto para o

lixão. Tanto se fala em meio ambiente, mas no papel e nos discursos, tudo é muito bonito. Estamos

falando de saúde miblica e comaminacão do meio ambiente, isso é sério.
A ·"

Como com meus pares, nobres vereadores, na aprovação desta indicação.

Sem mais, estimo votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

Vereador Vice -- Presidente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 ! 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmaíl.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG
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Sf~CREH~RIADÁ\CAMARA
f

Indicação N º L'j-<lI 2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,
que seja oficiado ao Exrno. Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Mínchillo, a presente
indicação, para que estude a possibilidade de apllcação do exame do Frênulo em todos

os bebês nascidosem Guaranésia.

Justificativa

O exame consiste em verificar se existe alteração na membrana que liga a lfngua à
parte inferior da boca - também conhecida como freio. A alteração pode gerar a popular

"lfngua presa". Caso seja detectada a necessidade de intervenção cirúrgica, um pequeno

corte na membrana é realizado.

Segundo especialistas no assunto, a ocorrência de uma má formação da

membrana da língua pode prejudicar seriamente a amamentação e o desenvolvimento da
fala. Quanto mais tarde for detectada a língua presa, mais complicada fica a recuperação,
pois a pessoa já sofreu enormes prejuízos no desenvolvimento da fala ao longo dos anos.

E se pensarmos que a dificuldade na fala afeta a autoestima e dificulta o
aprendizado da pessoa, o problema torna-se muito mais sério, Como o bebê ainda não

tem o corpo formado, uma correção na boca ainda nos primeiros dias de vida será

absorvida naturalmente.

Conto com os colegas para aprovação desta Indicação.
/~

.~//

c~~J~~Jfl«1://
..f.eliJ>"ê ljJartji l!-aud;lde

. ,. Vereàdôr---··...-
~ !

·. -......, .•./
Praça Dona Sinhá, 269

Centro - Caixa Postal, 31
Telefax'(Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508

e-mail: camaraguaranesfa.asjur@hotmail.com
CEP 37810-000
Cuaranésia / MG
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Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

Indicação N o ~·;tó1 2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Minchillo, a presente

indicação, para que disponibilize gavetas mortuárias para funeral de pessoas no

CemitérioMunicipal.

Justificativa

Tal medida é necessária para que nosso Cemitério Municipal tenha sua vida útil
aumentadapor mais alguns anos, evitando assim a construção de outro cemitério.

Conto com os colegas para aprovação desta Indicação.
.•.....·

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG
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~--....J:-<~Qp.n~vel
Indicação N º~ô~:.:/2015
Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

Os Vereadores que esta assinam veem requerer, ouvido o Plenário do Poder

Legislativo, que seja oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Mínchillo, a

presente indicação, solicitando que seja providenciado o serviço de coleta e reciclagem

de óleo vegetal, o óleo de cozinha.

Justificativa
Um simples e aparentemente inofensivo litro de óleo doméstico contamina cerca de

um milhão de litros de água. Os componentes do óleo de cozinha são agressivos e
chegam ao oceano, onerando em até 100% o tratamento do esgoto. A atitude de não

jogar o óleo de cozinha usado direto no lixo ou no ralo da pia, pode contribuir muito para a

preservação do meio ambiente.

O trabalho de coleta pode ser realizado em parceria com onqs, empresas ou
cooperativas interessadas no material, que podem oferecer recipientes de
armazenamento em diversos pontos para coleta do produto.

Com esta medida estaremos mais uma vez incentivando e buscando ações
sustentáveis para benefício do meio ambiente e da sociedade em geral, como já é feito
pela Prefeitura/Setor de Meio Ambiente com a coleta de lixo eletrônico, hospitalar e
pneumáticos inservíveis.

Conto com os colegas para aprovação desta Indicação.

r/::c-la;/::tlú?~l/:·
........--·--·Fetíp"EfNar;tfiLaudade

(.... /Ver~ador ·
. .~ -::

/ ~
..,../

y~·>·--=~>)::· \~ .....-----~··'"···· ..
José Osma'r.d~':cd~tá·Júnior

:~~~ã<ior

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia,asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG
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CÂMAHAMU~JIClPALDEGUARANÉSIA
Minas Gerais
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Guaranésia, 3 de agosto de 2015
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SECRETÁRIA DA CÂMARA

Indicação N e l:):i I 2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,
que seja oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Minchi!lo, a presente
indicação, para que tome providências no cruzamento da Rua Maior Francisco Dias
com as Ruas Sete de Setembro e Barão do Rio Branco.

Justificativa

Tal pedido já foi feito em outra oportunidade por este Vereador e até o presente
momento nada foi feito.

Estou sempre sendo cobrado pela população para que interceda junto à Prefeitura

Municipal, no sentido de melhorar a sinalização no local, colocar redutores de

velocidade e solicitar aos proprietários de residências nas esquinas destas ruas,
que façam a poda das plantas que atrapalham a visualização dos motoristas.

Diversos acidentes já aconteceram no loca! e, neste final de semana, novamente.
Espero que desta vez o problema seja resolvido.
Conto com os colegas para aprovação desta Indicação.

~t;tµy;tfstto/.-"::·
.......Feflpej'Nàtçli Laudade<...-·-·····--· }Veréàdor··

'"- -:v-, ·'
..•.....• _ ......••.._ .../

Praça Dona Sinhá, 269
Centro -·Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmaílcom

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 19 de agosto de 2015

Indicação Nº 138/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs. Vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

V t - ' . l''t p..• ..~ o açao l.' 1-...1 --
1 /' .
,, '-j ••••.Votos a Favor

--- -- Votos Contra
....,. !-' Abstenção .. -'"---r» ··,.~· •••• ,.,.-:;. l ..

""" . " t:f4 '>.,,,I. -~:: ~- /_.,. .( _;'> --
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SECRETÁRIA DA CÂMARA
i

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido do Plenário do Poder Legislativo, que

seja oficiado ao Prefeito Municipal de Guaranésia, Sr. João Carlos Minchillo apresente Indicação para

que providencie estudos no sentido de implantar na Praça Central de Santa Cruz da Prata acesso livre à

internet com cobertura Wi-Fi.

Fi

A cobertura Wi-Fi será uma atração para os moradores em geral, pois o acesso diário e

gratuito à internet via Wi-F! através de aparelhos móveis corno notebook, netbook, tablet e celulares está

cada vez mais próximo da população de todas as idades, facilitando as formas de interagir com o mundo e

colocando pessoas mais próximas uma das outras.

Assim, conto com nossos pares para aprovação desta Indicação,

Atenciosamente
······.,

JÚLIO CESAR"l\'IARCELINO
Vereador

Praça Dona Sinhá.' 269
Centro > Caixa Postal.' 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail;cama.raguaranesia.asjur@hotmailcom

W\·VW .carnaraguaranesia.mg.gov .br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



CÁMARA MUNICIPAL DE GUARANtSIA
Minas Gerais

Guaranésia. 25 de agosto de 2015

Exrno Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs. Vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

Indicação Nº 139/2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o plenário elo Poder Legislativo, que

seja oficiado o Se Prefeito Municipal para que informe a programação oficial do aniversário da cidade,

com os valores de cada atração e ainda disponibilize no site oficial da Prefeitura e na pagina do Facebook

da mesma toda programação.

A presente indicação tem dois objetivos:

Prezar pela transparência dos gastos públicos e o informar à população que carece saber da

programação oficial para o aniversário da cidade.

Como com os colegas para aprovação deste pedido .

.A tenciosamente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Te!efax (Secretaria) (35) 3555.~'>507/ 3508
e-mail: carnaraguara nesia.asjur@ho!rnail.com

ww w.camaraguaranesia. mg.gov .br

CEP 37810-000
Cuaranésia / l'v1C



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésía, 20 de Janeiro de 2015.

Indicação Nº l 3 /2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Ismael da Silva Santos
Presidente-Gestão 2015/2016
Câmara Municipal de Guaranésia

j\ ~' ~--.:....' ~ e. "' ,....
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O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder
Legislativo, que seja oficiado a Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal
de Guaranésía, a presente Indicação, para a construção de lombadas em
diversas ruas do município.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária, uma vez que o tráfego de pedestres
nessas ruas e inclusive de crianças e idosos, é bastante significativo, aliado
ao fato de que a imprudência de alguns condutores que trafegam por estes
locais desempenham uma velocidade incompatível para os locais, colocando
em risco iminente os pedestres e em especial as crianças e pessoas idosas.

Assim conto com meus pares para a aprovação desta Indicação.
Atenciosamente. ,.··.../·) "

//~',,/:/ )
VEREADOR DÁ-NfÉL:>ÀLYÉSDA SILVA

.? /••.••.................•..•.. /

·-,__,/·······'

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 í 3508
e-mail: carnaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www.camaraguaranesia.com.br

CEP 37810-DOO
Cuarancsia / tv1C



Ofícío nº 19 /Executivo/Legis!ativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 03/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 26 de Fevereiro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 13 /15, informamos que, a construção de lombadas

depende da presença de empresa especializada. Desta forma, somente quando da

realização de recapes ou tapa-buracos, é que poderemos definir a implantação de redutores

de velocidade, onde for necessário.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exrno Sr Daniel Alves da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-0QO - Guaranésia - MG

--- Praça-Rui Barbosa. nº 4õ, Centro. CEP 37S10-000.Guaranésia - MG·~:Fone/ Fà_x_· (35)3555-3556 _
Endereço eletrônico: 'cVY_~Y:u;~:efgUé\!.iJ_[',_eJ_;Jª-1J_1g,g_ovbr ! E-mail: secreta;ia@prefguaranesia.mg.gov.br



- Votaçãov tv •G"'" ·
a 0., ••Votos a Favor

----Votos Contra CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 3de setembro de 2015

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

Câmara Municipal de Guaranésk
Protocolo nº: 5tO
N8 de folhas: o\

. • ~ci:lhRaceb1do ª"\~~~\/
Resp ve

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que

seja oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Minchillo, a presente indicação,

solicitando melhorias no serviço de jardinagem nas Praças Dona Sinhá e Coronel Paula Ribeiro

Justificativa

A presente Indicação tem o objetivo de solicitar melhorias na manutenção das nossas
praças, no tocante aos serviços de jardinagem.

Nossas praças centrais têm seu conjunto paisagístico tombado pelo Patrimônio Histórico e
Cultural e devem ser bem cuidadas. Somado à isto, possuímos lindos lpês, árvore esta símbolo

da nossa cidade.

Porém, com a escassez de chuva, a vegetação das mesmas se encontra extremamente

seca, tornando-se necessário aguar estas plantas e gramado.
Em outras épocas a Prefeitura dispunha de um profissional de jardinagem que diariamente

dava manutenção aos nossos belos jardins e hoje isto não acontece.

Lembro-me também que muitas pessoas visitavam a Praça Coronel Paula Ribeiro para
tirar fotos nos canteiros, que através do serviço de jardinagem, tinham o formato de poltronas, o
nome da cidade em frente à Casa Paroquial, dentre outros formatos.

Mesmo sendo sabedor que o município tem um convênio já assinado para reurbanização
destas praças, não podemos ficar inertes esperando a liberação do recurso e deixar nosso cartão
postal tão mal cuidado.

Conto com os colegas para aprovação da Indicação e com a sensibilidade e cuidado do
Prefeito Municipal para com este Patrimônio da nossa cidade.

Este é um pedido deste Vereador e de muitos munícipes!

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

ecretaría): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hobnail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANtSIA

Minas Gerais
Guaranésía, 3 de setembro de 2015

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

Gâmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: 6 i 1
Nª de folhas: 01
:ecebido ~Hs.:~c

Res ons ve L,

Os Vereadores que esta assinam veem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,
que seja oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Minchillo, a presente indicação,
solicitando que o caminhão pipa esteja molhando as ruas que ainda não foram contempladas com
pavimentação asfáltica na cidade, incluindo os arredores do CMEI Professora Teresa Cristina e
ruas do Distrito de Santa Cruz da Prata.

z

Justificativa

O problema com a poeira, principalmente em períodos de estiagem é um velho conhecido.
Além da sujeira causada pela poeira, há ainda os problemas relacionados à saúde pública, tendo
em vista que com a escassez de chuva, o tempo seco e baixa umidade relativa do ar contribuem
para a incidência de vários problemas respiratórios.

Objetivando amenizar o problema requeremos que sejam disponibilizados com urgência
caminhões-pipa para todas as vias públicas não pavimentadas da cidade, incluindo o Distrito de
Santa Cruz da Prata e Loteamento Capitão, nas proximidades do CMEI Professora Teresa
Cristina.

É necessário adotar medidas que amenizem esse problema e diminuir o desconforto e a
sujeira vivenciada pela população nesse período. Enquanto não tivermos todas as vias
pavimentadas essa será uma iniciativa que poderia ser adotada com frequência, a fim de melhorar
as condições ambientais e de saúde da população.

A propósito temos recebido reclamações diárias dos moradores dessas áreas da cidade,
cuja qualidade de vida está seriamente comprometida em função dessa situação.

Sugerimos ainda a utilização de água de rios próximos à cidade para realização deste
serviço, evitando assim a utilização de água tratada, devido ao custo e a grande demanda do
município nesse período.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hobnail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia.S de setembro de 2014

Indicação Nº 143/2016
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municípal de Guaranésia

-----Votação JN 1·t:»;
A f5 Votos a Favor

-----Votos Contra
-----Abstenção~L_

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo.

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, colocação de lombadas

na rua do Comercio.

Como é de conhecimento de todos, é uma rua com grande fluxo de movimento. e

lombadas vai garantir o direito de ir e vir, com segurança aos motoristas e população em geral.

aumentando assim o movimento nos comércios e gerando mais rendas aos cofres públicos.

Conto com os nobres colegas vereadores, na aprovação dessa indicação. que é um pedido

dos consumidores e comerciantes da rua.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hohnail.com

www.camaraguaranesia.mg.gov. br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



CÃMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Mmas Gerais

Guaranésia.S de setembro de 2015

Indicação Nº 144/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente • Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

~ •.•.Votação v "flJ 1e A---~--ri.....Votos a Favor
-----Votos Contra

sten~1o
O'-'! 11 S'

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo.

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, colocação de placas na

rodovia com o nome das indústrias já em funcionamento no Polo Industrial, Dr. Firmino Freitas.

Existem empresas já estão em pleno funcionamento no local e gerando renda para o

rnurucrpio,

Para facilitar o transporte e visitas de vendedores e até mesmo investidores. as aplacas

serão de muito valia,

Conto com os nobres colegas vereadores, na aprovação dessa indicação, que alavancará

ainda mais o desenvolvimento de nossa cidade, no quesito industrial, com organização e informação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

www.camaraguaranesia.mg.gov.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



CAMARA MUNICIPAL DE GUARANtSIA
Minas Gerais

Guaranésía, 20 de Janeiro de 2015.

Exmo Sr.
Ismael da Silva Santos
Presidente-Gestão 2015/2016
Câmara Municipal de Guaranésia

Indicação Nº \ \i /2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder
Legislativo, que seja oficiado a Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal
de Guaranésia, a presente Indicação para que estude as possibilidades de
efetuar pinturas nas faixas do solo correspondentes ao loca! de parada dos
ônibus escolares em frente às escolas municipais ou então que adote uma
sinalização para tal fim.

JUSTIFICATIVA

Muitas vezes os motoristas dos ônibus e peruas escolares não têm
onde parar, devido a outros veículos particulares não respeitarem as faixas
de embarque de alunos, porque as mesmas encontram-se apagadas ou ern
alguns locais nem existem, obrigando os ônibus; a parar no meio da rua para
que os alunos embarquem ou desembarquem.

Assim conto com meus pares para a aprovação desta Indicação.
Atenciosamente.

~
I '! l
I f
I 1

/ f
j !

VEREADOR DÀNlE\,..ÀL·~ESDA SILVA
\ ,/·'\ / ..-, .•..........• /~.... \\ /

<:.

Praça Dona Sinhá. 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secreta ria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
W'vvw.camaraguaranesia.com.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / i'vfG
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Oficio nº 20 /Executivoilegíslativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 03/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésía. 26 de Fevereiro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 14/15, informamos que. o departamento de educação

está ultimando a aquisição de tinta apropriada, para a pintura de faixa nos locais de paradas

dos ônibus e veículos escolares em frente as escolas.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

~

i\ •"\
' i\ ./

\,\ ...\..\ .L\..\Q., t.·o
Jo f Carlos Minch~

{ Prefeito

I\
Câmara Municipal de Guaranésía
Exmo Sr Daniel Alves da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37{?J_O-QOO - Guaranésia ::_M_Q__

-----------Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro. CEP 37810-000. Guaranésiã - MG -Fone i Fax · (35)35-55::-3E;·5·5---·--
Endereço eletrônico Y"i'.~Y".J?.<:ªJ.gJ!9!:2!Ji:~l0UJ.!.9.Jl:JVbr I E-mail. secretaria@prefguarar.es1a.ms;.g0v.~;1



CÂMARA MUNI C!PAL DE GUARANESIA
Minas Gerais

Guaranésia, 20 de Janeiro de 2015.

Indicação Nº IS /2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Ismael da Silva Santos
Presidente-Gestão 2015/2016
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder
Legislativo, que seja oficiado a Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal
de Guaranésia, a presente Indicação, que envie projeto de lei à câmara
municipal para conceder parcelamento e anistia de juros e multas do IPTU.

JUSTIFICATIVA

Considerando que, são inúmeros os pedidos que chegam ate os
vereadores solicitando o parcelamento dos débitos com a prefeitura e que
seja realizado com anistia de juros e multas. Lembrando que a questão
social é extremamente importante tendo em vista que, a maioria dos
contribuintes de nosso município são de baixa renda, devendo o município
promover o parcelamento da divida de forma que seja do alcance da
realidade econômica dos nossos contribuintes.

Assim conto com meus pares para a aprovação desta Indicação.
Atenciosamente. /'.\ .·/·1

../.... \ ' f
/ i i/... ~ v. ~

)...-// i .....-,,,/ - ,_../ /

VEREADOR DA·l\HÉ{'AlV'ES DA SILVA
i 7 i
\.._/ . /

\....•/

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal.ô'l

Teletax (St:'cretaría): (35) 3555.3507 / 3308
e-mail: rnmaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www.camaraguaranesia.corn. br

CEP 37810-000
Cuaranósia / lv!C



Ofício nº 17 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 03/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 26 de Fevereiro de 2015.

Prezado Senhor,

Corn referência as indicações 09, 10, 11, 12, 15 e 18/15, esclarecemos que os atuais

momentos da vida nacional com notórias turbulências políticas e econômicas determinam ao

administrador público muita cautela com os gastos, pois a curto e médio prazos, o horizonte

aponta para queda de receitas. Ainda ontem, o site Uol publicava que a arrecadação federal

caiu pelo quarto mês seguido, sendo que em janeiro do corrente, apresentou queda de

5,4% em relação ao mesmo período de 2014, já descontada a inflação

Desta forma. não resta outra alternativa a não ser coibir qualquer iniciativa que

resulte no aumento de custos, razão pela qual fica prejudicado o atendimento de suas

proposições, no presente momento.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa marutestaçào de

apreço, coiceando-nos a vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

J
UM.~~/~----
carlos Minchill
Prefeito

A
Càrnara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr Daniel Alves da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 ~ Centro
378J 0-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro, CEP 37810-000. Guaranésia---MG -Fone I Fax: (35)3555:355_5__
Endereço eletrônico: wwv.,,J2_relguara.n_"'_sia.rnq99.Y_._Q;: i E-mail: secretaria@prefguaranesia rng gov br
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CÂMARA MUNICJPALDE GUARANÉSJA

Minas Gerais
Guerenésie, 21 de janeiro de 2015
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Indicação N º \G I 2015
Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenárío do Poder Legislativo, que
seja oficiado ao Sr. João Carlos Mínchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação
para que promova a construção de casas populares no município, em parceria com os
governos estadual e federal.

Justificativa

A presente indicação tem a finalidade de proporcionar às famílias de baixa renda a
oportunidade de edificar ou melhorar sua habitação, díminuindo com isso o déficit habitacional
hoje existente em nossa cidade, tendo em vista que nos últimos 6 (seís) anos não foram
realizadas políticas habitacionais em nossa cidade.

A viabilização da construção de moradias populares reflete a intensa preocupação em
atendermos parte da população que, noutra situação, não teria condições de construir suas casas.

Considerando, ainda, que a presente indicação está fundada no caráter social, eis que visa
a Habitação de Interesse Social, propomos a presente face às assertivas acima expostas, com o
condão de atender às necessidades dessa camada da população local, e, com isso, dar

condições para que passem a exercitar sua plena cidadania.
Nesse intuito, contamos com os Nobres Edis para aprovação da presente indicação e com

o Ilustre Prefeito Municipal para juntos nos mobilizarmos visando atender tal pleito.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e~mail: camaraguaranesia .asjur@hotrnaiLcom



Ofício nº 21 /E.xecutivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 03/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 26 de Fevereiro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 16/15. informamos que. estamos desenvolvendo gestões

Junto a Caixa Econômica Federal no sentido de conseguirmos enquadramento em linhas de

crédito para financiamento de casas populares, já que o Município dispõe de áreas para tal

finalidade.

Quanto à parceria com Governos. no momento, tendo em vista que as

administrações estão no início de mandatos, não vislumbramos possibilidades concretas ele

celebrarmos convênios da modalidade.

Ao ensejo. prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 -- _Guaranésia - MQ

-- -- - --- --------------
Praça Ru: Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG -Fone/ Fax . (35)3555-3556

Endereço eletrônico Y!'°'Y.Y.~JJJ.~fg_:,i_füanesia1110OQ.'{)lJ ! E-mail: secretar:a@prefguaranesia mq gov.b1·



Minas Gerais
Guerenesie, 21 de jeneiro de 2015

Indicação N º ~i I 2015
Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislatívo. que

seja oficiado ao Sr. João Carlos Mínchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação

para que nos forneça informações acerca da transferência da iluminação pública aos

municípios, conforme Resolução nº414daAneef.

Justificatlva

Em setembro de 2010. a Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) aprovou a

Resolução Normativa nº 4 i4 que transfere para os municípios a responsabilidade de investir,

manter, operar e prestar serviços de atendimento aos consumidores e usuários de espaços

públicos. Na prática, a resolução obriga os municípies a receber esses ativos e a se

responsabilizar por projetos de ampliação, manutenção e modernização dos pontos de iluminação

pública de suas dependências.

Tenho recebido alqumas reclamações de cidadãos que relatam ter entrado em contato

com a Cemig solicitando reparos na iluminação pública e a resposta que obtêm é que agora a
mesma está sob a responsabilidade da Prefeitura.

Diante do acima exposto, a presente indicação tem o condão de sollcitar informações da

Prefeitura Municipal de Guaranésia sobre quais são as providências que estão sendo tomadas

para atender a Resolução Normativa acima citada e se em aigurn momento o Executivo Municipal

arguiu ou arguirá face à inconstitucionalidade da referida resolução defendida por alguns juristas.

No intuito de obtermos esclarecimentos e informações conto corri os colegas para

aprovação ela Indicação.
....,

J!ibr;:cij}g;1-· ~º01!;~
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Praça. Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa. Postal, 31

Telefax {Secretaria): (35) 3555.350'7 / 3508
e-mail: ca.maraguaranesia.asjur@hotmail,çam Cuaranésia / .MG



Ofício nº 22 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta oficio nº 03/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 26 de Fevereiro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 17/15, informamos que, a transferência da manutenção

da iluminação pública para os municípios já se concretizou

A AMOG conduziu processo ücttatório a fim de contratar empresa credenciada. para

atender os Municípios filiados.

A vencedora do certame foi a CSC da cidade de Passos, que a partir de agora

efetuará a troca de lâmpadas queimadas e demais reparos onde houver necessidade.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

~ . ' '': Q
t,\.,\}\\,\J\ .t.~/v\_(.11·.
o Carlos Minchilld

Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
378.1Qc.QQO :- Guar~_nésía :Jy1G

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro, CEP 378'10-000, Cuaranesia - MG--::-Fo11eiFax· (35)i5-S:"o-355<';····---
Endereço eletrônico: 1,_-y~f.9.~@iiill§!_'?ÚU.I!Q.COVXH / E-mail. secretaria@prefguarariesia.rngg011.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Mines Gerais

Guaranésia, 22 de Janeiro de 2015.

Indicação Nº ~e/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Ismael da Silva Santos
Presidente-Gestão 2015/2016
Câmara Municipal de Guaranésía

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do
Poder Legislativo, que seja oficiado a Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito
Municipal de Guaranésia, a presente Indicação, para criação de um cartão
alimentação para funcionários públicos municipais no valor de R$120,00.

JUSTIFICATIVA

O cartão alimentação proposto por mim ira beneficiar todos os
funcionários públicos municipais, ficando a prefeitura municipal á estabelecer
convénio com diversos estabelecimentos comerciais para operar com o
cartão alimentação.

Os servidores poderão adquirir apenas gêneros alimentícios, higiênicos
e de uso pessoal. Vale lembrar que seria proibido a compra de cigarros e
bebidas alcoólicas com o cartão alimentação.

Assim conto com meus pares para a aprovação desta Indicação.
Atenciosamente.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Tele fax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508SL '..::·.+:-:L , ; ~(~Ç$J~-~?$110--000'
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotrnail.com . Cuaranésia / tv!C
www.camaraguaranesia.corn.br



Ofícío nº í7 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 03/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 26 de Fevereiro de 2015.

Prezado Senhor,

Corn referência as indicações 09, 10, H, 12, 15 e 18/15, esclarecemos que os atuais

momentos da vida nacional com notórias turbulências politlcas e econômicas determinam ao

administrador público muita cautela com os gastos, pois a curto e médio prazos. o horizonte

aponta para queda de receitas. Ainda ontem, o site Uol publicava que a arrecadação federa!

caiu pelo quarto mês seguido, sendo que em janeiro do corrente, apresentou queda de

5,4% em relação ao mesmo período de 2014, já descontada a inflação.

Desta forma, não resta outra alternativa a não ser coibir qualquer iniciativa que

resulte no aumento de custos, razão pela qual fica prejudicado o atendimento de suas

proposições, no presente momento.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manitestaçào de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

' \.M;\ Jv:._,\. ~/ ~
Jeá'd> Carlos Minchill

Prefeito

A
Câmara Municipaf de Guaranésía
Exmo Sr Daniel Alves da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37.810-000 - Guaranésia - f\{1.Q__

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 3l8'i 0··000,Ouaranésta - MG -Fone I Fax · (35)3555-3556-
Endereçoeletrónico. ~RLf:l.fguara1}S!?ia.mg.gQ)IJ~r ! E-mail: secretaria@prefguar·anesia.rng.gov.br
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indicação N º J ':\ f 2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que

seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchíllo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação

para que nos forneça um levantamentodo número de cirurgias, consultas e exames

pendentes à serem realizados pelo Departamento Municipal de Saúde.

Justificativa

Tal indicação tem o objetivo de obtermos esclarecimentos junto ao Departamento

Municipal de Saúde de qual é a reaiidade enfrentada no tocante às cirurgias, exames e consultas

que estão pendentes, pois coticranamente nos deparamos com munícipes trazendo reclamações
junto a esta Casa de leis de que estão encontrando problemas e morosidade no agendamento

destes serviços e na realização das cirurgias, onde os prazos são extensos.

Com estes dados em mãos, esperamos poder informar melhor a população que nos

procura, sabendo assim da realidade enfrentada pelo Departamento de Saúde e quais as medídas

que serão tomadas para atender a todos.

No intuito de obtermos esclarecimentos e informações conto com os colegas para

aprovação da Indicação.

""' "'''""'" .,Votos Contra
"""""''"'-:~·~Abstenção ..

/'·:, ~.1., l'·~·') -..·:1.-~·~-~.?\
eeeeeec~~~~~1.._i.._L{,,~~:~:%~~~
SF"'~i[yl\RLAl.., i\. c:l~,Mr\P !\

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 CEP 378JO-OOO
e-mail: camaraguaranesía.asjur@hotnwil.com Cuaranésia / MG
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Ofícío nº 23 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta oficio nº 03/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia. 26 de Fevereiro de 20í 5

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 19/15, acreditamos haver algum equivoco com relação à

obrigatoriedade do departamento de saúde providenciar cirurgias. consultas especializadas

e exames de maior complexidade.

Tal obrigação é dever do Sistema Único de Saúde Federal, que disponibiliza número

ínfimo dos procedimentos citados, bem como não remunera hospitais e médicos ele forma

adequada

Assim, as demandas são transferidas para o departamento que não tem estruturas e

nem recursos financeiros para atendimento

Por outro lado o Município vem cumprindo regularmente seus compromissos. que

são a atenção básica em saúde, através dos cinco PSFs, Pronto Atendimento para

Urgências e Emergências, Posto de Vacinas e de Atenção a Criança e a íVlulher e Farmácia

básica.

Existe também o centro de especialidades, que como dissemos, apesar de não ser

nossa obrigação, oferece mensalmente 200 consultas em ginecologia, 440 em ortopedia. 75

otorrino, 65 em psiquiatria, 120 em cardiologia, 65 em oftalmologia, 100 em neurologia, I5

em urologia, 40 pequenas cirurgias e 300 ultrassons diversos, além de transportar mais de

1500 pacientes/mês para atendimentos em Divinotàndia Aifenas. Poços de Caldas,

Campinas, São Paulo, etc. Realizamos também toda demanda de exame básicos de

sangue, urina. fezes e raios-X, só para ilustrar. atendemos 85 000 consultas e '132 000

proced~mentos/an:__________ . . ~v,~'J
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranesia - MG -Fone . Fax · (35)3555--3556 -\

Endereço etetrõnrco:YYW.IC~Jl[ªfg_Ll.~1ª.?Jª.rn.9.,g9i!J?.rI E-rnaíl secretaria@prefguaranesian1g.gov br
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Mesmo assim, "a duras penas", com gastos em torno de 20% do orçamento com a

saúde, estamos envidando os maiores esforços para atender demandas de. média e alta

complexidade ambulatoriais. já a partir do próximo mês de março.

Por tanto não há que se falar em filas de esperas no departamento de saúde que a

nosso ver vem atendendo a contento a população.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa rnanifestaçào de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
3781_9-000 - Guaranésia - MG

F'raça Rui Barbosa, n? 40. Centro. CEP 37810-000, Guaranesia - MG -Fone f Fax (35)355'.1-3556
Endereço eretrórnco: ~Y~J!.rn.illY.fü.?.8.§§L'!_-J_ll_gJ].Q_'!_,QLI E-rnail: secretar1a@prefguaranesia.mg gov.i)1·



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésía, 6 de janeiro de 2015

MesaDiretora
Gestão2015/2016

Câmara MunlcipaJ de Guarenésrb
Protocolo ne: ~
Nª de folhas: D1
Recebido .,~~·=·p

Resp n ve

Indicação N º G\ I 2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésía, a
presente Indicação, solicitando que a Prefeitura de Guaranésia conceda ajuda de custo

ao transporte dos estudantes universitários e de cursos técnicos, mediante
levantamento sócio econômico dos estudantes 'e que tal benefício corra por conta das
dotações orçamentárias do Departamento de Assistência Social.

Justificativa

Após analisar um pouco mais sobre a questão do transporte aos nossos
estudantes universitários, fiz alguns levantamentos acerca desta questão e da
possibilidade da Prefeitura poder conceder tal transporte àqueles estudantes que
realmente necessitam e proponho novamente tal Indicação neste ano de 2015.

Diversas prefeituras da região concedem este auxílio aos seus estudantes, a sua
maioria através de lei autorizativa municipal enviada a Câmara de Vereadores.

Proponho esta Indicação solicitando que seja atendido tal pedido visando àquelas
pessoas que mesmo diante das dificuldades financeiras buscam formação em curso
superior e qualificação profissional, preparando-se assim para o mercado de trabalho e
melhores condições de vida.

Espero que este pedido seja analisado com carinho, pois caminhos legais existem
e nossos estudantes são merecedores deste incentivo que tanto temos solicitado ao longo

BPi?oVADC)
VOTAÇÃO (JNICJ

destes anos.

40- Votos a Fflliw.i~
___ Votos Contra

::.._A,bs1 '"<>ri'
Data:-3-.J_o.i _1.201,5
Sessão:
Secrf""

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia .asjm®hohnail.(:Oll



Ofício nº 13 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 03/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 26 de Fevereiro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência as indicações 01 a 05/15, esclarecemos que os atuais momentos da

vida nacional com notórias turbulências políticas e econômicas determinam ao administrador

público muita cautela com os gastos, pois a curto e médio prazos o horizonte aponta para

queda de receitas. Ainda ontem, o site Uai publicava que a arrecadação federal caiu pelo

quarto mês seguido, sendo que em janeiro do corrente, apresentou queda de 5,4% em

relação ao mesmo período de 2014, já descontada a inflação.

Desta forma, não resta outra alternativa a não ser coibir qualquer iniciativa que

resulte no aumento de custos, razão pela qual fica prejudicado o atendimento de suas

proposições, no presente momento.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,
'·\..u.A_M.A ~-

º Carlos Minchi\1
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro. CEP 37810-000, Guaranésia - MG-Fone I Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www prefguaranesia.mq.gov.br I E-mail: secretaria@prefguaranesia.mg.gov.br



INDICAÇÃO N2 .6):;)./2015

O Vereador que esta subscreve, na forma regimental vem
apresentar proposição, na forma de INDICAÇÃ01 conforme estabelece os arts. 116 e 117,
inciso V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Guaranésia, no sentido de ser
oficiado o Prefeito Municipal de Guaranésia para que realize serviços de manutenção nas
nascentes de água da região do Bairro Bugil bem como fazer caixas de contenção de água
pluvial na zona rural do município.

JUSTIFICATIVA

Tenho como preocupação em manter as nascentes de água do
município de Guaranésia para que não venhamos a sofrer crises de abastecimento de água
como acontece corn várias cidades do interior paulista e da capital.

ser humano.
Água é vida, água é saúde e água é indispensável à existência do

Daí, proponho nesta Indicação que o Prefeito Municipal
determine a manutenção das nascentes de água espalhadas entre Guaranésia e o Distrito
de Santa Cruz da Prata bem como outras que tomar conhecimento.

Também, nesta Indicação propomos que sejam construídas
caixas de contenção de água pluvial, nas margens das estradas municipais que serve para
armazenar água, reter água para evitar erosão nas estradas e contribuindo para o aumento
dos mananciais.

Para tanto, poderá até ser feito uma parceria pública/privada
entre o Município e empresas ou ONGs que possam sensibilizar com os cuidados a
dispensar para a melhoria do meio ambiente.

indicação.
Assim conto com o apoio dos colegas para aprovação desta

\----~2Y!1l:~c1~~~
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e-mail: rnmaraguaranesia.asjur@hotmail.com



;~CâmaraMunicipal de Guaran~,,,~,._
w:rrotocolo nº: 3"'''~··
· · 0 de folhas: ,_·' · . .,

·"",~$;~;-~'~"'"""'"'.'1;'~17··:Reoobidoam.,,.~,..l{~;..tL'.lktis. :"L_,.- .

(o/)·'çr'ifr1m ,~Xfr~m(/palrk ~~n;.n~~~~j-;;;r><==-•
MINAS GERAlS

Oficio nº 24 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 03/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésla, 26 de Fevereiro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 20/"15. informamos que, repassamos ao Departamento

de Meio - Ambiente para que priorize esses serviços. logo após o período chuvoso. que

praticamente encerra-se dentro de 30 dias.

Ao ensejo. prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

(\
~

' .,.'
.C\...\-\ÀA)\_Q ~

Jqã.. Carlos Minchillb )
\j Prefeito I

A
Câmara Municipal de Guaranésía
Exmo Sr Antônio Carlos Pitondo
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG.

Praça Rui-Barbosa, nº 4o, Centro. CEP 37ôl 0-000, Guaranésia :_MG -Fone ,'F"ãx · (35)3555:·3·5~() -
Endereço eletrônico: iJl!Y.\'\'.'LJlf"efguar0J!2.?lS1.F!CJ.qO'e'J?XI E-mail: secretaria@prefguaranesia.1T1ggov br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Mínas Gerais

Guaranésia, 2 de fevereiro de 2015

Indicação Nº 21/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de

recapeamento nos bairros Vila Cruzeiro e Vila Lopes e manutenção nas ruas do bairro Parque do Trevo.

Corno é do conhecimento, dos nobres colegas vereadores, esses bairros estão há muítos

anos abandonados e requerem uma atenção urgente.

As ruas estão muito deterioradas, com risco de acidentes de veículos e pedestres.

Conto com a aprovação dos nobres colegas vereadores, na aprovação dessa Indicação que

beneficiará milhares de pessoas no sentido de ir e vir com segurança.

Atenciosamente.

,['':,~;:.:~:;····/,/~---·····----····--.
JOSE OSMAn:?DA4?óSTA JUNIOR

Nh,i~{~$ÍCapoeira
Vcn{a.Jkfr/:Vice Presidente
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Oficio nº 18 /Executivo/LegislativoJ2015
Assunto: Resposta oficio nº 03i15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia. 26 de Fevereiro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência as indicações, 21, 22 e 23 esclarecemos que, os atuais momentos

da vida nacional com notórias turbulências políticas e econômicas determinam ao

administrador público muita cautela com os gastos, pois a curto e médio prazos, o horizonte

aponta para queda de receitas. Ainda ontem, o site Uol publicava que a arrecadação federal

caiu pelo quarto mês seguido. sendo que em janeiro do corrente, apresentou queda ele

5,4%i em relação ao mesmo período de 2014, já descontada a mflaçào

Desta forma, não resta outra alternativa a não ser coibir qualquer iniciativa que

resulte no aumento de custos. razão pela qual fica prejudicado o atendimento de suas

proposições. no presente momento.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr José Osrnar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

~ ~/-'\\\ ' '\ .
l.\,\.\Mv\ t.k\i

J~ Carlos Minchi o\J- Prefeito f

l

Atenciosamente,

A

------· - - - ----- ---···-------·----
Praça Rui Barbosa. n" 40, Centro, CEP 37810-000, Cuaranésia - MG -Fone i Fax· (35)2>556-3'.i5f.i

Endereço eletrónico. )!~y:-1y_;'.prefg_i,l.?Lª-(1esian1~L9.Q~Ci±l! E-mail secretar:a@prefguaranesi<1.rn9gov.br



GAMARA MUNICJPAL DE GUARANÉS/A
Mínas Gerais

Guaranésia, 2 de fevereiro de 2015

Indicação Nº 22/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de

disponibilidade de um enfermeiro nos casos em que as ambulâncias são acionadas pela população.

A família não sabe proceder corretamente e o motorista também não pode ajudar e nem é

função dele.

Muitas vezes o paciente vem a óbito durante o transporte ou fica com sequelas devido ao

manuseio inadequado.

Conto com a aprovação dos nobres olegas vereadores na aprovação dessa Indicação que

muito beneficiará nosso povo.

Atenciosamente.
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Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
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www.camaraguaranesia.mg .gov.br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



Ofícío nº 18 /Executivo/Legislatívo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 03/í 5
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 26 de Fevereiro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência as indicações, 2'l, 22 e 23 esclarecemos que, os atuais momentos

da vida nacional- com notórias turbulências políticas e econômicas determinam ao

administrador público muita cautela com os gastos, pois a curto e médio prazos, o horizonte

aponta para queda de receitas. Ainda ontem. o site Uol publicava que a arrecadação federal

caiu pelo quarto mês seguido, sendo que em janeiro do corrente. apresentou queda de

5,4% em relação ao mesmo período de 2014, já descontada a inflação.

Desta forma, não resta outra alternativa a não ser coibir qualquer iniciativa que

resulte no aumento de custos, razão pela qual fica prejudicado o atendimento de suas

proposições, no presente momento.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

~ f;,
lA.,..\..\ ~\. Q.;

Jdão Carlos Minchiipo
Prefeito

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr José Osrnar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 =Centro
3"1810-000 - Guaranésia - MG

-----·- --- ------------
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 2 de fevereiro de 2015

Indicação Nº 23/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de 'Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que

seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de que seja

canalizado, limpo e construído nas mediações dos bairros Vila Nunes e Novo Horizonte, um bosque com

bancos e preservação ambiental, onde os próprios moradores da localidade tomarão conta.

Conto com os nobres vereadores para aprovação dessa indicação que muito contribuirá na

questão ambiental e de saúde pública

Atenciosamente.

...--
...\~?~~~-x1··.:.. ...-·...-- ~\

JOSE OSM.Ái{)l~::ÇJ)STÃ .JUNIOR
Juk~g~d~(;iléapoeira
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Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
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Oficio nº 18 /Executívo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 03/15
Serviço: Gabínete do Prefeito

Guaranésia, 26 de Fevereiro de 2015

Prezado Senhor.

Com referência as indicações, 21, 22 e 23 esclarecemos que. os atuais momentos
da vída nacional- com notórias turbulências políticas e econômicas determinam ao
administrador público muita cautela com os gastos, pois a curto e médio prazos, o horizonte

aponta para queda de receitas, Ainda ontem, o site Uol publicava que a arrecadação federal

caiu pelo quarto mês seguido, sendo que em janeiro do corrente, apresentou queda de

5,4% em relação ao mesmo período de 2014, já descontada a inflação.
Desta forma, não resta outra alternativa a não ser coibir qualquer iniciativa que

resulte no aumento de custos, razão pela qual fica prejudicado o atendimento de suas
proposições, no presente momento.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

J

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr José Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
~7810-000 -- Guaranésia .; MG

- -- --------
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centre; CEP 37810-000, Guaranésía- MG -Fone! Fax (35)3555-3556

Endereço eletrónico. ~ww.prefqüarane~_inJYl~J;i_r} E-mai!: secretaria@prefguaranesia mg gov br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSfA
Minas Geraís

Indicação Nº 24/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

Guaranésia, 3 de fevereiro de 2015

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, pedido de informações

quanto o fechamento da Casa da Memória, se será reaberta, quando e em que local?

A Casa da Memória é a nossa história e se ficar em qualquer cômodo, vamos dizer adeus

às nossas raízes, e as futuras crianças não poderão conhecer Guaranésia mais a fundo, através do museu.

Conto com a aprovação dos nobres colegas vereadores, na aprovação dessa Indicação que

beneficiará a população e trará mais recursos ao município.

Atenciosamente.

·'"''-"'"'"1~:~D\fl:l:r:L~'"'''~"W···'" \/ ·t ,;;- < .: ,• ' ' •..•. ~·
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SECRET'/\f:.(!A [j'J(Cf\MJ\FJ\

Praça Dona Sinha. 269
Centro - Caixa Postal, 31

CEP 378'10-000
Cuaranésia / MG

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotrnail.com
www .camaraguaranesia.mg.gov. br



Ofício nº 25 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 03/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésía, 26 de Fevereiro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 24115, informamos que, não houve fechamento eia casa

da memória e sim a transferência temporária do departamento de cultura. para o Paço

Municipal, tendo em vista o fim do contrato de aluguel onde o.mesmc funcionava.

Esclarecemos, também, que o departamento em conjunto com o aludido museu será

alocado de forma definitiva no prédio da antiga estação ferroviária que passará por reformas

para abrigar mencionadas estruturas.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr José Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-0QO- Guar~nésia - MG

---------------------------------Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro. CEP 37810-000. Cuaranesia - MG -Fene ,'Fax (35)3555-Y_iôc·
Endereço eletrônico: ·,vww,mQillio•_§',ranes1ª,fil9.llQ_vJ2::I E-mail: secretaria@prefguaranesia 1119.gc:·v.t;;



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSJA
Mínas Gerais

Guaranésia, 3 de fevereiro de 2015

Indicação Nº 25/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos .Minchíllo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de

recontratação do funcionário Miguel Beltrão, que se aposentou e não tem ninguém que faça o seu trabalho

(vistoria e ernplacarnentos).

Os munícipes estão emplacando seus veículos em Guaxupé, causando queda de

arrecadação ao Município.

Conto com a aprovação dos nobres colegas vereadores, na aprovação dessa Indicação que

beneficia a população e trará mais recurso ao município.

.:~?::::;;::?y,-~.L-·---)
.JOSE os~)t)9~:9ST:<\ ,JUNIOR

J 1'Itl1-ll~ft,rfia-'Capoe1ra
Vereadof·:'._Vice Presidente
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Atenciosamente.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretada): (35) 35553507 / 3508
e-mail: camaraguaranesía.asjur@hotmail.co m

www .camaragu aranesia.mg.gov. br

CEP 37810-000
Cuaranésta / MG



Ofício nº 26 /Executivo/Legislativoi2015
Assunto: Resposta ofício nº 03/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésía, 26 de Fevereiro de 20í 5.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 25/í 5, informamos da impossibi!idaclede contratação do
ex-servidor, tendo em vista, como V.S.ª mesmo diz, o senhor Miguel, aposentou-se cios
serviços que prestava a Municipalidade.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de
apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr José Osrnar da Costa Junior
PraçaDona Sinhá, 269 - Centro
]].810-000 __- Guaran_ésia- MG

Praça Rui Barbosa, nº-40. Centro. CEP 37810-000, Guaranésia --MG -Fone! F-ãx·: (35)35s5:35s6 -
Endereço eletrônico ~r,;,;:~fg_uarane~JTI.CLQOV.br ! E-mail: secretaría@prefguaranesia mq go11.br
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CÂMARl\ MUN!ClPALDE GUAR4NÉSIA

Minas Gerais

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

Guerenésie, 9 de Ievereiro de 2015

Câmara Municipal de Guarnnésla
Protocolo nll· '7ot'<·~ V " f;X. ~•.('l/

N a ri .[,.,,.Ih·. , ,ue IV a8: , , ,
R ebíd &i t.0}1,,~t)u ~D,{,tfecP'..A.Jl O eiffi.zte:2~~~ :à~'SciimsmnS ...~~

~ $ C&G ...~//f'":?~1Ju; H?c~·i

Indicação N ~)/) f 2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que
seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia. a presente Indicação

para que preste esclarecimentos sobre a previsão para a instalação dos aquecedores solares nas

casas de Cohab que se encontram guardados há tempos no pátiomunicipal.

JUSTIFICATIVA

A CEMIG investiu cerca de R$ 30 milhões com o projeto que teve o objetivo irnpiantar

sistemas de aquecimento de água, por meio de energia solar, em 15 mil moradias de conjuntos
habitacionais da Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais (Cohab-MG),

proporcionando uma redução de 40% do consumo de energia elétrica, com uma economia de
energia prevista de 4517 MWh/ano e uma redução na demanda de ponta de 4620 kW.

O projeto teve o período de atuação de 201O a 2013. Até outubro de 2011 foram instalados
4036 sistemas de aquecimento solar, gerando uma economia de 1215 MWh/ano de energia e

uma redução de 1243 kW na demanda de energia no horário de ponta.

A Prefeitura de Guaranésia recebeu uma quantia destes aquecedores com o objetivo de

instalá-los nas casas da COHAB IV, porém até o presente momento os mesmos se encontram
depositados no pátio municipal.

Pensando na economia que a instalação destes aquecedores trará e nos benefícios na
redução da demanda por energia em tempos de escassez hidríca, é que faço a presente

solicitação e conto com os nobres colegas para aprovação.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro-· Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotrnail.com

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



Oficio nº 35 /Executivoileg"islativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 05/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 16 de março de 2015

Prezado Senhor.

Com referencia a indicação 26/15. informamos que, segundo o relato da Gerência

Regional em Alfenas. a empresa contratada pela CEMIG, para a instalação de aquecedores.

não conseguiu atender toda a demanda existente.

Desta forma, muitas cidades estão já há muito tempo, esperando o serviço, até que

recentemente aconteceu nova seleção de empreiteira, na tentativa de resolver a questão.

Como o Murncíp'10de Guaranésia vem há tempos cobrando a instalação, recebemos

a boa noticia que nos próximos 45 dias as casas da COHAB já deveram contar com o

beneficio dos aquecedores solares.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

~

s-;
' ''\

..A.A.A.\Uv"- t~v ·
Jt(ã!o Carlos Minchillo

Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr Felipe Nardi l.audade
Praça Dona Sinhá, 269 -- Centro
;21_810-000--_Guaranesia _:__MG

- -------- ---- - ------- ---------~
Praça Ruí Barbosa n" 40. Centro. CEP 37810-000 Guaranésía - MG -Fone z Fax (35)3555-3:.156

Endereço eletrônico !~!OY.-".'Lf!L~'!g1,@r_fü-!t_?1L.Q1!.HlQ_>!);i_r! E·rnail secretaria@prefguaranes1a.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésía, 9 de fevereiro de 2015

Indicação N °zll I 2015
Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que
seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação

para que encaminhe à esta Casa de Leis, toda a documentação que culminou na contratação das
bandas para o Carnaval de 2015, BANDA LADY LUX, GRUPO DEMÔNIOS DA GAROA, GRUPO

MANGUERÔ, CANTOR MATHEUS JORENTE, GRUPO NU BATUQUE, GRUPO SAMBA DO VÔ,

assim como as justificativas que possibilitaram a INEXIGIBIUDADE de tais atrações musicais.
conforme consta nos contratos de nº 9,10,11,12,13 e 14, disponíveis no site da Prefeitura.

JUSTIFICATIVA

Justificamos nosso pedido amparado pelos princípios norteadores de qualquer

administração pública que são a transparência dos atos e a publicidade dos mesmos.
Ao todo será gasto o montante de R$ 165.000,00 com as referidas atrações musicais,

conforme informação obtida nos contratos disponíveis no site da Prefeitura.
Tal justificativa também tem o intuito de buscar informações acerca da modalidade de

contratação praticada para a apresentação de bandas no Carnaval de Guaranésia.

Conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação e com o apoio do Prefeito
Municipal em responder tal pedido.

~· Votação 1{,-~,in~.
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Centro - Caixa Postal, 3:!
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CEP 37810-000
Guaranésia / MG



DE GUARANÉSLA.
Minas Gerais

CÂMARA.

Mesa Diretora
Gestão 201512016

Indicação N º.,J..~>/2015
Assunto: Sollcitação Faz

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que seja oficiado

ao Sr. João Carlos Minchillo, Preteito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação para que forneça

explicações acerca da edição do Decreto nº 1.741/2014 que visa regulamentar a distribuição de

medicamentos no município, dando ênfase ao art. 6° em seu parágrafo 2°.

JUSTIFICATIVA

Tais explicações são necessárias, pois de acordo com o Parecer nº 0254/2015 do IBAM (Instituto

Brasileiro de Administração Municipal), a edição de tal decreto criou enorme e írrazoavel obstáculo à

consecução da Lei 8.080/90 que regulamentou em todo o território nacional as ações e serviços de saúde.

Reconhecemos a insuficiência de recursos públicos para atender a todas as necessidades. porém,

acreditamos que não se pode servir como método para o fornecimento de medicamentos criar dificuldades

ao cidadão como este Decreto, pois mesmo com a escassez de recursos é necessário que seja garantido

um mínimo exigível e existencial à todos os munícipes.

Opina ainda o IBAM pela ilegalidade do art. 6°, §2° do referido Decreto que determina que somente

terá direito ao medicamento quando o custo do mesmo ultrapassar 40% da renda familiar do requerente.

Traz ainda o IBAM noticia extraída do site do STF (Supremo Tribunal Federal) onde foi confirmada

inconstitucionalidade do parágrafo 3° do art. 20 da LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social) (lei 8 742i93)

que prevê como critério para a concessão de benefícios a idosos ou deficientes que a renda familiar mensal

per capita inferior à % do salário mínimo, por considerar que este critério está defasado no que diz respeito

à situação de miserabilidade.

Fazendo analogia à inconstitucionalidade do citado artigo da LOAS, entendemos que carece de

melhor análise o art. 6°, §2° deste decreto municipal, que ao meu ver restringe a politica de distribuição de

medicamentos. sem sequer analisar as despesas das familias dos cidadãos que carecem de

medicamentos.

Sem mais, conto com os nobres colegas para aprovação desta Indicação e com a sensibilidade do

Prefeito em rever tal decreto.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 CEP 37810-000
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Cuaranêsia / MG
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1 instituto brosllelro de
administração rnunicipol

PARECER

Nº 0254/20151

- SP - Serviços Públicos.
Medicamentos. Prestação pelo
município. Decreto que limita a
distribuição gratuita de medicamento
desde que este custe mais de 40%
da renda familiar do requerente.
Ponderação de princlpios.

CONSULTA:

A consulente, Prefeitura, solicita parecer quanto a
constítucíonalidade do decreto nº 1.741/2014, que visa regularnentar a
distribuição de medicamentos face aos princípios norteadores do SUS.
Indaga também se tal procedimento vem sendo adotado em outras
Prefeituras.

Vem, ainda, informar que o ponto motivador de maiores
dificuldades aos munícipes necessitados de medicamentos é o §2° do art.
6°, que determina que somente terá direito ao medicamento quando o
custo deste ultrapassar 40% da renda familiar do requerente, o que vem
dificultando o acesso ao medicamento, seja ele padronizado ou não pelo
sus.

A consulta segue documentada.

RESPOSTA:

Preliminarmente, destacamos que os art. 196 e seguintes da
Constituição da República definem a saúde como direito de todos e dever
do Estado, a ser garantida através de políticas públicas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros

'PARECER- SÕLICi'fADO POR FELIPE NARDI LAUDADE,VEREADOR - CÂMARA MUNICIPAL
(GUARANÉSIA-MG)
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1 instituto brasileiro de

administração municipol

agravos, bem como ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.

Para a execução desta tarefa foram criados programas de ação e
serviços públicos de saúde integrantes de uma rede regionalizada e
hierarquizada, constituindo um sistema único (Sistema Único de Saúde -
SUS). Este Sistema tem por base os princípios da subsldiariedade e
universalidade.

Como as ações em prol da saúde são de competência comum de
todos os entes da federação (modelo de federalismo por cooperação) a
subsidiariedade assume papel de especial relevo, sendo o critério para
distínguír as competências dos municípios e dos outros entes.

A Lei Federal n" 8.080 de 1990 regulamentou que "em todo o
território nacional as ações e serviços de saúde", sendo complementada
pelas Portarias editadas pelo Ministério da Saúde, em especial, a de nº
2203/96, estabelecendo normas operacionais do sistema. Nestes termos,
cabe aos municípios o atendimento dos medicamentos essenciais,
enquanto União e estados se vinculam aos excepcionais.

Partindo da noção de que os recursos públicos são insuficientes
para atender a todas as necessidades sociais, impõe-se ao Poder Público
a realização diária de escolhas trágicas. Investir recursos em determinado
setor sempre implica deixar de investi-los em outros.

Assim, é com base na escassez de recursos e na teoria da
reserva do possível que se justifica o não fornecimento de todos os
medicamentos pelo SUS a todos os cidadãos. As limitações orçamentárias
impostas pela reserva do possível são a maior justificativa que tem o
Administrador Público para que as políticas públicas de medicamentos não
sejam suficientes para atender a todos os pacientes nem a todos os
tratamentos e doenças.

Contudo, a reserva do possível não pode servir como "desculpa"
para que seja muito dificultoso o acesso das pessoas aos medicamentos

2
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custeados pelo SUS. Mesmo com a escassez de recursos, é necessário
que seja garantido um mínimo exigível, um mínimo existencial.

Como se sabe, no tocante à distribuição gratuita de
medicamentos, o SUS tem o objetivo de atender as pessoas que não tem
condições financeiras de por conta própria obtê-los. Dessa forma, é
razoável entender que fixar um percentual mínimo - e elevado - de 40%
(quarenta por cento) do valor do medicamento em relação a renda familiar
pode ser um entrave intransponível ao cidadão.

Em que pese o estabelecimento de um critério fixo possa, em
princípio, parecer mais fácil de resolver o problema de quem tem e de
quem não tem direito ao medicamento gratuito, na prática este critério
torna-se odioso e desfavorece muitos munícipes que não tem condições
de obter tais medicamentos, ainda mais levando-se em consideração o
alto custo de vida que temos em nosso país.

De forma analógica, para corroborar com o dito no parágrafo
anterior, trazemos abaixo uma noticia extraída do sítio eletrônico do
Supremo Tribunal Federal, vez que esse Tribunal flexibilizou a concessão
do benefício assistencial ao idoso (LOAS), que tinha como regra o idoso
possuir urna renda familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário
mínimo:

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal
Federal (STF) confirmou nesta quinta-feira (18) a
inconstitucionalidade do parágrafo 3° do artigo 20 da Lei Orgânica
da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para
a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar
mensal per capita interior a um quarto do salário mínimo, por
considerar que esse critério está defasado para caracterizar a
situação de miserabilídade. Foi declarada também a
inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei
10.471/2003 (Estatuto do Idoso). (ín http://www.stf.jus.br/porta!/
cms/verNotíciaDetalhe.asp?ídConteudo=236354)

3
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Face ao exposto, opinamos pela manifesta ilegalidade do art. 6°,
§2° do Decreto nº 1.741/2014, que determina que somente terá direito ao
medicamento quando o custo deste ultrapassar 40% da renda familiar do
requerente, pois cria enorme e irrazoável obstáculo a consecução da Lei
nº 8.080/90.

É o parecer, s.m.].

Carolina Cortes de Novaes
Consultora Técnica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2015.

PARA CONFIRMAR A AUTENTICfDADE~DESTE DOCUMENTO ENTRE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
http://lam.ibam.org.br/confirma.asp E UTILIZE O CÓDIGO fgb6edhlfd
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Guaranésia, 09 de março de 2015.

/2015 - Gabinete do Prefeito

Ref.: Indicação n" 28/2015- Vereador Felipe Nardi laudade

Prezado Senhor:

Em resposta a indicação nº 28/2015, datada de 09/02í2015, que

aborda a distribuição de medicamentos regulada pelo Decreto Municipal nº. 1.741/2014, o

Poder Executivo informa que:

Preliminarmente é necessário apontar para o fato de que o

decreto que regulamenta a distribuição de medicamentos o faz apenas para os "não

padronizados". No que tange os medicamentos p_ªdronizados, segundo a RENAME, a

distribuição é universal: vídeo disposto no art, 3º. do Decreto nº. 1.741/2014.

A questão, portanto, se concentra na distribuição dos

medicamentos "não padronizados", onde a variedade e a quantidade são tamanha que obriga o

município a regular sua dispensação, sob pena de dirigir toda verba pública para tal área e

deixar de promover as demais políticas.

Que fique bem claro: os medicamentos padronizados, bem como

os constantes da REMUME são de fornecimento obrigatório, igualitário e universal, ao passo

que os "não padronizados" devem seguir um critério para atender ao princípio da reserva do

possível.
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A solução encontrada pelo Departamento Municipal de Saúde

foi a realização de estudo econômico-social do paciente. Os patamares fixados no art, 6º. do

Decreto n", 1.741/2014 passaram pela discussão e alteração junto ao Conselho Municipal de

Saúde. Nada impede que o município altere tais patamares, para mais ou para menos, sendo

impossível e inviável o abandono da regulamentação, o que ocasionaria falta de critério e uso

indiscriminado de verbas.

O parecer nº 254/2015/IBAM juntado por V. Sa. parece ter

analisado a questão de fu_nnagenérica, não levando em consideração que o regulamento

municipal trata dos medicamentos "não padronizados".

Mesmo assim o parecer enfrenta de maneira clara as

dificuldades encontradas pelo gestor público:

"Partindo da noção de que os recursos públicos são insuficientes para atender a

todas as necessidades sociais, impõe-se ao Poder Público a realização diária de

escolhas trágicas. Investir recursos em determinado setor sempre implica deixar

de investi-los em outros.

Assim, é com base na escassez de recursos e na teoria da reserva do possível que

se justifica o não fornecimento de todos os medicamentos pelo SUS a todos os

cidadãos. As limitações orçamentárias impostas pela reserva do possível são o

maior justificativa que tem o Administrador público para que as políticas

públicas de medicamentos não sejam suficientes para atender a todos os

pacientes nem a todos os tratamentos e doenças".

Da mesma forma o arrazoado jurídico afirma caber aos

municípios o atendimento dos medicamentos essenciais (padronizados), enquanto, aos estados

e a união, caberiam o fornecimento dos excepcionais "não padronizados". No parecer nº.!'\ .-:;1
475/2015, o IBAM consignai.)mesmo: . . . . . \\V,; .!

'"Portanto, em teoria, o Municipio tem o dever de fornecer todos os medicamentos

de sua lista, ao passo que os medicamentos excepcionais ou de alto custo, cabe
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aos estados adquiri-los e fazer a distribuição e ao Ministério da Saúde, mediante

sistema informatizado de comprovação da aquisição e distribuição, reembolsar

os recursos aos estados ".

Portanto, como dito alhures, o Departamento Municipal de

Saúde, bem como o Conselho Municipal de Saúde poderão rever os índices para alterar os

critérios de concessão dos medicamentos "não padronizados", pois a adoção de um critério,

por mais simplista que seja, visa respeitar os princípios basilares da moralidade e da isonomia.

Espero que V, Sa. compreenda as razões da regulação sobre o

tema e reconheça que os gastos com saúde, por maiores que sejam, não são suficientes para

financiar o sistema do modo como foi concebido.

Sem mais para o momento, renovo meus protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Umo. Sr.
Felipe Nardi laudade
Vereador
Guaranésia/MG
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Ofício nº 39 /Executivc/i.eqrslativo/Zü lô
Assunto: Resposta ofício nº 05/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranesia, 16 de março de 20-1 s.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 28/15, informamos que, está a cargo do Procurador do

Município, Dr. Rizzieri, os esclarecimentos a respeito do decreto H 4 'l /14. solicitados por

V.Sª.

Ao ensejo. prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

''\f\u·~. ~ - i ..,..-'\1
..4\...\ 'twV\ \>. ~;\: •

J.0'ão Carlos Minchilro
Prefeito

.A,
Câmara Municipal de Guaranésía
Exmo Sr Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810:_900 - Guaran$2J_a- MG
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 10 de fevereiro de 2015

Indicação Nº 29/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016

Srs Vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que

seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de que seja

implantada uma subprefeitura em Santa Cruz da Prata para que os munícipes tenham seus direitos

resguardados e melhor acesso a atendimento e informações de como está sendo gasto o dinheiro de seus

impostos.

Tal dispositivo já se encontra legalmente instituído pelos arts. 78, IX, 83 e 84 da Lei

Orgânica Municipal.

Conto com os nobres colegas vereadores na aprovação dessa Indicação que muito

beneficiará os moradores da nossa querida Pratinha.
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Atenciosamente,

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 í 3508
e-mail: camaraguaranesía.asjur@hotmail.com

'Wvvw.c;amaraguaranesia.mg.gov.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG
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Ofício nº 32 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 05/í 5
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 11 de Março de 2015.

Prezado Senhor.

Com referência as indicações 29 e 31/15. esclarecemos que os atuais momentos da

vida nacional com notórias turbuléncías políticas e econômicas determinam ao administrador

público muita cautela com os gastos, pois a curto e médio prazos o horizonte aponta para

queda de receitas. O site Uol publicou em 25102 que a arrecadação federal caiu pelo quarto

mês seguido, sendo que em janeiro do corrente. apresentou queda de 5,4% em relação ao

mesmo período de 2014, já descontada a inflação

Desta forma, não resta outra alternativa a não ser coibir qualquer iniciativa que

resulte no aumento de custos. razão pela qual fica prejudicado o atendimento de suas

proposições, no presente momento.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa rnanifestaçào de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

A
Cámara Municipal de Guaranésia
ExmoSr José Osrnar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
378) 0-000 z: Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa. nº 40. Centro·,CEP 37810-000, Guarànésia - MG -Fone .' Fax. (35)3555:3~5~
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia,14 de janeiro de 2015

Mesa Diretora
Gestão 2014/2015

1ndicação N º O:ht 2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a

presente Indicação para que estude a possibilidade de implantação de transporte em
ônibus circular entre os bairros da cidade e na Zona Rural e Distrito de Santa Cruz da

Prata.

Justificativa

Com o crescimento da cidade e a concentração das agências bancárias e a

prestaçãode serviços públicos no centro da cidade, torna-se imprescindível a implantação

de transporte em ônibus circular com itinerários de Santa Cruz da Prata e fazendas e

sítios ao centro da cidade e dos bairros até o centro, facilitando assim a vida do cidadão,

em especial as pessoas idosas, grávidas, crianças e portadores de necessidades
especiais, facilitando assim o deslocamento dos moradores, sobretudo daquelas pessoas

que não possuem veículo próprio.
Esta Indicação, além de reforçar o desejo de grande parte dos moradores do

município, que encontram dificuldades para se locomover, poderá inclusive contribuir com
umamaior movimentação do comércio local.

APRDV!±J2D
-----Votação únuct..

lô Votos a Favor
·- Votos Contra
- Abstenção

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hohnail.com

CEP.37810-000
Guaranésia / MG



Ofício nº 13 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 03/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 26 de Fevereiro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência as indicações 01 a 05/15, esclarecemos que os atuais momentos da

vida nacional com notórias turbulências políticas e econômicas determinam ao administrador

público muita cautela com os gastos, pois a curto e médio prazos o horizonte aponta para

queda de receitas. Ainda ontem, o site Uol publicava que a arrecadação federal caiu pelo

quarto mês seguido, sendo que em janeiro do corrente, apresentou queda de 5,4% em

relação ao mesmo período de 2014, já descontada a inflação.

Desta forma, não resta outra alternativa a não ser coibir qualquer iniciativa que

resulte no aumento de custos, razão pela qual fica prejudicado o atendimento de suas

proposições, no presente momento.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,
'

~ÀAA~·
o Carlos Minchi'I

Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG -Fone I Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg gov.br f E-mail: secretaria@prefguaranes1amg gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 10 de fevereiro de 2015

Indicação Nº 30/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exrno Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016

Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que

seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de reparos

urgentes na Avenida Deputado Humberto de Almeida, onde as ruas estão afundando, lajotas sendo

levadas pela enxurrada e na parte astática estão se formando verdadeiras crateras.

Situação de perigo à íntegridade física de pedestres e condutores.

Conto com os nobres colegas vereadores na aprovação dessa indicação

"™ ,4 t~~t1:1J:,;,.r:t:2~-..--""'-"-'
.,... \f. t· :-"' ' :·" ,_,,.--~.,,: . --~ "º dÇi::k>-·\J'j\..'-'·-~"('' ·'"""""""'"""'/ ·::.'-=-w,Votos a Favor

=-~Votos Contra
..,_ ""' • ~ , ,, Abstenção

~~lr~=~:::sE:cm~--tÁR!;-'\/bAtArv1Af~A.

Atenciosamente.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507/ 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmaíl.com
www.camaraguaranesia.mg.gov. br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG
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Ofício nº 37 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto. Resposta ofício nº 05/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 16 de março de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 30/15, informamos que, os serviços de tapas-buracos.

dependem de contratação de empresa especializada, através de processo licitatório, que

está em andamento, já que o anterior que estava a cargo da SEG da cidade de Arceburgo.

venceu em 31/12/2014 e a empresa não concordou em assinar aditivo para a prorrogação

da vigência e a quantidade de massa asfáltica. alegando afta considerável nos preços de

matéria prima

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

(\

lt.·\,\l.-'~\.G~lAl----
.s Mínchmo

..- Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exrno Sr José Osrnar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 -_Guaranef;sia - MG

·~~~~~- -
Praça Rui Barbosa. nº 40. Centro. CEP 37810-000, Cuaranésia - !'vlG -Fone ? Fax (3~1}3555-3556

Endereço eletrônico: ·,,y~tt,,__p:-"',f9J:i_;3,L')_Gef,!!1J'.1.~fE1Qí.IJ?X 1 E-mail: secl'etaría@prefguaranesia.mg.gov.br



CÂMARA MUN/Cf PAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 10 de fevereiro de 2015

Indicação Nº 31/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exrno Sr.
Presidente -·Gestão 2015/2016

Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que

seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de implantação do

CAPS e do NAPS.

Os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) são instituições brasileiras que visam à

substituição dos hospitais psiquiátricos - antigos hospícios ou manicômios - e de seus métodos para

cuidar de afecções psiquiátricas.

Os CAPS, instituídos juntamente com os Núcleos de Assistência Psicossocial (NAPS),

através da Portaria/SNAS nº 224 - 29 de Janeiro de 1992,1 atualizada pela Portaria nº 336 - 19 de

Fevereiro de 2002,2 são unidades de saúde locais/regionalizadas que contam com urna população adscrita

definida pelo nível local e que oferecem atendimento de cuidados intermediários entre o regime

ambulatorial e a internação hospitalar, em um ou dois turnos de 4 horas, por equipe multíprofissional,

constituindo-se também em porta de entrada da rede de serviços para as ações relativas à saúde mental.

Conto com os nobres colegas vereadores na aprovação dessa indicação, que muito

beneficiará as famílias e saúde mental dos necessitados.

Atenciosamente. ,,

>(;:··:7: t>":»>..,::;. ")

JOSE OSMA.:R _,l)~.(,:_Ç>$TAJUNIOR
Jun\hlft?.{dâ~:5:'?apoeira

Vcreadôt"<- Vice Presidente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmailcom

www.camaragtiaranesía.mg.gov.hr

CEP 37810-000
Guaranésia / MG
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Ofício nº 32 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 05/i 5
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésía, 11 de Março de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência as indicações 29 e 31/15, esclarecemos que os atuais momentos da

vida nacional com notórias turbulências políticas e econômicas determinam ao administrador

público muita cautela com os gastos, pois a curto e médio prazos o horizonte aponta para

queda de receitas. O site Uol publicou ern 25/02 que a arrecadação federai caiu pelo quarto

mês seguido, sendo que em janeiro do corrente, apresentou queda de 5,4% em relação ao

mesmo período de 2014, já descontada a inflação

Desta forma, não resta outra alternativa a não ser coibir qualquer iniciativa que

resulte no aumento de custos, razão pela qual fica prejudicado o atendimento de suas

proposições, no presente momento.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

\) •.ÀA,'>--~\t
arios
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésla ·
ExmoSr José Osmar da Costa Junior
Pr3ça Dona Slnhá, 269 - Centro
~7810-000-Guaranésia- MG

----Praça Rui Barbosà. nº 40, Centro, CEP 3781o-ooo. Guaranesia - MG-Fone 1Fàx (35)3555-3556-
Endereço eletrônico: '!'L__WW.prefgyaran!õ!2l_~.rng.og_~_._t:l!'/ E-mail secretana@prefguaranes.ta.mggciv.br



CÂMARA MUNfCIPAL DE GUARANÉSIA
Mínas Gerais

Guaranésia, 10 de fevereiro de 2015

Indicação Nº 32/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016

Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que

seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de instalar placas

de trânsito no Distrito de Santa Cruz da Prata,

A movimentação de veículos dos moradores e também transeuntes tem sido muito intensa

e sem a sinalização pode ocasionar acidentes.

É de responsabilidade do Município sinalizar vias públicas pelo art. 11, XX da Lei

Orgânica Municipal.

Conto com os nobres colegas vereadores na aprovação dessa indicação.

Atenciosamente.

~íi1:r:::2Jl.dJJJ.2....<~.~~~
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~SECRk::TÁRÍA DÀ CAMAHA

Praça Dona Sinhá, 269
Cenfro »- Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesía.asjnr@hotmail.com

www .camaraguaranesia.mg.gov. br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG
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Ofício nº 38 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 05115
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 16 de Março de 2015.

Prezado Senhor,

Corn referéncia a indicação 32/15, informamos que, o Município adquiriu

recentemente. placas de sinalização viária e tão !ogo as mesmas sejam montadas inclusive

com a pintura dos nomes das ruas nas hastes, daremos inicio a instalação. na forma do

projeto que foi estabelecido pela comissão e pela policia militar

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa rnanifestaçáo de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

(\

~... '.~uL/..'-.,\)v\,_ À.A•.·\.~/~,.,
Carlos MinchiHo
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr Juno César Marcelino
Praça Dona Sinhá. 269 - Centro
378J __Q_~_Ç)OO- GUWfü!_$sia - MG

Praça Rui Barbosa, nº -10.Centro. CEP 37810-000. Cuaranésia - MG -Fone! Fax (35)3555,3556
Endereço eletrónico: ':\'_V\!\'U:>rf3_i_~1t!9J'ªE?-2iêJl1.>Ul<;lY_,i:/! I E·rna1I secretarra@pretguaranesia.mg.gov.br



Indicação Nº 33/2015
Assunto: Solicitação Faz

Câmara Municipal
Senhores Vereadores

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário desta Casa,

que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Minchillo, a presente Indicação,

solicitando a manutenção da Rua Júlio Tavares, conhecida também corno Rua da Várzea.

JUSTIFICATIVA

A referida Indicação objetiva que se faça uma manutenção em toda

extensão da citada rua, haja visto que esta rua é toda de paralelepípedos e os mesmos

estão soltos ou fora de nivelamento fazendo com que os veículos automotores deslizem

perigosamente em dias chuvosos no momento em que estão subindo o trecho.

É sugerido por parte de muitos que no lugar desses paralelepípedos sejam

colocados massa asfáltica se possível, ou que as pedras sejam recolocadas.

Ern razão desses fatos é que propomos aos nossos colegas a presente

Indicação esperando ser atendido pelo Prefeito Municipal face aos motivos que acima

apontamos.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefox (Secretaria): (35) 3555.350'7 / 3508
e-mail: camarag11aranesia.asjur@botmaiLcom
www.camaraguaranesia.corn.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG
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Oficio nº 33 /Executivo/Legíslativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 05/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 11 de Março de 2015.

Prezado Senhor,

Corn referência a indicação nº 33/15, esclarecemos que os atuais momentos da vida

nacional com notórias turbulências políticas e econômicas determinam ao administrador

público muita cautela com os gastos, pois a curto e médio prazos o horizonte aponta para

queda de receitas. O site Uol publicou ern 25/02 que a arrecadaçáo federal caiu pelo quarto

mês seguido, sendo que em janeiro do corrente, apresentou queda de 5.4'/o em relaçào ao

mesmo período de 2014, já descontada a infiação.

Desta forma, não resta outra alternativa a não ser coibir qualquer iniciativa que

resulte no aumento de custos, razão pela qual fica prejudicado o atendimento de suas

proposições, no presente momento.

Ao ensejo, prevalecernos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Câmara Municipal de Guaranésia
ExrnoSr Antônio Carlos Pítondo
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
3l810-000 ·--Guaranésia - rvlG

Atenciosamente,

A

Pt-açaRui Barbosa nº 4Õ.Centro CEP 378'!0-000, Guaíanésia - MG :Fone 1Fax (:i5)3555·-3555----
Endereço eletrônico: ~:vvvvv.gr_e.fg_:gran~;',!'!..J-1_1ÇL:l~"Y.• l:!í_ / E.-ma1I.secretari.a@prefguaranesia.mg.g.ov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 10 de fevereiro de 2015

Indicação Nº 34/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016

Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que

seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de instalar, no

Distrito de Santa Cruz da Prata e na Rua Sete de Setembro, pontos de ônibus para proteger da chuva e sol

os cidadãos que aguardam o horário de embarque.

Conto com os nobres colegas vereadores na aprovação dessa indicação.

Atenciosamente.

,4t)S::::V/! rc
~~WOC Ú: SM~~~~~

~Votação ,Ü·''"'~1:c
•''\.:. :>.; •

... i ''/}-Votos a Favor
~·Votos Contra
"""'""-'~---Abstenção

\(~ ~ ,.').()~(,~~~~:~
SECRFTt~RtADACAM/\RA

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 3:1

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www.camaraguaranesia.mg.gov. br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MC



Oficio nº 34 /Executivo/l.eqislativo/Zü'lô
Assunto: Resposta oficio nº 05/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 11 de Março de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência as indicações nº 34, 35, 36115, esclarecemos que os atuais

momentos da vida nacional com notórias turbulências políticas e econômicas determinam ao

administrador público muita cautela com os gastos, pois a curto e médio prazos o horizonte

aponta para queda de receitas. O site Uol publicou ern 25/02 que a arrecadação federal caiu

pelo quarto mês seguido. sendo que em janeiro do corrente, apresentou queda de 5A% em

relação ao mesmo período de2014. já descontada a inflação

Desta forma, não resta outra alternativa a não ser coibir qualquer micraüva que

resulte no aumento de custos, razão pela qual fica prejudicado o atendimento de suas

proposições, no presente momento.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunic!ade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos a vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente.
~
'-.... \

,,_ \_,\..A.,\_,v\.-''-t-~\.;~·
Jv1 o Carlos Mi.nchilro
\ Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr Julio César Marcelino
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaran$_sia -·MG_

----------------- --------- --- - -------
Praça Rui Barbosa. n" 40, Centro. CEP 37810-000. Guaranesia.>- MG -Fone! Fax (35)3555-3556

Endereço eletrónico. 'XV}'\'/.f!l'i'l9\l_'ilf.i3DJl2!iJ..J_)_l9Jl\:ciJ!: í E-mail secretaria@prefguaranesia.rng.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSJA
Minas Gerais

Guaranésia, 10 de fevereiro de 2015

Indicação Nº 35/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016

Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que

seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de instalar uma

farmácia básica no Distrito de Santa Cruz da Prata para atender a população local, facilitando assim a

manutenção de uma vida com saúde.

Conto com os nobres colegas vereadores na aprovação dessa indicação.

Atenciosamente.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotm.aiJ.com

www.camaraguaranesia.mg.gov. br

CEP 37810-"000
Cuaranésia / MG



Ofício nº 34 /Executivo/legislativo/20í 5
Assunto: Resposta ofício nº 05/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, í1 de Março de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência as indicações nº 34, 35, 36/í 5, esclarecemos que os atuais

momentos da Vida nacional com notórias turbulências políticas e econômicas determinam ao

adrninístrador público muita cautela com os gastos, pois a curto e médio prazos o horizonte

aponta para queda de receitas. O site Uol publicou em 25/02 que a arrecadação federal caiu

pelo quarto mês seguido, sendo que em janeiro do corrente, apresentou queda de 5,4% em

relação ao mesmo período de 2014, já descontada a inflação.

Desta forma, não resta outra alternativa a não ser coibir qualquer iniciativa que

resulte no aumento de custos, razão pela qual fica prejudicado o atendimento de suas

proposições, no presente momento.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

J6âo Carlos Minchilro
Prefeito

.A,
Câmara Munícipa! de Guaranésia
Exrno Sr Julio César Marcelino
Praça!lÜona Sinhá, 269 - Centro
37810-000- Guaranésla - MG

--··-Praça RuiBarbosã.nõ°4Õ, Centro, CEP 3781Õ-:ÜOO. Guaranesi.a- MG -Fone f Fax. (35)3B55-35·5s-··
Endereço eletrónico. ~Y.LR@.h'lJl-ª.@L!!'l_'?.i-ª-lllfl&().Vbr ! E-ma1!. secretar1a@prefguar2nesia.rnggov ti;



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 10 de fevereiro de 2015

Indicação Nº 36/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016

Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que

seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de instalar, no

Distrito de Santa Cruz da Prata, um pronto socorro 24 horas para atender os casos de emergência.

O tempo de locomoção de certos casos pode custar a vida de pessoas.

Conto com os nobres colegas vereadores na aprovação dessa indicação.

Atenciosamente.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www.camaraguaranesia.mg.gov.br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



Oficio nº 34 /Executívo/LegíslaUvo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 05/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, l 1 de Março de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência as indicações nº 34, 35, 36/15, esclarecemos que os atuais

momentos d~ vida nacional com notórias turbuiéncias políticas e econômicas determinam ao

administrador público muita cautela com os gastos, pois a curto e médio prazos o horizonte

aponta para queda de receitas. O site Uol publicou em 25/02 que a arrecadação federal caiu

pelo quarto mês seguido, sendo que em janeiro do corrente, apresentou queda de 5,4% em
relação ao mesmo período de 20í 4, já descontada a inflação.

Desta forma, não resta outra alternativa a não ser coibir qualquer iniciativa que

resulte no aumento de custos. razão pela qual fica prejudicado o atendimento de suas

proposições, no presente momento.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

..L\.N\i\AA.~
o Carlos Minchíl!o

Prefeito

A
Câmara Munícípal de Guaranésia
Exmo Sr Julio Cé.sar Marcelino
Praç~ Dona Sinhá, 269 - Ce.ntro
.37§1"0-000 - Quaranésia - MG

-------Praça Rui Barbosa. nº 4Ô.CentrÕ~--CEP37S10-000,Guaranesia - MG -Fone I Fax . (35)3555-:3556 --
Endereço eletrônico: www.prefguar.M.es1a.n1g,gov.b[f s-mail secretaria@prefguaranesia.mg.gov.br



CÃMAR/\ MUN!C!PAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guerenési«. 11 de fevereiro de 2015
.·")··Z.":

Indicação N ºDr/ 2015
Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora
Gestão 2.015/2016

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder legislativo, que
seja oficiado ao Sr. João Carlos Mínchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação
para que providencie reparos no sinal de VVIFIda Praça Dona Sinhá, visando estabilidade da

conexão e qualidade do serviço.

JUSTIFICATIVA

Desde que o W1FIfoi instalado o mesmo não vem surtindo o efeito desejado, pois o sinal é
péssimo e não se consegue acessar a internet de jeito nenhum. isto é, não há estabilidade da

conexão.

É notória a presença de munícipes nas proximidades da Câmara Municipal, pois nesta

Casa de Leis existe também o serviço de WIFI de ótima qualidade.

Acredito que o Executivo Munidpal teve custos para implantação desta importante
ferramenta que conecta o cidadão com o mundo e por isso mesmo deve prezar pela boa
qualidade do sinal da internet WIFI na Praça, pois caso contrário todo o investimento e intenção
estão sendo em vão, não justificando assim os investimentos feitos pelo Poder Público.

/t l~~~C>V ltro
~~~~~"6.~~~.~~ ...ec
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Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3$55.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmaíl.com

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gwiis

Guaranésia, 12 de Fevereiro de 2015_

Exmo Sr.
Ismael da Silva Santos
Presidente-Gestão 2015/2016
Câmara Municipal de Guaranésia

&:rse2Yill&L~~-
""""'--""',~-.._ Votação Ü:..-düt.:ij ,••....•.•

'~.\j ,Votos a Favor
.w ,, """""'""'Votos Contra

Indicação Nº 5~~;/2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder
Legislativo, que seja oficiado a Sr. João Carlos Minchi!lo, Prefeito Municipal
de Guaranésia, a presente Indicação para que seja realizado convênio com a
Santa Casa de Guaranésia e outros municípios, no sentido de realizar
dezenas cirurgias que estão pendentes há vários meses no departamento de
Saúde _

JUSTIFICATIVA

Em contato com diversas pessoas que me procuraram para tentar apoio
no sentido de solicitar da administração e da Secretária de Saúde, para
agilizar dezenas de cirurgias, que já estão marcadas a vários meses, mas
ainda não foram realizadas.

Gostaria também de lembrar que em vários casos os pacientes têm
sofrido grandes transtornos com esses atrasos e em muitas vezes o
problema de saúde tem se agravado devido o grande tempo de espera para
realização dessas cirurgias.

Assim conto com meus pares para a aprovaçãedesta Indicação.
Atenciosamente. // / ./' J

,,;;:;_,,i/ /
VEREADOR DANIEL/ALVES DA SILVA

...>···
<, ./,//

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 3-1

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www .cama raguaranesia.com, br

CEP 37810-000
Cuaranesia / ~lG
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OE GUARANÉSIA.GAMARA
Minas Gerais

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

Indicação N º 3C{1 2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que

seja oficiado ao Sr. João Carlos Mincnillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação

para que forneça explicações se está sendo cumprida a Lei Federal nº 11.947/2009 no tocante à

aquisição de no mínimo 30% de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar, conforme

dispõe o art. 14 da citada lei.

JUSTIFICATIVA

A lei 1í .947/09 determina que pelo menos 30% dos produtos adquiridos para alimentar os

estudantes com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) deve vir

da agricultura familiar.

Por sua vez o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), implantado em 1955,

garante, por meio da transferência de recursos financeiros, a alimentação escolar dos alunos de

toda a educação básica (educação infantil, ensino fundamental. ensino médio e educação de

jovens e adultos) matriculados em escolas públicas e filantrópicas.

O objetivo é atender as necessidades nutricionais dos alunos durante sua permanência em

sala de aula, contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento

escolar dos estudantes, bem como promover a formação de hábitos alimentares saudáveis.

Entendo que um dos grandes gargalos da agricultura familiar sempre foi a comercialização

e, a edição desta lei, foi um avanço para os pequenos produtores, pois garante mercado para a

agricultura familiar.

Mediante ao exposto é que solícito informações sobre o cumprimento desta Lei em

Guaranésia. Conto com os colegas para aprovação desta Indicação. i~ -~>r·~.....-,~·~.-~""'..-~··--\,_., ,.. "''". ~ ""' f·1 '_..r-; •'
~~~~.~~~~V,!.y,.-.~

~Votação {J:'nXcú..~?(.........._~ l ;A

""""'"""~-,,Votos a Favor
""""~,,,,_,,Votos Contra

Praça Dona Sinhá, 269
Centro >- Caixa Postal, 31

Te1efax (Secretaria}: (35) 3555.3507 / 3508 CEP 378J0-000
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.corn Cuaranésia / :MG
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LEI Nº 11.947. DE 1_9 DE JUNHO DE 200$_,_

ConversãQ__Q_ª Medida Provis9..ri.!3nº 455, de 2008

Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do
Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da
educação básica, altera as Leís nº_§_10.880, de 9 de
junho de 2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507,
de 20 de julho ele 2007; revoqa dispositivos da Medida
Provisória n2 2.178--36, de 24 de agosto de 2001, e a L.ei
n-º 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente
escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo.

Art. 22 São diretrizes da alimentação escolar:

1 - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros,
que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o
desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e
seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica;

li - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, que perpassa
pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de praticas saudáveis de
vida, na perspectiva da segurança a!ímentar e nutricional;

IH- a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação básica;

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações realizadas pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação escolar saudável e
adequada;

V - o apoio ao desenvolvmento sustentável, com íncentbos para a aquisição de gêneros alimentícios
diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agrícultura familiar e pelos empreendedores
familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;

VI - o direito a alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e nutricional dos alunos, com
acesso de forma igualitâria, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos
que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontram ern vulnerabilidade social.

Art. 3º- A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado e será
promovida e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Lei.

Art. 4º- O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE tem por objetno contribuir para o
crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos
alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de
refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo.

Art. 5º- Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução do PNAE serão
repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às escolas federais pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em conformidade com o disposto no 9rt. 208 d.::1 Consti\!J]_<,jill
Fed_G..rale observadas as disposições desta Lei.

ht!p:/lvw.w.plana!!o.gov.br/ccivil_03i_ato2007-2010/2009/:ei/111947.htm ';/10
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§ IQ A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do PNAE, será efetivada
automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito em
conta corrente específica.

§ 22 Os recursos financeiros de que trata o § 12 deverão ser incluídos nos orçamentos dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros
alimentícios.

§ 32 Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE existentes em 31 de dezembro
deverão ser reprogramados para o exercício subsequente, com estrita observáncia ao objeto de sua transferência,
nos termos disciplinados pelo Conselho Deliberativo do FNDE.

§ 4º O montante dos recursos financeiros de que trata o § 12 será calculado com base no número de
alunos devidamente matriculados na educação básica pública de cada um dos entes governamentais, conforme
os dados oficiais de matrícula obtidos no censo escolar realizado pelo Ministério da Educação.

§ 5J2 Para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão considerados corno parte da rede estadual,
municipal e distrital, ainda, os alunos matriculados em:

l - creches, pré-escolas e escolas do ensino fundamental e médio qualificadas como entidades
ülantrópicas ou por elas mantldas, inclusive as de educação especial;

li - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino fundamental e médio conveniadas com os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

Art. 6º- E facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os recursos financeiros
recebidos à conta do PNAE às unidades executoras das escolas de educação básica pertencentes à sua rede
de ensino, observando o disposto nesta Lei, no que couber.

Parágrafo (mico. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas a critérios de alocação de
recursos e valores per capita, bem como para organização e funcionamento das unidades executaras e demais
orientações e instruções necessárias à execução do PNAE.

Art. 7Q Os Estados poderão transferir a seus Municípios a responsabilidade pelo atendimento aos alunos
matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas respectivas áreas de jurisdição e, nesse
caso, autorizar expressamente o repasse direto ao Município por parte do FNDE da correspondente parcela de
recursos calculados na forma do parágrafo único do art. 6º.

Art. 82 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão ao FNDE a prestação de contas do
total dos recursos recebidos.

§ 1º A autoridade responsável pela prestação de contas que inserir ou fizer inserir documentos ou
declaração falsa ou dlversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, será
responsabilizada na forma da lei.

§ 2.Q Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios manterão em seus arouivos, em boa guarda e
organização, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de aprovação da prestação de contas do
concedente, os documentos a que se refere o caput, juntamente com todos os comprovantes de pagamentos
efetuados com os recursos financeiros transferidos na forma desta Lei, ainda que a execução esteja a cargo das
respectivas escolas, e estarão obrigados a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas ela
União, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao Conselho de Alimentação
Escolar - CAE.

§ 32 O FNDE realizará audítagem da aplicação dos recursos nos Estados, no Distrito Federal e nos
Municípios, a cada exercício financeiro, por sistema de amostragem, podendo requisitar o encaminhamento de
documentos e demais elementos necessários para tanto, ou, ainda, delegar competência a outro órgão ou
entidade estatal para fazê-lo.

Art. 92 O FNDE, os entes responsáveis pelos sistemas de ensino e os órgãos de controle externo e
interno federal, estadual e municipal criarão, segundo suas competências próprias ou na forma de rede integrada,
mecanismos adequados à fiscalização e ao monitoramento da execução do PNAE.
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Parágrafo único. Os órgãos de que trata este artigo poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de
cooperação, para auxiliar e otimizar o controle do programa.

Art, 10. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao Tribunal de Contas da União,
aos órgãos de controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público e ao CAE as irregularidades
eventualmente identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do PNAE.

Art. 11. A responsabilidade técnica pela alimentação escolar nos Estados, no Distrito Federal, nos
Municípios e nas escolas federais caberá ao nutricionista responsável, que devera respeitar as diretrizes previstas
nesta Lei e na legislação pertinente, no que couber, dentro das suas atribuições específicas.

Art, 12. Os cardápios da alimentação escolar deverão ser elaborados pelo nutricionista responsável com
utilização de gêneros alimentícios básicos, respeitando-se as referências nutricionais, os hábitos alimentares, a
cultura e a tradição alimentar da localidade, pautando-se na sustentabilidade e diversificação agricola da região,
na alimentação saudável e adequada.

§ 1° Para efeito desta Lei, gêneros alimentícios básicos são aqueles indispensáveis à promoção de uma
alimentação saudável, observada a regulamentação aplicável. (Renumerado do_parámaío único lnclt,úi;lº-PS:faLei
nº 12.982, de 20·14)

§ 22 Para os alunos que necessitem de atenção nutricíonal individualízada em virtude de estado ou de
condição de saúde específica, será elaborado cardápio especial com base em recomendações médicas e
nutricionais, avaliação nutricional e demandas nutricionais diferenciadas, conforme regulamento. (Incluído pela.
L~L!lº 12.982, de 2014)

Art. 1~~- A aquisição dos gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer ao cardápio
planejado pelo nutricionista e será realizada, sempre que possível; no mesmo ente federativo em que se
localizam as escolas, observando-se as diretrizes de que trata o art. 2º- desta Lei.

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no àrnbito do PNAE, no mínimo 30%
(trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e
do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma aqrária, as
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório,
desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos
no gJJ 37 da Constituíct;jo Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas
pelas normas que regulamentam a matéria.

§ 22 A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e poderá ser dispensada
quando presente uma das seguintes circunstâncias:

1- irnpossibihdade de emissão do documento fiscal correspondente;

fJ - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;

Ili - condições higiênico-sanitárias inadequadas.

Art. 15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que perpassem pelo currículo
escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de \1da, na
perspectiva da segurança alimentar e nutricional.

Art. 16. Competem à União, por meio do FNDE, autarquia responsável pela coordenação do PNAE, as
seguintes atribuições:

1 - estabelecer as normas gerais de planejamento, execução, controle, monitoramento e avaliação cio
PNAE;

li - realizar a transferência de recursos financeiros visando a execução do PNAE nos Estados, Distrito
Federal, Municípios e escolas federais;

Ili - promover a articulação interinstítucional entre as entidades federais envolvidas direta ou indiretamente
na execução do PNAE;
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IV - promover a adoção de diretrizes e metas estabelecidas nos pactos e acordos internacionais, com
vstas na melhoria da qualidade de vida dos alunos da rede pública da educação básica;

V - prestar orientações técnicas gerais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o bom
desempenho do PNAE;

VI - cooperar no processo de capacitação dos recursos humanos envolvidos na execução do PNAE e no
controle social;

VII - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas objetivando a avaliação das ações do PNAE,
podendo ser feitos em regime de cooperação com entes públicos e prívados.

Art. 17. Competem aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no âmbito de suas respectivas
jurisdições admínístratívas, as seguintes atribuições, conforme disposto no §_1º- do arL 2-11 da QQostítuição
Feden:;il:

1- garantir que a oferta da alimentação escolar se dê em conformidade com as necessidades nutricionais
dos alunos, durante o período letivo, observando as diretrizes estabelecidas nesta Lei, bem como o disposto no
inciso -~_lldo art. 208 da Con~]111~0 Fedéral;

li - promover estudos e pesquisas que permitam avaliar as ações voltadas para a alimentação escolar,
desenvolvidas no âmbito das respectivas escolas;

Ili - promover a educação alimentar e nutricional, sanitária e ambienta! nas escolas sob sua
responsabilidade administrativa, com o intuito de formar hábitos alimentares saudáveís aos alunos atendidos,
mediante atuação conjunta dos profissionaís de educação e do responsável técnico de que trata o art. í í desta
Lei;

IV - realizar, em parceria com o FNDE, a capacítação dos recursos humanos envolvidos na execução do
PNAE e no controle social;

V - fornecer informações, sempre que solicitado, ao FNDE, ao CAE, aos órgãos de controle interno e
externo do Poder Executivo, a respeito da execução do PNAE, sob sua responsabilidade;

VI - fornecer instalações físicas e recursos humanos que possibilitem o pleno funcionamento do CAE,
facilitando o acesso da população;

VII - promover e executar ações de saneamento básico nos estabelecimentos escolares sob sua
responsabilídade, na forma da legislação pertinente;

VIII - divulgar em locais públicos informações acerca do quantitatrvo de recursos financeiros recebidos para
execução do PNAE;

IX - prestar contas dos recursos financeiros recebidos a conta cio PNAE, na forma estabelecida pelo
Conselho Deliberativo do FNDE;

X- apresentar ao CAE, na forma e no prazo estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE, o relatório
anual de gestão do PNAE.

A1t. 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de suas respectivas
jurisdições administrativas, Conselhos de Alimentação Escolar - CAE, órgãos colegiados de caráter fiscalizaclor,
permanente, deliberatbo e de assessoramento, compostos da seguinte forma:

1 - ! (um) representante indicado pelo Poder Executivo do respectivo ente federado;

li - 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da educação e de discentes, indicados pelo
respectivo órgão de representação, a serem escolhidos por meio de assembleia específica;

Ili - 2 (dois) representantes de pais de alunos, índícados pelos Conselhos Escolares, Associações de País
e Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de assembleia específica;

IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em assembleia
específica.
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§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios poderão, a seu critério, ampllar a composição dos
membros do CAE, desde que obedecida a proporcionalidade definida nos incisos deste artigo.

§2º Cada membro titular do CAE terá 1 (um) suplente do mesmo segmento representado.

§ 3º Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos de acordo com a
indicação dos seus respectivos segmentos.

§ 42 A presidência e a vice-presidência do CAE somente poderão ser exercidas pelos representantes
indicados nos incisos 11, HIe IV deste artigo.

§ 5º O exercício do mandato de conselheiros do CAE é considerado serviço público relevante, não
remunerado.

§ 6Q Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios informar ao FNDE a composição do seu
respectivo CAE, na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE.

Art. 19. Compete ao CAE:

1- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes estabelecidas na forma do art. 2Q desta Lei;

li - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à alimentação escolar;

Ili - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto às condições higiênicas, bem como a
aceitabilidade dos cardápios oferecidos;

!V - receber o relatório anual de gestão do PNAE e emitir parecer conclusivo a respeito, aprovando ou
reprovando a execução do Programa.

Parágrafo único. Os CAEs poderão desenvolver suas atribuições em regime de cooperação com os
Conselhos de Sequrança Alimentar e Nutricional estaduais e municipais e demais conselhos afins, e deverão
observar as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA.

Art. 20. Fica o FNDE autorizado a suspender os repasses dos recursos do PNAE quando os Estados, o
Distrito Federal ou os Municípios:

l - não constituírem o respectivo CAE ou deixarem de efetuar os ajustes necessários, visando ao seu
pleno funcionamento;

li - não apresentarem a prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos para execução do
PNAE, na forma e nos prazos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE;

Ili - cometerem Irregularidades na execução do PNAE, na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo
do FNDE.

§ 1º Sem prejuízo do previsto no caput, fica o FNDE autorizado a comunicar eventuais irregularidades na
execução do PNAE ao Ministério Público e demais órgãos ou autoridades ligadas ao tema de que trata o
Programa.

§ 2Q O restabelecimento do repasse dos recursos financeiros à conta do PNAE ocorrerá na forma definida
pelo Conselho Deliberativo do FNDE.

Art. 21. Ocorrendo a suspensão prevista no art. 20, fica o FNDE autorizado a realizar, em conta
especifica, o repasse dos recursos equivalentes, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, diretamente às
unidades executaras, conforme previsto no art. 6Q desta Lei, correspondentes às escolas atingidas, para
fornecimento da alimentação escolar, dispensando-se o procedimento licitatório para aquisição emergencial dos
gêneros alimentícios, mantidas as demais regras estabelecidas para execução do PNAE, inclusive quanto à
prestação de contas.

Parágrafo único. A partir da publicação desta Lei, o FNDE terá até 180 (cento e oitenta) dias para
regulamentar a matéria de que trata o caput deste artigo.

Art. 22. O Proar-amaDinheiro Dír-etena Escola PODE. com-e obieti'vl'.'ld~r-ta~
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em caráter suplementar, às escolas púbHcas da educação bésiea das redes estaduais, municipais e-do Distrito
Federal e às escolas de educação especial qualificadas como beneficentes de as-s-fstêneia social --et.t----cle
atendín1ento direto e gratuito ao público, bem como éls eseolal~ mantidas por entidades de tais gêneros,
obseMdo o disposto no art. 25, passa a ser regido pelo disposto nesta Lei.

Aft. 22. O Pfügrama Dinheiro Direto Aa Escola • PODE, com o objetivo de prestar assistência 'financeira,
em caráter suplementar, às escolas públicas da eeltteação básica das redes estaduais. municipais- e do Distrito
Feeleral, às escolas de educação especiat-tjualificadas cerno beneficentes de assistênefa social ou de
atendimento direto e gratuito ao público, às escolas mantidas por entidades de tais gêneros e aos poles
presenciais do sistema Universidade Abefta do Brnsil UAB, observado o disposto no ?11i ?_i:;; nl'l"'"'""' ""' "'rir n•f'lirln
oe!o disposto nesta Lei: (neçJaç@odada_pelaMedida Pm'visóri8 r1º SB_2=Qe~'Oi2)

Art. 22. O Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE, com o objetívo de prestar assistência financeira,
em caráter suplementar, às escolas públicas da educação básica das redes estaduais, munícipaís e do Distrito
Federal, às escolas de educação especial qualificadas como beneficentes de assistência social ou de
atendimento direto e gratuito ao público, às escolas mantidas por entidades de tais gêneros e aos polos
presenciais do sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB que ofertem programas de formação inicial ou
continuada a profissionais da educação básica, observado o disposto no art. 25, passa a ser regido pelo dísposto
nesta Lei. füedacão dada pela Lei nº 12.695. de 20i2)

~ A assistê-neia financeffa-a ser coneedida a cada estabelecimento de ensino benefíciárfô gerá definida
8fttlalmente e terá como base o ntimefO de alur-tosmatriculados na educação básica, de aeoFdo com dactes
extraídos do censo escolar reatizado pelo Ministério da Edt:teaç§o, observado o disposto .ílO art 24

~--A-assistência fína-fleeira a sei concedida a cada estabelec:mento de ensino benefl-cíárioe aos pefes
presenciais da UAB será defü1idaanualmente e terá como base o número de-alunes matftecladm~ ria edueaçãe
básica e na UAB, de acordo, respectivamente, com dados do censo escolar realizado pelo Ministérie da
Edtieação e com dados coletados pela -€oordenação de Aperieíçoamento de Pessoal de EtTSi-Mo
g11n,..rinr • RAPES observado o disoosto no art 24 (R~fl.Q:ãodad~a _MedidaPffi\ri-3:fu:ianº :562, de-2_G121

§ 1º A assistência financeira a ser concedida a cada estabelecimento de ensino beneficiário e aos polos
presenciais da UAB que ofertem programas de formação inicial ou continuada a profissionais da educação básica
será definida anualmente e terá como base o número de alunos matriculados na educação básica e na UAB, de
acordo, respectívamente, com dados do censo escolar realizado pelo Ministério da Educação e com dados
coletados pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino Superior - CAPES, observado o disposto
no art. 24. (Redação dada peia L~í nº 12.695. q~_2012)

§ 2Q A assistência financeira de que trata o § 1-º será concedida sem a necessidade de celebração de
convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante crédito do valor devdo em conta bancária
especlfica:

1 - diretamente à unidade executara própria, representativa da comunidade escolar, ou àquela qualificada
como beneficente de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público;

li - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município mantenedor do estabelecimento de ensino, que não
possui unidade executora própria.

Art. 23. Os recursos financeiros repassados para o PODE serão destinados à cobertura de despesas de
custeio, manutenção e de pequenos investimentos, que concorram para a garantia do funcionamento e melhoria
da infraestrutura física e pedagógica dos estabelecimentos de ensino.

Art. 24. O Conselho Detiberativo do FNDE expedirá normas re!atívas aos critérios de alocação, repasse,
execução, prestação de contas dos recursos e valores per capita, bem como sobre a organização e
funcionamento das unidades executores próprias.

Parágrafo único. A fixação dos valores per capita contemplará, diferenciadamente, as escolas que
oferecem educação especial de forma inclusiva ou especializada, de modo a assegurar, de acordo com os
objetivos do PODE, o adequado atendimento às necessidades dessa modalidade educacional.

ArL 25. Os Estados, o Distrito Federal e os Munícípios deverão inscrever, quando couber, nos respectivos
orçamentos os recursos financeiros destinados aos estabelecimentos de ensino a eles vnculados, bern como
prestar contas dos referidos recursos.

Art. 26. As prestações de contas dos recursos recebidos à conta do PDDE, a serem apresentadas nos
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prazos e constituídas dos documentos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE serão feitas:

1° pela5 unidades executoras próprias das escolas púbHeas municípãís, e~taduai~ e do Distr'íto Federa+
aos f'v~unícípios- e às Seeretaría:s de Educação a que-·esteiam vinculadas, qtte se encarregarão-da análise
i111.-.~mento,consolidação e-encaminhamento ao FNDE, eonferme estabelecido pelo seu Cooselho Deliberafr\1{);

1~ pelas uniifüée8 executaras próprias das escolas ptibHeas municipais, es-t-aduaise do Distrito Feder-at-e
dog polos preseneitlis do sistema UAB aos Municípios-e·il~ secretarias de-·-edtieaçãoa que esteJam 'vinculadas
que se encarregarão da análise, julgamento, coosolidação e eAeamínhamento ao nmE, cof\'W'wm.- ••.,t..1o.••i••rirlr.
oe!o seu conselho deliberativo: ~ dE)da pela Mei:H-ea:-Provisórianº 562.-ô-e-~

1- pelas unidades executores próprias das escolas públicas municipais, estaduais e do Distrito Federal e
dos polos presenciais do sistema UAB aos Municípios e às Secretarias de Educação a que estejam vinculadas,
que se encarregarão da análise, julgamento, consolidação e encaminhamento ao FNDE, conforme estabelecido
pelo seu conselho deliberativo; (Redação dada.pela Lei nº 12.69!5.,_9_~_2012)

li - pelos Municípios, Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal e pelas entidades
qualificadas corno beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público àquele
Fundo.

§-'16 As prestações de-contas dos t'ecursos trensferldos pare atendimento das escolas que n8o possuem
t:tfti-clades executerns própritis de'llerãe ser feitas ao 1-NDE, observadas as respectivas redes de ensíner.-peioo
Mtlnieípios e pelas Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal.

§-4§: As prestar;ées de contas dos recursos transferidos para stendímentemeas escolas e aos po!t.Js
preseneiais do sistema l:JAB que Aão pessuem unidades executoras pffiprias-cleverão ser feitas ae FNB-é,
ebservadas as respectivas redes de ensine:-pelos Mur;icípios e pelas Secretarias de·Edueacão dos Estae:k~-e-eto
n;.,.tYiiA f"fólÀ~n.1 fRedaçãg dada·1Je1-aMedida P;-e-vis-ér+anº 562, de 2012-}

§ 1º As prestações de contas dos recursos transferidos para atendimento das escolas e dos polos
presenciais do sistema UAB que não possuem unidades executaras próprias deverão ser feitas ao FNDE,
observadas as respectivas redes de ensino, pelos Municípios e pelas Secretarias de Educação dos Estados e do
Distrito Federal. (Redacão d9_ç!_ª pela Lei nº 12.69,~.._çl_e2012)

§ 2º Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PODE nas seguintes hipóteses:

1- omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho Deliberativo;

li - rejeição da prestação de contas;

Ili - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução do PODE,
conforme constatado por análise documental ou de auditoria.

§-3º---Em-easo de omissão no eneami11hameffio das prestações--ele ccmtas, na forma do ineigo 1do eapttt
deste artige;-fíea o FNDE autoril'.ado a suspender-e-repasse dos Feetlrsos de todas as·~colas da rede de "'n<ainn
do respectívo ente federado.

~ Em caso de omissão AOeneaminhemente das prestações de contas, na femrn do i-r.eiso! do eaput,
ft.ea-o-·FNDE é!Utmiz:ado-a-suspender o repasse dos Feeursos-a todas as escolas e polos presetteiais do sistema
8AB da rede de ensíno do resoectíve~ (Redsç~o dç:ida-~B Medida PF0"11~~-9rianº 562, d~fr±~

§ 3Q Em caso de omissão no encaminhamento das prestações de contas, na forma do inciso 1 do caput.
fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos a todas as escolas e polos presenciais do sistema
UAB da reclede ensino do respectivo ente federado. (Redação d~ç!apela Lei nº 12._fü35. de 20í 2)

§ 4º O gestor, responsável pela prestação de contas, que permitir, inserir ou fizer inserir documentos ou
declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre os fatos, será
responsabilizado na forma da lei.

Art. 27. Os entes federados, as unidades executaras próprias e as entidades qualificadas como
beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público manterão arquivados, em sua
sede, em boa guarda e organização, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, pelo prazo de 5
(cinco) anos, contado da data de julgamento da prestação de contas anual do FNDE pe!o órgão de controle
externo, os documentos fiscais, originais ou equivalentes, das despesas realizadas na execução das ações do
PDDE.

http:/fwww.pl anal to.g ov.briccivil _O~Y_ato2007 -201012009/1ei111"l947.htrn 7110
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Art. 28. A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos à execução do PODE é de
competência do FNDE e dos órgãos de controle externo e interno do Poder Executivo da União e será feita
mediante realização de auditorias, inspeções e análise dos processos que originarem as respectivas prestações
de contas.

Parágrafo único. Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados à execução do PDDE
poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar o controle do
Programa.

Art. 29. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar ao FNDE, ao Tribunal de Contas da União,
aos órgãos de controle interno do Poder Executho da União e ao Ministério Publico irregularidades identíticadas
na aplicação dos recursos destinados à execução do PDDE.

Art. 30. Os arts. 2º e 5º da Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Ait ...2.-º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar -
PNATE, no âmbito do Ministérío da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional
de Desenvolvrnento da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer transporte
escolar aos alunos da educação básica pública, residentes em área rural, por meio
de assistência financeira, em caráter suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Munlcípios, observadas as disposições desta Lei.

§ 1º· O montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado
com base no número de alunos da educação básica publica residentes em área rural
que utilizem transporte escolar oferecido pelos entes referidos no caput deste artigo.

.......................................................... " (NR)

"A1i_.§º-_ O acompanhamento e o controle social sobre a transferência e aplicação dos
recursos repassados à conta do PNATE serão exercidos nos respectivos Governos
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios pelos conselhos previstos no§ 13
do art. 24 da Lei nº í1.494, de 20 de junho de 2007.

§ 12 Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PNATE nas
seguintes hipóteses:

1 - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho
Dellberatl-o:

li - rejeição da prestação de contas;

Ili - utilização dos recursos ern desacordo com os critérios estabelecidos para a
execução do Programa, conforme constatado por análise documental ou de auditoria .

•••••••..• ••• •••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••.••.••...•••••••••••.•••••• » (NR)

Art. 31. A Lei n-º 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1-º_ Ficam o Fundo Nacional de Desemolvrnento da Educação - FNDE e a
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes autorizados a
conceder bolsas de estudo e bolsas de pesquisa no âmbito dos programas de
formação de professores para a educação básica desenvolvidos pelo Ministério da
Educação, inclusive na modalidade a distância, que visem:

UL: à participação de professores em projetos de pesquisa e de desenvolvimento de
metodologias educacionais na área de formação inicial e continuada de professores
para a educação básica e para o sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB.

l1ttp:iiv..v.w.pianal to.g oV.brIcei vi1...03!__ato2007-2010/2009.~ ei/111947.htm 8/10
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§_1.º- Adicionalmente, poderão ser concedidas bolsas a professores que atuem em
programas de formação inicial e continuada de funcionários de escola e de
secretarias de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem
como em programas de formação profissional inicial e continuada, na forma do art. 2'º
desta Lei." (NR)

.~ArL3º_As bolsas de que trata o art. 2º desta Lei serão concedidas díretamente ao
beneficiário, por melo de crédito bancário, nos termos de normas expedidas pelas
respectivas instituições concedentes, e mediante a celebração de termo de
compromisso em que constem os correspondentes direitos e obrigações." (NR)

"Art. 4º.- As despesas com a execução das ações previstas nesta Lei correrão à
conta de dotações orçamentárias consignadas anualmente ao FNDE e à Capes,
observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação
orçamentária e financelra anual." (NR)

Art. 32. Os arts. 12 e 72 da Lei n2 11.507, de 20 de julho de 2007, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"ALL1º~Fica institUido o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE, devido ao servidor
que, em decorrência do exercício da docência ou pesquisa no ensino superior público
ou privado, participe, em caráter eventual, de processo de avaliação educacional de
instituições, cursos, projetos ou desempenho de estudantes realizado por iniciativa
do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - lnep, da
Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes e
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE." (NR)

''Art.]Q_ As despesas decorrentes do AAE correrão à conta de dotações e limites
previstos no orçamento anual consiqnadas à Capes, ao lnep e ao FNDE 110 grupo de
despesas 'Outras Despesas Correntes'." (NR)

Art. 33. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Nacional de Educação na Reforma
Agrária - Pronera, a ser implantado no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MOA e executado pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra.

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo disporá sobre as normas de funcionamento, execução e gestao
do Programa.

Art. 33-A. O Poder Executivo fica autorizado a conceder bolsas aos professores das redes públicas de
educação e a estudantes beneficiários do Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária - PRONERA.
(Incluído oela Lei nº 12.695. de 2012.)

§ 12 Os professores das redes públicas de educação poderão perceber bolsas pela participação nas
atividades do Pronera, desde que não haja prejuízo à sua carga horária regular e ao atendimento do plano de
metas de cada instituição com seu mantenedor, se for o caso. (Incluído peJ.fl_Leínº '12.695 d~..2012)

§ 2º Os valores e os critérios para concessão e manutenção das bolsas serão fixados pelo Poder
Executivo. (lncluíd.Q_Qe!aLei nº 12.695, de 20!2)

§32 As atividades exercidas no âmbito do Pronera não caracterizam vínculo empregatício e os valores
recebidos a titulo de bolsa não se incorporam, para qualquer efeito, ao vencimento, salário, remuneração ou
proventos recebidos. (Incluído peta Lei nº 12.695, _de2012)

Art. 34. Ficam revoqados os arts. 12 a 14 da Medida Provisória n-º2.'1"78-36 de_2.'.:L9eagosto de 2.Q.Q.Le a
Lel_o-º8.913, de 12 d~_julho de 1994.

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de junho de 2009; 188º da Independência e 1212 da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
htip://\ilh\W.planalto.g ov.br/cci'vil_03/_ato2007- 2010/2009/! ei/l 11947.htrn 8/10
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Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva

Este íexto não substitui o publicado no DOU de 'll.6.2009
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésía, 14 dejaneíro de 2015

Mesa Diretora
Gestão 2105/2016

Gamara MunidpaJ de Guaranésia
Protocolo nº: -: 1 ~
Nº de folhas: e J

Recebido.: :::J:Z:: ~·=~º
espon

Indicação N °03 I 2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a
presente Indicação para que estude a possibilidade de implantação de programa

denominado "Som na Praça".

Justificativa

Pensando numa ideia de valorização dos artistas da nossa cidade e também de

trabalhar a revitalização do centro da nossa cidade é que proponho a presente Indicação.
O intuito do referido programa é fazer com que a Prefeitura disponibilize aos fins

de semana, som apropriado para apresentações musicais, ficando a critério do
Departamento Municipal de Cultura e Turismo o calendário de apresentações das bandas
e djs locais, que trarão entretenimento e lazer à população, além é claro de trazer
movimento para nossas praças centrais.

APf:oVADQ
- Votação A..lrnú:o....1 () : Votos a Favor

·- Votos Contra
~ _ - Abstenção __

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



Ofício nº 13 /Executivo/legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 03/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 26 de Fevereiro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência as indicações 01 a 05/15, esclarecemos que os atuais momentos da

vida nacional com notórias turbulências políticas e econômicas determinam ao administrador

público muita cautela com os gastos, pois a curto e médio prazos o horizonte aponta para

queda de receitas. Ainda ontem, o site Uai publicava que a arrecadação federal caiu pelo

quarto mês seguido, sendo que em janeiro do corrente, apresentou queda de 5,4% em

relação ao mesmo período de 2014, já descontada a inflação.

Desta forma, não resta outra alternativa a não ser coibir qualquer iniciativa que

resulte no aumento de custos, razão pela qual fica prejudicado o atendimento de suas

proposições, no presente momento.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,
•

·lu..\À.AA~
o Carlos MinchíU

Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40. Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG -Fone J Fax. (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mq.gov.br I E-mail: secretana@prefguaranesia.mg gov.br



G4MARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 18 de fevereiro de 2015

Indicação Nº 40/2015
Assunto: Solicitação Faz

Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

~.,.,.......•.• ' :o=:~QO.XlOO~~~ .•..,"~'I.".·~· ·v t ,- ., y····'·.,..., ,:,/ "':'""'"'""'o aç,ao .\Jj .~~,.v-'
=-==.•'i ~/ ,_Votos a Favor
"""'"""'"""'""""'""""""'""'"''"'"'º"VotosContra
"""""'°"~,Abstenção\ ~> íff ci.:) .. &i :)nlf)
~. ~ .~.»XO<>õ(•Mi:_:: ~~)G·~;W."'-<_._._-.,,

~~~~~:;::~~~,~.,·~:?<:~;;;;;:~~:.,.;·i~~·'':~;;;~:z~~~~-,~
s·ECRE;f ÁRIA ÓA CÂMARi\

'

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de demarcar

vagas privativas para veículos de deficientes e idosos próximos aos prédios públicos e ruas de grande

fluxo de movimento da cidade, como por exemplo: rua do comércio e praças de lazer, juntamente com a

colocação da placa vertical indicativa.

Segue foto ilustrativa.

Essa medida muito beneficiará essas pessoas e seus acompanhantes, cumprindo a lei com a

colocação das placas indicativas nas vagas a serem demarcadas e nas já existentes na cidade.

Atenciosamente.

;;l:ll '___,~----,
JOSE OSM_í(·~~/V~k1<:fSTAJUNIOR

Jupi~~:&~ Capoeira
Verea'a-ói·_,..VicePresidente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

www.camaraguaranesia.mg.gov .br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG
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CÂMARA DE GUARANÉSiA
MinasGerais

Guerenesi«, 20 de fevereiro de 2015

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

' ' 'Indicação N e r,~\/ 2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que
seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação

para que providencie reparos na iluminação pública nos seguintes localidades:

- Rua Jorge Miguel Dabul (próximo ao Mercado do Gilberto Duarte)

- Rua João Delorenzo
- Rua Paulo Lopes (Vila Lopes, próximo ao nº 75)
- Rua Roque Delorenzo (próximo ao nº 331)

- Rua Tiradentes (próximo ao nº 41)
- Rua Capitão Gabriel (próximo ao nº 425)
- Rua de entrada do Residencial JR

- Rua Sete de Setembro (próximo à Casa Moreno)
- Rua Marechal Deodoro da Fonseca (próximo à ponte)

- Ruas Geraldo Duarte e Jamil Isaac (morro da Cohab)

- Rua Misael Sandoval (próximo ao João Madeira)

,,, ~wVotos Contra

Justificativa

Tais solicitações veem de encontro a outra Indicação onde solicitei informações acerca dos

serviços de iluminação pública que devem ser realizados pela Prefeitura de acordo com
Resolução da ANEEL.

Após divulgação deste assunto nas redes sociais, alguns munícipes postaram nos
comentários do Facebook alguns endereços, dentre os muitos que se encontram com a
iluminação danificada, motivo pelo qual solicito reparos.

Sem mais, agradeço e conto com os coleg<t~para aprovarem esta Indicação.

__..:J:!i~zif = .
............-..--~--·felipejNardfí Laudade"

( Nereador.................. l
,..._ -, ...''••..••...........~'·''/~

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.co rn

CEP 37810-000
Cua.ranésia / 1VfG



Ofício n°49 /Executivo/Legislativo/20 ·15
Assunto: Resposta ofício nº 08/i 5
Serviço: Gabinete do Prefeito

{j;,/r!lru" ' /fZr;rírf': rh(!jira m '"'Gamara Munícipal de Guarlll'lé&il!J
MlNt'\0 tiLk/\.l::i . , ,. ·" ....-,
·· Protocolo n"': :·>~~

N@de rolhas: ç/~

Guaranésia, 31 de março de 20·1s.

Prezado Senhor,

Corn referência a indicação n"41. informamos que já está a disposição da população

os serviços de "Cal! Center", para solicitar reparos na iluminação pública.

Basta ligar para numero 08006065086 e registrar a ocorrência, estando a empresa

CSC, obrigada a realizar as devidas manutenções.

Ao ensejo, preva!ecernos da oportunidade para ratificarmos nossa manitestaçào de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinha. 269 - Centro
373·10-000 - Qu_fü_~mésia- M_Ç_

Atenciosamente,

-----·---- PrnçaR(i; Barbosa. ;1" 40, Centro, CEP 378"\o.o()o:-Guararie$;;;·:::·1\J1G -Fone! "i='ax (35)35SS-3S%
Endereço eletrônico: ·~~~~~Y~:::~r:<:~~fü~~{jXf-1E~~·~~L_:_~-:;}_gi;;·~\!_.~!f.! E ..rnail: secretaria~1)prefgue.ranesia.rng gov .br



CÂMARA DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guerenésie, 23 de fevereiro de 2015

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

Indicação N o ·'"/ ·lt 2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Mínchillo, Prefeíto Municipal de Guaranésla, a

presente Indicação para que providencie manutenção no sinal de televisão da antena

comum em nossa cidade.

Justificativa

Foram recebidas por este Vereador algumas solicitações da população com

relação ao sinal de TV em nossa cidade (antena comum), pois encontram dificuldades em

assistir os noticiários da nossa região.
Esperamos contar com o apoio dos nobres colegas para aprovação desta

Indicaçãoe com a sensibilidade do Prefeito Municipal em apoiar é realizar nosso pedido.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, :31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaran€sia.asjur@hotmaiLcom

CEP 37810-000
Cuaranesia / MG



Ofício nº50 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto. Resposta ofício nº 08/15
Servíço: Gabinete do Prefeito

{;j,,/erltfff{ ,)flr1i1/,-ij)r(I rl" (Ç;fifr(/ //(\.J~MnamMunidp~~d~Guara~
MINAS GERAIS Protocolo nº: ~}~><../

Nº de foíhas: c1
.. . . (")·~:_:~\l..{ ~·:....- j ~·~~\~··-..
Recebido ©mr~~:j4~>/·~~~Hs.: ,.::i ·.,,t;/

' Jt!):..\,.~..NX:J'-·" ,, ...

Guaranésia, 31 de março de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação nº42, informamos que, solicitamos a presença de

técnico, para efetuar manutenção nos equipamentos de recepção de sinais televisivos, de
antena comum. corno forma de solucionar o problema.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente, <\
lh ~ •

' H v·'\_'&...__.'-\._),_~~'-<.\l.\.A}\
J~o Carlos Minchilla

Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
_;}_I_k1·10-000 - Guaranésia - MG

----- -- ----------------·-----·------· -----
Praça Rui Barbosa, n" 40, Centro. CEP 378W-OOO..Cuaranésla - MG -Fone I Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico: '''.\'YW.ore(9.l!9.r9J.'ª-"§_::IlfL9S2Y.J:!! f E-mail: secretaria@prefguaranesia.mg.gov,br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANESiA
Minas Gerais

Guaranésia, 23 de fevereíro de 2015

Indicação N e N3 J 2015
Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvído o Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésía, a
presente Indicação para que providencie a aquisição de uniformes para os alunos de

todas as creches municipais.

Justificativa

O uniforme escolar é um item que além de preservar a igualdade entre os alunos

oferece maior comodidade para os mesmos.

A distribuição dos uniformes também favorece as famílias de baixa renda que

podem destinar uma maior parte de recursos financeiros para outros itens de muita

importância como a alimentação.
Consideramos ainda que o uniforme escolar é item de fundamental importância

para a segurança de nossos alunos, pois identificam os mesmos e, além disso, priorizam
a igualdade social entre as crianças.

Sem mais conto com os colegas para a aprovação da Indicação.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

CEP 37810-000
Cuaranésia Í J\dG

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e~mail: camaraguaranesia .asjur@ho tmail.com



Ofício nº 51 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 08/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

r1))~//i1run,/iilr~1/r0a1rir'· /{/;((!ff/}(f';t;amara Mun~~J?~ldeGuara~
MINAS GER\Is Protccolo n9: ;::)'('.-..:::'

N(l de folhas: (.::l . __... , rc.f:f'f l.,... h ,·+·--:;Rec.-eb1dq.-~1 \/.:..,r· ~.L~.jHs.:~··
~. ,~· t"·:.,: :, , v\ ·~~)·~":, ~··

(",;~ ;;~ ~ ;:}b?j_~·w·1a§g :? 3 tn-'in.-?;D ·?""~ •••••••.~·.•.••

Guaranésia, 31 de marco ele 2015.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação nº43, informamos que, tendo em vista alto grau de

duvidas e Instabilidade do atual momento político e econômico do País, adotamos postura

de postergar todos os gastos que não são inevitáveis, para ocasiões mais alvissareiras e

profícuas.

Como é de conhecimento de todos, prudência, análise e acompanhamento são

ferramentas essenciais para o enfrentamento de crises.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésía
Exmo Sr. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
17810-000 - Guarar:i_~_$ia- MG

Praça Rui Barbosa, 11º 40. Centro. CEP 37ll1.0-000. Guaranósia - MG--FofJ;-31F''â_x_ (35)3555-3556
Endereço eletrónico: y~~Ll~fltr!iJ.ª~-QJ}S:~i§J_~~g.:_9.Q_l{J]l! E-1nai!: Secretaria@prêfguaranesia.rng gov br



l!t
CÂMARA MUNICiPAL DE GUARANÉSIA

Mínas Gerais
Guaranésia, 23 de fevereiro de 2015

Indicação N o /./'// 2015
Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora
Gestão 201512016

Câmara Municipal de GW!ranésia
~~t'M~"'·""""'O""'~·-".-. <>r~'\Jt-~ ~~ .ç -~ ••• _, ••

N~de fulhás: ',> / ,
n io..'d . "._,-''"L,, i,,' ;;:-·u..•...i e· · -/·\ ;,necavi Q $ffl.,::>,.ji. >,::oi;-,,. ioõlÕo::oH~º•.O....w.-;. .

..••.....•...•.,~::·:;:·:\·~~(:{·)
""""""'-'·· '1>1ie!' ""~ "" " Sl~'~'""'-'.'-'!!! '" '""""""""'"espon .ve---········

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,
que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a

presente Indicação para que busque junto ao Conselho do Patrimônio Histórico e Cultural

Municipal o Tombamento do Prédio do Antigo Matadouro.

Justificativa

O Matadouro Municipal de Guaranésia foi muito importante para a cidade durante
os seus 50 anos de vida.

Quando em atividade esteve presente de forma marcante e foi uma tradição na

vida dos guaranesianos por mais de cinco gerações e até hoje está na lembrança de

muitos.

O local encontra-se fechado desde a década de 1970. Este imóvel é da Prefeitura
Municipal e deveria ser inventariado e tombado, pois precisa com urgência ser

preservado.
Neste sentido solicitamos que o Prefeito Municipal busque junto ao Conselho

Municipal do Patrimônio Histórico e Cultural o tombamento, visando a preservação deste

imóvel histórico e o aumento da pontuação do município no critério de repasse do ICMS
Cultural.

Conto com os colegas para aprovação desta Indicação e com a sensibilidade do

Prefeito Municipal em atender nosso pedido.j, \ ' t ....···-"'i"'"'• w":.- .1H~1\)\U~
í l ~ .;··rr· m~o J:~.Q m \ /ota .... . . '.·.~~...! ' ' ( ··""5 :r' (" \C:-. U!<IOa>...~.\J< aÇao {'·~,··q ~ ,.:},...

~ ~ ) ~ .•-·~' ··~ ~ ~ . ·, ••••..,)· _•••~ . -> ~ -···~,-... ~~A'-·&."'-
f / l ,..1...-l·~·lrLL>-t··· - .. ,,,,...._~Votos· a F~'.1/ 1,...,.f . , //. ' ,, ,1or

...........•.-s ...-~ ~ , ••·;t_,,:;..::v ,,. i. ~ª ~, ~~~ V
\ 1 il '·"/v· 1 """'" otos Con~r..,\::-r·· .....4··-..·~ft i o0.:i...~,m . - . .: • t. "'~........r: · ·d\>. i ·:'.!., -...~Abstenção
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-...,,/ ECRE.TARlf.\DA Cl\i'v1ARA,

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 3]

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: ca.maraguaranesia.asjur@hot1Trnil.com

CEP 37810-000
Cuaranesia / Ivrc



Ofício nº 52 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 08/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranesia, 31 de março de 2015.

Prezado Senhor.

Com referência a indicação nº44, informamos que, o diretor de Cultura já enviou

correspondência, esclarecendo a V S"1, sobre o tema.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço. colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente.

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
~_78!0-000 - Guara_Q_ésia- MG

-------
Praça Rui Barbosa. nº 40. Centro, CEP 37810-000. Guaranesia - MG -Fone ,' Fax · (35)355'5-3556

Endereço eletrônico ':i'\i·:''::i:r·~fQ_i,Cêf_QfJ_ti?_iéU!1.Q,g.Q~Ll2_rI E-mail. secrelana@prefguaranesia.rng.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Mínas Gerais

Guaranésia, 24 de fevereiro de 2015
,,

Indicação Nº J~~'.~)/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exrno.Sr.
Presidente - Gestão 2013/2014
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

'""'"'"'""' ""°""""VotosContra

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Mínchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de colocação

de lombadas na Rua Antonio Batista da Silva.

E urna rua de entrada e saída da cidade, com grande fluxo de carros, e que não respeitam

;~:as normas de trânsito, trafegando em alta velocidade. Estou novamente pedindo essas lombadas, devido

ao atropelamento de uma criança de pouco mais de 2 anos de idade, no dia 22 de fevereiro de 2015 e

encontra-se gravemente internada com risco de vida. Tudo isso poderia ter sido evitado se na primeira vez

que pedi as lombadas, o prefeito tivesse atendido. Conto com os nobres colegas vereadores, na aprovação

dessa indicação, que é um pedido dos moradores, que correm risco diariamente.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

.~,,..··-

~<'-'.)~).,.,....:..<····
Jose osniat<tà\~o~fajúnior

Gunühfé"-~1(tapoeÍra )
Vereador Viêe Presidente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal.B'l

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 í 3508
e-mail: tamaraguaranesia.asjm@hotmail.com

www.camaraguaranesia.mg.gov.br

CEP 37810-000
Cuaranésia Í MG
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Ofício nº 53 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 08/15
Serviço Gabinete do Prefeito

tY>r1~,11r1pz~;11~·1,ri,~fhlfl,;,, (-y1rrrnrGã;mara Municipal de Gooranásia
MINAS GERAIS Protocoio nº: ~-y:~;\"

1».!l:I de ~--111.<l<«>. ':" \
t~ V fVt ~<a~ ·.: :. . .. . ~ .••' "-.'~ ··.:,-''.

- i..)(:A/-{Bi\ '' ..., 'R@ce.bido ~H~Hs.:~; ..
( --~'\-··'.·.. , '\.. )j( ::.., ,--........•

~'' Q :Wi:C~rn Q : ni'Qo;: ~ h~·k->:..,:·· •'.....,j0 tOOOOOW:dL g QC=~~

Guaranésia, 31 de.março de 20'! 5.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 45/15, informamos que. o Município adquiriu

recentemente. placas de sinalização viária e tão logo as mesmas sejam montadas inclusive

com a pintura dos nomes das ruas nas hastes. daremos inicio a instalação das mesmas.

inclusive das lombadas, na forma do projeto que foi estabelecido pela comissão e pela

policia militar.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente.

/\
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. José Osrnar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
3781-Q_:-_QQO- Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro. CEP 37810-000. Guaranésia - MG -Forrs í Fax (35)3555-3556
Endereço eletrónico: \',WN fi.Qfg_i,rªt3.f;!l§_i-ª.,r>:JfLQ~._..,.__1,-,,-I E-man: secrei.aria@p1efguaranesia.rng.gov.br





CÂMARA DE GUARAi\IÉSIA
Minas Gerais

Guerenéeie, 20 de fevereiro de 2015

Indicação N o ..l-{i) 2015
Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a

presente Indicação para que institua o programa de incentivo à doação de sangue pelo

servidor público municipal.

Justificativa

O programa de incentivo a doação de sangue tem o propósito de estimular a

doação de sangue entre os servidores públicos municipais no âmbito das secretarias,

autarquias, fundações e órgãos vinculados ao poder público municipal.

A proposta concede ao servidor público um dia de folga a cada dois meses para

que realize a doação de sangue sem prejuízo a remuneração.

Justifico ainda registrando que cabe ao poder público estabelecer estratégias que

possam estimular e favorecer o aumento do número de doadores. Daí a relevância deste

Projeto de Lei, para constituir um grupo de doadores regulares, tendo em vista a carência

de doadores em nossa cidade.

,, . ml~H>~:c:::Yl1t~=-)."""'--
........ """' . _"'.\e l'< .·. .,,. votação -tt.:" ~\}. .,_t·"-·

( ,....~.•...) ,_.•.~~
"""""""~"""'°"""'Votos a Favor
=~~~Votos Contra
=-~~Abstenção ,

=,::;.e:li~:t~\~~~!:t=::
SECRET f:\R!J\ DÀ CÂ~Af\RA

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com



Ofício nº 54/Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 08115
Serviço: GarJinete do Prefeito

Guaranésia. 31 de março de 2015

Prezado Senhor

Com referência a indicação 46/15, informamos que. encaminhamos aos diversos

departamentos envolvidos para analise e posterior parecer, sobre a viabilidade técnica e

financeira para a implantação do programa de incentivo sugerido

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

f . ~\\\ •, ~_1\,.1> \...\J\..\_-'...·\.$". I!. tic: '
o Carlos Minchill

Prefeito

Atenciosarnente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Felipe Nardo Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

------------------------- ---------
Praça Rui Barbosa. 11" 40. Centro. CEP 37810-000. Cuaranesia --MG -Fone í Fax• (35)3555-3556

Endereço eletrónico: ·~\'.~~<:~Y-·.RL''-'-Í9JJ_?,[.~~l1~L?.iJL'"D.SL9SXLQf! E-mail• sec1•etaria@prefguaranesia.rngqov.br



GAMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 24 de fevereiro de 2015

'i

Indicação N°<(}/2015
Assunto: Solicitação Faz

Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, solicitação de

informação quanto às providências tomadas sobre o terreno que foi doado com encargos à empresa Dirce

Aparecida de Souza Teixeira - ME através da Lei Municipal Nº 1.926 de 23 de setembro de 2013.

Temos conhecimento de que este foi vendido à outra empresa o que não é permitido na lei

de doação e por este motivo solicito ter informações da tramitação que será empregada neste caso

concreto.

Atenciosamente.

~~Votação ZJ:.1v~:k
"""""""'·{;> ~L--=,Votos a Favor
-"""""'~~~-,VotosContra
~~'""""""==~Abstencão

;~:~{-t- (~ ..~fl __j_\' ...j! ·~'}}~·~~.;,..~"~~i~~~~ ...-"*'*1~+~~--~~:«
~ l/':S;;J·:'·~~.t;~~~w~~:{'.:~·:~t~~~~
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Ofício nº 55/Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 08/i 5
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 31 de março de 2015.

Prezado Senhor,

Com referencia as indicações 47 e 48/15, informamos que, com as edições dos

decretos 1761 de 06/03/15 e 1766 de 10/03/15, os terrenos doados com encargos as

empresas Dirce Ap de Souza Teixeira ME e PHM Fermentaria e Usinagem. toram

devidamente revertidos ao patrimônio Público Municipal

Ao ensejo. prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manitestaçào de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente, f\

' ~ ~;~ .•. ,,,
,l,),,_À)\_À-'\.A <.<,, '1.;l>\

ão Carlos Mine ili
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Ismael da Silva Santos
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Gua_rn_oésía- fvlG

---------------- ------ ------ - ---------------·
Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro, CEP 37810-000. Guaranésia- l'vlG-fone/ Fax. (35)3555-35'-'6

Endereço eletroruco :0iV;'YL;21:~J<;t~.9JJi!J.~~1<J)_1-!fLS1º'L!'?.rI E-mail: secretar,a@prefguaranesia.mg.gov.tJr



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 24 de fevereiro de 2015

ic»"'l 'xIndicação Nº" '\()/2015
Assunto: Solicitação Faz

Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, solicitação de

informação quanto às providências tornadas sobre o terreno que foi doado com encargos à empresa P.HM

Ferramentaria e Usinagern através da Lei Municipal Nº 1.945 de 18 de dezembro de 2013.

Temos conhecimento de que a empresa fechou e por este motivo solicito ter informações

da tramitação que será empregada neste caso concreto onde não seguirá as normas aplicadas para a

doação.

Atenciosamente.

..•Praça Dona Sinhá, 269
·.,.,Centro - Caixa Postal, 31

Telefo.x (Secretaria): (35) 3555.3507 Í 3508
e-mail: camaraguaranesía.asjur@hotmail.com
www .camaraguaranesia.mg.gov .br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



Oficio nº 55/Executivo/Legis!ativo/2015
Assunto: Resposta oficio nº 08i15
Serviço. Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 3í de março de 2015

Prezado Senhor,

Com referência as indicações 47 e 48/15, informamos que. com as edições cios

decretos 1761 de 06/03/! 5 e 1766 de 10/03115. os terrenos doados com encargos as

empresas Dirce Ap de Souza Teixeira ME e PHM Ferrnentana e Usinaqern, toram

devidamente revertidos ao patrimônio Público Municipal

/\o ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manitestaçào de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

/.\tenciosarnente.

A
Câmara Municipal de Guaranesia
Exmo Sr. Ismael da Silva Santos
Praça Dona Sinhá. 269 -- Centro
37810-000_~::_Q_\dªIª_nés!a"MG

Praça Rui Barbosa. nº 40. Centro. CEP 37810-000. C3uaranésia - MG-Fone /Fax (35)3555·3556
Endereço eletrõnico: ~QJ~ililJ.2~Llilil9.:-:lQi.J)~~- ! E--rnaii secretana@prefguaranesia.r:tg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSJA
Minas Gerais

Guaranésia, 24 de fevereiro de 2015

Indicação Nº 49/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2013L2014
Srs. vereadores
Câmara Municipal de Guaranésía

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

,,;, que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente indicação

para encaminhar ao Executivo Anteprojeto de Lei que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de

Defesa das Pessoas com Deficiências - COMPEDS e dão outras providencias.

O COMPEDS será vinculado ao Departamento Municipal de Assistência Social

Assim conto com os nobres colegas vereadores, na aprovação dessa tão importante

indicação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

..•....•. _.--··
_..··--:-:.~·

~<~~:1/J., ,_,,,----------··"""''·
.IoseOsm~'~XJ~~JítaJunior

(.Juni~h(fd(.~apoeira)
Vereador.'VicePresidente

/H~::J~c;,\~t>~;:·~--,.
·" V t' '- ' :·.-·.·~,r- ••._... ,_....<, 3 """'o açao ,_,...i \~.\t-""

"""""""~-=Votos a Favor
~~Votos Contra
,-=--~-""·Abstenção ...
~,_:',,~f'~~·:7e~~:.~.7~_:_~~~:;~~~
~~t '! cm ?. ::~~ ~ eec h:.,..,~,~~
SECRET r\RIA OI;( CÂf\4ARA.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjm@hotmail.com
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CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº

Dispõe sobre a criação do conselho municipal de defesa das pessoas com deficiências -
COMPEDS e dá outras providências

O povo de Guaranêsia, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome sanciono a
seguinte lei:

Art 1º Fica criado o Conselho de defesa dos direitos das pessoas com deficiência - COMPEDS, órgão de
caráter permanente, deliberativo com representação partidária entre Poder Governamental e sociedade
civil, vinculado ao Departamento Municipal de Assistência Social, responsável pela Política Municipal de
Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, cujos membros nomeados pelo prefeito municipal, têm
mandatos de 02(dois) anos consecutivos podendo uma única recondução por igual período subseqüente.
Art, 2º O COMPEDS funcionará como órgão regulamentador, controlador, fiscalizador e de defesa das
políticas de atendimento à pessoa com deficiência no âmbito do município
Art, 3º- A política de atendimento a pessoa com deficiência no âmbito municipal, far-se-á por meio de:
I - programas para avaliar, fiscalizar, propor e acompanhar o repasse e a aplicação dos recursos oriundos
de iniciativa pública e privada
U - programas para programar a execução das diretrizes básica da política municipal, voltadas à pessoa
com deficiência, junto as Secretarias Municipais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, a Lei
Orgânica de Assistência Social e as conclusões extraídas da conferencia Municipal da pessoa com
deficiência, seminários específicos, Fóruns e Conferencia Municipal da Assistência Social;
IH - programas e serviços sociais básicos de educação, saúde, recreação, esporte, cultura, lazer,
profissionalização e outros que assegurem o desenvolvimento físico, mental e social da pessoa com
deficiência;
IV - campanha junto à opinião publica informando sobre os direitos assegurados a pessoa com
deficiência.

Art 4º Compete aos COMPEDS
I - zelar pela efetiva implantação, defesa e promoção dos direitos da pessoa com deficiência;
Il - formular diretrizes e promover planos políticos e programas nos segmentos da administração local
para garantir os direitos e integração da pessoa com deficiência;
HI - acompanhar o planejamento e avaliar a execução, mediante relatório de gestão, das políticas e
programas setoriais de educação, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, turismo, desporto,
lazer, política urbana e outros que objetivam a integração da pessoa com deficiência;
IV - opinar e acompanhar a elaboração de Leis Municipais que tratem dos direitos da pessoa com
deficiência;
V - recomendar o cumprimento e divulgar a Leis Municipais ou qualquer norma legal pertinente aos
direitos da pessoa com deficiência;
VI - propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da qualidade de vida da pessoa
com deficiência;
vn - propor e incentivar a realização de campanhas visando à prevenção de deficiências e a promoção
dos direitos da pessoa com deficiência;
VIH - receber e encaminhar aos órgãos competentes as petições denuncia e reclamações, formuladas por
qualquer pessoa ou entidade, quando ocorrer ameaça ou violação dos direitos da pessoa com deficiência,

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
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CEP 37810--000
Cuaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉS!A
Mínas Gerais

asseguradas nas Leis e na Constituição Federal, exigindo a adoção de medidas efetivas de proteção e
reparação;
IX - cumprir e fazer cumprir as Resoluções Emanadas do COMPEDS.
CAPITULO II
DaEstrutura e do Funcionamento
Art 5° Caberá ao órgão de vinculação do COMPEDS assegurar a manutenção da infra-estrutura, a
garantia de recursos materiais e humanos, bem como o apoio operacional para o seu funcionamento.
Parágrafo único - As despesas decorrentes do Caput desde artigos serão asseguradas pelo órgão de
vinculação do COMPEDS, mediante previsão orçamentária anual de dotação específica.
Art 6° O COMPEDS terá a seguinte composição:
I - são membros governamentais os representantes dos seguintes órgãos:
- um representante do Departamento Municipal de Assistência Social
- um representante do Departamento Municipal de Educação
- um representante do Departamento Municipal de Saúde
- um representante PROCON
- um representante do Ministério Público
- um representante da Defensoria Publica
- um representante da Câmara Municipal de Guaranésia.
II - Representantes da sociedade Civil:
- um representante prestador de serviço à pessoa com deficiência - APAE
- um representante da OAB - Guaranésia
~um representante da comunidade científica que tenha atividade voltada para a pessoa com deficiência.
- um representante do Conselho Municipal de Assistência Social
- dois representantes de Associação de Bairros - Preferencialmente pessoa com deficiência
- um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaranésia,
§ 1° - cada titular COMPEDS terá um suplente, oriundo da mesma categoria representativa.

§ 2° - somente será admitida a participação no COIVIPEDSde entidades juridicamente constituídas e em
regular funcionamento.
§3º - cada membro poderá representar somente um órgão ou entidade.
Art 7° - Os membros efetivos e suplentes do COMPEDS serão nomeados pelo Prefeito Municipal para
mandato de 02 (dois} anos, mediante indicação.
§ 1° - os representantes governamentais e seus suplentes serão indicados pelos titulares das unidades
administrativas respectivas.
§ 2° - os representantes da área não governamental serão eleitos em fórum próprio da respectiva entidade
que representa.
§ 3° - a eleição da presidência do COMPEDES devera ser realizada entre seus membros titulares, para
mandato de 2 (dois) anos, permitida urna única recondução por igual período subseqüente.
Art 8° - As atividades do COMPEDES reger-se-ão pelas disposições seguintes:
I - o exercício da função de Conselheiro é considerado serviço público relevante, e não será renumerado;
H - os Conselheiros serão excluídos do COMPEDES e substituídos pelos respectivos suplentes em caso
de falta injustificadas 3 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) reuniões intercaladas;
III - os membros do COMPEDES poderão ser substituídos mediante solicitação apresentada ao próprio
conselho pela entidade ou órgão que representa;

Praça Dona Sinhá, 269
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CÂMARA MUN/Cf PAL DE GUARANÉS!A
Minas Gerais

.IV - cada membro titular do COMPEDS terá direito a voto na sessão plenária. Em caso de ausência do
titular, estando presente seu respectivo suplente, este exercerá direito a voto;
V - as decisões do COMPEDES serão consubstanciadas em Resoluções.
Art 9º O COMPEDES terá seu funcionamento regido por Regimento Interno próprio e obedecendo as
seguintes normas:
I - dotações específicas do Orçamento Municipal;
li - as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada mês, e extraordinariamente, quando
convocadas pelo Presidente ou por requerimento da maioria dos seus membros;
Ili-secretaria executiva.
Art 10° - Fica criado o Fundo Municipal de Promoção da Pessoa com Deficiência - FMPD
Art 11° - Constituem receitas do Fundo:
I - dotações específicas do Orçamento Municipal;
II - rendimentos decorrentes de depósitos bancários e aplicações financeiras, observadas as disposições
legais pertinentes;
IH - contribuições e doações de pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou estrangeiras;
IV - transferências orçamentais provenientes de outras entidades públicas;
V - outras receitas eventuais que vieram a ser destinadas ao Fundo.
Art 12 - Os recursos a que se refere o artigo anterior serão depositados em conta especial de instituições
financeiras oficiais, com especificação de origem.
Parágrafo Único - fica autorizada a aplicação financeira das disponibilidades do fundo em operações
ativas, de modo a preservá-las contra eventual perda do poder aquisitivo da moeda.
Art 13 - Todas as sessões do COMPEDS serão públicas e precedidas de ampla divulgação.
Parágrafo Único - As resoluções do COMPEDS, bem como os temas tratados em plenário de diretoria e
comissões, serão objeto de ampla e sistemática divulgação.

',, Art 14 - O COMPEDS elaborará ser Regimento Interno no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a
promulgação desta Lei.
Art 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Ouaranésia, em __ de Fevereiro de 2015

Prefeito Municipal

José Osmar da Costa Júnior
Vereador Apresentante

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31
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Ofício nº 56/Executivo/Legis!ativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 08/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

1J'j,,1rr1tº'ª . ;;.1u;11,,j,rr1 rir >§íw1Gâmara Municip0! de Ouaranésla
· MINAS (;,r,;RAIS · Protocoo nº: ?>82

NQ de folhas:-::>.·\
R b. . çr. 1,'i:Y-! Ji -: l ,....,··,\.'·ece tdp,~fn...,.:,"·,.,:"'";.='--2wHs.:~ -- ....
$tt l J:QQQ ~~f~:·±:sié·~~i·=~~~~~·~·:·.•'~:-My.-

Guaranesia, 31 de março de 20'15.

Prezado Senhor.

Com referência a indicação 49/15, informamos que, encaminhamos ao departamento

de Assistência Social com o objetivo de analisar e emitir posterior parecer. sobre a

viabilidade técnica da implantação do Conselho Municipal sugerido.

Ao ensejo. prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação ele

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

f /\

~

rd i

"' ~\\ ' . "J J 1 ~
. \._,\ ••.\...\ ,\.,\.)..._ \:!.- . "\.) \

J~ CarlosMíllchill~ 1
'• Prefeito 1

\

A
Càrnara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. José Osrnar da Costa Junior
Praça Dona Sinl1á. 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro. CEP 37810-000..Cuaranesia - MG -Fone i Fax (35)3555·3556
Endereço eletrônico 1i•!YYX'U2.':§'Í.ffi!;}L'!Jl'ª-S'liU.®·ººv.b:· ! E-mail seci-etaria@prefguaranesiaxngÇJC•.;.br



DE GUARANÉSIACÂMARI\
Mínas Gerais

Guaranésia, 14 de janeíro de 2015

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

Indicação N o\)'-\ / 2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésla, a

presente Indicação para que providencie a desapropriação de terreno em nosso Município

para a construção de campo de futebol.

Justificativa

Nossa cidade não possui hoje um espaço público que possua um campo de futebol

onde toda a população possa usufruir.

Muitos são os campeonatos de futebol de campo realizados, projetos sociais que

envolvem a prática do futebol de campo, dentre outras atividades que podem ser

desenvolvidas em um gramado de futebol, como por exemplo, gincanas, festivais de pipa

etc. Porém, com a carência de um espaço público, a municipalidade fica dependendo de

convênios e parcerias com clubes da cidade para que o Departamento de Esporte e Lazer

possa desenvolver suas atividades.
Pensando na criação de um espaço público que também pode ser aproveitado para

outras atividades é que proponho a presente Indicação na certeza de que se colocada em

prática pela Administração, trará inúmeros benefícios. Conto com os nobres colegas para
aprovação.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
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Ofício nº 13 íExecutivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 03/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 26 de Fevereiro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência as indicações 01 a 05/15, esclarecemos que os atuais momentos da

vida nacional com notórias turbulências políticas e econômicas determinam ao administrador

publico muita cautela com os gastos, pois a curto e médio prazos o horizonte aponta para

queda de receitas. Ainda ontem, o site Uol publicava que a arrecadação federal caiu pelo

quarto mês seguido, sendo que em janeiro do corrente, apresentou queda de 5,4% em

relação ao mesmo período de 2014, já descontada a inflação.

Desta forma, não resta outra alternativa a não ser coibir qualquer iniciativa que

resulte no aumento de custos, razão pela qual fica prejudicado o atendimento de suas

proposições, no presente momento.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,
.,

·'~ÀÁ)\Q..,

o Carlos Minchill
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exrno Sr Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810--000 -- Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 4o, Centro. CEP 3T810-000,·Guaranésia - MG -·Fone i Fax·:--(35)3555:35·~;,-
Endereço eletrônico '!l.'.'-Y\Y.Jirefgy_9_r_;1nes1ªJ.l!Q.govt°dfi E-mail secretana@prefguaranesia.mg gov br



CÂMARA MUN!Cf PAL DE GUARANÉSíA
Mínas Gerais

Indicação Nº 50/2015
Assunto: Solicitação Faz

Senhores Vereadores,

--- Votação '·· .., ,..,.,e-"'r"""'"""''°""';:'>mo.••-,,"'°""ª"-~ > '\) . ~~{ -'·.,)t.-\~..
,,, ,~C-~ Votos a Favor
--- Votos Contra
~"'-Abstenqão ...::,,;·,;:;~-~}:~~~:::::
SECf~ETARlADA (~ÃMAR...:\

Os Vereadores que esta assinam, vem requerer, ouvido o Plenário desta
Casa, que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Minchllío, solicitando

reformas no Cemitério Municipal, bem como no Velório, anexo ao mesmo.

JUSTIFICATIVA

A referida indicação tem dois objetivos: o primeiro é solicitar que sejam
gramados os espaços entre os túmulos, evitando que pessoas que circulam entre os

mesmos fiquem em contato direto com a terra, fonte de bactérias e micro organismos qu

poderão causar danos à saúde. Também evitará que a terra solta seja deslocada para a
parte baixa do local, margeando os muros, até atingir a via pública.

A segunda parte da indicação refere-se a criar um meio de evitar que o

vento e a chuva adentrem ao local reservado para espera, onde os parentes e amigos
velam seus mortos.

Talvez paredes de concreto e vidro ou outro material apropriado venham a
ser instalados com a finalidade de impedir que em dias de chuvas o espaço seja atingido

pelas águas e em dias de vento e frio que o espaço seja mais protegido e acolhedor.

Também, reformar a laje de cobertura do Velório, pois está com infiltração

de água e precisa de urgente solução.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

São estas as indicações que fazemos e achamos oportunas, pois sempre a
população tem levantado e feito esses questionamentos, que consideramos prudentes e
merecem atenção por parte da Administração Pública.

Assim, conto com meus pares para aprovação desta indicação.

Guaranésia, 02 de marco de 2015._,

,...>1-f }\ / ,,,.,//
MOZAR Q·AR'LC'.ls.''ôlf BRITO

Vereador

Vereador

Praça Dona Sinhá, 269
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Ofício nº 58 /Executivo/legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 11/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Cuaranesia, 14 de abril de 2015

Prezados Senhores.

Com referência a indicação 50/í 5. informamos que. está no planejamento

administrativo, a reforma do velório Municipal, porém o atual momento determina muita

parcimônia dos gastos, pois o quadro econômico aponta para estagflaçào e a situação

política do País não é nada animadora.

Portanto, adotamos como estratégia, declinar todos os investimentos e despesas

operacionais que não sejam inevitáveis, até que novos horizontes mais aprazíveis venham

clarear os rumos do nosso País, que atualmente encontram-se bastantes cinzentos.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa rnaniíestaçáo de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésía
Exmo Sr. Mozar Carlos de Brito
Exmo. Sr. Antonio Carlos Pitondo
Exmo. Sr. Diego Eduardo de Castro
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guarªoésia ::_MG.

Praça Ru: Barbosa. n" 40. Centro..CEP 3-1810-000.Cuaranesia -- MG -Fcne i Fax. (35)3.555-3556
Endereço eletrônico: _,~·~·_1t-f.:~~._~:·.t-~fg_L.:_:_~:-~}_t~~.t??Lct~Y.!:1:..9Q_·-:·_._t;:ç_/ E-rri.ai!. secretaria@prefguaranesia.rng.gov .br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉS/A
Mínas Gerais

INDICAÇÃO Nº 51/2015

O vereador que esta subscreve, na forma regimental vem apresentar proposição,

na forma de INDICAÇÃO, conforme estabelece os arts. i i6 e 117, inciso V, do Regimento Interno

da Câmara Municipal de Guaranésia, no sentido de ser oficiado ao Prefeito Municipal de

Guaranésia Qara que faça reforma e adequação do prédio da antiga Casa da CrianSfa, hoje

Creche Municipal Eunice Silva, colocando forro de PVC, realizando pintura e outras

benfeitorias. atendendo assim as exigências da Vigilância Sanitária.

JUSTIFICATIVA

O presente pedido é levado ao Plenário desta Casa de Leis para que seja indicado

ao Prefeito a realização da reforma e adequação do prédio da antiga Casa da Criança, hoje

Creche Municipal Eunice Silva, colocando forro de PVC, realizando pintura e outras benfeitorias,

atendendo assim as exigências da Vigí!ância Sanitária.

A referida creche atende 75 crianças de O a 3 anos, com 27 crianças aguardando

numa lista de espera. São elas provindas dos bairros Vila Cruzeiro, Bom Jesus, Pássaro da Ilha,

Santa Bárbara e Renovação 1.

A reforma está prevista na implantação de 420 m2 de forro PVC e 2.220 m2 de

paredes internas e externas para pintura. Também, revisão da parte elétrica do prédio e outros

serviços necessários.

Contamos com os nobres edis para aprovação de todos para aprovação desta

INDICAÇÃO.

Guaranésia, 02 de março de 20í 5.

.....-) .:~~::vL:;.. /. .....
MOZAR 9',M:Ílo~fÕefBRITO

..--··· .\ t -~ ção ..;· ',_·.-..-...~_...,...., vOia ...ac" ....,ÀJ'r",} ~/~.·\.
.••.•••....,~f,,.';',""'"""·'••.••..._. ..•Votos a Favor
eeeeeeee "' , """"'VotosContra
k--~-~~bstençào .,..
-4).'.·~
SECRg'..TÁR!./.X.D.Al;AMARA

Vereador
-, l'~·

,__j__...l(~.:.~:::L...·..; .".)i :1 . i

DIEGO EqUARDO ;OE CASTRO

Vereador

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesía.asjur@hotmail.com
www.camarnguaranesia.com.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



Câmara Murücipal de Guararb:."_;'"
Protocolo nº: :!F'\ ·r-

Ofício nº 59 /Executivo/l.eqislativo/Zü l S
Assunto: Resposta ofício nº í i/15
Serviço Gabinete do Prefeito

Guarnnésia, 14 de abril de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 51/15, informamos que, está no planejamento

administrativo, a reforma da antiga Casa da Criança, porém o atual momento determina

muita parcimónia dos gastos, pois o quadro econômico aponta para estaqflaçào e a situação

política do País não é nada animadora.

Portanto, adotamos corno estratégia, declinar todos os investimentos e despesas

operacionais que não sejam inevitáveis, até que novos horizontes mais aprazíveis venham

clarear os rumos do nosso País, que atualmente encontram-se bastantes cinzentos

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos á vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente.

A
Câmara Municipal de Guaranésía
Exmo Sr. Moz.ar Carlos de Brito
Exrno. SL Antonio Carlos Pitondo
Exmo. Sr. Diego Eduardo de Castro
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000_ - Cuaranésia - MG

--------------------------------
Praça f'(ui Barbosa. n" 40. Centro. CEP 37810-000, Cuaranes.a - MG -Fone! Fax. (35)355~i-3~i56

Endereço eletrônico '!'.-'!'."!'.vJ::B:fcE:,1s_;;:rJ.?.?.Í?:J.!1-Q.,gg'{..ti / E-mail: secretana@prefguaranes1a.mg.govbr



DE GUARANÉSIACÂMARA
Minas Gerais

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

Guaranésia 3 de março de 2015
Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo n": :~·"----~'
N~de fdhas: ;)3
Recebido êMR.•.~,.,Â,;;\~!_,fH$,:tL? ,,

·:, ..=-~:--... ..;:·~ ·: .... - ..~r~:...~:.iRe~ ~~~.E.••S 4 : m:~i:ci~ »

Indicação N o J.;J.: I 2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que
seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação
para que envie à esta Casa de Leis, Projeto que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da
manutençãoda limpeza de terrenos urbanos no município de Guerenésie". (anteprojeto
anexo)

Justificativa

A falta de limpeza em terrenos baldios tem gerado inúmeras reclamações por moradores
conscientes que mantém sua casa limpa e convivem com a falta de limpeza nos terrenos baldios
que fazem vizinhança com sua residência.

O crescimento do matagal gera diversos problemas como o acumulo de lixo e entulho.
proliferação de roedores, insetos, além de possíveís novos focos da dengue, sendo este ultimo
extremamente preocupante, pois os índices de confirmação da doença em nossa região são
preocupantes.

O presente projeto de lei tem o condão de tornar obrigatória a limpeza de terrenos baldios
pelos seus proprietários e em caso de descumprimento, após notificação da Prefeitura Municipal,
prevê multa para aquele cidadão que não efetuou a limpeza e consequentemente não colabora
com a saúde pública da cidade.

Porém, a que se ressaltar que existe no projeto um procedimento para que esta multa seja
aplicada, pois primeiro estipula-se um prazo de dez dias para a pessoa limpar o seu terreno e isto
não acontecendo, teremos a aplicação da multa, ou seja, antes da aplicação da multa é dada a
oportunidade do cidadão efetuar a limpeza.

Outro ponto importante do projeto é que decorridos os prazos estipulados e em caso de
descumprimento, a Prefeitura fica autorizada a realizar a limpeza do terreno e após a realização
da limpeza, enviar a cobrança ao morador que deixou de fazer, isto é, de uma maneira (pelo
cidadão) ou de outra (pela Prefeitura) o terreno será limpo.

Enfim, o projeto traz em seu texto uma sistemática que contribuíra significativamente para
a limpeza dos terrenos baldios em nossa cidade visando assim a eliminação de matagais, da
sujeira e a presença de roedores, insetos e focos de mosquito da dengue.

e com a

Tefefo.·w(:-iecretaría):(35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesía.asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Cuaranésia / J'vlG



CÂMARA MUNiCIPAL DE GUARAr~ÉSIA.
Minas Gerais

PROJETO DE LEI Nº__ , de __ de de 2015

Dispôe sobre a obrigatoriedade da
manutenção da limpeza de terrenos urbanos
no munictpio de Gusrenésie, Estado deMinas
Gerais e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Guaranésia, Estado de Minas Gerais, faço saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Os proprietários de terrenos urbanos são obrigados a mantê-los devidamente
limpos e em condições de uso, com vistas à preservação da saúde pública.

Parágrafo Unico. O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator ao pagamento de meio
salário mínimo vigente na data do auto de infração, dobrada em caso de reincidência:

l-Considera-se reincidente o infrator que voltar a infringir esta Lei, no período de 2 (dois)
anos subsequentes à primeira infração apurada e definitivamente julgada.

Art, 2º. Constatada pela Fiscalização Municipal a existência de terreno urbano baldio que
infrinja ao disposto no artigo anterior, será lavrado o competente Auto de Infração.

§1°- No Auto de Infração constará obrigatoriamente:
1-Amenção do local, data e hora da lavratura;
11-A qualificação do infrator e, se presente, sua assinatura;
fll-A qualificação das testemunhas presenciais e denunciantes, se presentes;
IV-A localização do imóvel e a descrição do fato e dos elementos que caracterizam a

infração;
V-A assinatura, nome legível e o cargo da autoridade fiscal que constatou a infração e

lavrou o auto.
§2°- Havendo denúncia escrita a respeito da infração, ela será anexada ao procedimento

fiscal.

Art, 3°. O infrator terá o prazo de 10 (dez) dias para realizar a limpeza do terreno.
§1° O prazo previsto no caput começa a correr do dia em que foi lavrado o auto, se

presente o infrator e colhida sua assinatura. Caso contrário, começará a correr com o recebimento
da notificação, que deverá ser postal mediante Aviso de Recebimento.

§2° Transcorrido o prazo previsto no caput, o fiscal da Prefeitura deverá vistoriar o local
para verificar seu cumprimento:

1-Seo terreno estiver limpo, certificará e encaminhará os autos para o setor competente
para o arquivamento;

11-Seo terreno continuar sujo, certificará e encaminhará os autos para o setor competente
para o início do processo fiscal.

Art, 4°. Certificado o descumprimento da notificação para a limpeza pelo agente de
fiscalização, instaurar-se-á o processo fiscal.

§1° Será expedida notificação ao autuado, acompanhada de cópia do auto de infração,
para que no prazo de 1O (dez) dias corridos, apresente defesa ou efetue o pagamento da multa
prevista no parágrafo único do Art. 1°.

§2°A intimação será postal mediante Aviso de Recebimento.
§3° Os prazos previstos no §1° deste artigo começarão a correr do momento de

recebimento da notificação, independentemente da data de devolução do Aviso de Recebimento

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefox (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotrnaiI.com

CEP 378:!0-000
Guaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUAR.ANÉSIA
Minas Gerais

Prefeitura Municipal e se o termo inicial cair em feriado ou final de semana, excluindo-se da
contagem o primeiro dia e incluindo-se o último.

§4° Se o termo final do prazo estabelecido no caput cair em final de semana ou feriado
será automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

Art, 5°. A defesa será protocolada na sede da Prefeitura no prazo estipulado no caput do
art. 3°, sob pena de não conhecimento.

§1° Recebida a defesa tempestiva, interrompe-se o prazo para o pagamento.
§2° Os autos serão remetidos para o Setor Jurídico para elaboração de parecer, mas a

decisão caberá única e exclusivamente ao Prefeito Municipal.
§3° Se a defesa for acolhida, o auto de infração será anulado.
§4° Se a defesa for rejeitada, o infrator deverá efetuar o pagamento da multa nos 10 (dez)

dias subsequentes à ciência da decisão, sujeitando-se às previsões do Art. 6°.

Art. 6°. O pagamento da multa prevista no parágrafo único do Art. 1° deverá ser realizado
no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação do auto de infração ou da ciência da decisão,
sob pena de incidência de multa moratória de 10% (dez por cento), correção monetária e juros de
1% (um por cento) ao mês.

Parágrafo Único. O não pagamento espontâneo gerará a inscrição do infrator na Dívida
Ativa, sem prejuízo de encaminhamento da denúncia ao Ministério Público

Art, 7°. Após o termino do prazo intitulado no Art. 3°, fica o Poder Executivo autorizado a
proceder a limpeza dos terrenos urbanos baldios, independentemente do estado do processo
fiscal, cobrando dos proprietários a valor de R$ 3,00/m2 (três reais por metro quadrado)
correspondente ao custo da execução dos serviços, o que não impedirá a cobrança de multa, nem
importará em abatimento ou compensação.

Art, 8°. As eventuais despesas decorrentes deste Projeto de Lei correrão por conta de
dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art, 9°. Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoqando-se as
disposições em contrário.

Guerenésie, 3 de março de 2015

Felipe Nardi Laudade
Vereador

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguatanesia.asjur@hotmail.com

CEP 3'7810-000
Cuaranésia / MG
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Ofício nº 61 /Executivo/Leg isiativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 11/15
Serviço. Caomete do Prefeito

Guaranésia, 14 de abril de 2015

Prezados Senhores.

Com referência a indicação 52/15, informarnos que, o departamento de saúde

através do setor de vigilãncia sanitária dará início no dia 20 próximo ampla campanha no
sentido de que os municipes façam limpeza de entulhos dos seus quintais, de torma

reqionalizada ern quatro áreas, com retirada semanal pela prefeitura. ação que juntamente

com a limpeza dos córregos que cortam a cidade e do ribeirào Santa Barbara, fazem parte

do trabalho de prevenção e combate ao mosquito causador da dengue.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exrno SL Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810·-000 ·-·G_t,!_ªLª-L1ésia- MG

. -------------------·---
Praça Rui Barbosa. n" 40, Centro.CEP 37810-000. Cuaranes.a - MG -Fone í Fax (35)3555-3556
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GAMARA MUNIC!Pl\L DE GUARANES!A

Minas Gerais
Guerenésie, 3 de merço de 2015

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

Indicação N o t-3 I 2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,
que seja oficiado ao Sr. João Carlos Mínchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a
presente Indicação para que providencie iluminação pública do Bairro Chácara Alto da

BoaVista, assim como galeria de água pluvial e rede de esgoto.

Justificativa

O bairro "Chácaras Alto da Boa Vista", apesar de todos os moradores arcarem com

as despesas referentes às Taxa de Iluminação Pública e IPTU, não possui ILUMINAÇÃO

PÚBLICA.

Existem os postes instalados no local, mas a energia elétrica não existe, não

extstindo sequer as luminárias, nem lâmpadas nos postes. Também não existe galerias
de águapluvial, rede de esgoto e pavimentação, e a coleta de lixo é feita apenas urna vez

por semana.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaran.esia.asjur@hotrnail.co rn

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



1/·.) . 1.-jl .. / I / . ·,.;~_jJ'r/'!/!!l/! . /./!!1/!i"·~l,r; 111·1··jflif!'fl//1·:;i1f

MINi\S GEI<AJS

Ofício nº 60 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 1í/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, -14 de abril ele 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 53/15, informamos que, está no planejamento

administrativo, a implantação de melhorias em bairros que ainda não possuem infra

estrutura, porém o atual momento determina muita parcimônia dos gastos, pois o quadro

econômico aponta para estagf!ação e a situação política do Pais não e nada animadora

Portanto. adotamos como estratégia, declinar todos os investimentos e despesas

operacionais que não sejam inevitáveis, até que novos horizontes mais apraziveis venham

clarear os rumos do nosso País, que atualmente encontram-se bastantes cinzentos

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente.

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá 269 - Centro
37810-000 - Guaranesia __::__MQ__

-------- --------------
Praça Rui Barbosa, n"40, Centro. CEP 37810-000, Guaranesia -- MG-Fone i Fax (35)355b-3556

Endereço eletrónico; v\,'.~Y.'>'LPHTQ..WolJ:H~ii.?-1llliilºv.i;_~! E-mail. secretana@prefguaranes1amg.gov.1x



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 3 de março de 2015

Indicação Nº 5,{~/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

~ t:J~~~~SL~l1LlQ~-===
, " t~- ~"'~~Votaçãozfr~v(c.

Z ~_...;,__,.._,,,Votosa Favor
·'"''"' , ...,,,."'"""""'Votos Contra
ec ,,, ,,, :~~Abstenção. .,

~Sr..CRE. AR.A DA ._./\MA., .. ,

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de trocar

lâmpadas em postes das Ruas JW!AU te ;m;c.g..CardealCarmelo.

Como é do conhecimento dos nobres colegas vereadores essa troca e manutenção são

serviços prestados pela Prefeitura e o serviço está a desejar.

Com as ruas escuras, o perigo aumenta, sem contar que o contribuinte está pagando por um

serviço caro e que não esta sendo entregue.

Conto com os nobres colegas vereadores na aprovação dessa indicação.

Atenciosamente

.Jll"'~~•••..•... , t._

')/:;'~->.:.:::<·/··· ···········:..·;
Jose Osm,a:p-tfa/'C'osta .Iunior

(Junin\h6':4.i capoeira)
Vereador Vice Presidente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmaíl.com

www.camaraguaranesía.mg.gov.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



Oficio nº 62 iExecutivo/Legislatívo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 1í/"15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 14 de abril de 2015

Prezados Senhores.

Com referência a indicação nº54, informamos que já está a disposição da população

os serviços de "Cal! Conter". para solicitar reparos na iluminação pública.

Basta ligar para numero 08006065086 e registrar a ocorrência. estando a empresa

CSC. obrigada a realizar as devidas manutenções

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratiflcarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente.

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exrno Sr. José Osrnar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 ·-Centro
37810-POO - Guaranésla_- MG

-----·----·------- --------- ----------
PraçaRu.Barbosa n° 40. Centro,CE~'37810-000.Guaranes.a- MGTone; Fax (35)3'..i55-3556

Endereço eletrônico· YX!?!Lk·J.;~f::..-F::~~SJ~.~~~:_:z}.0._._~'Uf:L~1.g~'L_Qt/ E-rnaii· secre.tarta@p:·efguaranesia.rng.gcv b:



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 3 de março de 2015

........- .
_:-·--...,>''"'\.,

Indicação Nº ..,) ""'/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente·· Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésía

t~f.\~<<rH\1d',;"'~-'..- .
..., V ta "ª ....' ~,..,,''' t.M~ctt : 0 ~Ço<J .·\.~.:~\,.':-:...--.:..::-.

J."-> ~-Votos a Favor
"""' - Votos Contra
"'
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~"lN'o.~~~~~

SECRE1~ÁRIA DA éAfv1AFV'.\

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de adequação,

demarcação e colocação de placas verticais nos pontos de táxi da rodoviária.

Como é do conhecimento dos nobres colegas vereadores, os taxistas foram deslocados dos

seus pontos por uma medida judicial e não foi oferecida a eles uma condição digna de trabalho, causando

ainda um perigo às crianças que saem da escola e até mesmo aos cidadãos que transitam pela farmácia

básica.

Uma sugestão seria o afastamento de uma parte da calçada, próxima a entrada dos ônibus,

para que coubessem todos sem transtorno para a população e melhor atendimento e prestação do serviço.

Atenciosamente

.. ···j

''4:'.:'.:-.~~.~~::::y:~~,-;:>----------------------,,_
.IoseOsmar.'dª:(:ó'sta Junior

(Junin~i{daé~poeira)
Vereado~"\TicePresidente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal. 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

www.camaraguaranesia.mg.gov.br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



Ofício nº 63 /Executivo/Legislatívo/2015
Assunto: Resposta oficio n" i1/15
Serviço. Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 14 de abril de 2015

Prezados Senhores,

Com referencia a indicação 55/15, informamos que, o Município adquiriu

recentemente, placas de sinalização viária e tão logo as mesmas sejam montadas mclusive

com a pintura dos nomes das ruas nas hastes, daremos inicio a instalação, na forma do
projeto que foi estabelecido pela comissão e pela policia militar.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço. colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exrno Sr. José Osrnar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá. 269 = Centro
378'10-000 -- Guarfü}_~_§_~a- MG

-------------- ------------------------
Praça Ru; Barbosa. n" 40 Centro, CEP 37810-000, Guaranés1a--- _MG-Fone z Fax · (35)3~i55-3556

Endereço eletrônico :~:Y~::Y~~:J)~~~;fJl~~ª_;~~-::·_;g~~~ª;[J}Çt~J_Q~~:r'.:~Ji E·rriai!: secretaífa@prefguaranesia.mg.gov br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Mínas Gerais

Guaranésia, 3 de março de 2015

.........•~.•.•....•...•.....•.

Indicação Nº t)k:i /2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia
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SECRE1/\R!A OAGAMARA' .

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de enviar

projeto de lei que conceda folga a servidores públicos municipais no dia do aniversário.

Esse benefício já é concedido em várias cidades de Minas Gerais entre elas: Lavras,

Guaxupé, Pouso Alegre e Arceburgo, e também em diversas cidades no âmbito nacional.

Atenciosamente
«;,_--,
'- .

\<:;\\\>,
"< '->·-. ·.-- \ ···-... ·.... -..... ·.__\

.JúLto'C>~~sx'R.MÀR.t~itLINo
·, "·

Vereador
..•.,•

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotrnail.com

www.camaraguaranesia.rng.gov.br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG





folga para servidor público no dia de seu aniversário

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

Nº XX /2013

Que dispõe sobre

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO MUNICIPAL ACONCEDER
UM DIA DE FOLGA REMUNERADA AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
EFETIVOS, NA DATA DE SEUS ANIVERSÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O vereador EDSON KILIAN B!TENCOURT propõe o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1°. Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo e Legislativo Municipal a conceder um
dia de folga remunerada aos servidores públicos municipais efetivos na data de seus
aniversários.
Parágrafo único - Quando o aniversário do Servidor coincidir com final de semana, feriados
e pontos facu!tatívos, o mesmo, terá direito de gozar esta folga no próximo dia útil.
Art. 2°. O Chefe do Poder Executivo e Legislativo Municlpal tomará todas as providências
necessárias para o cumprimento desta lei.
Art. 3°. Esta lei entrará em vigor· na data de sua publicação, revogadas as disposições ern
contrário.

Plenário, Marla Gabriela Monteiro Melo, da Câmara Munidpal de Guaxupé.

EM21 de junho de 2013.

EdscmKilian Bitencourt
vereador

Exercido 2013/2016

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

que dispõe sobre
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO MUNICIPAL A.CONCEDER
UM DIA DE FOLGA fU:MUNER.ADA AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
EFETIVOS, NA DATA DE SEUS ANIVERSÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O presente Projeto de Lei visa que os funcionários públicos municipais de Guaxupé - MG
poderão ser agraciados com a concessão de folga remunerada no dia em que celebrarem
aniversários.

É justo que o servidor mereça folga no dia do seu aniversário para poder festejar essa data
especial junto com seus familiares e os maís próximos.

Oaniversário é um evento que merece ser celebrado e, tendo em vista que é cultura!
a comemoração, nada mais justo do que conce.der essa folga aos servidores.

Ressalta que a instituição de ta! benefício ao servidor público, pela
admlnistração municipal, também representará urna forma de valorização do trabalhador.

O servidor se constitui na principal pilastra da máquina pública e não vejo porque não
contemplá-lo com este pnviléçio no dia em que comemora mais um ano de vida.

Pelas razões expostas peço o apoio de todos os colegas Vereadores para aprovação do
presente Projeto de Lei.

Plenário, Maria Gabriela Monteiro Melo da Câmara Municlpa! de Guaxupé.

EM 2.1 de junho de 2013.

Edson Kfüan Bitencourt
vereador

Exercício 2013/2016



03/03/2015 Lei 1296/06 ILei nº 1296 de 04 de maio de 2006, Càrnara Municipal do Rancho Queimado

JusBrasil - Legisl -a
03 de março de 2015

Lei 1296/06 1 Lei nº 1296 de 04 de maio de 2006
Càrnara Municipal do Rancho Queimado {

ESTABELECE FOLGA AO TRABALHO NO D!A DO ..l\N!VE.RSÁR!O DO SERVIDOR PlJBUCO
iv1UNlCJPAL Ver tópico

Estado de -~3a.:1ta

Art. ·r• - Fica o servidor público municipal, autorizado a ausentar-se do trabalho no dia do seu aniversário
sem prejuízo da sua remuneração. Ver tópico

§ 1" - O benefício de que trata o caput anterior deverá ser gozado exatamente na data do nascimento,

valendo como prova a cópia do documento de identidade apresentada no ato da tomada de posse do
cargo ou mesmo da contratação. Ver tópico

§ 2° - Quando a data coincidir com finais de semana ou feriados, não poderá o servidor antecipar ou
postergar o gozo do benefício. Ver tópico

Art, 2° - O servidor deverá avisar ao chefe imediato, com antecedência mínima de setenta e duas horas,
a ocorrência do fato, sob pena de perder o direito de benefício. Ver tópico

Art 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Ver

tópico

Rancho Queimado, em 04 de maio de 2006. VALCIR HUGEN

Prefeito Municipal

http://carnar a-rn unici pai-oo-ranchc-queirnado.] usbrastí .com .br/legislacao/737099/!ei-· 1296-06 i/2





Ofício nº 64 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 11/'!5
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia. 14 de abril de ?015

Prezados Senhores.

Com referência a indicação 56115, informamos que, a propositura não encontra eco

no estatuto dos servidores municipais, bem como o atuai momento político e econômico elo

Pais, que atravessa grande instabilidade, inclusive com inúmeras manifestações populares

nas ruas. está exigindo dos administradores públicos. combate a corrupção e privilégios

bem como seriedade 110 trato das coisas públicas, inclusive as referidas manifestações

estão a indicar claramente muita prudência e nenhuma concessão de benesses, que nào

existam na iniciativa privada

Ao ensejo. prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa mteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente

A,
Câmara fV!unicipal de Cuaranésta
Exrno Sr. .Julio César Marcelino
Praça Dona Sinhá, 269 ---Centro
37_ª10-000 - Quaranésia - MG

---- -- - ------- ----------------- -------------
Praça Rui Barbosa. 11º 40. Centro CEP 37810-000. Cuaranésia -MG .fcone /Fax· (35)35%<J~õ5fé

Endereço eietroruco: ~·:L\·~'_\·~·~J-::t~1D_t.-i_}-~_U2,~?~:·-ª_.J_1JÇJ;~lQY:JHE-rnai! _secreta r!a@.prefguaranesia .1119_gov. br





CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Geraís

Guaranésia, 24 de fevereiro de 2015

Indicação Nº ,)··~fa015
Assunto: Solicitação Faz

Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia
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SECREt.AF~!A DA. c:AMAf=<'./\

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, solicitação de

informação quanto às providências tomadas sobre terreno doado no Distrito Industrial à Rua Antônio

Lázaro Cândido, esquina, no mesmo nível com o nº 223.

No mencionado terreno não há nenhuma construção e por este motivo solicita-se

informações quanto possível doação para empresa que apresente projeto neste Poder Executivo.

Atenciosamente.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro .. Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesía.asjur@hol:tnail.com

www.camaraguaranesia.mg.gov.br

CEP 378:!0..QOO
Guaranésia / MG



C~mara Munid!J$l de Guaranésia
Protocolo nº: Lj(>)
N&de folhas: <>i
Racebido ®m .~~4~;~1~~••Jts,Jf;~S.,..~ \ ,·~-i~(:-~::·..-·~....,~:::-·:_\,),..., .

f.)>,fr1/ron ,()l;;;;t/r,pfll r!t 1C>wJ'(flir~!Ú · • ,. "'º Resi~onsévaf·---==,.,,.--
i\1JNAs C-I~F<f\IS

Ofício nº 65 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto· Resposta oficio nº 11íí 5
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 14 de abril de 20-1s
Prezados Senhores,

Com referência a indicação 57/15, informamos que, o processo de reversão do

imóvel citado, para o Município. encontra-se em andamento com desfecho previsto para

breve.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço. colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente.

A
Câmara Municipal ele Guaranésia
Exmo Sr. Ismael da Silva Santos
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
3'Z_§J0-000 -· _Quaranésia -_MG
---~·--- -- ----- --------

Praça Rui Barbosa, nº 40. Centro. CEP 37810-000, Guaranésia -- MG -Fone,' Fax· (35)3555-3556
Endereço etetróríico: ~\'.l:~'!VJ,'(f;_f~1J.NL~i!.10si<U:r.lQ,~j.Q'1.c!!.r! E-ma;!: secreta1·ia@prefguara.nesia.mg.gov.br



GAMARA MUN!ci'PAL DE GLW~ANÊ.SIA
Minas Gerais

O Vereador que esta subscreve, na forma regimental vem
apresentar proposição, na forma de INDICAÇÃO, conforme estabelece os arts. 116 e
117, inciso V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Guaranésia, no sentido
de adotar o cemitério local de urna tenda para trabalho dos funcionários, nos
sepultamentos.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por fim propor ao Prefeito
Municipal que adquira para o cemitério local urna tenda com a finalidade de abrigar
os funcionários durante a preparação e fechamento das sepulturas, bem corno
servindo de proteção aos familiares do morto, especialmente nos dias de chuva e de
sol abrasador.

O movimento do cemitério de Guaranésia não é tão
pequeno, haja vista que nossa cidade mantém população em torno de 20 mil
habitantes.

Assim, quero contar com o apoio dos colegas vereadores
votando favorável a mais esta Indicação.

Guaranésia, 03 de março de 2015.

MOZAR CARLOS DE BRITO
Vereador , ..--. Votação

t,c> . Votos a Favor
...,......,,. Votos Contra
"' ."""'Abstençã9

' .··: . • .. _,, ~ ;;"::'::.º
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' {;::>~,'J•"')\(:i><<::::.."··; <;·~;:·""·~/?·•.
SECRETARlA DA CAMARA

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesü1.asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Cuaranesia / tvrc



Oficio nº 70 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta oficio nº 13/í 5
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranesia, 27 de abril de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a mdicaçào 58/15, informamos que, embora consideramos louvável a

proposição, acreditamos ser difícil a implantação da medida, pois a mesma esbarra no

principio da igualdade e portanto. teria que ser estendida a todos os servidores que realizam

serviços externos, o que ocasionaria problemas com logística de transportes das tendas,

além de custos significativos na aquisições das mesmas.

Ao ensejo. prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa marutestaçào de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente.

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Mozar Carlos de Brito
Praça Dona Sinhá 269 - Centro
]_7-_~iO-Q.90 ~ Ç_uaran§:_sia- f~1G

·----- -------------- - - -- -----
Praça Pui Barbosa. n" 40, Centro. CEP 37810-000. Guaranés1a- MG -Fone. Fax (3~1)3555-3~156

Endereço eletrônico: ::v_~~t/Lr1Lª-f~1i'.;:_~~fj?.~l~2-!ª.-JJ.19:.cJ:2:'L.Q~.! E-mai!: secretaria@prefguaranesia .rng .gov ..br



O Vereador que esta subscreve, na forma regimental vem
apresentar proposição, na forma de INDICAÇÃO, conforme estabelece os arts. 116 e
117, inciso V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Guaranésia, no sentido
de colocar uma tabela de cesta de basquete no Ginásio Poliesportivo Berto Lauria,
nesta cidade.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por fim propor ao Prefeito
Municipal a aquisição de uma tabela de cesta de basquete na quadra de esportes do
Ginásio Poliesportivo Berto Lauria, nesta cidade.

Por tratar-se de quadra poliesportiva mumeras
modalídades de esportes lá podem ser executadas tais como futebol, vôlei, peteca,
mas está faltando o basquete.

Atualmente os atletas tem utilizado a quadra do clube
Miguel Gibrirn e a quadra Monsenhor Ricardo Grelta, na COHAB e são insuficientes
para atender a demanda do alto da cidade.

Assim, quero contar com o apoio dos colegas vereadores
votando favorável a mais esta Indicação.

l
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SECRETARIA [)ACAMARA

Guaranésia, 03 de março de 2015.

MOZAH CARLOS DE BRITO
Vereador

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal 31

Telefax (Secretaria): {35)3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguarnnesia.asjur@hotmaiLcom

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



Câmara Municipal de Guaram~sra
Protocolo nº: ,li<J
N° de fuihas: \>

~ ~":..-\.. .-"-\x'' ~ " , ~..•..·- ~-·-,..Recebido,en1 '·"'' l,v• lY Hs · i,,, ,_,\
..... .·· .." . --.-:...~1h~~:-f2~::.,:;;;:::~~=~:

.(/3·rjr~rl1rni,')//r1J11>;to/ ,;,., ({;!trur111r';J;,r
MINAS GERAIS

Ofício nº 71 /Execut\vo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº í3í15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia. 2l de abril de 20" 5

Prezados Senhores,

Com referência a indicaçào 59/15, informamos que, encaminhamos a proposição

para o diretor do Departamento de Esportes. orientando no sentido de rápida aquisição ela

tabela e da implantação da modalidade esportiva citada, nas dependências elo Poli

Esportivo.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

' l\
..~\..\_ i,\.J"Q,!0~71
o Carlos Mínchillo

Prefeito

A
Cámara Municipal de Cuaranésia
Exmo Sr. Mozar Carlos de Brito
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - GUªfanésia - fy'!G

------ ---- - --------------------------------------
Praça Rui Barbosa. 11º 40. Centro, CEP 37810-000, Guaranesia - MG -Fone i Fax (35)3555-:.\55i3

Endereço eletrónico: YL~-~~~'LJ~'{~~J9.:~ElI~~Dg?_tªJJl9-9i2S_._~'1·I E-maiJ:· secretaria@prefguaranesia.rng gov or



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSJA
Minas Gerats

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

....._ ·"•'"

Indicação N º\.):..~ I 2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que

seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação

para que estude a possibilidade de instituir a Guarda Patrimonial em nossa cidade.

JUSTIFICA TIVA

Com o advento da instalação dos parques infantis e academias ao ar livre, e da

inauguração de novas obras na cidade, têm sido constante o número de reparos devido a atos de

vandalismo praticados.

Existem também nossos bens que são tombados pelo Património Histórico e necessitam

de cuidado.

Constantemente nos deparamos com os atos de destruição nos enfeites de Natal nas

praças, enfeites do carnaval e outros.

Ao instituir a Guarda Municipal na cidade e dar condições para que a mesma zele pelos

nossos bens públicos com certa estaremos trazendo economia aos cofres públicos evitando

reparos e ter que refazer alguns serviços gastando com mais mão de obra e material.

E importante ressaltar que a presença da Guarda Municipal na cidade com um carro

realizando rondas noturnas com certeza inibirá os constantes furtos que tem ocorrido em nossa

cidade, pois a presença de patrulha inibe os bandidos e colabora com a Polícia Militat.

Conto com os nobres colegas para a aprovação e com o apoio do Prefeito Municipal.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjt1r@hotmail.com

CEP 37810-000
Cuaranésia / MC



Ofício nº 13 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 03/í 5
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 26 de Fevereiro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência as indicações 01 a 05/í 5, esclarecemos que os atuais momentos da
vida nacional com notórias turbulências políticas e econômicas determinam ao administrador
público muita cautela com os gastos; pois a curto e médio prazos o horizonte aponta para
queda de receitas. Ainda ontem, o site Uol publicava que a arrecadação federal caiu pelo

quarto mês seguido, sendo que em janeiro do corrente, apresentou queda de 5.4% em

relação ao mesmo período de 2014, já descontada a inflação.

Desta forma, não resta outra alternativa a não ser coibir qualquer iniciativa que

resulte no aumento de custos, razão pela qual fica prejudicado o atendimento de suas

proposições, no presente momento.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de
apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,
'WA.>.AA Q.,'(,A

o Carlos MinchiH
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranesia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40. Centro, CEP 37810-000. Guaranesia - MG -Fone i Fax (35)3555·3556
Endereço eletrónico· '!!t!~"'orefgu_aranesiª~rr.ig.gov.rJ!:1 E-mail: secrefaria@prefguaranesia.mg.·]OVbr



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 5 de março de 2015

Indicação Nº60/2015
Assunto: Solicitação Faz i.2 ,'i\""o.~k:;;./L~f'i~t:<:::

-Votação
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SECRETÁRIA'D.l\ C'AMARA
'

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão para

construção de rua na antiga rua da FEPASA, conhecida também como rua da caixa dágua.

Esse percurso encontra-se abandonado e com isso está servindo de lugar para a

prostituição, comercialização e consumo de entorpecentes, além da proliferação de animais peçonhentos e

outros que podem causar doenças a população.

Com a construção da rua e sua iluminação esses problemas acabarão e ainda será criado

um novo caminho da Vila Cruzeiro para o contorno da rodoviária.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmaiLcom

W\AlW,camaraguaranesia.mg.gov. br

CEP 37810-000
Cuaranésia / l'v1G



Ofício nº 72 /Executivo/Legis!ativol20í 5
Assunto: Resposta ofício nº 13/15
Serviço· Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 27 de abril de 20í5

Prezados Senhores.

Com referência a indicação 60/15, informamos que, o Departamento de Meio

Ambiente, realizou limpeza no local, como forma de evitar transtornos aos moradores da

área.

Quanto à implantação de rua, o pressuposto básico. é a existência de residências,

para justificar obras de infra-estrutura, tais como: galerias pluviais e de esgoto, sarjetas e
meio - fio, iluminação, etc, e que no caso presente, o local abriga apenas os fundos. dos

terrenos anele estão edificadas as casas. cujas frentes estão para rua Antonio Batista da

Silva.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

. ~
r \
-~~'l\...\.~À..~\_ Q t,,..~..

Carlos Minchíllo
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Antonio César da Silva
Praça Dona Sinhá, 269-· Centro
37§_10-000 ·:-Guaranésia - MG

-------- -- ---- -------- - ------
Praça Rui Barbosa, 11º 40, Centro. CEP 37810-000. Guaranésia - MG -Fone! Fax (3~1)3555-3556

Endereço eletrônico: '!'l''\''•Y__Qt·ê~tg1.J_~1rª_;-~§.§:liU.QQ,g5.),:,-:l"lr 1 E-:nail secretaria@prefguaranesia.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉS!A
Minas Gerais

Guaranésia, 5 de março de 2015

Exrno Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia
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Indicação Nº6l/2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de contratação

de médico veterinário para prestação de serviços, como por exemplo: castração de cães e gatos.

Verificando a grande quantia de animais nas mas do Município, creio que o Poder

Executivo, como meio de diminuir o aumento dos mesmos, deveria novamente contratar esse serviço que

foi de muita ajuda.

Conversando com o Dr. Carlos Torquato, médico veterinário, que foi o vencedor da ultima

licitação, este me disse que o contrato findou-se no mês de abril do ano de 2013 e que durante o ano que

prestou esse serviço foram feitas diversas castrações no município,

Também me disse que ainda há muita procura no seu consultório para a utilização desse

procedimento.

Mediante a estes fatos, peço o apoio dos meus nobres colegas para aprovação desta

indicação.

ANTONIO CESAR DA SILVA
Vereador

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 í 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmaiLcom
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CEP37810-000
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Ofício nº 81 /Executívo/Legislativo/2015
Assunto Resposta ofício n" í3/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 04 de maio de 2015

Prezados Senhores.

Com referencia a indicação 61/15, informamos que, a iniciativa dependeria de plano

de trabalho e processo licitatório. em consonância com os princlpios da legalidade e

igualdade

Porém. como já relatado em respostas anteriores, atualmente toda a ação que

resulte em aumento de gastos, estão em compasso de espera. tendo em vista a queda de

arrecadação verificada, resultado do delicado momento político e econômico que o Pais

enfrenta.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

' ·i~\,'!\ , •\ ',_},,),), .\A.,,.\ \!_ 'v

oao Carlos Minchill
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranesia
Exmo Sr. Antonio Cesar da Silva
Praça Dona Sinhá. 269 - Centro
]_7_810-0QO - Guaranª_?ia -·MG
---------------------------------------------- ----------------------------·

Praça Ru: Barbosa, nº 40. Centro. CEP 37810-000. Guaranesia ·- MG -Fone 1Fax· (35)3555-3556
Endereço eletrônico: ~wv~u,1.rg_f•l\.@!_d_t1s.'.óJ.<LlD9,!J.ll.!-'.,QI / E-mail secretmia@prefguaranesia.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 9 de março de 2015

Indicação Nº 62/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exrno Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia
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SECRt:;:t ÁRll\ k1AC,ÃMARA

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de

manutenção e fiscalização em área verde no final do Bairro Renovação III.

Está sendo jogados entulho e animais mortos, espalhando bactérias e mau cheiro aos

moradores.

Peço ainda que se instalem traves de gol em campinho e parque ao ar livre, onde crianças e

jovens possam ter seu lazer e praticar esporte.

Necessita-se também da colocação de alguns postes na rua, pois vários assaltos já

aconteceram e o uso de entorpecentes é contínuo durante a noite, segundo relato dos moradores.

Desde já agradeço e conto com a aprovação dos nobres colegas vereadores

Atenciosamente

i.;)~~~i~t----'J.-~~~"'_..--······--·----------,,
Jose Ostrfa ..v<âáÇ:efsta Junior

(Jun1_~:d'~_:i~poeira)
Vereador Viée Presidente

..-·····-

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
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MIN/\S GERAIS

Ofício n" 73 /Executivo/Legislat1vo/20·15
Assunto: Resposta ofício nº 13/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranesia, 27 ele abril de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 62/15, informamos que, a urbanização do local. está nos

pianos da Administração, porém como já relatamos em resposta anteriores, toda ação que

resulte em aumento de gastos, estão por· hora em compasso de espera, tendo em vista a

queda de arrecadação verificada, resultado do delicado momento político e econômico que

o Pais enfrenta.

Só para ilustrar, o repasse de FPM. para Minas Gerais. foi menor em 7,9% no

primeiro trimestre de 2015. quando comparado com o mesmo período de 2014. (fonte:

secretaria do tesouro nacional)

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. José Osrnar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
]1810-00Q - Guarfü1ésia - MG

------ ------- ----- --- --- ---- ----------------
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000. Guaranési.a - MG -Fone r Fax. (35)3555-3556

Endereço eletrônico ''L':'i~'LRtE>f9'.J?:GfilE>?.!ª.J_1_1gAQyJ:irí E-mail. secretaria@prefguaranesía.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 9 de março de 2015

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia
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Indicação Nº 63/2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de

funcionamento de posto de saúde até às 22 horas, em escala de revezamento das unidades.

Como é do conhecimento dos nobres colegas vereadores, muitos trabalhadores têm que

perder dia de serviço para levarem seus filhos ao médico e um horário alternativo evitaria esse transtorno.

Nessa unidade de saúde atenderia um pediatra, para ser voltado apenas para as crianças.

Por isso conto com meus pares vereadores na aprovação dessa tão importante indicação.

Atenciosamente

,,,~,é-~::~'..~\.~/.~ -···-\
Jose Osm~f~)tÍ~:~t::~unior

(.Junínhk'.dâ:;~~poeira)
Vereador Vice Presidente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 3"1

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
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Cuaranésia / MG



Gamara Municipal de Guaranésia
Protocolo n": q/. i
NQde folhas: <..·: l
º•z.c~~"'1'doem Q i- 1.USLJ i" H0 .! ó ·urf'\~ ~ ~ , -~.,..,.~ g_m .. .,~ -~ •. ~~~

-·_-_._.- -- . . .-- - -- -_•.- - '°'"",.. , ,,;;21/;:>.~~~,~-<..u·''''--·";·--·
:·v)rfrdwrt _c;1;{! 11/1-l/irrl ,fr,(yr1r1N1m~>>l Respbn ~ vel

I --

M JNAS GER/\lS

Ofício nº 74 /Executivo/l.eqistativo/Zülô
Assunto: Resposta ofício nº 13/í 5
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 27 de abril de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 63/15, informamos que, existe grande dificuldade na

contratação de médicos, pois a oferta é menor que a procura, inclusive para os plantões no

pronto atendimento municipal, que exigem muito esforço por parte dos servidores envolvidos

com a questão para fechar a escala mensal desse atendimento.

Dessa forma, acreditamos ser pratícarnente inviável estender o atendimento médico

nas unidades até as 22:00h quer pela falta de profissionais, quer pelos altos custos

decorrentes de tai ação.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

'' ~/j
' h \;\l}v.....\.~-"-'\v._vA.J,

J~o Carlos MinchHlo
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranesia
Exmo Sr. José Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37$10-000--:- Guara_o.ésia- MG

-----·Praça Rui.Barbosa. n;:;·;io.Centro. CEP 3.1810-ÔL!O,Guaranésia - MG -FÕne; Fax. (35)3555-3556
Endereço eletrôúico v,,v,.~,,,_,Q!_•}l;J'.J:"\r.o.:_1<;;~!]~u::i:i_g__,Q_9-'LQ!.i E-mail secretaria@prefguaranesia.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 9 de março de 2015

Indicação Nº 64/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia
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SECREn·ÁF~!AtiA C~ÂMARA

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de

implantação de urna OTI Móvel, para que não haja atrasos em casos de transferências urgentes.

Como é do conhecimento dos nobres colegas vereadores, se já é difícil quando se precisa

de uma ambulância, imagina quando o caso exige transferência imediata,

Até que se recorra às cidades vizinhas, esse tempo pode salvar uma vida ou evitar, na

maioria das vezes, as sequelas pela não providência imediata.

Por isso conto com meus pares vereadores na aprovação dessa tão importante indicação.

Atenciosamente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesía.asjur@hotmail.com
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CEP 37810-000
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MINAS CEPAfS

Oficio nº 82 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 13/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 04 de maio de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 64/15, informamos que. não existe meios. recursos e

nem interessados na instalação de UTI Móvel no Município.

Dentro do principio da legalidade, publicamos edital para licitação desse serviço

especializado cuja empresa vencedora do certame foi a MEDIC -- CAR da crdade de

Divinolàndia e sempre que necessário solicitamos a presença do veículo e equipe para

remoção de pacientes em estado grave.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,
'\~~QL~l

Carlos Minchillo
Prefeito

l

Jo

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. José Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
.J7810::900 --.:._Guaranésia_-MG.

Praça Rui Barbosa, nº 40. Centro, CEP 37810-000. Guaranésia --MG -Fone J Fax (3~1)3555-3556
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CÂMARA MUNICIPAL DEGUARANÉSiA
Minas Geraís

Guaranésia, 9 de março de 2015

Indicação Nº65/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchíllo, Prefeito Municipal de Guaranésia, solicitar a inclusão de

Minuta de Anteprojeto de Lei que "assegura às pessoas portadoras de deficiência, prioridade na ocupação

das vagas nos estacionamentos de veículos no Município, situados em logradouros públicos".

A inclusão deve ser realizada na Indicação Nº 40/2015 de minha autoria também.

Tendo o mesmo objeto, a solicitação é feita a título de complementação.

Atenciosamente
....

~9~1~),.:--__.....---········''"'"'\
.IoseOs~aif'd4'.Co-Sti .Iunior

(Juniu!t't)'.:~~rcapoeira)
Vereador Vice Presidente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 Í 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@holmail.com
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CÁMAR/\ MUN!ClPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

MINUTA DE ANTE~PROJETODE LEI

LEI Nº , DE--· DEMARÇODE2015

ASSEGURA ÀS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA,
PRIORIDADE NA OCUPAÇÃO DAS VAGAS NOS
ESTACIONAMENTOS DE VEÍCULOS NO IvIUNICÍPIO,
SITUADOS EM LOGRADOUROS PÚBLICOS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guaranésia nos termos da Lei
Orgânica do Município, aprovou, e o, Prefeito Municipal de
Guaranésia, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Às pessoas portadoras de deficiência, fica assegurada prioridade na ocupação das vagas nos
estacionamentos de veículos no Município, situados em logradouros públicos, objeto ou não de
concessão, e nos pátios de repartições públicas municipais ou espaços a eles reservados.

Parágrafo {Jnico - E assegurada a gratuidade na utilização das vagas reservadas para o efeito do
cumprimento desta Lei.

Art. 2º - Fica reservado, em caráter permanente, nos estacionamentos de que trata esta Lei, o
mínimo de dois por cento da totalidade de suas vagas, reserva nunca inferior a uma vaga,
exclusivamente para o uso de veículos a serviços de pessoas portadoras de deficiência.

§ l º - Os locais destinados às vagas objeto deste artigo, serão identificados e garantidos por
sinalização adequada e acesso apropriado inclusive rampas e rebaixamento do meio-fio caso
necessário.

§ 2º - A prioridade assegurada nesta Lei importa a localização privilegiada das vagas a serem
demarcadas próximo às entradas principais dos prédios de repartições públicas ou a outros acessos,
caso melhor se prestem às finalidades desta Lei, ou ainda junto aos locais já equipados de acesso
especialmente adaptado às pessoas portadoras de deficiência.

Art. 3° - Para os efeitos desta Lei consideram-se portadores de deficiência todos aqueles que têm
dificuldades de locomoção e se utilizam de automóvel, mesmo que à frete ou táxi.

Art. 4" - A infração às disposições desta Lei, nos estacionamentos concedidos. sujeitará o
concessionário a multa de uma Unidade de Referência do Município - UR.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: cama raguaranesia.asjur@hotmaiI.com

CEP 37810-000
Guaranésia / T'vlG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

§ 1° - A reincidência implicará o pagamento da multa em dobro, incidindo cumulativamente sobre
as sucessivas reincidências.

§ 2º - O servidor responsável pela infração, quando esta ocorrer em estacionamento destinado a
repartição pública, incorrerá em falta funcional, sujeitando-se às penalidades disciplinares
estatutárias.

Art. 5º - Cabe ao Departamento de Cadastro, Tributos e Fiscalização do Município de Guaranésia, a
fiscalização do fiel cumprimento desta Lei.

Art. 6º - As despesas decorrentes para o cumprimento desta Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 7" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Guaranésia, em _de março de 2015 .

•-~-' .q,_

)'<·~;~?.íi·--f/~< __,,-·------'-,,_
JoséifJ.s.~~t:.-~á"CostaJunior

Vereador Apre$Chfa11iédeste ante-projeto de lei

Obs: valor elaUnidade de Referência de Pessoa Física: R$ 767,00 e da Pessoa Jurídica R$ 855,00.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postat 3]

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
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CEP 378:t0-000
Cuaranésía / MG
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MINASCET~\lS

Ofício nº 75 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 13/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 27 de abril de 2015

Prezados Senhores:

Com referência a indicação 65/í 5, informamos que. a solicitação, foi encaminhada

para a comissão que esta encarregada de promover diversas alterações no transito viário da

cidade, para análise e posterior parecer.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

~

~ (~
lÂ.,\..,\,. l-~\ \(t'vy-

Jc(ã1 Carlos Min.chillo
\ Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. José Osrnar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
;?.I.810-000 - Guaranésia ··~-º-

Praça Ru·1Barbosa. n" 40. Centro, CEP 37810-000. Guaranésia - MG -Fone! Fax: (35)3555·3556
Endereçoetetrónico: ~·~~\·~·~~Q0jgJJAG?Dº~j52__1_~-!LLS1Q.l{_._t.:~·I E-mail secretaria@prefguarane-sta.n1g.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉS/A
Minas Geraís

Guaranésia, 9 de março de 2015

Indicação Nº66/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exrno Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

mw ...•.... ~L:>:L~·9.-_..,,/:'t :'~SrYtht
~~~'~'"""""""Votação

"1'''., V t .. F.~.•.•.....•..•.._;;.:~1''·"'"'"" · o os a ave
•1.•.•.••.••.•. _..._, •.. Votos Contra
~""""""~-Abstenção

~~-
SÉCRETÂRJA ÓA CÃMAF·.·· --· ..., - . ,•

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão para

realização de coleta de lixo, diariamente, nas ruas de Guaranésia e também no Distrito de Santa Cruz da

Prata. Sabedores da necessidade de contratação de mais pessoal e aquisição de caminhões para este

aumento de trabalho, sugerimos estudos para realização de concurso.

O pedido de ser diariamente se faz necessário pelo acumulo em algumas ruas, com

proliferação de insetos, roedores e sujeira consequente de animais que, como fome, destroem os

recipientes.

Um pedido da sociedade que deve ser estudado com atenção e urgência.

Deixo aqui registrado que nós vereadores, iremos solicitar de nossos Deputados a doação

de caminhão para este Município, colaborando assim com a Administração Pública.

Atenciosamente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

>-V\Vw.camaraguaranesia.mg.gov.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MC



Ofício nº 76 /Executivo/Legislatívo/2015
Assunto: Resposta ofício nº "13115
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 27 de abril de 20·15

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 66/15, informamos que, o Municipio não dispõe de

veiculas e pessoal suficientes para realizar coletas de lixo diariamente em todas as ruas de

Guaranésia e de Santa Cruz da Prata, bem como já relatado em respostas anteriores, toda

ação que resulte em aumento de gastos, estão por hora em compasso de espera, tendo em

vista a queda de arrecadação verificada. resultado do delicado momento político e
econômico que o País enfrenta.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa rnanitestaçáo de

apreço. colocando-nos á vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

J

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exrno Sr. Julío Cesar Marcelino
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guarnnésia - MG

-------------
Praça Rui Barbosa. n'' 40, Centro, CEP 37810--000, c:;uarané~,ia ·--IVIG-Fone., Fax ('.35)3[~55-3556

Endereço eletrônico 1~~'lY~-:f!L~~fç1::~~:!::}ng5_~éLOJ.9..i:lQ:t..J).r i E-rnalL secretari.a~@prGfg uaranesia. n1g.gov .br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSJA
Minas Gerais

Indicação Nº67/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

Guaranésia, 9 de março de 2015

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de ampliação

na legislação municipal de licença maternidade para seis meses.

Há vários outros municípios que já aprovaram leis que estendem este beneficio, porém há

que se informar que a lei atinge apenas às servidoras públicas das respectivas cidades, ou seja, este

benefício não se estende às trabalhadoras sob o regime CLT.

Atenciosamente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

CEP 378] 0-000
Cuaranésia / lVJG

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

\Vvvw.camaraguaranesia.mg.gov.br
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MINAS GERAIS

Ofício nº 83 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto. Resposta ofício nº 13/15
Serviço· Gabinete do Prefeito

Cuaranésia, 04 de maio de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 67/15, informamos que. está matéria já foi alvo de estudo

por par-teda administração, quando outro vereador fez a mesma indicação.

Na época os números apontavam para impacto significativo no custo da folha de

pagamento com o conseqüente comprometimento do índice prudencial, já que além dos 6

meses, a servidora sempre solicita férias regulamentares e na maioria da vezes acontece a

necessidade de repor a ausência com novas contratações

O congresso nacional chegou a analisar a ampliação e no meio do caminho desistiu

do intento e até hoje não foi aprovada a licença maternidade de 6 meses.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranesia
Exrno Sr. Júlio Cesar Marcelino
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 -:Guaral}ésia ·-M__Q_

--------Pràça Rui sãrbosa. n°.4Õ. Centro~CEP 37810-üOO, Guarãnesía-iv1G -Fo11e/f'âx · (35)35-~35-3556 _
Endereço eletrônico: ~y:,y_~Yc-2I'i_fQ\!ê_(;õ!!_1_esia,10_g_g9_\l.br1 E-rnai!:.secretaria@prefguaranesia.rng.gov.b;



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 9 de março de 2015

Indicação Nº 68/2015
Assunto: Solicitação Faz

Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

"" "., e ··'.~ê./ l.fi Pr:c~F~Yr~-.? .•~n;..s.. ~;~~~~;J: < ~: .J: t.-iia~ -~~ t · :' ~"l!ii. .....•...)

.':~.:.:c.•....;s...~:*·'is.~\*'*""'Votação
''···''·""'~,;,_,,\~Votosa Favor
~--Votos Contra
~.,.,Abstenção

~~
sec.R~tÁRJf.\D/\ CÂMARA

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de instalação

de placa de impedido para a Escola Municipal Dom Inácio nos horários de entrada e saída dos alunos, no

portão que dá acesso à Rodoviária e Farmácia Municipal.

Esta solicitação já foi realizada pela Diretora da Escola e até o presente momento não

obtiveram resposta.

Sendo uma rua de grande movimento e já com ocorrência de atropelamentos e batidas de

carro, se faz necessária tal prudência.

Atenciosamente.

\
ISMAELDA~LVA SANTOS

Vcre3d~~Wtesidente,--I ,,
,/ ~ \// \.<--

Praça Dona Sinhá; 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

\Vvvw.camaraguaranesia.mg.gov.br

CEP 3'7810-000
Cuaranésia / MG
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MINAS C'JCRi\IS

Ofício nº 77 iExecutivo/Legislativo/20t5
Assunto: Resposta ofício nº 13/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranesia. 27 de abril de 2015

Prezados Senhores,

Corn referência a indicação 68/15, informamos que, encaminhamos a solicitaçào

para o departamento de Obras, com a orientação para disponibiíizar as referidas placas de

trânsito impedido, a serem instaladas no local mencionado.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos á vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Ismael da Silva Santos
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
3781 O~_QOO - Çuaranéf;ia - MG

Praça RuiBarbosa nõ40, Centro.CEP 37810-000.Guaranésia - MG~FOne/Fax ---(35)3555-3~;55--~
Endereço eletrônico· ~'YYi~·Y..Qret~!i!!:lJJiJJ~~2'::...~@~f!::.~1:Q!:'~v):~r/ E-rn-ai!: sec:etaria@~prefguaranesia ..rng ..gov or



indicação Nº 69/2015
Assunto: Solicitação Faz

Cârnara Municipal
Senhores Vereadores

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário desta Casa,

que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Minchíllo, sugestões quanto a

limpeza dos córregos Escorrega e Rio da Várzea assim como o expurgamento dos

mesmos.

É de conhecimento de todos nós os acontecimentos que por ora, estamos

vivenciando nesses últimos dias, em que o surto de doenças como a dengue tem se

proliferado assustadoramente em muitos municípios vizinhos.

E o acúmulo de lixos nos leitos dos córregos e rios incluindo as margens

tornadas por matagais são alternativas fortes para que o mosquito se multiplique.

Por esse motivo é a nossa sugestão para que o expurgamento seja feito em

todos os rios e córregos assim como a limpeza dos leitos dos mesmos, pois assim

estamos nos prevenindo que a doença se prolifere em nosso Município,

/

~±fü.~~;:j_:1Fi?2:ihi~;
~--Votação
""~"Votos a Favor
~-Votos Contra
~Abstenção .' ..-.....•..., -~ ',,-....-~.:..' ~ . ·',,'~ ~~_/''~~~r~~:··:-s::i:=
SECRETARIA DAiC"AMARA

Vereador
.'}

/<~;~::~:/l:f:::_.;//;::~? /
MOZAR' éAR'tos DE BRITO

Vereador

Praçr1 Dona Sinhá. 269
Centro - Caixa Postal, 31

Te!efax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: çamaraguaranesia.asjur<r]hotmail.con1
WW\N .carnara p,ua ranesia .com. br

CEP 37810-000
Cuaranésia / f\.JC



MINAS GER;\lS

Ofício nº 78 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício 11ºí3/í 5
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 27 de abril de 20·15

Prezados Senhor-es,

Com referência a indicação 69/15, informamos que, a tirnpeza dos correges

escorrega, brito e ribeirão santa bárbara, já teve início e encontra-se ern andamento. com

conclusão prevista para o próximo mês de Maio.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manitestaçao d1:;

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

...--\
f\ l t\l~)

fj ~ . ~ \\ ' ' ti
...\L.·•..}.),_ .\ ..\..\ ~- \.\;~
ão Carlos Minchillo

Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Antonio Carlos Pitonto
Exrno Sr. Mozar Carlos de Brito
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
3781 O.::.QOO - Quarar!..~§ia - MG

Praça Rui Barbosa. 11° 40. Centro, CEP 37810-000, Guaranésla --MG -Fone l Fax (J:ij-3555.35.Si_i _
Endereço eletrônico: 'l'''~ll~'-·P_'i=Jili:i!L'il'J>}§Í<?__~'Q9.._<;!QY__,;'2J: i E-mail: secretaria@prefguaranesia.rng.gov br



Guerenésie, 14 de janeiro de 2015
f':. ~...••

Indicação N o v.y I 2015
Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que

seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação

para que providencie a confecção das placas com os nomes de ruas relativos aos projetos

de denominação de ruejé votados nesta Casae que se tornaram lei.

Justificativa

Esta Casa ele Leis já aprovou diversos projetos de denominação de ruas nesta atual

gestão e que foram sancionaocs pelo Prefeito Municipal. Porém, até então estas ruas não contém

as placas com os nomes das pessoas homenageadas, com exceção de algurnas em que a própria

família, devido a morosidade do Executivo Municipal, tratou de confeccionar.

Ademais, a colocação de tais placas facilitaria a locomoção das pessoas, a entrega de

correspondências e o trabalho ele vendedores e viajantes que passam pela nossa cidade.

Sorna-se à isto que todos os homenageados e seus familiares merecem que a devida

homenagem prospere, saindo do papel e tendo as devidas placas afixadas nas ruas.

Conto com os nobres colegas para a aprovação desta Indicação e com a sensibilidade do

Prefeito em apelar este pedido.

xm: ~ ol~b~!:21!:JJJ[~;L,.
N~• V' ' . - ,··

•.••"'""'f ..'J:, . "" otaçao ..-\.v-:~EZl.-= i ;°'-.." =·-Votos a Favor
--~Votos Contra
~Abstenção()~? &' _.() } 1 §§ :·$ -"') ~~::~~
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~z::·~;J-.....)'.L:~LL-""
SECREJ'ARIA DA Ch\MAR/\

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: carnaraguaranesia.asjnr@hotmail.com

CEP37810-000
Cuaranesia / MG



Ofício n" 14 /Executívo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 03/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésía, 26 de Fevereiro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 06/15, informamos que solicitamos ao departamento de

obras e urbanismo, que realize levantamento dos locais e dos nomes das ruas, para que

possamos quantificar os custos, para analise da víabllidade financeira para tais

procedimentos.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

{\ r.
~

/~J_\_\t,~\t.tl\\
J o Carlos Minchillb l

1 Prefeito /

~ \
A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exrno Sr Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sínhà, 269 - Centro
;37810-090 - Guaranésia - MQ_

~--- --- ----------·--------~
Praça Rui Barbosa. nº 40. Centro, CEP 3l810-000. Guaranesia - MG -Fone! Fax (35)3555·3b5l1

Endereço eletrónico: \tL\":'.V'-'..J2.::.elouarf,fJ.él.!?.[9.Jnoc1.Q.11J"-'. ! E-mail: secretaria@prefguaranesia.mg gov or



Câmara Municipal de Gua;
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Indicação Nº 70/2015
Assunto: Solicitação Faz

Câmara Municipal

'""""'""'"""'~:.~.,,,-.., .• Votação
-~'"""Votos aFavor
-~,,,.,.,.,,--.-~VotosContra
----"Abstenção

Senhores Vereadores

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário desta Casa,

que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Minchillo, sugestão de firmar

convênio junto à Prefeitura Municipal o serviço de Caçambas ou outro recepíentes nas

entradas e saídas como Matão, Santa Cruz da Prata, Fazenda Santa Rosa, Gramínha e

Vila Lopes.

A colocação de caçambas nas entradas e saídas desses pontos citados,

facilitaria a vida das pessoas que ali residem e transitam, pois as mesmas podem trazer

seus lixos produzidos no dia a dia e depositar nessas caçambas, o que evitaria acúmulo

de sujeiras e mostraria uma cidade mais limpa e harmoniosa.

Assim conto com meus pares para a aprovação desta Indicação.

'\ 7~'~·~â;;;~~:-9~
ANTONICfCARLOS PITÓNciÇ)' ' )

Vereador · /

,./,-::>;:1~·..·:::;"~{:/•··/~·:"·/' ,.·
MOZAR ..CARLÓS DE BRITO

Vereador

Praça Dona Sinhá, 269
C:·1itrn ---Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: carnaraguaranes ia.asjur@hotrnail.co m
www.camaraguaranesia.com ..br

CFP 378'!0-0GO
Cuaranésia / MC



Cámara Munidp0t de Guaranésia
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MINAS GCl~/\.IS

Ofício nº 79 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 13/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 27 de abril de 20·1s
Prezados Senhores,

Com referência a indicação 70115, informamos que, o serviço de caçamba

terceirizado pelo Município, refere-se ao recolhimento de entulhos da construção civil. A

retirada elo lixo doméstico nos locais mencionados. são efetuadas pela Prefeitura de forma

sistemática.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço. colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente.

A
Câmara Municipal de Cuaranésia
Exrno Sr. Antonio Carlos Pitonto
Exrno Sr. !Vlozar Carlos de Brito
Praça Dona Sinhá, 269 -v Centro
;2_Z810-0Q9- Guaranésia_~ MG
--------------- ----- ------ --- - --- ---------

Praça RtH Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000. Guaranésia - MG ..Fone! Fax (35\3555-355f3
Endereço eletrônico ;y_~y_v\·»J'f'}.fQ',!,"êq!.\~;;!.<LllliL9'?.Y..tif ! E-mail: seCíetaria@prefguaranesia.mg.gov.br



CÁM.ARA MUNICIPAL DE GUARANES!A
Minas Gerais

Guaranésia, 5 de merço de 2015

Indicação n º :n 12015

Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,
que seja oficiado o Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, para

providenciar ação de pulverização nas vias públicas da cidade e de Santa Cruz da Prata
no sentido de combater a proliferação de pernilongos.

Justificativa

A iniciativa se dá em virtude das reclamações de moradores pela infestação
exagerada desses mosquitos nos últimos dias; fato que vem ocasionando desconforto e
incomodo às famílias guaranesianas, levando em consideração também os riscos de
contaminação pelo mosquito da dengue,

Ademais é público e notório os casos de dengue já registrados nas cidades

vizinhas de Arceburgo e Mococa.
Entendendo que a prevenção e o combate são os melhores remédios, conto com

os Vereadores para aprovar a Indicação e com a preocupação do Prefeito Municipal em
atender nosso pedido, que nada mais é do que preocupação com a saúde da nossa

/\

{) \ .....

<r<~:·=.r>~'·
Felip~N~.rdil.audade

1 Ve;e~~or

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguara:nesi<t.asjur1@hotmail. com

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



Ofício nº 80 !Executivo/Legíslatrvo/2015
Assunto: Resposta oficio nº i3/í 5
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 27 de abri] de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 71íí 5. informamos que, o Departamento de Saude,

através do Setor de Vigilancía Sanitária, iniciou ampla campanha de prevenção e combate a

dengue, com ações na limpeza e pulverização dos córregos que cortam a cidade e do

ribeirão santa bárbara, bem corno na coleta de entulhos de quintais em todos os bairros da

cidade e Santa Cruz da Prata de forma escalonada, cujo cronograma de datas, está sendo

divulgado inúmeras vezes ao dia na radio FM local.

Ao ensejo: prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

,\.)U,Ã_À-~J\&J~
tos

Prefeito

/-\
Gamara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Felipe Nardi l.audade
Praça Dona Sinhá, 269 -Centro
37810-000 -- Guar~nésia __- tvlG

---------------------------~---
Praça Rui Barbosa. n'' 40. Centro. CEP 37810-000, Guaranés1a- MG -Fone f Fax . (35)3555-3556
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GAMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSlA
Minas Gerais

Guaranésia, 9 de março de 2015

Indicação Nº 72/2015
Assunto: Solicitação Faz

Srs vereadores
CâmaraMunicipal de Guaranésia
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O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de convénio

com o consultório particular do médico Marcos Eduardo de Andrade, especialista em oncologia.

Tal sugestão se faz por estarmos cientes que na cidade de Guaxupé/MG haverá esta

benéfica parceria.

Anexamos cópia da matéria quanto ao assunto do Jornal Jogo Sério, publicação de

06/03/2015.

Uma sugestão que deixará os pacientes mais próximos de sua cidade e familiares durante

as consultas, pois somos sabedores que para este tipo de tratamento há que se deslocar para Alfenas,

Barretos ou outras cidades.

Atenciosamente.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefà\'fSec.:r~tf1riá):(35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

www.camaraguaranesia.mg.gov.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



Oncoíoqísta Marcos Andrade voltará a atender em Ouaxupé
(/r1ot!cias~de-guaxupe/saudeí11226-oncoíogista-marcos~andrade
vcltara-a-atencer-ern-çuaxupe)
Escrito por Carlos Alberto

~ Publicado: 06 Março 2015
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O vereador João Paulo, o médico Marcos Eduardo e o professor Luiz Henrique, na redação do JOGO SÉRIO, onde

estiveram nesta quarta, dia 4 (Foto e texto: Carlos Alberto - Jornal JOGO SÉRIO - Vídeo0matéria; Waddy Carneiro

~JS/Guaxupé)



O médico Marcos Eduardo de Andrade, natural de Poços de Caldas, no Sul de Minas Gerais, voltará a atender ern

(3uaxupé a partir dos próximos dias, quando abrirá seu consultório particular e atuará, ainda, por meio de convénios

com a iniciativa pública, assim como o Centro Universitário da Fundação Educacional Guaxupé. Especialista em

Oncologia, o referido profissional retorna ao Município após duas outras ocasiões, em que trabalhou pelos portadores

de câncer da cidade e região. Desta vez, a vinda de "Dr. Marcos" está sendo apoiada pela Câmara Municipal, mais

especificamente na pessoa do vereador João Paulo Calicchio Ferraz, o "João da Saúde", que desde o início da

legislatura elencou esta área como prioridade em seu mandato. Nesta quarta-feira, 4 de março, os dois estiveram na

redação do JOGO SÉRIO, acompanhados pelo coordenador do curso de Fisioterapia do Unifeg, professor Luiz

Henrique Gomes Santos, quando externaram as parcerias que farão, dentro da área a qual o oncologista dedica-se.

Dr. Marcos ainda não divulgou urna data, mas está ansioso para iniciar suas atividades em Guaxupé: "É uma vontade

antiga minha, que jã atuei outras vezes aqui, de uma forma diferente, quando era enviado pela Santa Casa de Alfenas

para fazer a triagem dos pacientes daqui, os quais eram tratados lá. Agora, pretendo montar consultório aqui,

atendendo todas as semanas e com uma perspectiva de atender também pelo SUS. Estivemos com o secretário de

Saúde, o Marcos, o qual me disse que irá, com um tempo curto, fazer um convênio para dar este atendimento e o

aporte àqueles que já fazem tratamento fora, a fim de reduzir a 'quantidade de estradas' a este pessoal, que se

desgasta muito viajando para se tratar. Acredito que o 'sinal dele é positivo', só dependendo de minha instalação aqui

e a efetivação do convênio", informou o médico.

A respeito do trabalho em parceria com o Unifeg, a perspectiva é que ele atue junto à Clínica de Fisioterapia Maria de

Almeida Santos: "Hoje, estive com o professor Luiz Henrique, da Fisioterapia e conheci a Clínica. Trata-se de uma área

extremamente linda, cheia de pacientes e funcionários atuantes. Achei muito legal! Jà tenho pacientes lá, Jazendo

atendimentos, mas agora eles me receberam de portas abertas e isto facilitará mais o encaminhamento de meus

pacientes com câncer, os quais necessitam de atendimento com qualidade e lá, no Unifeg, é isto o que eu vi: são

equipes e infra-estrutura com altíssima qualidade", destacou dr. Marcos.

Feliz com as boas referências ouvidas do profissional sobre o curso que ele coordena, o professor Luiz Henrique

ressaltou, sobre à vinda do oncologista para Guaxupé: "Recebemos a noticia com satisfação, pois o dr. Marcos é

profisstonal com grande experiência e nós já atendemos pacientes na clínica encaminhados por ele e, com certeza,

sua presença na cidade será muito importante para nós, no sentido de prevenção destas patologias, junto à
população, quanto o atendimento e a interação com a equipe rnultiproflssional. Então, isto vem a engrandecer a

relação entre médico, fisioterapeuta e paciente, além dos próprios familiares, que terão informações qualificadas, no

sentido de manter este atendimento dentro de suas residências", disse o professor.

Já o vereador joão Paulo complementou: "Já faz algum tempo, como o próprio dr. Marcos falou, que tentamos esta

reunião com o secretário de Saúde e o prefeito, sendo que, por vários motivos, este encontro ocorreu somente agora.

Mas, graças a Deus, hoje parece que entramos num consenso, eu consegui fazer esta intermediação para atender

melhor aos pacientes da Oncologia e que a população de Guaxupê tenha um atendimento melhor nesta área. Tive,

também, o prazer de levar o dr. Marcos à Clinica de Fisioterapia do Unifeg, onde ele viu que a gente também possuí

esta estrutura para que o serviço dele seja ainda melhor prestado, pois o amparo do Unifeg, que é uma grande

universidade, será fundamental, já que um serviço está ligado ao outro", terminou ele.
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Ofício nº 84 íExecutivo/legislativo/2015
Assunto Resposta ofício nº 13/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 04 de maio de 20'15

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 72/15, informamos. que, a iniciativa dependeria de plano

de trabalho e processo licitatório, em consonância com os princípios da legali(iade e

igualdade.

Porem, como já relatado em respostas anteriores, atualmente toda a ação que

resulte em aumento de gastos, estão em compasso de espera, tendo em vista a queda de

arrecadação verificada. resultado do delicado momento político e econômico que o País

enfrenta.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente. ·'\
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J ~oCarlosMinchillo
Prefeito

A
Câmara Municipal de Gua:anésia
Exmo Sr. Laércio Garson
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-QOO - Guaranési9 - MG
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais
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Indicação N"'7~2015
Assunto: Solicitação Faz

Câmara Municipal
Senhores Vereadores

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário desta Casa,
que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Minchilio, sugestão para
implantação de uma Ouvidoria de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal.

O motivo desse pedido se torna devido às várias citações de vários
acontecimentos ocorridos onde não se vê o respeito de hierarquias onde alguns abusam
do poder.

Tais acontecimentos não podem continuar a serem repetidos, já que
vivemos numa sociedade civilizada e digna de respeito.

Por esse motivo é a minha sugestão para que esta ouvidoria seja

implantada onde os funcionários públicos poderão ser ouvidos e tratados com respeito.

('-..:.

'<'--..."-.. "·..) ·>···

JÚl.JO CÉSAR. MARCELINO
·.vereador

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507/ 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www.camaraguaranesia.com.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



Ofício nº 85 iExecutivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta oficio nº 20/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésla. 08 de maio de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 73/15, informamos que, não existe na lei complementar

nº i3 que regulamenta a matéria. o cargo mencionado, portanto a criação de ouvidoria.

demandaria análises mais profundas a respeito da necessidade e oportunidade, que

justificariam tal implantação.

Na região, ern prefeituras de nosso porte, não encontramos nenhuma que ofereça tal

serviço.

Mas, a título de esclarecimento ...e em nosso site existe aba denominada FLA '{

PROTOCOLO, onde toda e qualquer solicitação ou queixa. pode ser postada com o prazo

máximo de resposta ern 15 dias.

Ao ensejo. prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,
/\
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is Minch
Prefeito

.A.
Càrnara Municipal de Guaranésia
Exrno Sr. .Julio Cesar Marceiíno
Praça Dona Sinhá, 269 -- Centro
37810-00Q__=_Ç.Juaranésia- MG
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Ofício nº 86 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício 11º 20/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 08 de maio de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 74/'15, informamos que. a solicitação, foi encaminhada

para a comissão que esta encarregada de promover diversas alterações no transito viário da

cidade, para análise e posterior parecer.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos á vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

\ ....\.\, ' p/,t
{ ..\..À)\.~1'tl(\J

~pão Carlos Minchill .·
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranesia
Exrno Sr. Ismael da Silva Santos
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
378 i0-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro. CEP 37810-000. Cuaranesta - MG -Fo1ie ! Fax (35)3555-3556
Endereço eletrónico. y~~.1_1~~1_1~j~·XtfS11-:@-1;;i.r~g_;?_i_g_xr_rg_._gQ.~J.21: I E~1nai1·:.secretaria@prefguaratiesia .rnq.gov. br



CÂMARA DE GUARAl'JÉSIA
Minas Gerais

Gutuenésie, 16 de março de 2015

Indicação n o '1$12015
Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora

Gestão 2015/2016

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legíslativo,

que seja oficiado o Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésía, para

prestar esclarecimentos acerca da reforma da Escola Municipal Dom Inácio João Da!

Monte.

Justificativa

Segundo informações passadas à este Vereador a reforma está atingindo a

estrutura de toda a escola, havendo danos em locais recém reformados, trazendo

inclusive perigo aos que lá trabalham e estudam.

Ademaís, foi nos informado que boa parte do acervo da biblioteca se perdeu por

conta das chuvas.

Mediante aos fatos solicito explicações e apresentação de cronograma físico

financeiro da obra, acerca dos prazos para seu término, bem como solicito explicações

em relação ao acervo da biblioteca.

Solicito ainda esclarecimento quanto às medidas de segurança que estão sendo

adotadas.

Conto com os colegas para aprovação desta Indicação.

/1 l)~::::A/Al\()
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Pnu;a Dona Sinhá/ 269
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Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
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Oficio nº 87 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 20/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 08 de maio de 2015

Prezados Senhores,

Corn referência a indicação 75115, anexamos resposta do departamento de obras

com os esclarecimentos solicitados sobre a reforma da Escola Dom Inácio Dai Monte

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente.

..,
\

' ~ ~-
,~ll,J_,\_,L\.,,\Q...Jl,\A

IV
'\! Prefeito

\
A
Câmara Municipal de Guaranesia
Exmo Sr. Felipe Nardí Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37~ 10-000 - G_.t,Lªranésia- MG_
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Prefeitura Municipal de Guaranésia
MINAS GERAIS

,- DEPARTAMENTOMUNICIPAL DE OBRAS
! Setor de Obras e Serviços Urbanos

Serviço: Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Refr Resposta à Indicação n" 75/2015

Em atenção à Indicação acima, o Departamento de Obras da Prefeitura
de Guaranésia, com referência a reforma da Escola Municipal Dom Inácio João
Dal Monte, esclarece:

• Primeiramente, o plano de trabalho desta obra se concentra
basicamente na reforma do telhado de parte da escola, com captação e
lançamento das águas pluviais e na modernização e adequação dos
sanitários;

~ Este plano foi elaborado para ser executado em 2 (dois) meses
coincidentes com o período das férias escolares, e que outros planos
de reforma (pintura, elétrica) serão realizados em tempos
subsequentes, também coincidentes com o período de férias
escolares;

• Embora os incansáveis esforços do Departamento de Obras,
juntamente com o Departamento de Educação, a empresa vencedora
do certame para a realização das obras, além de não cumprir o prazo
de execução da referida obra o extrapolou em mais 2 (dois) meses e
na data de hoje, podemos calcular no mínimo mais 30 (trinta) dias
para a conclusão das obras;

• Durante as obras, houve dias chuvosos que a empresa não se preparou
adequadamente para proteger o patrimônio da escola, mais
precisamente na proteção das instalações elétricas que já são
deficitárias e que precisam ser refeitas, e em locais como a biblioteca
e a sala dos computadores que sofreram o gotejamento por conta dos
telhados descobertos;



• Na biblioteca houve a perda somente de livros didáticos que por sorte
são repostos anualmente e na sala dos computadores houve avaria na
rede elétrica que por hora está desligada aguardando uma nova
reformulação da rede elétrica, não podendo no momento afirmar se
houve 'queima' de aparelhos;

11& Como o cronograma da obra foi extrapolado, os alunos, professores e
servidores estão convivendo com a obra e atentos às medidas e
normas de segurança que até o momento preservaram a integridade
física das pessoas.

Sendo só, para o momento,
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Indicação N e Yõ I 2015
Assunto: Solicitação Faz

Guerenésie, 25 de fevereiro ele 2015

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a

presente Indicação para que envie à esta Casa de Leis, Projeto de Lei que Autoriza, em

caráter excepcional, os titulares dos cargos que menciona a dirigir veiculo do

Município.

Justificativa

Na delimitação dos deveres e direitos dos servidores públicos municipais, pode-se
dizer que está incluída a autorização para dirigir veículo oficial, desde que atendidos

certos requisitos e desde que deflagrado o interesse público.
É notório que o servidor público municipal deve estar à disposição da

administração para executar as tarefas necessárias ao interesse público.

A autorização para dirigir veículo oficial depende de lei prévia e fica condicíonada a

demonstração da necessidade da medida e somente pode servir de meio ou de

instrumento para a execução das atribuições próprias do cargo. Isto significa dizer que os

autorizados não podem dirigir veículo em substituição aos motoristas e/ou com a
finalidade de possibilitar o desenvolvimento de outras tarefas que não as próprias e

específicas de seus respectivos cargos, sob pena de restar configurada a violação ao

principio do concurso público (art. 37, li, da CF) ou o desvio de função, situações que

podem acarretar a responsabilização do administrador (CF, art. 37, § 2°).
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Neste sentido, não há dúvidas que o veículo é equiparado a qualquer outro

instrumente de trabalho, cuja utilização pelo servidor se mostre necessária ao exercício
do cargo e ao cumprimento das atribuições que lhe são inerentes.

No âmbito da União, para exemplificar, a autorização para dirigir veículo oficial é
feita pela Lei Federal nº 9.327, de 09/12/1996, que assim dispõe em seu art. 1°:

Arl. 1°.Os servidores públicos federais, dos órgãos e entidades integrantes

da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, no interesse do

serviço e no exercício de suas próprias atribuições, quando houver insuficiência de

servidores ocupantes do cargo de Motorista Oficial, poderão dirigir veículos

oficiais, de transporte individual depassageiros, desdequepossuidores da Carteira

Nacional de Habilitação e devidamente autorizados pelo dirigente máximo do órgão

ou entidadea que pertençam.
Mediante ao exposto, não tenho conhecimento de qualquer lei prévia em nosso

município, porém, tenho conhecimento que muitos servidores, a pedido de seus chefes e
também muitos diretores, dirigem os veículos da frota municipal para executar suas

tarefas diárias que são necessárias ao interesse público.
Por tudo isto chego à conclusão que tanto servidores titulares de cargo em

comissão como efetivos, é viável e justificável, frente ao ordenamento jurídico vigente, a

inclusão, nas atribuições de cargos específicos, mediante lei, de autorização para dirigir
veículo oficial, motivo pelo qual proponho tal projeto de lei, na certeza que será aprovado
pelos nobres colegas Vereadores e aceito pelo Prefeito Municipal que sempre prezou pelo
cumprimento às leis.
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Minas Gerais
PROJETODE LEI Nº__ , de __ de de 2015

Autoriza, em caráter excepcional, os titulares

dos cargos que menciona a dirigir veículo do

Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANÉSIA, Estado de Minas Gerais, faço saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Os servidores titulares dos cargos de Diretor de Departamento ou expressão

equivalente, Chefe de Departamento, Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às
Endemias e servidores de modo geral, poderão, em caráter excepcional, quando necessário ao
cumprimento das atribuições que lhe são próprias, dirigir veículo de serviço ou de representação
do Municlplo, desde que devidamente habilitados e não houver motorista disponível.

§ 1º, A possibilidade de que trata o caput depende de autorização prévia e expressa do
Prefeito ou do titular da pasta em que o servidor estiver lotado.

§ 2º. É condição para a autorização de que trata o § 1o a apresentação, pelos servidores

respectivos, da Carteira Nacional de Habilitação na categoria exigida, em cada caso, pelo Código

de Trânsito Brasileiro.

§ 3º. Os servidores autorizados deverão assinar termo de responsabilidade em que conste

a sua obrigação em verificar, antes da partida, se o veículo está em condições de trafegar em via
pública, nos termos da lei, bem como de que são cientes da sua responsabilidade por qualquer
ato doloso ou culposo que venha a cometer na direção do veículo.

Art. 2º. Os respectivos Anexos da Lei Municipal n" " que dispõe sobre o

QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE GUARANÉSIA, estabelece

o PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES e dá outras providências", onde constam as
atribuições e as condições de trabalho dos cargos a que se refere o art. 1". passam a vigorar
acrescidos da expressão "dirigir, eventualmente, veículo de serviço ou de representação do
Município".

Art, 3°. Esta Lei entra em vigor data de sua publicação.

ill~4~
EE-UPE"NJARD'N.._Aun~"o E_ ~·-"'"........... l \ .
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Ofício nº 90 /ExecutivoiLegislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 20/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia. 08 de maio de 2015

Prezados Senhores.

Com referência a indicação 76/15. informamos que, encaminhamos ao

Departamento Jurídico para análise e parecer a respeito do projeto de lei que autoriza

titulares de cargos a dirigirem veículos do Município.

Ao ensejo. prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

A
Càrnara Municipal de Guaranésía
Exmo Sr. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
3781Q..::OOO-:_Guaranésia - MG

Praca Rui Barbosa. nº 40. Centro. CEP 37810-000, Guaranésia - MG -Fone! Fax · (35)3555-3556
Endereço e.etróruco: ;tYYX.v(f}!:t[g:,i;:,r_=ixi~L§!iJJJ.!9c:WJ=!fJ E-rr:ail secretaria@prefguaranesia.1ng.gov.b1



CÁMARA MUNICiPAL DE GUARANÉS/A
Minas Gerais

Guerenesie, 16 de março de 2015

., .....••
Indicação n o t·t·1 2015

Assunto: Solicitação Faz

MesaDiretora

Gestão 2015/2016

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que

seja oficiado o Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, para prestar

esclarecimentos acerca da inadimplência perante ao Tribunal de Contas cioEstado (TCE-MG) por
não enviar informações mensais da execução orçamentária, por meio do Sistema Informatizado
ciosMunicípios.

Justificativa

Segundo informações obtidas no site da AMM (Associação Mineira dos Municípios), 249

municípios mineiros estão inadimplentes por deixarem de enviar ao Tribunal de Contas do Estado

(TCE-MG) informações mensais da execução orçamentária, por meio do Sistema Informatizado

de Contas dos Municípios (Sicom).

A ausência de prestação de contas, além de multa mensal de R$ 3 mil ao gestor, pode

bloquear os repasses do Fundo de Participação dos Municípios (FPM).

No total, sornam-se 308 órgãos devedores, incluindo os poderes executivo, legislativo e

entidades dos municipios divulgados. A Câmara Municipal de Guaranésia cumpriu com sua

obrigação, mas pelo visto o Executivo Municipal ficou 12 meses sem enviar tais informações.

Prezando pela transparência e pela publicidade dos atos e, sendo o FPM a principal fonte

culmina também em acúmulo de multa.

de receita dos municípios, solicito esclarecimento com relação ao fato, que segundo informações

CFP 3/'81üA100
Cuaranésia / MC
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Ofício nº 88 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício n" 25/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 08 de maio de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação nº 77/15, informamos que, o Tribunal de Contas do

Estado divulgou em meados de março, lista com mais de 200 municípios mineiros que ainda

não haviam enviado via SICOM as informações da execução orçamentária e prestação de

contas, cujo o prazo venceria em 31/03.

Da forma como foi redigida a matéria, levava a falsa interpretação que os referidos

municípios já estavam inadimplentes, o que não era verdade, pois como dissemos o prazo

não havia expirado.

Desta forma, enviamos nossas informações em 26/03 e como V Sª já deve ter

observado, restaram 51 Municípios que não cumpriram as normas e Guaranésia nào consta

daquela relação.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente.

., i' v. ' ~ ç ·)"L\),..\_.A.A,._,\ 1(. \.'
Carlos Minchillo
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exrno Sr. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
3781O-OOQ__:::_~3uaranésia- MO..

---------------
Praça Rui Barbosa. nº 40. Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG ..Fone! Fax (35)3555-3~i56

Endereço eletrônico v~''L'Y~,Q.r~f9.t!'!Elr1'â.?.~'1or.rn;u1ovbr / E-ma1!:secretaria@prefguaranesia.mg.gov.br·



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉS!A
Minas Gerais

Senhores Vereadores

-------_-_,ô.E:~~~:1r~,~:::.
..•• ··"* votação \) n.·. ~.,. .

~\..LL~ Votosa Favor
~----Votos Contra

/i ••, ~bêtençãq ,---"""e<__..~r~ 1 t.} ::~:- _• /~..>-
~· '' : 8?". :coe~ . ··~§\~. · ~:ere::x>QC

"··,,:3< '·/········~<~;:.,···<~~---······}\ ... __:.<··/~':-· :-.
SECRETARIA ,bA CÃMAR«\

indicação Nº 78/2015
Assunto: Solicitação Faz

Câmara Municipal

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário desta Casa,

que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Minchíllo, sugestão para adequar

valor base de vencimento do cargo de motorista.

O motivo desse pedido se torna devido depois de urna pesquisa feita em

algumas Prefeituras da região, segue tabela anexa, que mostra o valor dos vencimentos

dos motoristas assim corno o valor das diárias recebidas em viagem a serviço.

O que tenho notado é que o valor do vencimento de nossos motoristas tem

sido um dos menores da região.

Por esse motivo sugiro que após estudos do impacto financeiro do Executivo

se adéqüe o valor básico de vencimento dos motoristas de acordo com cidades vizinhas.

' ' <> ':;._"/ ... .......--~···--·--···--·---,\
JOSEOSMA~9A~9.;Sj.A"JUNIOR.

Juninh$::(da ...Çápoeira
c.vfue~:áor

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www.camaraguaranesia.<:on1.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / i'v1G



VENC!fV!ENTOS MOTOR!STASPRE_ff_!TURAS DA REGIÃO DA jJ.P/iOG.

f=::~~--:-_-:_-_-_---_-_-_-_----~:_-_::_ç1o4I2:g_-_-:--_-_- __-_-_---_-_-_-_-_-_-:::~--~-::_-_-_-_~--~------=--~_r_~-:--:-_=_--_-:-_-_:-:_~:~-~-~----_-_---y_~çg_p_q_t{~-=-==-~--------T_: -:_~---_-_-_-_-_-_-_-_-__-_-_-_-_-_-_-_-_-_-__-_-:-vEN_Ç_tM s~IÇL_~:-~_:_~-::_~~~~-~-~--~------1
/ ARCEBURGO Jf 35-3556 -.1206 i 3556- 2546 (RH) , R$ 861,.20 .+ .R$40,00 (Dlf'.RIA) + j'
i i INSALUBRlDADE ( SAUDE)---------------i------ ------------------- 1 . . --------------------- --------1

ALTEROSA i 35-3294--101O li .R.s 836,60 + R$40190 (DIÁRIA) + i
l INSALUBRIDADE E PERJCULOSIDADE i---------------------------------------------------- - ----------------------:--------- --- --------------------------- --- T_________ -------- -----------------------------1

/ BOM JESUS DA PENHA 1 35-3563- 1208 1 R$ 970,21 PI E R$ 1.006,42 Pll i

r B-~TE~:-OS 1 ---3~- 3741-1288 (RH) 3741-1;5-;-------r R$ 824,45 --:~N~ALUBRIDADE l
1 i

---·------------------~---------------------------------------------····----------1----------------------·-·························------··· ········- ------------------·-·--·-··---------------------·-----~-- ---------------------·!
: 1

CABO VERDE 1 35~3736-1220 ! R$ 1.077,44 + R$40,50 DIÁRIA+ i

i 1

GUAXUPÉ ! 35-35591012
1

R$ 1.252,71 +HORA EXTRAS 1

-------------~ ---------------------------=[!~ ----------------------------------- __j_____________________________________ =:
JURUAIA 35-3553-1340/ 3553-1260 i R$964,60 + R$ 40,00 (D!ARIA) +

_________________-----------------~-_ _ ---------------------------------------------------------/ J_~_S_t~~!=-1_êl3_1DApE _

MUZAMB!N/10 1 35-3571-1188 / R$ 988,33 + R$42,00 (DIARiA) + 1

-------------------------------------- ------------------------------------------------------- _j_ VAN1f.___GENS. 1
!L --------



Ofício nº 89 /Executivo/Legislatívo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 25/'15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 08 de maio de 2015

Prezados Senhores,

Com referencia a indicação nº 78/15. informamos que, não é permitido alterar, tendo

em vista o principio da igualdade e da isonomia, vencimentos apenas de u111acategoria de

servidor em detrimento das demais.

f\o ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

i\ '\ /\
\ 1. . ' 11 tv"I

~

~\JJ,_J....\_,\Q ~~:~-,
ão Carlos MinchilYo 1

Prefeito

A
Câmara Municipal de Cuaranésia
Exmo Sr. José Osrnar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 ....Centro
,;?]_$10-000 - Guaranésia ..::-_MÇJ

·-·····-----,------------
Praça f'<.u1 Barbosa. n'' 40. Centro, CEP 37810-000. Guaranesia -- MG -Fone i Fax (35)'3555-3556

Endereço eietrónico ~~~~..:~YL!::~J-ªff.lU9J:;2rJg5j_ª-~DJQ_~t~-'{-~~f/ E-nra1!. secretaria@prefg uaranesta.mq.gov .cr



CÂMARD, MUNiCIPAL DE GUARANÊ$1t,
Mtnas Gerais

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

Indicação n o :H I 2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que seja oficiado
o Sr. João Carlos Minchi!!o, Prefeito Municipal de Guaranésia. para providenciar reparos na estrada vicinal
sentido Fazenda Cautó (roçar o mato) e também, conforme pedido dos demais Vereadores durante a
votação desta Indicaçáo, que os reparos sejam extensivos às estradas vlcinais sentido Onça/lpiranqa.
Graminha, Gordura, 8enício e estrada da Pratinha.

Justificativa

Tal pedido foi levado ao meu conhecimento através de moradores da referida Fazenda que alegam,
conforme foto abaixo, que o local já está quase intransitável devido ao volume do mato que está ocupando
a estrada, podendo ate qerar algum acidente, pois a visibilidade está prejudicada. Sem mais conto com os
colegas para aprovação desta Indicação.

:m: & ea;;; .. ·~;,· .,.,...~ \/()Í8Çã(l
___ .•••1G - ..Votos a

Tddàx<(s.ic1:etaria): (33y-35s5.3507/ 3508
e-mail: caltfaraguarane»ü1 .<1sjur@hohnaiLcorn

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, ?•l
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!!t
CÂMARA MUN!Cí'PAL DE GUARANÊSl1\

Mínas Gerais
Guaranésía, 14 de janeiro de 2015

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

Indicação N ºO 't'--1 2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésía, a

presente indicação para que pleiteie junto ao DER a cotoçõo de lombadas redutoras de

velocidade nos trevos da cidade.

Justificativa

Esta Indicação tem o intuito de tentar minimizar a velocidade dos veículos que

trafegam pela BR-491 quando passam pelos referidos trevos, visando a diminuição de

acidentes automobillstioos.

A cidade de Arceburgo já possui tais lombadas que acredito estão contribuindo

para diminuição da velocidade dos veículos ao passarem pelos trevos da cidade.

Este pedido tem o intuito de buscar maior segurança para nossa gente e gostaria

de contar com o apoio dos nobres colegas para a aprovação da referida Indicação e com

a sensibilidade do Prefeito em atender meu pedido.

/} / >·--:::~~1L.
<'' i 1/sid',',.._/'.~;'.~;_~--~;:tl!J::-A?Y/.?'.

------------Fêíi-~JF~-~rb~da'~e
,/~··.......... - / ' :
~ ,·
-, $
',,,, / Vereador
' .••......•,...../

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 3J

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: carnaraguaranesía.asjur@hotrnaíl.com

CEP 37810-000
Cuaranésia / MC



Câmara Muniqpal de Guaranésia
Protocolo nº= :5· ,~\:..:.:·
N$}de folhas: · r.: ,/

(;:·:y-• .: , . : 'J/,". , · / .I './ -:·
// NjâltrJ'(t LA'-:IOlll/jl(f {.{(é (';Jlf(f.}'tf}l/">J(I(

MiNAS GERAIS

Oficio nº 15 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 03/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 26 de Fevereiro de 2ü'i 5

Prezado Senhor.

Com referência a indicação 07 /15, informamos que, conforme indicação

anteriormente respondida .. encaminhamos, naquela oportunidade solicitação ao DER -
Passos, no sentido de prover nossos trevos com redutores de velocidade

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa rnanrfestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

(\_,
~

' .
' \ \· \

.J_,\,l\ L~.\Q,t-'\;~·-1
--ló1_ o Carlos Minchílld'\1 Prefeito \

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá. 269 - Centro
37_810-000 - GuaranésL'i - MG

-~----·-------- ------··
Praça Rui Barbosa. nº 40. Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - !VIG-Fone i Fax ('..\5)3555°3656

Endereço etetrõnico.W'ill\'.'LRiªfg_~@L'.lDf2ia :1Jg,gQ'{j)J: ! E-mail: secretar;a@pretguaranesia.mg.gov br



CÁMARl\.MUN!C!PAL DE GUARANÉSIA
MinasGerais

Guereneeie, 13 de abrí/ de 2015

Indicação n º ! 2015

Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que
seja oficiado o Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação
para que providencie a construção de passarelas laterais nas pontes da Várzea e do Bairro Novo

Horizonte.

Justificativa

Tal Indicação é pedida por um munícipe preocupado com a segurança no trânsito de

pedestresem ambas as pontes, podendo ocasionar acidentes e atropelamento.

Importante ressanar que o transito de veículos nestas duas pontes é intenso. A ponte da

Várzea é uma das entradas da cidade e a do Novo Horizonte dá acesso ao bairro que leva este

nome e também aos bairros Vila Nunes e Cohabs 1,li e Ili. Não é possível também o trânsito de
carrinhos de bebê e de cadeirantes.

Na ponte da Várzea ainda a agravante de que os veículos costumam passar em alta
velocidade, já que 2 ponte fica próxima de uma descida no sentido bairro-centro.

Conto com os colegas para aprovação desta Indicação.

Telefax (Secretaria): (35)3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesi;:1.asjur@hotm<üLcom

CEF 373·10-000
Guaranésia / MG

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal,31
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 13 de abril de 2015

Indicação Nº 81/201.5
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de criação de

lei de regulamentação dos Micros Empreendedores Individuais a partir do seu segundo ano de atividade,

onde a partir daí possa ser lhes cobrados as devidas taxas.

Com as taxas sendo cobradas a partir do segundo ano de atividade, abre-se mais

oportunidade aos pequenos empreendedores na realização de seus objetivos.

Sendo assim, este primeiro período tempo para que estes se estabilizem no ramo de suas

atividades.

Conto com a aprovação dos nobres colegas vereadores, na aprovação dessa Indicação que

beneficiará milhares de pessoas.

Atenciosamente. l IOl)WQ

~ VotaçãoU1,.,_._,_~>---·
-.....:.\\/"',_,,,Votos a Favor
~Votos Contra
~~--A~qstençã9 _,_.-..·

~t~
SECRETARIA DA CAMARA

-

Praça Dona.Sinhá, 269
Centro -· Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

W\Vw.camaraguaranesia.mg.gov.br

CEP 37810-000
Cuaranesia / lvfG
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésial-t de abril de 2015

Indicação Nº 82/2015 Assunto: Solicitação Faz

Exmo SL
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a revitalização nos

canteiros da avenida Dep Humberto de Almeida.

Justificativa

Foram feitas muretas em toda extensão da avenida e ficou um vácuo no interior dos

canteiros que estio mau cuidados e cheios de ervas daninhas, servindo até de pasto para animais a deriva

na cidade. Conto com os nobres colegas vereadores na aprovação dessa indicação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

AT<~c,\/A Y;(:.;
l'l.!"~~I:' ~·~

--··· votaça · ·\.,.,.."t> ;
X" .~ ?~~ ' Q\.•. :_......· ··~~·

•.~.,..,Votos a Favor
-----,~~,~~VotosContra
~"-=.l\bstenção .------··

:.)~~,.22·-
SECRET.ÂRIA DA CÂMARA

Atenciosamente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): {35)3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

ww>v.camaraguaranesia.mg.gov.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / tvlG
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésial-l de abril de 2015

Indicação ND 83í2015
Assunto: Solicitação Faz

Exrno Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, o término da

iluminaçâo na rua Juscelino de Souza, onde se colocaram postes, lâmpadas ma ainda não , mas não

fizeram a ligação das mesmas.

Justificativa

Com a iluminaçao e o funcionamento da energia, vai evitar acúmulos de desocupado na

escuridão e facilitar o desenvolvimento das indústrias ali localizadas.

Conto com os nobres colegas vereadores na .aprovaçáo dessa indicação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço,

Atenciosamente

·~~-\.· . .··· ...-·····---~~:

,~;/).yi--L,<·__./··
JOSE OSM.Aa'::))~~.'.:éOSTA JÚNIOR

(JukiJ.4íffÇiá"capoeirn )
Vereador vice presidente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa.Postal. 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmaH.corn

W\-v·w.camaraguarnnesia.mg.gov.br

CEP 37810-000
Cuaranésía / IvlG
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CÂMARA MUN/CíPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésial-í de abril de 2015

Indicação Nº 84/2015 Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a manutenção de um

poço de água localizado nas intermediárias da ma Tereza Cristina Fayad Minchillo, no Novo Horizonte.

Justificativa

Esse ooco se encontra na beira do meio fio, nróximo a urna placa de "não Jogue lixo",.... ~ - - t '-

contendo muitas larvas de mosquito, podendo ser um foco de Dengue a céu aberto. Conto com os nobres

colegas vereadores na aprovação dessa indicação,

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente
....•-· '

Praça Dona Sinhá. 269
Centro ···Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria}. (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

www .camara guaranesia.mg.gov. br

CFP 378-!0--000
Guaranésia / MG



Ofício nº 96 /Executtvo/Legíslativo/2015
Assunto: Resposta oficio nº 32/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 19 de maio de 2015

Prezados Senhores,

Com referências as indicações 83 e 84/15, informamos que, a iluminação da rua
Jusceiíno de Souza, foi concluída e a poça de água parada que existia no bairro Novo

Horizonte, já foi extinta.

Ao ensejo, prevalecemos ela oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

-, n ·~
~-lSJ.,.<i·lú.....i\

ão Carlos
Prefeito

A
Câmara Municipaf de Guaranésía
Exmo Sr. José Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, .269- Centro
37810-000-Gua~nésia - MG

Praça Ruí Barbosa, n" 40, Centro, CEP 3.781Q..-000, Guaranésia - MG -.Fone! Fax (35)3555-355_6 __
Endereço eletrônico: wv11>v.Prefguac;;m__it>ia.mg.gm:_J~I I .E-mail: secretaría@prefguaranesia.rng.gov.br



CAMARA MUNIÓPAL DE GUAR4NÉSl.A
Minas Gerais

Indicação Nº 85/2015

Assunto: Solicitação Faz ~ Votação\.J-,.,.,~cf:..'
~Votos a Favor

,, . ,, , Votos Contra
·' ..Abstencâo ""

/L";t.· ,g, Q/i· l /<icga:Q1~:l:~t ~* : : Q ~'V>.~

.<:>( r-·--"2'.~õ:;;;::::::~..--·:<.' ::>< .•..
SECRETAHIA o,A CÂriÍtARA

·'
À CâmaraMunícipal

O Vereador que esta subscreve conforme autoriza o Regimento Interno da
Câmara Municipal de Guaranésia, vêm apresentar Indicação para construção de Cabines
de abrigo nos PSF do Jardim Renovaçãoe VHaNunes.

JUSTIFICATIVA

Quando os munícipes procuram o posto para marcar consultas ou passar
pelos médicos o fazem bem cedo, antes mesmo da abertura do PSFpara garantir a vaga.

E nesses dois PSF em específico não há abrigo do lado de fora para os
mesmos aguardarem para serem atendidos, e na madrugada faz frio, e quando chove é
pior ainda, pois não há lugar coberto para eles ficarem.

Certo de sua compreensão.

Atenciosamente,

Guaranésía, 16 de abri! de 2015.

.G~-.=~;;~:~~6;:::·
VereadorAntonio César da Silva

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Tdefo.x (Secretaria): (35) 3555.3507 í 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@holnmil.com.

CEP 37810-000
Cuaranésia j !v1C



Ofício nº 98 /Executivo/Legíslativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 34/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia. 22 de maio de 2015

Prezados Senhores,

Com referências as indicações 85 e 88/15, informamos que, as dificuldades

económicas e políticas que o governo Federal vem enfrentando, afeta também os

Municípios, que estão verificando queda acentuada de arrecadação.

Assim não resta outra saída a não ser cortar todas as despesas que não são

inevitáveis. Portanto, voltaremos a analisar as proposituras em outro momento mais

favorável para a administração

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos a vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

~ '4.\A.A..\}v\)\, Q.J o Carlos Mín.·chillo
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Antônio Cesar da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
378_10-00_9 - Guaranésia - fv1G

Praça Ru: Barbosa. nº 40, Centro. CEP 37810-000. Guaranésía- MG -Foner F-âx (35)3555-3556 _
Endereço eletrônico WW\i\'JJJJ:fgua..@_nesiacJl"!9'ººvJ:!J. i E-maíl secretana@prefguaranesia.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSiA
Minãs Gerais

Guaranésia, 20 de abril de 2015

Exmo Sr. Presidente
Srs, vereadores

Indicação Nº 86/2015
Assunto: Solicitação Faz
Câmara Municipal

O Vereador que esta assina, conforme o Regimento Interno desta Casa de Leis, vem

requerer, ouvido do Plenário, que seja oficiado ao Prefeito Municipal Sr. João Carlos Minchillo, a

presente Indicacào, informando sobre a péssima condição do nosso Cemitério Municipal. com

restos mortais, restos de madeiras e caixões, a céu aberto, um desrespeito a toda população.

Justi ficativa

Esses restos são focos para contaminação e não fica bem para a imagem da

administração o povo deparar com essa situação constrangedora.

Sugiro que se coloque caçamba, quando for necessário, e que esta limpeza se,ia

realizada com frequência.

Conto com os nobres colegas vereadores na aprovação dessa indicação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

,./('..<:.1"' \ ' . .•· .

JOSE OSMARQ~·c<4s:f..~{·j·~;NIOR
(Juninlnld/dÇf~í~;~eira)

Vereador \l}~~>Presidente

Praça Dona Sinhá, 2.69
Centro - Caixa. Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www .camaraguaranesía.corn. br

CEP 3·/s10-000
Cuaranesia / i\1G
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""""""""""'-Votos Contra
• . .. . Ab?tenção .....

.-::f~;~:'"l~CÂMARAMUN!CiPAL DE GUARANÉSJA
Minas Gerais

Indicação Nº87 /2015 SECRETÁRIAÔA.CÂMARA

Assunto: Soiícitação Faz

À Câmara Municipal

O Vereador que esta subscreve conforme autoriza o Regimento Interno da
Câmara Municipal de Guaranésla, vêm apresentar Indicação para que seja instalado
poste de iluminação na pracinha da COHABIV.

JUSTIFICATIVA

Entre a COHAB IV e as fabricas no Distrito Industrial Wether Pereira Días há
uma pracinha, um canteiro que fica na entrada da COHAB IV. E por ser um Distrito
Industría! tem um rnovímento grande de pessoas que trabalham nessas lndústrtas, desde
as 4:00 até as 20:00.

No ano passado eu já havia apresentado essa indicação, pois as pessoas
estavam reclamando do perigo que as mulheres correm ao irem trabalhar, ou quando
voltam da escola, é um trecho muito escuro, pois não há nenhuma iluminação publica,

A Empresa Ricel Instalações Elétricas Ltda - ME, fui vencedora do
processo n° 162/2014, assinou o contrato n° 25/2015, no valor de R.$
35.900,00, onde o objeto é implantação de rede elétrica nas seguintes ruas;

• Rua Nicolau A. Nardí, José A. Guimarães, Urias Belarmino e Maria
Franchi Delorenzo,

$ Rua Mário da Silva Pedroso
~ Rua Osvaldo Prado Caldeira,
~ Rua Seis - Jardim Renovação,
~ Rua Dr. João Pereira Días.

Venho solicitar que faça um aditivo e seja incluída nesse contrato a iluminação nesse
trecho, aproveitando que a empresa estará em nosso município o objeto do contrato é o
mesmo, a população tem urgência, não vejo motivos para não fazer.

Certo de sua compreensão;

Atenciosamente,

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal. 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www.camaraguaranesia .corn.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / 1\1G
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Ofício nº 99 /Executivo/Legislativo/20l5
Assunto: Resposta ofício nº 34/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 22 de maio de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 87/15 informamos que. recentemente foram instalados

três postes com lâmpadas na praça entre o GEMEI e a entrada da Cohab IV, que a nosso

ver melhorou as condições de iluminação no local mencionado por Vossa Senhoria.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço. colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente.

Ol,' ..' ~i\I
,.

•... \.}\;\ A_.J "- ·').. '·.p~ e - .....<, "-"' .-v
arlos Minchilib
Prefeito

I

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. António Cesar da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
378J_p-ooo - Guaranésia_- MG

Praça Rui Barbosa. ri" 40. Centro, CEP 37810-000. Guaranésia - MG -Fone! Fax (35)3555-3556
Endereço eletrónico: .•N.~".'f~'-.P.LE?Jg.l!_~l(?rnesia.n}9c.9QY.}~!i E-rnai!: secretar:a@prefguaranesia.rng.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÊSIA
Minas Gerais

Indicação Nº 88/2015

Assunto: Solicitação Faz

À Câmara Municípal

O Vereador que esta subscreve conforme autoriza o Regimento Interno da
Câmara Municipal de Guaranésla, vêm apresentar Indicação para construção de Cabines
de abrigo na Cohab IV.

JUSTIFICATIVA

Na entrada da Cohab IV, mas especificamente na praçlnha das fabricas, as
mães com seus filhos aguardam a chegada do ônibus escolar, e infelizmente não há um
local adequado para se abrigarem.

E por ser próximo as fabricas há uma grande quantidade de veículos
transitando nesse trajeto, e com isso causando um perigo de acidente pra essas pessoas.

E com essa cabine os munícipes aguardaram com mais conforto e segurança
o ônibus escolar.

Certo de sua compreensão;

Atenciosamente,

Guaranésla, 16 de abril de 2015.

VereadorAntonio César da Silva.

Praça Dona Sinha, 269
Centro - Caixa Postal, 31.

Tclefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
W'IN>V.carnaraguaranesia.corn. br

CEF 3:7810-000
Cuaranésia Í lVlC



Ofícío nº 98 íExecutivo/Legislativoí2015
Assunto: Resposta ofício nº 34/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Cuaranésia. 22 de maio de 20·15

Prezados Senhores,

Com referências as indicações 85 e 88/15, informamos que, as dificuldades

econômicas e políticas que o governo Federal vem enfrentando, afeta também os

Municípios que estão verificando queda acentuada de arrecadação

Assim não resta outra saída a não ser cortar todas as despesas que não são

inevitáveis. Portanto, voltaremos a analisar as proposituras em outro momento mais

favorável para a administração

Ao ensejo. prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente.

o /\
~\ f\ ! ..\
\~ ~ 1) ~·1l\._.\,\..\~\..-\.Q.. X.•-. .•tfl

J~o Carlos Mínchillo
~ Prefeito

J

A
Gamara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Antônio Casar da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG- -
----------- --- - -· - -------------

Praça Rui Barbosa, nº 40. Centro CEP 3?810-000. Guaranésia - MG -Fone! Fax: (35)3555<3556
Endereço eletrónico: ~Y.~~;~Y.:1~~·§.1-9.~lli(SO_t?~'?.l~~~!IlGqc~y.:J2r / E-n1ail: secrE;taria@prefguaranesia n1g gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Indicação Nº 89/2015
Assunto: Solicitação Faz

Câmara Municipal
Senhores Vereadores

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário desta Casa,
que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Mínchillo, sugestão para

implantação de uma tanchonete-so Poli Esportivo Berto Lauria,

Temos conhecimento que o Departamento de Esporte realiza muitas
competições municipais e intermunicipais no Poli Esportívo, onde recebe vários atletas e
público em geral que vem prestigiar os eventos.

Sendo assim, as pessoas procuram lugar para fazer suas refeições, do qual
se vêem obrigadas a sair do local do evento para se alimentarem.

Com o funcionamento de uma lanchonete no local, quer seja através da
secretaria de esporte, terceirizada ou em parceria com entidades do Município, as
pessoas e atletas teriam mais conforto e traria um aumento de recurso financeiro para o
departamento esportivo.

Assim conto com meus pares para a aprovação desta Indicação.

,1ntl
MOZAR CARLOS DE BRITO

'vereador

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 3·1

Telefax (Secretaria): (35}3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmailcom
www .camaraguaranesia.com.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / fvlG



Ofício nº 100 /Executívo/Legislativoí20í 5
Assunto: Resposta ofício nº 39/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 22 de maio de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 89/15 informamos que, determinamos ao departamento

de esportes, para que elabore plano de trabalho, com vistas a publicação de edital de

concorrência para implantação de lanchonete no ginásio Poli Esportivo

Ao ensejo, prevalecemos ela oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente.

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Mozar Carlos de Brito
Praça Dona Sinhá, 269- Centro
37810-000 - Guaranésia - MG
--··---- ----- -

Praça Rui Barbosa. nº 40_ Centro. CEP 37810-000, Guara11és1a- MG -Fone I Fax· (35)3555-3556
Endereço eletrônico 'L'!'f!'"Y.J!rnf::1•B!f.:lJlt..'2!c?_:_Y1g,;;1(1~d.JJ I E.-nJail secreiar1a@pretguaranesia.mg.gov.br



GAMARA MUNICIPAL OEGUAR.A.NESIA
Minas Gerais

Guerenésie, 14 de janeiro de 2015

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

Câmara Municipal da Guaranésia
Protocolo nº: ,;i+ t-
N\!Idefoih~·O\
H•..,.......i..,,;•do~..:,2·1 eU Hlr Hs. i/3{ \0~U ~l~ •'"~"""X"CC\.<>o;;

f.'-.\·{~
Indicação N º \}0 I 2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que

seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação

para que providencie a recolocação das lajotas nas ruas da:cidade.

.Justificativa

Algumas das ruas da cidade se encontram com as lajotas soltas, pontos de afundamento

de rua o que pode ocasionar acidentes e danificar veículos que trafegam pelo local.

Conto com os nobres colegas para a aprovação desta Indicação e com a sensibilidade do

Prefeito em apoiar este pedido.

_______J/a4;]~-
....•...--..·" Fe!ip,e N~u·diLaudade~··· ~ :.•....•.•.. ,_, / .

'" ,' Vereador
""--.. ...,.·''

=· /J (\~E:i\llüJ:~:2."..~--=="---,... V t ..,~ ~··i··-.,'.,,.,
rtt? º «3w.....-...~~.oaçao .·,.,/\:u t :..

••• ,.~........ .jj

~"'"" -'Jt \ ,..: ..,.,". Votos a Favor
"""'"' .•,--· """'·'-Votos Contra
~.Abstenção .Óev-

() -·~1 ~ (} ~).: ~-.~·)(~3~~~')
m :rn .}~J' x $:,.:e ~: -~~~~,4,~~::o..~'"'

~,.('Z~l"<)'.\M;-"'Í~~::.~:/.;,~--.,.
SECRE'.fAR lA DACf\Ml\F~A

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



Ofício nº 16 /Executívo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 03115
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 26 de Fevereiro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 08/15, informamos que recomendamos ao oepartarnento

de obras e urbanismo, no sentido de continuadamente, e na medida do possível restaurar

os locais que apresentem problemas com o assentamento de lajotas em nossas ruas.

/\o ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sint1á 269 - Centro
3781Q::900 - Guarané_~jª__::_fV1G

--------·- --- ----------
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésra - fv1G-Fone . Fax (35}3555·355\',
Endereço eletrônico. ~y-~yw.preíguari]n~?.!il.Ll~g,_g_Q:'<'.J)l! E-mail: secreta:ia@prefguaranes;J rng godx



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia.S de maio de 2015

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015-2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

_ÍJ,l}~~-~~.~-"""""''
- - Votação{J-.,....,_"-'tLL-
,~..) -:..-::'-~ .
~ i Votos a Favor

" _,Votos Contra
~A!;?_stençã9 -"'-

/) "-·-L.-~z,~-~-k:~;-;;~:::~~;;::~~
SECRETÁ'f~L.;DÀ. CA·Mf\RA

Indicação Nº 90/2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder

Legislativo, que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, que

sejam cedidos uniformes aos funcionários de obras, uma reivindicação antiga que até boje não saiu

do papel.

Justificativa

O uniforme facilitaria a identificação dos funcionários, mostraria que a

administração é organizada, sem falar que o funcionário não precisará gastar suas roupas compradas

com o árduo suor do dia a dia, com um minúsculo salário, para trabalhar, e isso faz diferença para

quem precisa. Conto com os nobres colegas vereadores, na aprovação dessa indicação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

.JOSE OSM'~t~~@Sfi.ru~;;;R
(Jun,ip~:á~rt:apoeira)

Vereador Vice-Presidente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 3·1

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: catnaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www.camaraguaranesia.corn.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG
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Ofício nº 105 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 40/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 09 de junho ele 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 90/15 informamos que, como já relatamos em resposta

anteriores sobre a matéria. o atual momento político e econômico do País, não perrrute

contrair mais despesas que não sejam inevitáveis. além do que o princípio da isonomia. que

norteia a relações de trabalho, nos levaria a estender· para todos os servidores o

fornecimento de uniformes. fato que acarretaria alta de custos consideráveis.

/\o ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

\ W/': . ' ~l
' - \) ...\.~ J ~A~\(,\;"'-

Jqã·~Carlos Minchillol
\ .i Prefeito /

!-\
Câmara Municipal de Guaranesia
Exmo Sr. José Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 -- Centro
;378'10-000 .: Cuaranésia - MG

-- ----------- -----------··-
Praça Rui Barbosa. n" 40. Centro, CEP 37810-000. Cuaranés.a - MG -Fone . Fax (35)3$55-3556

End.ere co "E:.ielrôn ico: .1{~:~~-1{~.:DJLl5:1~E~iX:.fJ~~!ªJJJfL9.QY_l!f./ E-rn.ad. secretana@pre.fgua ranesia .rng .qov. br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia.S de maio de 2015

Indicação Nº 91/2015
Assunto: Solicitação Faz __,.., ANY>t(V~::L._~,

;;;;,.:: k •• Votaçãd"\3~-<.:Xú~,.
~Votos a Favor
-· •wm, Votos Contra

Abstenção, .--··

,.7~T.-=
SECRE)f ÁRIAibA CSÂMARA

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015-2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder

Legislativo, que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, que

volte a fornecer o leite as famílias necessitadas, cadastradas nas Assistência Social.

Justificativa

São pessoas que precisam desse leite no dia a dia, e não tem condições de comprar.

Temos que cuidar de nossa gente, para que os filhos dessa terra abençoada, cresçam saudáveis,

evitando assim, gastos futuros com a saúde.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

...•.-:"·,
..>(:<~:··~.:.,,.<;:~:·.·············--·--··~,

JOSE OSMÂ~\1)4\'~·éoSTAJUNIOR
(l1.f~1~ó:~(faCapoeira)

Vereador'Vice-Presidente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotrnail.com
\Vww.carnaraguaranesia.com.br

CEP 378"10--000
Cuaranésia / MG



Ofício nº 107 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto. Resposta ofício nº 40115
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranesia, 09 de junho de 2015

Prezados Senhores,

Corn referência a indicação 91115 informamos que. a diretora do departamento de

Assistêncía Social, já enviou a V. S.ª esclarecimentos a respeito do fornecimento de leite a

famílias cadastradas no referido departamento.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

\.À.A.-V•.:.A~u
o Carlos Mínchfüo

Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésía
Exrno Sr. José Osrnar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 -- Centro
37810-QOO- Ç)uaranésia - MG

~----~ça Rui Barbosa. nº 40, -Centro,CEP 3781Õ~-õoo.Guaranesia - MG -Fone ? Fax· (35)3-5-55c3555
Endereço eletrônico www RLª-fguarar:i_ª~jª-llli!JlQY:br 1 E-mail secretaria@preiguaranesia.mg gov .br



PRfFEITUF-A MUNICIPAL VE GUA"l~ANÉSIA
t:$ftcuio-@M~ Ge.,v-Cf...l~

Oficio n" 102/2015
Serviço: Departamento de Assistência Social
Assunto: Benefícios eventuais no âmbito da Assistência Social

Guaranésia, 13 de maio de 2015.

Prezados Senhores,

Na função de Diretora do Departamento Municipal de Assistência Social, responsável
pela oferta dos benefícios eventuais, informo aos Senhores Vereadores que deixamos de
fornecer o leite de soja e forma infantil para lactentes, pois de acordo com o art. l" da
Resolução nº 39, de 9 de dezembro de 2010 - MDS/CNAS não são provisões da política de
assistência social.

Conforme recomenda esta mesma resolução, o público contemplado com leite de soja
e forma infantil para lactentes foram preparados deste reordenamento durante todo o ano de
2014, assim como o Departamento Municipal de Saúde foi oficializada sobre o processo.

No que diz respeito à distribuição do leite em pó para idosos e crianças de 06 meses
até 04 anos sua distribuição foi regulamenta através da Resolução O1/2015- Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS.

Coloco-me a disposição para as informações que fizerem necessárias,

Atenciosamente,

I11110. Senhores Vereadores
Câmara de Vereadores de Guaranésia/Mfi



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia.S de maio de 2015

Exrno Sr.
Presidente - Gestão 2015-2016
Srs Vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

A >;':zc\l_(bD ----------=·'
------ Votação ·1{~""-:f..{-x,.~('~«»
·v· i' Votos a Favor
••,,,,,"" ,Votos Contra
.., s-: Abstenção , --"
t>~,,.\ , .()- ~;~· lt ~~J·,\

~~-~'-.~'(>,,-•1:w

-/-;:::::\·w··7·::?~:~:~~::::'.....·~[~'.;:~~~~
SECRETARIA DA CÂMAHA

Indicação Nº 92/2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder

Legislativo, que seja oficializado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia,

que seja feito limpeza na área da antiga FEPASA, e que faça abertura de uma rua, no trecho que faz

divisa com parte do bairro Novo Horizonte e Loteamento Capitão.

Justificativa

Muita são as reclamações da população, devido aos caramujos e insetos,

provenientes do mato, que está muito alto. Essa providência daria também mais segurança aos

moradores daquela localidade.

Conto com os nobres colegas vereadores, na aprovação dessa indicação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

,::;,r<1- : . <--<"~ .
JOSE OSMtfij}n1\,:::çosTA .JUNIOR

(J udínhq;:d~.étapoe.ira ·.)
> '1)5:.···' 1·

Verea'CtórVice-Presidente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Te1efax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www .camaraguaranesia.com.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



Ofício nº 108 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 40/í 5
Serviço: Gabinete elo Prefeito

Guaranésia, 09 de junho de 2015

Prezados Senhores,

Com referência as indicações 92 e 93/15 informamos que, conforme cronograma

amplamente divulgado pela midia local, o departamento de Saüde e o de Obras. ern ação

conjunta, estão realizando o mutirão de limpeza não só nos locais mencionados por V.Sª

mas em toda a cidade e distrito ele Santa Cruz da Prata

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço. colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésía
Exrno Sr. José Osrnar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
)_78 ·10-00Q__=- Guaran~_?ia - MÇ__

--·--------- -- - ------
Praca Rui Barbosa, nº 40. Centro. CEP 378'10··000. Guaranési<i .. MG -Fone . Fax (35)3555·3556

Endereço eletrónico ''!~!'\"Lfi@.0:.m~:;·;;n::t::~.i.?_Xrfil.9.é:J~d?Xi E-rnail secretaria@pre.tgua1·anesia.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia.S de maio de 2015

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015-2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

fi 'f>f?( 's/f~[\.()
~ o·r :::u::c~"21..,~"W.O.."«l\.Ct;··---- vot ~·· ,,.i. ""... :.=moo °"" açao V'\.- ~-·L·~,,;,,....·-,>;_~. .

.•••• ,v 1 -Votos a Favor
,..,. , ....__VotosContra
---Abstençãp{) _\···1. e _<;"~ ./S"
~.,..z· r __..~c·Q~ _. »...~~~~".(

..-:...<··' ')~···-----;<.....-: ...··'? ( ···.:::~.:~--~.~
~~a.z · ~Q H i n1 m(oc: oo~~~-..,.,~:-.x
SECRETÁRIA DÍ\ GAMARA

Indicação Nº 93/2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder

Legislativo, que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia,

Limpeza nas imediações do bairro 25 de Dezembro, a fim de inibir o aparecimento de escorpiões. Já

se passou quase um ano que o senhor Samuel Vieira da Cruz esteve na câmara e a situação continua

a mesma.

Justificativa

Essa limpeza seria útil e evitaria esse perigoso transtorno a população, pois

conhecemos que o escorpião é venenoso, podendo levar a óbito. Aproveitando o momento em que

mutirões estão realizando este serviço, poderia incluir essa localidade para que o trabalho seja

executado.

Sem mais para omomento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

,-, 1.,«:..·-·\,,/::<_ -······--\

JOSE OSM,ARtDA\C(:1ST A JUNIOR
(Jurtin!)~:fürtZâpoeira )

Veretldór Vice-Presidente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: catnaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www.camaraguaranesia.com.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



Ofício nº 108 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta oficio nº 40/15
Serviço· Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 09 de junho de 2015

Prezados Senhores,

Com referência as indicações 92 e 93/15 informamos que, conforme cronograma

amplamente divulgado pela mídia local, o departamento de Saúde e o de Obras, em ação

conjunta, estão realizando o mutirão de limpeza não só nos locais mencionados por V Sª
mas em toda a cidade e distrito de Santa Cruz da Prata

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

' ~ ~LuA J....J...;,Q.,,w,
ão Carlos MinchiHo

Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. José Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 -- Guaranésia - MG

-------------- -- --------- ---- -
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro. CEP 37810-000, Guaranésia - IVIG -Fone! Fax. (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.pt:\'if_guarant;_§.l?~rnqgovJ!r i E-mail· secretaria@prefguaranesia.mg gov.br



Câmara Municipal de Guaranésia
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Indicação n q1.1 / 2015

Assunto: Solicitação Faz

DE GUARANÉSIACAMARA
Minas Gerais

Gueranésie, 5 de maio de 2015

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

·:-. - , •votação 1..'.-1.,..,_.,;<:-:..<-·"-··

"""""'() ::'.; "Votosa Favor
------Votos Contra
---~Abstenção. ...[~ e; l··:~-<:···' ~-:r~~~:..
~*~tQ ~~,~-~g'ã'~.,ai. .>:,~c~·c~-i~~~~~~ ....."V;o,v.o·~..,

.·:=-<./ J·--···7 (::::~~:.-.::~~---···:~~....-~:-~:\:.:==-< '
:it~'S ) t ;;' ' '(CQ ~~~Vo!'..''

SECRS-tÁRIAiDA CAMARA

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado o Sr. João Carlos Mínchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a
presente lndícação para que esclareça quando será aplicada a Progressão Horizontal,

prevista no art. 2! e seguintes, de acordo com o Anexo V, da Lei Complementar nº 6, de

30 de maio de 2005, que "Reestrutura o Quadro Geral de Pessoal e estabelecea

Progressão em Graus dos Servidores da PrefeituraMunicipal de Guerenésie".

Justificativa

Tal Indicação tem o objetivo de buscar informações acerca da Progressão

Horizontal no percentual de 5% que é concedida no interstício de 36 meses, aos

servidores públicos municipais, de acordo Lei Complementar nº 6/2005.

Mediante ao exposto é que solícito tais informações na certeza de poder contar
com os nobres edis para aprovação desta Indicação.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35)3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguara 1wsia.asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Cuaranésia / iVIG



Ofício nº 109 íExecutivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 40/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 09 de junho de 2015

Prezados Senhores,

Com referência as indicações 94 e 95/15, informamos que, os vários departamentos

envolvidos, estão realizando avaliação de desempenho previstas nas leis respectivas e

assim que as mesmas estiverem concluídas, os que fizerem jus as progressões. receberão

os reajustes retroativos ao rnês de maio do corrente ano.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço. colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

'\Jvv\._~Q..
o Carlos Minchiflo

Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranesia
Exrno Sr. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
373·10-0QO --_Guarané?ia -·f:JIG

Praça Rui Barbosa, nº 40. Centro, CÊP 37810-000. Guaranésia - MG-Fone J Fax -(35)3S55-3556
Endereço eletrónico: ww""1,.Qrefg_\,tª-.fane~?)a.mg.govbr i E-mail secretaria@prefguaranesia.cngqov br
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(. : .! ... ~. s: ~--~~: "' ••.•- M!ílas Gerais·-= · !_" J::fesporis~ 1 ·- · Guaranésia 5 de maio de 2015
······· !

Indicação n ºG\~)1 2015

Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora

Gestão 20·15120·1s

t.tF:(:\lh trL...~..·",..___,.
....... Votação \..\)'.l.{.;:.c'-··

,,-'."'.';(.-.:

m= ><.--' i..~Votos a Favor
- Votos Contra

_..,{ .. .~9.-~tençãq, ._,:/'~r~~~=
SECREjTÁRIA DA CÃMAR/\

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado o Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia. a

presente Indicação para que esclareça quando será aplicada a Progressão Horizontal,

prevista no art. 105 com obediência aos requisitos dos incisos 1ao IV do art. -107, ambos

da Lei Complementar- nº 18 de 15 de outubro de 2008 que uDíspõe sobre o Estatuto e o

Plano de Cargos e Carreiras e Remuneração dos Profissionais da Educação do

Magistério Público do iVlunicípiode Guersnésie".

Justificativa

Tal Indicação tem o objetivo de buscar informações acerca da Progressão

Horizontal no percentual de 5% que é concedida no interstício de 36 meses, obedecendo

os requisitos dos incisos 1 ao IV da Lei Complementar nº 18/2008.

Segundo informações tal progressão deveria ter acontecido em janeiro do corrente

ano e até o presente momento nada foi feito.

Mediante ao exposto é que solicito tais informações na certeza de poder contar

com os nobres edis para aprovação desta Indicação.

/

.~j~ç;;tt;f ....··
................FeUpe'Naf~i Laudade

··~-:·~······ i Ver6~àn·r'.....
..... . . .. _ /'

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefox (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguarnnesia.élsjur@hohrnül.com

CEP 3780!0-000
Guaranésia / MG



Oficio nº 'l 09 /Executivo/L.egislativo/2015
Assunto: Resposta oficio nº 40/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 09 de junho de 2015

Prezados Senhores,

Com referência as indicações 94 e 95/15, informamos que, os vários departamentos

envolvidos, estão realizando avaliação de desempenho previstas nas leis respectivas e

assim que as mesmas estiverem concluídas, os que fizerem jus as progressões, receberão

os reajustes retroativos ao mês de maio do corrente ano

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa rnanifestaçáo de

apreço. colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

a (~
'\ f \

-, \1 \

,·\._.,\.,\..\.:ÍU,.)\,_ \!..,~~~r-o carlos Minchd10\! Prefeito
<

A
Câmara Municipal de Guaranésia
ExrnoSr. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37§J_Çl-OOO --_Çuarané~j_ª - MG

------ ------------------------·
Praça Rui Barbosa. n" 40. Centro, CEP 37810-000. Cuarauesia ---MG -Fone . Fax. (35)3555--3556

Endereço eletrónico: :~Y~~~~[~~illSJD.~~~.r.?~~}§.'.?_l~UJJg__gçy_._9-~· I E··rnaii: secretaria@prefgua ranos ia.ntg. qov.bi



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉS!A
Minas Gerais

Senhores Vereadores

Indicação Nº 96/2015
Assunto: Solicitação Faz

Câmara Municipal

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder

Legislativo, que seja oficiado o Prefeito Municipal de Guaranésia, Sr. João Carlos
Minchíl!o, sugestão que seja realizada mudança de nomenclatura de nome de cargo do

Poder Executivo para adequação e valorização de servidores.

A Lei Municipal Nº i .988, de 26 de janeiro de 2015, dispõe sobre o aumento de salário

dos cargos celetistas de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às
Endemías, porém o cargo Agente de Vigilância Sanitária e Epidemiológica, que exerce a
mesma função não foi englobado neste aumento. Para tanto solicitamos a mudança de

nomenclatura como Já ocorreu em outras comarcas para adequação.

Por esse e outros motivos é que apresento essa Indicação contando com a
aprovação de todos os nobres Edis.

Atenciosamente,
••.·····'°"

....··
....'

~·

~
\'\\\ .

ISMAEL DA §.ltvA SANTOS
Presi#ente

Ge..stão 2Q15/2016
.;.>·'''''''"" ,} \

..··

Praça Dona Sinhá, 269
Centro --Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmailcom
WW'W .camaraguaranesia.com. br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



Ofício nº -111 /Executivo/Legislativo/20 ·15
Assunto: Resposta ofício nº 42i'l 5
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guatanesta. 09 de junho de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 96/15, inforrnarnos que, a lei Municipal nº 1988 de

26/01í20í5 foi editada em consonância corn a lei federa! nº 12.994 de 17/06/2014. que

contemplava reajuste salariaí para os agentes comunitários de saúde e dos ag:;~nh:;sde

combate a endemias. ambos sob o regime eia CLT.

Quanto à equiparação pleiteada para o cargo de agente de vigilancía sanitária e

epkierniolópica. acreditamos não ser possível, pois estes servidores são esíatutanos,

detentores de cargo efetivo. e que não foram abrigados pela referida lei Federai. alem de

executarem roí de atividades diferentes dos demais, conforme anexos.

Ao ensejo. prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecirnenros

Atenciosamente,

A
Gamara Municipal de Guaranésia
Exrno Sr. Ismael da Silva Santos
Praça Dona Sinl1á, 269 - Centro
}7§~.0-0Q.O- G_µaran_ésia-__MG

··------------------------------------------
Praça Ru: Barbosa, 11º 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranesia -- MG -Fone zFax. (35)3555·3~i55

Endereço eletrónico: ~XY.~t~·~{D.tS::f9::~~~f_:}Q§iS?:JJl9.:-9.9_~·):!!./ E-mail: secretari31_@p(efguara.nesia .rng gov .or



Agentes de combate a endemias

01. Realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice e
descobrimento de focos nos municípios infestados e em armadilhas e pontos
estratégicos nos municípios infestados;

02. Realizar a eliminação de criadouros tendo como método de primeira
escolha o controle mecânico (remoção, destruição, vedação, etc ...);

03. Executar o tratamento focal e perífocal como medida complementar ao
controle mecânico, aplicando larvicidas autorizados conforme autorização
técnica;

04, Orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação
dos vetores;

05. Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual
indicados para cada situação;

06. Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de
complexidade não solucionados;

07.Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos de sua
zona;

OS.Registrar as informações referentes às atividades executadas nos
formulário específicos;

09. Deixar seu itinerário diário de trabalho no posto de abastecimento;
1O. Encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos de dengue;



Agente Comunitário de Saúde

1. Trabalhar com familias em base geográfica definida;
2. Realizar o cadastramento das famílias de sua respectiva base

geográfica;
3. Participar na realização do diagnóstico demográfico, definição do perfil

socioeconômico da comunidade, identificação de traços culturais e
religiosos das famílias e da comunidade, levantamento das condições de
saneamento básico e mapeamento de sua área de abrangência,
identificando as microáreas de risco;

4. Realizar o acompanhamento das microáreas de risco;
5. Realizar visitas domiciliares constantes do plano de metas, elevando sua

freqüência nos domicílios que apresentam situações que requeiram
atenção especial;

6. Atualizar as fichas de cadastramento das famílias;
7. Executar a vigilância de crianças consideradas em situação de risco;
8. Acompanhar, por intermédio da aferição e registro de peso e medida, o

crescimento e desenvolvimento das crianças de Oa 5 anos;
9. Promover a imunização de rotina às crianças e gestantes,

encaminhando-as ao serviço de referência ou criando alternativas que
facilitarão o acesso aos mesmos;

1O.Promover o aleitamento materno exclusivo por intermédio de ações
educativas;

11.Monitorar as diarréias e promover a reidratação oral;
12.Monitorar as infecções respiratórias agudas, identificando os sinais de

risco e encaminhando os casos suspeitos de pneumonia ao serviço de
saúde de referência;

13.Monitorar as dermatoses e parasitoses em crianças:
14.Orientar os adolescentes e familiares, na prevenção de DST/A!DS,

gravidez precoce e uso de drogas;
15. Identificar e orientar as gestantes para a importância do

acompanhamento do pré-natal na unidade de saúde de referência;
16.Realizar visitas domiciliares periódicas para o monitoramento das

gestantes, quanto ao seguimento do pré-natal, identificação de sinais e
sintomas de risco na gestação, cuidados com a alimentação, preparo
para o parto e incentivo ao aleitamento materno;

17.Monitorar os cuidados ao recém nascido e a puerpera;
18.Realizar ações educativas para a prevenção do câncer cérvico-utenno e

de mama, encaminhando as mulheres em idade fértil para a realização
dos exames periódicos na unidade de saúde de referencia;

19.Realizar ações educativas sobre métodos de planejamento familiar;
20. Realizar ações educativas referentes ao climatério;



21.Realizar atividades de educação alimentar para as famílias e
comunidade;

22.Realizar atividades de educação em saúde bucal na família, em ênfase
no grupo infantil;

23.Realizar busca ativa de portadores de doenças infecto-contagiosas;
24.Apoiar inquéritos epidemiológicos, investigação de surtos ou ocorrência

de doenças de notificação compulsória;
25.Acompanhar, junto às famílias, o tratamento de pessoas com

tuberculose, hansenlase, hipertensão, diabetes e outras doenças
crônicas;

26. Realizar atividades de prevenção e promoção de saúde de idosa;
27. Identificar os portadores de deficiência psicofísica orientando os

familiares para o apoio necessário no próprio domicílio;
28. Incentivar a comunidade para aceitação e inserção social dos portadores

de deficiência psicofísica;
29.Orientar as famlüas e comunidade para prevenção e o controle das

doenças epidêmicas;
30.Realizar ações educativas para preservação do meio ambiente;
31.Realizar ações de sensibilidade quanto aos direitos humanos para as

famílias e comunidade;
32. Ser cordial no trato com a comunidade, de modo a não gerar conflitos

ou rejeição junto à mesma;
33.Estimular a participação comunitária para ações que visem à conquista

de melhorias na qualidade de vida;
34.Realizar outras ações e atividades, inerentes à função ao ACS, que

sejam definidas no planejamento local e ou das equipes.



6. Agente de Vigilância Sanitária e Epidemiológica

Descrição do Cargo;

• Realizar tarefas inerentes à área de saúde e vigilância sanitária e
epidemíolôgica;

o Executar atividades inerentes ao controle de doenças transmissíveis;
e Executarvisitas domiciliaresde rotinas para controlar a higiene familiar;
e Analisar e colher materiaís para analise visando o combate de vetores

transmissoresde doenças;
e Inspecionaros estabelecimentoscomerciais, industriaise residenciais;
e Realizar pesquisa larvária;
e Participar da campanha de erradicação do mosquito transmissor da

dengue;
e Orientar os moradores sobre a correta utilização de vasos e utensílios

visandoo combate de vetores transmissoresda dengue e outras doenças;
e Eliminar e removercriadourosdo mosquitoda dengue e de escorpiões;
º Preencher boletim de controle de visita (endereço, número e tipos de

criadourosencontrados, quantidadede inseticidautilizado);
e Preencher ficha de notificação (descrição das medidas tomadas e das

característicasdo local);
• Diagnosticar e pedir providencias em situações irregulares referentes a

saneamento em geral (terreno baldio com lixo e mato alto, entulho de construção civil
depositado em vias públicas, ligação clandestina de esgoto, boca de lobo entupida,
criaçãode animais em área urbana, comércio irregular de alimentos. etc.);

º Vistoriar cemitérios de forma a evitar ambientes propícios a criação de
larvasdo mosquito transmissor da dengue;

& Participar em campanhas de vacinação anti-rábica animal como
vacinador;

• Participarem campanhade combate à cólera;
• Desenvolver ações simples de saúde e l1ígiene com a população,

procurando conhecer os problemas de saúde mais comuns, encaminhá-los ao órgão
competente;

º Promovermedidassimplificadasde saneamento;
e Encaminharpacientespara atendimento;
• Identificar doenças mais comuns e fazer o encaminhamento ao setor

competente;
• Fazer visitas às famílías, anotar e apresentar suas reivindicações a

discussão nos diversos níveis da comunidade, para encaminhamento de propostas
objetivasao ExecutivoMunicipal;

e Preencher relatórios e demais planilhas necessárias ao controle de
doençastransmissíveis;

e Executar outras tarefas correlatas determinadas pela chefia imediata ou
superior.
10 _
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefía para Assuntos Jurídicos

Mensagem de veto

Altera a Lei 119-· 11.350, de 5 de outubro de 2006, para
instituir piso salarial profissional nacional e diretrizes para
o plano de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e
dos Agentes de Combate às Endernias.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Ar!. 1QA !-ei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescida dos.seguintes artigos:

"Art. -~':d.:_l:,,__Opiso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municlpios não poderão fixar o vencimento inicial das
Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para a
jornada de 40 (quarenta)horas semanais.

§ 1Q O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e
dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.014,00 (mil e quatorze
reais) mensais.

§ 2Q A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para garantia do piso
salarial previsto nesta Leí deverá ser integralmente dedicada a ações e serviços de
promoção da saúde, vigilãncía epidemiológica e combate a endemias em prol das
famllias e comunidades assistidas, dentro dos respectivos territórios de atuação,
segundo as atribuições previstas nesta Lei."

"Art. 9°-B. (VETADO)."

"Ar!. 9º-C. Nos termos do .§...§.ºdoar!. 198 da Constituição Federal. compete à
União prestar asslstêrtoía financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Mwnicfpios, para o cumprimento do piso salarial de que trata o art, 9Q._AdestaLei.

§ 1Q Para fins do disposto no caput .oeste artigo, é o Poder Executivo federal
autorizado a fixar em decreto os parâmetros referentes à quantidade máxima de agentes
passível de contratação, em função da população e das peculiaridades locais, com o
auxilio da assistência financeira complementar da União.

§ 2Q A quantidade máxima de que trata o § 1Qdeste artigo considerará tão
somente os agentes efetivamente registrados no mês anterior à respectiva competência
financeira que se encontrem no estrilo desempenho de suas atribuições e submetidos à
jornada de trabalho fixada para a concessão do piso salarial.

§ 3Q O valor da assistência financeira .complernentar da União é fixado em 95%
{noventa e cinco por cento) do piso salarial de que trata o art. 9Q._Adesta Lei.

§ 4º-. A assistência financeira complementar de que trata o caput deste artigo
será devida em 12 (doze) parcelas consecutivas em cada exercício e 1 (uma) parcela
adicional no último trimestre.

§. 52. Até a edição do decreto de que trata o § 1º deste artigo, aplicar-se-ao as
normas Vigentes para os repasses de incentivos financeiros pelo Ministério da Saúde.

§ 6º Para efeito da prestação de assistência financeira complementar de que
trata este artigo, a União exigirá dos gestores locais do SUS a comprovação do vinculo
direto dos Agentes Cornunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endernías
com o respectivo ente federativo, regularmente formalizado, conforme o regime jurtdlco
que vier a ser adotado na forma do art, 8º- desta Lei."

''Ar!. 9°-D. É criado incentivo financeiro para fortalecimento de polltlcas afetas à
atuação de agentes comunitários de saúde e de combate às endemias.

§ 1Q Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Execul!vo federal
h!;pJ/vt,vw.p!anallo.gcv.br/cdvif_03/_ato2011-2014t20141eM12994.hlm 113



autorizado a fixar em decreto:

1• parâmetros para concessão do incentivo: e

li -vator mensal do incentivo por ente federativo.

§ 2Q Os parâmetros para concessão do incentivo considerarão, sempre que
possível, as peculiaridades do Munlclplo,

§ 32 (VETADO).

§$ (VETADO).

§ 5º- (VETADO).''

"Art, 9°-E. Atendidas as disposições desta Lei e as respectivas normas
regulamentadoras, os recursos de que tratam os arts. gQ..c e 9º--Dserão repassados pelo
Fundo Nacional de Saúde (Funasa) aos fundos de saúde dos Municípios, Estados e
Distrito Federal como transferências correntes, regulares, automáticas e obrigatórias.
nos termos do disposto no art. 3º-.s.@._Lei~ 8.142 de 28 de dezembro d~ 1990."

"Art. 9°-F,. Para fins de apuração dos limites com pessoal de que trata a Lei
Complementar nº-_j_Qj_,_Qe4 de maio de 2000, a assistência financeira complementar
obriga!óría prestada pela União e a parcela repassada como incentivo financeiro que
venha a ser utilizada no pagamento de pessoal serão computadas como gasto de
pessoal do ente federativo beneficiado pelas transferências."

"Art. 9°-B. Os planos de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos
Agentes de Combate às Endemias deverão obedecer às seguintes diretrizes:

1 • remuneração paritária dos.Agentes Comunitários de Saúde.e dos Agentes de
Combate às Endemias:

li - definição de metas dos serviços e das equipes;

Ili - estabelecimento de critérios de progressão e promoção;

IV - adoção de modelos e instrumentos de avaliação que atendam à natureza das
atividades, assegurados os seguintes prínclplos:

a) transparência do processo de avaliação, assegurando-se ao avaliado o
conhecimento sobre todas as etapas do processo e sobre o seu resultado fina!;

b) periodicidade da avaliação:

e) contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do serviço:

d) adequação aos conteúdos ocupacionais e às condições reais de trabalho, de
forma que eventuais condições precárias ou adversas de trabalho não prejudiquem a
avaliação;

e} direito de recurso às instâncias hierárquicas superiores."

Art. 2Q.O ari. 16 da Lei nQ.11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art, 16. É vedada a contratação temporária ou terceiri:z.ada de Agentes
Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endernias, salvo na hipótese de
combate a surtos epidêmicos, na forma da lei aplicável." (NR)

Art. 3º- As autoridades responsáveis responderão pelo descumprimento do disposto nesta Lei, nos termos do
Decretoclei rf!._f_.84~Lde7 de dezembro de 1~!40(Código Penal), da ~i nº-i.079, de 10 de abcil de 1950, do Decreto
Lei n2.2Q1,de 27 de f~v.:ereirode 1967, e da Lei o.º- 8.429, de 2 de junho Q? 1992.

Ari. 4º- (VETADO).

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho de 2014; 1932da Independência e '126º-da República.

hltpjfwww plana\!D.goV.brlCCiVl!_ 03/_falo2011°Z01412014/!ei~12994.hlm
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LEI Nº. 1.988, DE 26 DE JANEIRO DE 2015.

Dispõe sobre o aumento de salário dos cargos
de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de
Combate às Endernlas e dá outras providências.

O Prefeito do município de Guaranésia, estado de
Minas Gerais.

Faço saber que a Câmara dos Vereadores aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. O salário inerente aos cargos de Agente Comunitário de
Saúde e de Agente de Combate às Endemias, criados pela Lei Municipal nº.
1.685, de 16 de agosto de 2007, será de R$ 1.014,00 (um mil e quatorze reais).

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 2015, atendendo assim ao piso
salarial profissional nacional disposto na Lei Federal nº 12.994, de 17 de junho
de 2014, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Guaranésia, 26 de janeiro de 2015.

\"\AA~~o1
J CarlosMinch~JoP'tf eito doMuniclpio

l.
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CÂMA.RA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
MinasCerais

Indicação n ô~~ I 2015

Assunto: Solicitação Faz

Guerenésle, 12 de maio de 2015

Câmara Municipal de Ouaranésia
Protocolo nº: L1\ ·.:t......
i..i@ de L...ih~cº{..-,' 'f" ' . E'\J *~~,._..)..-:....·

MesaDiretora

Gestão 2015/2016

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que seja oficiado

o Sr. João Carlos fVlinchillo,Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação para que responda ao

Requerimento nº 02/20i 5 de autoria deste Vereador, onde solicitou a demonstração e avaliação do

cumprimento das metas fiscais, de acordo com a Lei Complementar nº 101/00 em seu art. 9°, §4°.

Justificativa

O citado requerimento foi aprovado na Reunião Ordinária do dia 10/03 e até o presente momento

não recebi por parte do Executivo Municipal resposta.

Diz assim o §4° do art. 9°:

§ 49.Até o finai dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará:e

evelieré o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão

referida no:~ f-'ç/,J srr. HH? eia ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e
municipais.

A prestação de contas na Câmara Municipal, apesar de estar prevista na Lei de Responsabilidade

Fiscal (Lei nº ·i01/00), nunca foi realizada pela atual administração.

Este dispositivo é urna oportunidade para os vereadores se interarem e analisarem o cumprimento

das metas fiscais cio quadrimestre, que envolvem as receitas, despesas, resultados e o montante da dívida
pública, prezando assim o Executivo Municipal pela divulgação e transparência dos atos perante a Casa do
Povo.

Na certeza de contar com o apoio dos Vereadores, desde já agradeço.

(em anexo cópia do requerimento).

-"Praça Dona Sinhá, 269 Telefax (Secretariar (35) \555.3507 / 3508
Centro - Caixa Postal, 31 e-mail: camaraguaranesid.asjur@hotmaíl.com

CEP 37810-000
Cuaranésía / IvTG



Minas Gerais

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

Requerimento N º ;<) l 2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que seja

SOLICITADA a presença de representante do Poder Executivo Municipal nesta Casa de Leis, para

demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais referentes aos meses de outubro. novembro.

dezembro de 2014 e janeiro de 2015, conforme orienta o §4º do Art. 9° da Lei Complementar 101100 que

"Estabelece normas de tinençes públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá

outrasprovidências".

Diz assim o>§4º do art. 9°:
§ 4Y. Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e

eveüer» o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em euatêncie públíca na comissão

retende no§ 1°do ert. ·rr:;r,da Constltutçéo ou equivalente nas Casas Legíslatívas estaduais e

municipais.

Tal prática, apesar de estar prevista na Lei de Responsabilidade Fiscai (Lei nº 101/00), nunca foi

realizada pela atual administração.

Este dispositivo é urna oportunidade para os Vereadores se interarem e analisarem o cumprimento

das metas fiscais do quadrimestre. que envolvem as receitas, despesas, resultados e o montante da dívida

pública, prezando assim o Executivo Municipal pela divulgação e transparência dos atos perante a Casa do
Povo.

Importante lembrar que a Prefeitura deverá apresentar através de números se as metas fiscais

foram cumpridas, podendo inclusive, solicitar aos servidores do Departamento de Contabilidade que façam
a explanação.

Solícito ainda que tai audiência pública seja realizada em Sessão Ordinária, previamente agendada

por esta Casa de Leis.

Na certeza de contar com o apoio dos Vereld9· -. d.es..d·e..j~·agr~.eço.
I I --'LJJJf.L:_> ·
·Jf11-~u.,.:.;....,- I

____------~~ N~rcf..'i audade/
C "f Vereado _/

" í-....__ L
Te~i~cretaria): (35) 3555.3507 / 3508

e-mail: camaraguaranesia.asiur@hotmail.com
CEP 3781o..ooo
Cuaranésia / MG

Praça Dona Sinhá, 2.69
Centro - Caixa Postal, 31
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Ofício nº í í 2 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta oficio nº 42/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 09 de junho de 20·: 5

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 97/15, informamos que. conforme ficou acertado quando

da recente reunião para exame da LDO 2016, o departamento contábil e a assessoria

jurídica em conjunto com esta egrégia câmara, estabeleceram cronogramas de datas para o

cumprimento do estabelecido na lei complementar nº 10·1100, art. 9'', parágrafo 4'', que versa

sobre as metas fiscais.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exrno Sr. Felipe Nardí Laudade
Praça Dona Sinhá. 269 - Centro
37_Wl0-·Q_Ç}O - Q_uaran_és1a- MG

-·-----·----------------- ----------------------·---------------~---------·-·---------
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Senhores Vereadores

: 25':<$;;~_:::·· mm: VotaçãO\J ...;-,.'t_._:· (°:.;~~:~..\ .•.....
__ -'°,~li..,.· ·••••~ -~Votosa Favor
-Votos Contra

, "'"''"'""""""'Abstenção /

.,,,,, 1;-:::::?:~.:{~~:~;~:!.~:~.-ie~.,,,,_
SECRETARIA OA CÍ\MARA

Indicação Nº 98/2015
Assunto: Solicitação Faz

Câmara Municipal

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário desta Casa,
que seja oficiado ao Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Minchíllo, sugestões para

recapeamento e revisão das lajotas de ruas das vilas e bairros de nossa cidade.

É de conhecimento que com a implantação do novo sistema de trânsito a
ser implantado em nossa cidade se faz necessário a manutenção e melhorias nas ruas.

Com o período de chuvas as ruas tornam-se esburacadas e de difícil
locomoção.

Já é de conhecimento que esta é uma reivindicação de muitos munícipes e

vereadores para que providências sejam tomadas sobre o caso.
Por este motivo é que faço este pedido esperando que tal solicitação seja

analisada, atendendo principalmente os bairros e adjacentes de nossa cidade.

Assim conto com meus pares para a aprovação desta Indicação.

1t.,Z vc1,,~5.,?i~,/~:~
ANTONIO CARLOS PITONDO ..

Vereador

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 3:1

Telefax (Secretaria}: (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www .camaraguaranesia.corn.br

CEI' 37810-000
Cuaranésia / MG



Câman{ Municl~1tl!de Guamnésía
Protocolo nP:· L~t ).J
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MINAS C:E:RAlS

Ofício nº í 13 /Executivo/l.eqislativo/Zül 5
Assunto: Resposta ofício nº 42/í 5
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 09 de junho de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 98/15, inforrnarnos que, a empresa PAVfDEZ, vencedora

do processo iicitatóno começou as obras de recape, e brevemente, dará inicio a operação

tapa-buracos nas diversas ruas da cidade e do distrito de Santa Cruz da Prata.

Quanto à revisão das ruas corn lajotas, tal procedimento já vem sendo feito

sistematicamente pelo departamento de obras e urbanismo.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço. colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

1'- /\

\ , . \
\ ., l) ~/Jt..,\.),_..\.-\.,\,;.'.~_,\-'\;\J-,

J\9 Carlos Minchíllo \!

'i Prefeito

/,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. Antônio Carlos Pitondo
Praça Dona Sinhá. 269 - Centro
ª_?8'! 0-Q_QO - G_ldarané?ía- MG

·------- - - --------···
Praça R.uiBarbosa. n" 40. Centro. CEP 37810-000, Guaranesia - MG -Fone iFax. (35)3555-3556

Endereço eletrônico: -~~yc,J?.C~fq,@.@D~?.i_iLIT'JHlQY.JH! E-mail secretarra@orefguarane,-,ia111g.~1ov.tlr



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Indicação Nº 99/2015
Assunto: Solicitação Faz

Senhores Vereadores;

------~~..~---·,votação U "''L: r-z...·--= ... ,···t • / •••Votos a Favor
----Votos Contra

• ., Ab§_tem;~'f.Q .
/f (..f _j§ /~ ~~~ .~ : ••a:{~)

~"IM..~~oo'ci ~w,,

,··-./_./''~;···-~~(--:~.~.:.~~---·····~<····-~-~~\<::'•
~a H~,- ( ~cmo;b;,, :, ~~ ~

SECRETÁRIA DACÍ\MAR;\

Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder

Legislativo, que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia,

sugestões de construção de calçada, as margens do terreno, que percorre o longo trecho da escola

Estadual Alice Autran Dourado, na Rua Dr. Alberto José Alves.

Há grande fluxo de crianças e adolescentes, devido a localização de duas escolas, e

acaba fazendo com que o trânsito de veículos e pedestres se confrontem, ocasionando um

congestionamento, e a periculosidade de acidentes, por falta de uma simples calçada. Essa medida

resolveria um grande problema e colocaria em segurança a vida de nossos estudantes.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmaíl.com
www .camaraguaranesia.com. br

CEP 37810-000
Cuaranésía / JvIG



Ofício nº 114 /E>:ecutivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 43/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 11 de junho de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 99/í 5, e como de conhecimento de todos. a snuaçào

política e econômica do Pais vem causando sérios transtornos no funcionamento da

Federação, Estados e principalmente dos Municipios.

Dessa forma, adotamos a estratégia de somente autorizar gastos inevitáveis, até que

momentos mais profícuos e alvissareiros possam clarear o atual horizonte nebuloso que

impera nas contas financeiras públicas.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço. colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

~
. n
' ~

. . ' j .'...\...\..i.•..A, -\.1'.!\.t/~~ ·--
Jr(o Carlos Minchll o
\\ Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo Sr. José Osrnar da Costa Junior
Exmo. Sr. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinllá, 269 - Centro
3781Q-OOO-::- Guaranésia - MG

--------Praça RLJI 8arbosa. 11" 40- Centro. -CEP37810-000. Guaranesia - MG -Fone i-Fax · (35)3555-3-~~56---
Endereço eletrónico: ~i{y11•t'!J)_IS:fÇJL1_;:tr;l.1~~~1ª_·JI1flQ'?_v_._Q!i E-rnaíl: secretar1a@prefguaranesíamg.9ov.b1



CÂMARA MUNICIPAL. DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 20 de Janeiro de 2015.

Exmo Sr.
Ismael da silva santos
Presidente-Gestão 2015/2016
Câmara Municipal de Guaranésia

_,,,, ll.f~:1fiIJ::L~,"-''-
·""·~·· ' "i· ' ;~· e ~~ ••.. .'. .. ;()~b=~º ~,~=.:.:~<"~~"""~\> ·~)l<:::i~~..a{,)' ·\...~/ :'\-!-. \.-·~·

1;1 '' Votos .,,Favor~tmQQ$'~ ~mh~ó:~i \!~~\·\.}~ ~:S ~""C1\'"\.>

--~""---W· Votos Contra
~m=~m ~:~~~"«'.~..;:4..bstenç:ào .....

'<}~\ ~ t)::)$" {!: .-~:2/J~~")
~~~~~~'v:i:.!'.;~-x~~~~.,.·~f~~_,,..

= ,..-<..$J--::~~~L:~~~;.L~~~L~
SECRE1)\HJJ\ DA CAMARA

Indicação Nº (}) /2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,
que seja oficiado a Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a
presente Indicação, para que estude a possibilidade de alugar urna casa na cidade de
Divinolándia, onde diariamente dezenas de pacientes fazem diversos tipos de tratamento
de saúde.

JUSTIFICA TIVA

Tendo em vista que o ônibus que transporta os pacientes para a cidade de
Divinolándia, saí de Guaranésia por volta das 05h00min horas da manhã e só retorna por
volta das 18h00min horas, os pacientes que são atendidos de manhã têm de esperar os
que serão atendidos na parte da tarde, inclusive muitos deles levam lanches ou marmitas
para fazerem suas refeições mesmo sem ter um local adequado para alimentação. O
aluguel de uma casa na referida cidade dará sem sombra de dúvida maior conforto não só
para os pacientes fazerem suas refeições, como também terão um local para aguardarem
os horários das consultas e o retorno com muito mais dignidade. Dessa forma estaremos
contribuindo para aliviar o sofrimento dessas pessoas que já sofrem em ter que sair de
nosso munícípio para fazer tratamento de saúde em outra cidade.

Assim conto com meus pares para a aprovação desta Indicação.
Atenciosamente.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

T 1 f · (c. ta . ) ··"S) 0 ,.5,- ..,~')7 ! '"'~Oºe e ax ._,f•c:rcana : (a :,.'.) .:i ..>::il, / .-:i:::> o
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www.camaraguaranesía.com. br

CEP 37810-000
Cuaranésia / lv!G



Ofício nº 17 iExecutivo/Leglsiativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 03/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 26 de Fevereiro de 20\ 5.

Prezado Senhor,

Com referência as indicações 09, 1O, í 1, 12, 15 e 18/'l 5, esclarecemos que os atuais

momentos da vida nacional com notórias turbulências políticas e econômicas determinam ao

administrador público muita cautela com os gastos, pois a curto e médio prazos, o horizonte

aponta para queda de receitas. Ainda ontem, o site Uol pub!icava que a arrecadação federai

caiu pelo quarto mês seguido, sendo que em janeiro do corrente, apresentou queda de

5,4% em relação ao mesmo período de 2014, já descontada a inflação

Desta forma, não resta outra alternativa a não ser coibir qualquer iniciativa que

resulte no aumento de custos, razão pela qual fica prejudicado o atendimento de suas

proposições, no presente momento.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente, /\
!\ l \' \l !,,/

't \....-\A;\ },..-\..:\.,t. '
J~1ÍI.~Carlos Mirichill

\~ Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exrno Sr Daniel Alves da Silva
Praça Dona Sinhá, 269-·· Centro
3781Q-000 - Guaranésía - MG

--------·- - -- --- ---------
Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810·000, Guaranéaia -- MG -Fone I Fax • (35)3555-3556

Er:dereço eletrônico )C<~[Ji'2f9l@~sU.l19~9ºV br / E-mail secretaria@prefguaranes;amg.9ov.tJr



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSlA
Minas Germs

Guaranésia, 11 de Setembro de 2015.

/

Indicação Nº \"\ $ /2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Ismael da silva santos.
Presidente-Gestão 2014/2016
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder
Legislativo, que seja oficiado a Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal
de Guaranésia, a presente Indicação, para implantação de academia para
atendirnento específico ao idoso.

JUSTIFICATIVA

A administração municipal vem implantando diversas academias ao ar
livre nos bairros da cidade, para proporcionar uma melhor qualidade de vida
aos munícipes de um modo geral.
Considerando que, para melhorar o atendimento a essa parcela tão
importante de nossa sociedade, a prefeitura poderia ver a possibilidade de
implantar academias ao ar livre para atendimento especifico a terceira idade .

..•.•...•.

Assim conto com meus pares para a aprováçào dé$ta Indicação.
Atenciosamente. ..../ ! / \

........-··· .'/ //

.......,......r: //,' ..:..,>/ /
VEREADOR D~NIE;i~?..Al._iÉs'riA SILVA

Presidente da comissão permariénfo dr;y..sen1íçospúblico e meio ambiente
\_, .

Pra(;a Dona Sinh<i..2.69
C1:·nlro --Caixa Postal ..31

Telefo" (~;ecrt't<iri<1) (35) J5:35.350'7 / 3508
e-mail: u111,ndguar-i1ws1<1 <1s1urc!'hotmail.com
w IYw .Cil tnd r<1);u11ra1w<;ii1.cP111. ln

CTT 378 !O-DOU



CÂMARA MU/\JlCiPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 09 de setembro de 2015.

Indicação Nº Hp /2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Ismael da silva santos
Presidente-Gestão 2015/2016
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina. vem requerer, ouvido o Plenário do
Poder Legislativo, que seja oficiado a Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito
Municipal de Guaranésia, a presente Indicação, para construção de abrigos
para os veículos dos PSFs, e outros de departamentos.

Justlficativa:

Os veículos do departamento Municipal de Saúde cedidos para os
Postos de Saúde da Família ficam estacionados nas respectivas unidades no
período noturno e nos finais de semana e feriados, sem qualquer proteção,
expostos ao tempo, o que acaba prejudicando a sua manutenção.

O ideal é que sejam construídos abrigos para sua proteção, ou seja,
espaços cobertos tipo garagem, com o que ficam mais preservados em
relação à variação climática. É uma medida preventiva de baixo custo, mas
que traz resultados positivos para a manutenção dos mesmos.

Assim conto com meus pares para a aprovação desta Indicação.
Atencíosamente. . , '\

,/>···· ;,..." / j //

t_,,... •..~)':-......_»:\'./ ../-\ ../

VEREADORiD~M1E~· ALVÉS DA SILVA
Presidente da comissão perm'ão.t::'.D}ti'de serviços públíc.o e meio ambien_te

PnH;<1 D(1n<1 ~inhd, 2.t•('
Ct·n!w - Cai\d J'pstai, :n

Telel21\ ('-.hr(·tc111,:) \ri) "F>:í:i.;:íU7 / ~Sll8
e-mail: camaragua ranesia.as]u r\{t)!1otmail.com
vv<vw .camaragua ranesia.corn. br

CLl' '·70lfHHlO
Cuatdllt'SÍd / \!C



CÂMARA MUNICIPAL DE GUAF~A!Ví~SIA
l'v1ina.s Ger"a"is

SECRETi}HV\ o.~c/\MARA
! Guaranésía, 1Ode Setembro de 2015.

lndicação Nº ~e\:\-/2015
Assunto: Solicitação Faz
Exmo Sr.
Ismael da silva santos
Presidente-Gestão 2015/2016
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder
Legislativo, que seja oficiado a Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de
Guerenesie. a presente Indicação, para que determine ao Setor competente, que
adote as medidas necessárias no sentido da Prefeitura Municipal implantar o
aplicativo de celular Whatsapp, para que a população de nossa cidade tenha roais
facilidade de se fazer solicitações de serviços públicos em diversos órgãos e setores
da Prefeitura pelo "Whatsapp".

JUSTIFICATIVA

Com a implantação deste aplicativo. daria tneior agilidade na solicitação de
serviços e na fiscalização dos mesmos. Considerando ainda uma ferramenta eficaz
para pedidos de serviços tais como tapa buracos. poda de árvores, vazarnento de
água e esgoto. ilumição publica entre outros díversos serviços públicos prestados pela
administração rnunicipal.

Assim conto com meus pares para a aprovação desta Indicação.
Atenciosamente. / .// ···.,

s-: _,....-/\ r: .// '" ,,/i/ )
VEREADOR DANl ..Et ..ÀÉVE~5"..DA SILVA

Presidenle da comissão perrrkwe-tfre._<;Ji.serviços públicQ_(}meio ambiente
~- •...../ ....

Prnl;a Dnn.i c,inh,i ..::.ti'!
Centre) - C,1Í\,1 l'ns!<d .. )[

lekLn (c-;,.,rd<iríc1): (Y1J ~:-í'iS.:\'ltl7i -i,5os
l'-111,Ji l: ca n id r.1gu il 1<uw<. !,t.;1sju r(u'IHltrn a il.com

www.cama raguara nP:;i21.co111. br

CFT '.78ro ..tHHl
Cuar<rnt'sid / ~v1C
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Guaranésia, 09 de setembro de 2015.
' <(

Indicação Nº ~q'6 /2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Ismael da silva santos
Presidente-Gestão 2015/2016
Câmara Munícipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do
Poder Legislativo, que seja oficiado a Sr. João Carlos Minchil!o, Prefeito
Municipal de Guaranésia, a presente Indicação, para criação de um cartão
alimentação para funcionários públicos municipais no valor de R$150,00.

JUSTIFICATIVA

O cartão alimentação proposto por mim ira beneficiar todos os
funcionários públicos municipais. A prefeitura municipal poderá fazer
convénio com diversos estabelecimentos comerciais para operar com o
cartão alimentação. Os servidores poderão adquirir apenas gêneros
alimentícios, higiênicos e de uso pessoal. Vale lembrar que ficaria proibida a
compra de cigarros e bebidas alcoólicas com o cartão alimentação.

Assim conto com meus pares para a aprovação desta Indicação.
Atenciosamente.

./\ .. /\..· j ) /

»: l /)'/ ...-.:..//.. //
VEREADOR DANfEl)\t.VES DA SILVA

Presidente da comis;são perm~11éntfff··'âes.erviços pllb/ico e meio ambiente
'-._.-.-...r·

Praça f)ond Sinl«i. 26CJ
Ct•ntü) - C,1j,,1 Pn<.;t<il, .'!

Telefo\ ('~ecrl'lMic1): (:'l,5) 153:5.:1507/ ,\500
e-rua il: c.rn1c1rilguarnncsia .dsju r·~1,'hotmail.com
vnvw n11n<Hi1guarilrwsia.com.hr

Cf.Y 3781o..oon



C;\MAf~A MUNICIPAL OE GUARANtSIA

Guaranésia.I 7 de setembro ck :?.U J)

Indicação Nº l 49<W 16
Assunto' Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2U l 5/20 J 6
Sr~' vereadores
Câmara [Vl unicipa: de Guaranésia

·"'--'~ V tacao i ! ., , , •. "
i:'!O CQ ~~ -~ PZ..::x~ o oya ·- V.~ .! ·.) ~ , __p:;

.,,,,,, t:~--~--.,,.,Votos a Favor
""'""=- "'" ••Votos Contra
•.....•"'" ...•"·« =f\bstenção ,.....·
~, ,__~ú~:'._:v:. e !;.} \.'l ~ l ~.::
~~~/~/·..x ·\.:::::.,,..::.·:...-··{~../ ·.:.
itiw cl:nc ~~ c:ic:: :

SECRE1iÁRIA ,DA CÂMARA

O Vereador que esta assina, vem requerer. ouvido o nobre I'Ienário do i\ld~::LcgísL.uivP.

que seja sugerido ao Sr. João Carlos Minchillo. Prefeito :Viunicipa! de Guaranesia. minuta ,k nnk Pru·wtn

de Lei quanto a instalação e funcionamento de atividades destinadas a feira e t\entos temporários.

conforme <1 Lei Complementar Nº 31 :3de 02 de junho de 2015, da cidade de Laguna Santa (\narinn

Por entender que não compete ao Poder Legislativo a vlaboração lkstc l'rojt_:io ,; qu'-'

apresenta esta indicação anexando a Lei Complementar N'' 313 eh cidade ck: Laguna. ao L:--:.ecutivo

l\1unicípaL que a partir do mês de junho, a realização de feiras e eventos cornercuus d1.~ caráter

temporário. lC\T que ter prévia licença do poder público municipal. /\ nova lei complerncruar fni

formalizada u partir de discussões entre comerciantes. g1.lven11.) municipal e \\'l\'adnn:'S

dos consumidores e comerciantes da rua.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

---------··------------·-···-·---·-----·
Fra'-·3 Dnn;: Sí11í10i, 269
Ct•rn1·u -- Caixü Postal. ·.:n

·1 t·k·L:tx (Si:\:7(·L-1ri~·1): (?1::>) ~-rJ'.)':1.--\'.·)tr;· ·)'.)OF~
"" rnil il: G111lêll'<1c_',Lk:rnne:;i.i.<t:;Ju !'iCl1uln1aií.\ oin

\\' \V\·V .carua cagua raúc·~ia .n1t~·gov. br

Clí' Y'Hli!-lliW
C~.Ud-r/tn(\~i..1 / :\1(;



INDICAÇÃO \ '··\~ni,!\.' \ ~
Câmara Municipal de Gusranérua
Protocoto nº: 6;,:::!
N&de folhas: -l<::~, . .

~ \ : \~·{-'_ ·(''..;:."':.. l' \,.· ~ l- ~-t·~-~~)R®ceb1doemL.1.t"l w~il~Hs.:~
i ·,..}:'~'}.} \ ..~.\.jj.\(.;.:...:--.....>

~~,,k.~~o~?:~cQ~·o:oN1..~~'~•.... ··· ava1ANTEPROJETOSOBREFEIRAS!TINEIRANTESNOMENlCÍPIO

A partir do mês de junho, a realização de feiras e eventos comerciais, de caráter temporário,
terão que ter prévia licença do poder público municipal. A nova lei complementar 313 foi
formalizada a partir de discussõesentre comerciantes, governo municipal e vereadores.

Emtodo o estado as Câmarasde Dirigentes Lojistasestão semobilizando sobre uma legislação
mais rigorosa para as feiras itinerantes, que afeta todo o varejo, segundo eles. Neste dia 16, a
Frente Parlamentar de Apoio ao Comércio Varejista, na Assembleia Legislativa, estará reunida
para tratar do assunto.

Lagunajá criou sua legislaçãoe deverá seguir de modelo para outros municípios.

Uma das novas regras é a criação de uma ComissãoMunicipal de Feiras Itinerantes
Intermunicipais, que deverá ser constituída nos próximos dias, com representante da
Prefeitura Municipal de Laguna;do Poder LegislativoMunicipal; da Câmarade Dirigentes
Logistasde Laguna- CDL;da AssociaçãoComercial e Industrial de Lagunae do Sindicato
Comercia!Atacadista Varejista,

Outra novidade será a apresentação de uma cópia autenticada do estatuto social, contrato
social ou requerimento de firma individual, registrado na Junta Comercial do Estadode Santa
Catarina, incluindo certidões negativas de débitos federais, estaduais e municipais, da empresa
e seus representantes iegais, comprovando a regularidade fiscal.

LCNº 313/15

LEICOMPLEMENTARNº 313 DE02 DEJUNHODE2015.

"Dispõe sobre a instalação e funcionamento de atividades destinadas

a feiras e eventos temporários".



O PREFEITOMUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Everaldo dos Santos, no uso de suas atribuições

legais, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e

ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 12 A realização de feiras e eventos comerciais, de caráter temporário, depende de prévia

licença do Poder Público Municipal, que será expedida mediante requerimento do interessado,

observado o disposto nesta Leí Complementar e demais normas aplicáveis à matéria.

§ 12 Consideram-se feiras e eventos, para efeitos desta Lei Complementar, as instalações
destinadas à comercialização de produtos, bens e serviços a consumidor final, em espaço

unitário ou dividido em "stands" individuais, com a participação de um ou mais comerciantes,
cujo funcionamento será em caráter eventual, por período não superior a 15 (quinze) dias

consecutivos, em período previamente determinado.

§ 22 O disposto nesta Lei Complementar não se aplica às feiras anexas ou realizadas em função
de eventos periodicamente realizados ou promovidos no Município, desde que os produtos,

bens e serviços oferecidos na feira se relacionem diretamente com o ramo de atividades do

evento, bem como as feiras destinadas à comercialização de animais vivos, lançamento de

produtos sem venda, feiras culturais ou relacionadas com eventos culturais.

§ 32 Para efeitos de enquadramento no parágrafo 22 deste artigo, caracterizam-se como

eventos, quaisquer acontecimentos de especial interesse, como os de cunho religioso,

espetáculos culturais e artísticos, congressos, convenções, exposições industriais ou comerciais
e de negócios, competições, além de outros, considerados de interesse turístico e assim
certificado e reconhecido pelo órgão municipal competente.

Art. 22 Para obter a licença de funcionamento, a empresa interessada deverá apresentar ao

Poder Público, a documentação abaixo elencada, indivídualízadamente de cada um dos

"boxes" ou "stands" participantes:

1 - cópia autenticada do estatuto social, contrato social ou requerimento de firma individual,

registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina;

tl- sendo a empresa constituída sob a modalidade de sociedade anônima, cooperativa,

associação, além de outras, cuja legisiação exige como documento constitutivo o estatuto

social, cópia autenticada da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria;



Ili - comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicasdo Ministério da
Fazenda;

IV- comprovação de inscrição estadual na Secretaria da Fazenda

do Estadode Santa Catarina;

V - certidão simplificada da Junta Comercial do Estadode SantaCatarina, do estabelecimento,
para comprovar o funcionamento regular da empresa;

VI - certidões negativas de débitos federais, estaduais e municipais, da empresa e seus
representantes legais, comprovando a regularidade fiscal;

VII - comprovante de compra, produção e origem de bens, serviçose produtos a serem
comercializados:

VIII - o valor da taxa para a concessãoda licença requerida será

o previsto na LeiComplementar nº 103/2005 - CódigoTributário

Municipal;

iX ·-comprovação de que a empresa solicitante possui sedeou filia! no Município de Laguna.

Parágrafoúnico. Noscasosde feiras e eventos realizados por empresa especializadaem
promoção destas atividades, exigir-se-á a comprovação do recolhimento do Imposto Sobre
Serviços(ISS),relativo ao serviço a ser prestado.

Art. 32 Além da documentação arrolada no artigo 2º desta Lei



Complementar, o interessado, para obter a licença de funcionamento

deverá, em relação ao local onde será realizado o empreendimento,

cumprir os seguintes requisitos, a serem vistoriados pelo

órgão responsável:

1- instalações de acordo com a legislação em vigor, relativa à segurança,

higiene, saúde, meio ambiente e posturas, bem como ao

uso do solo quanto à característica do imóvel e sua localização;

li - sanitários, masculino e feminino, em quantidade suficiente para

atender a estimativa de frequêncía da feira ou evento;

!li - aprovação prévia dos órgãos municipais competentes, quanto

a localização, funcionamento, acessose eventuais interferências na

operação do sistema viário local, à ordem, ao sossegoe à tranquilidade

da vizinhança;



IV - comprovação de disponibilização de estacionamento próprio

no loca!, com área correspondente ao percentual mínimo de 50%

(cinquenta por cento) da área edificada;

V - alvará de funcionamento expedido pelo Corpo de Bombeiros,

acompanhado de Laudo Técnico;

VI - alvará expedido pela Polícia Civil e registro da feira ou evento

Junto a Polícia Militar;

VII - seguro de responsabilidade civil contra terceiros, incêndio e

acidente pessoal dos frequentadores, com apólices quitadas.

§ 1º A licença de funcionamento será expedida pelo prazo previsto

para a duração do evento.

§ 2º A !ícençade funcionamento somente poderá ser expedida

apósvistoría "rn loco" das instalaçõespelos órgãos competentes,

com relação às exigências estabelecidas nesta Lei Complementar.



§ 32 A concessãode licença de funcionamento dependerá de pré-

via análise da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação,

que deverá manifestar-se sobre a possibilidade de instalação

da feira e/ou evento conforme o Plano Diretor do Município quanto

à ocupação e segundo as características físicasdasatividades permitidas

para aquele logradouro.

Art. 42 No alvarâ de licença deverá constar, entre outros, o local,

período e horário de funcionamento, bem como a relação dos bens,

serviçose produtos a serem comercializados.

Art. 52 Quando da realização de feiras ou eventos comerciais, além

dasexigênciaselencadas no artigos 22 e 32, as empresas promotoras

deverão apresentar:

1- autorização do proprietário do imóvel particular, para a realiza·



ção da feira ou evento;

li - certidão atualizada, com no máximo de 15 (quinze) dias, da

matrícula do imóvel junto ao respectivo cartório de registro de

imóveis, para fins de comprovação da propriedade e demais taxas

municipais;

Ili - cópia do contrato de locação da unidade individual da edifica-

ção destinada e licenciada para o usode feira ou evento comercial,

caso haja relação locatícia.

Art. 6º O horário de funcionamento da feira ou eventos comerciais

deverá ser igual ao do comércio do município, salvo acordo prévio

firmado junto à ComissãoMunicipal de FeirasItinerantes Intermunicipais.

Art. 7g O funcionamento das feiras de que trata a presente lei..

somente será permitido no período distante de, no mínimo, 15

(quinze) dias de grandes datas festivas, tais corno: Ano Novo, Páscoa,



Dia das Mães, Dia dos Namorados, Dia dos Pais, Dia das Crian-

ças, Natal e/ou outro, eventualmente, à critério da Administração

Municipal.

Art. 32 As feiras e eventos de que trata essa lei, poderá ser realizada

em espaço público, desde que comprovado interesse público

do evento, junto à Comissão Municipal de Feiras Itinerantes Intermunicipais.

Art. 9º O Município, após satisfeitas todas as exigências de cunho

legal, terá o prazo de até 30 (trinta) dias, para liberar o alvará de

funcionamento da feira ou evento comercial, o qual poderá ser

suspenso, independentemente de prévia notificação, no caso de

descumprimento das disposições desta lei.

Art. 10 Fica instituído a partir da presente Lei Complementar, a

Comissão Municipal de Feiras Itinerantes Intermunicipais, devendo



ser constituída em 15 (quinze) dias pelo Poder Executivo, a contar

da presente publicação, a qual será composta por 5 (cinco) membros,

indicados por cada uma das entidades abaixo:

1 - 1 (um) representante da Prefeitura Municipal de Laguna;

11-1 (um) representante do Poder Legislativo Municipal;

Ili - 1 (um) representante da Câmarade Dirigentes Logistasde

Laguna- CDL;

IV - 1 (um) representante da AssociaçãoComercial e Industrial de Laguna-ACIL

V- 1 (um) representante do Sindicato Comercial Atacadista Varejista

do Município de Laguna- S!NCAVAL;

§ 1"1 As decisõestomadas pela ComissãoMunicipal de Feiras Itinerantes

lnterrnunicipais deverão ser feitas mediante a aprovação da

maioria absoluta de seusmembros.



§ 22 Somente será expedido alvará de funcionamento pelo Poder Público Municipal após o
cumprimento das exigênciaselencadas na presente lei complementar e emissão de parecer
favorável da

ComissãoMunicipal de Feiras Itinerantes Intermunicipais.

Art. 11 O funcionamento de feiras e eventos, sem a licença prevista

nos arts. 12, 22 e 32, ou realizadasem desacordo com esta LeiComplementar, sujeitara o
infrator à imediata Interdição do local,

apreensão dos bens e pagamento de multa no valor de 100 (cem) a 5.000 (cinco mil) UFIR,
respeitando o principio da razoabilidade

e proporcionalidade.

Art. 12 EstaLeiComplementar entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-seas disposiçõesem contrário.
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PARECER

Nº 2446/20151

_ PG - Processo Legislativo. Eventual
projeto de lei que disponha sobre a
instalação e funcionamento de
atividades relativas a feiras e eventos
temporários. Questão da inlciatlva.
Considerações.

CONSULTA:

Indaga o consulente acerca da iniciativa de eventual projeto de
lei que venha a dispor sobre a instalação e funcionamento de atividades
relativas a feiras e eventos temporários.

A consulta vem acompanhada de um modelo.

RESPOSTA:

Inicialmente, antes de adentrarmos ao cerne da questão
propriamente dito, cumpre deixar consignado que se insere na
competência legislativa municipal dispor sobre as condicionantes de
atividades, bens e serviços que sejam nocivos ou inconvenientes ao bem
estar da população local, dado que lhe incumbe o exercício do Poder de
Polícia administrativa sobre a segurança das construções, a preservação
da saúde pública, do meio ambiente, do sossego público e a ordenação do
espaço urbano.

Nas paiavras de HELY LOPES MEIRELLES em Direito
Administrativo Brasileiro. Malheiros Editores: São Paulo. 1992, p. 115,
Poder de Polícia é a "faculdade de que dispõe a Administração Pública
para condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atívídades e direitos
índivlduais, em benefício da coletividade ou do próprio Estado".

MARCELO CAETANO em Princípios Fundamentais de Direito

lp,i\Rf::CEFf-SOI/CITADO-POR- FEOPE NARDI LAUDADE,VEREADOR - CÂMARA MUNICIPAL
(GUARANÉSIA-MG)
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Administrativo. Rio de Janeiro: Forense, 1977, p. 339, por sua vez, já na
metade do século passado, conceituou Poder de Polícia como "rnodo de
atuar da autoridade administrativa que consiste em intervir no exercício
das atividades individuais suscetíveis de fazer perigar interesses gerais,
tendo por objeto evitar que se produzam, ampliem ou generalizem os
danos sociais que a lei procura prevenir".

Tecidas estas considerações iniciais acerca do exercício do
poder de polícia, mormente no que tange ao ordenamento do solo urbano,
resta claro que a fixação de normas para o funcionamento do comércio
local, assim como a fiscalização de seu cumprimento, incluem-se entre as
competências legislativas municipais, consoante o art. 30, inciso l da
Constituição Federal, sendo manifesto o interesse local neste caso. Para
tanto, cabe ao Poder Público local estabelecer normas e padrões para o
licenciamento de atividades, regulando, inclusíve aspectos de poluição
sonora, bem como ditar regras sobre zoneamento urbano.

Desta forma, a princípio, a competência é comum de ambos os
poderes municipais. Não obstante, há de se considerar que o art. 2° da
Constituição Federal consagra o postulado da separação de poderes, o
qual impede a interferência indevida de um poder na seara de outro. Por
conseguinte, eventual projeto de iniciativa do Legislativo que venha a
estabelecer posturas para feiras itinerantes a serem realizadas no
Município não pode impor obrigações a órgãos e agentes do Executivo
sob pena de Violação ao postulado constitucional da separação dos
poderes.

No mesmo sentido tem se manifestado reiteradamente o Egrégio
STF, a conferir:

"REXT. CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO.
LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÃO DE ÓRGÃO
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INICIATIVA PRIVATIVA DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. JULGADO RECORRIDO EM
HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.RECURSO AO QUAL SE NEGA
SEGUIMENTO"(STF - Recurso extraordinário; RE 627255 RJ,
Julgamento: 02/08/2010, Relatora:Min. Cármen Lúcia).

2
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De igual forma, é entendimento consolidado nesta Consultoria
que os projetos de lei que demandem a realização de estudos técnicos
devem ser de iniciativa do Chefe do Executivo local.

Por conseguinte, a edição de posturas municipais (exercício do
poder de polícia) é, em tese, da competência comum de ambos os
poderes. Todavia, caso eventualmente a iniciativa provenha do Legislativo,
não poderá ele impor ônus ou obrigações a órgãos ou agentes do
Executivo, sob pena de violação ao postulado constitucional da separação
dos poderes. Também não poderá o Legislativo deflagrar tal propositura,
caso ela demande a elaboração de estudos técnicos.

Por derradeiro, apenas à guisa de alerta, registramos que
eventual lei local que venha a disciplinar a realização de feiras itinerantes
no âmbito da municipalidade não poderá violar a livre iniciativa e o livre
exercício de profissão.

Acerca do tema, recomendamos a leitura dos pareceres nºs:
2114/2015;1559/2014;1645/2013, todos prolatados no âmbíto do IBAM.

Isto posto, concluímos objetivamente a presente consulta na
forma das razões exaradas.

É o parecer, s.m.j.

Priscila Oquioni Souto
Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2015.

PARACôNFIRMARAAÜTENTíCTDADE.DESTE DOCUMENTO ENTRE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
http://lam.ibam.org.br/confirma.asp E UTILIZE O CÓDIGO fij1rnealhc
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANESl.A

M:nas Ger.-'a_is_·----·

Guaranésia, 2 1 de setembro ck 2U i 5

Indicação W' 150/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exrno Sr.
Presidente Ismael da Silva Santos- Gestão 2015/2016
Câmara Municipal de Guaranesia

Assunto: Solicitação Faz

Legislativo. que seja sugestionado ao Sr. João Carlos Minchillo. Prefeito Municipal de Ciu<ira11cSid

providencias no tocante de melhorias no Bairro Parque dos lpês. onde está com lixo. sujeira '-'

muitos buracos nas ruas.

JUSTlF!CATlV /\

Os moradores pagam seus impostos em dia e nem limpeza públicu tem .. não 1i;:i

varriçao nas ruas. e até animais peçonhentos estão adentrando nas casas.

indicação.

,--- ',
•..~-.-;>( :

---·------ ....~--------·-------------------------------------·
i)ravi Dona ~óinhâ. 269
c('JÜTO - CcH\d Postal, 3 J

Te! (Secretaria): (35) ,1.S~:,S.'.')07 / 3508 Fa\: (35) ?,')'.}'.) 1qc1
e-md lJ ccin1arnguaréJ nesia. dS)ur@hotrna il .t.oru

(TP .'.7hJi; (1i;1:
(;llcl! ..dll(:'~i._-i \ i( r



Minas Gerais
Guerenésie, 21 de setembro de 2015

Indicação N º inI 2015
Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

Câmara Mt.midpm! dê Gtmranésia
Protocolo 11º: Go s
Nº de folhas: ,·e\
ô.':),r1~h.id.~l~m ,.Jk\J,,.C.:: '• ..n ~·H~~· \h·:\S'°''.°'l'->''l,~~~~!Lh,... VP-.'\.~~ ~~~~~,. ...~XI..~'

"-=='°'º•"=»--,,,~,;.,:t;.,~4.~i,..W&~à,~~""--"
Hesp9nsávei

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Minchillo, a presente
indicação, solicitando esclarecimentos sobre o SERVIÇO DE VARRIÇÃO da Rua João
Ferreira de Moraes e prolongamento da Rua Marechal Deodoro da Fonseca (Loteamento
do João da Adika).

Justificativa

Moradores do referido local me procuraram alegando que o serviço de varrição

destas ruas não é feito.
Mediante ao exposto é que solicito esclarecimentos e, caso o serviço não seja

efetuado, que providências sejam tomadas neste sentido.
Sem mais, desde já agradeço e renovo votos de elevada estima e distinta

consideração.

:

/ __JitB~~f···
....--~---··r=e1ipeNardi Laudade
·',___ Vere~dor··_,..

-, . '''·.•.... /
'-,,.,.·

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmaiLcom

CEP 37810-000
Cuaranésia í MG



Minas Gerai.s
Guerenésie, 21 de setembro de 2015

Indicação N º !S'J.Jt 2015
Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,
que seja oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Minchillo, a presente
indicação, solicitando esclarecimentos sobre a "possível" entrega de medicamento
vencido pela Farmácia Básica.

Justificativa

Fui procurado por um munícipe que solicitou esclarecimentos acerca da entrega de

medicamento vencido pela Farmácia Básica.
Trata-se do "CALCIJEX".

O intuito desta indicação é esclarecer o que aconteceu.
Seguem anexas fotos enviadas pelo munícipe.

·f<\)~~<:.(}\}.~\.\)-{~\
~~"O),.~

·--- Vot ·- ' · ' ·.-,..."..,,.,..,,••» : X . ar~o \_)i.._.> i ,_/~
·"~"''... ~

'""'',:; ~ • ...= ""'~"Votos a Favor
~" "~Votos Contra

-"". , ,_,Abstenção

:;~;~
SECRETÀRIA\DAtÂMARA

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Teiefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaragtrnranesia.asjur@hotmail.com

CEP 37810--000
Cuaranésia / MG
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CÂMARA MUN!CÍPAL DE GUAHANÊSi/l.
Mínas Gerals

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia..asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG





CÀMflJ~l1MU/\JiCiP,<\L DE CUAf.ZANE.$1f\
Mi:ias Gerais----- ·----------------~--

Guarnncsia.:21 de setembro de :20 l :'

Assunto: Solicitação Faz f~p{:\t;~ }\'\")!\
ee ;se :::::q,.--a_">,.-...v.~~,·.v.s.•.

Exmo Sr.
Presidente Ismael da Silva Santos- Gestão 2015/:?0 l 6
Câmara Municipal de Guaranesia

O Vereador que esta assina. vem requerer ouvido do Plenário do Poder L1..:gislativu

que seja sugestionado ao Sr. João Carlos Minchillo. Prefeito Municipal de Guarunésia. providencias

no tocante de tapar os buracos da rua [V!igucl Moreno LA'SS<l e da i\vcnid<1 Humberto de ..\l111eicLi.

onde cm certo trecho. está intraregável. até mesmo para os pedestres. urna vergonha para que paga

seus impostos em dia.

n:STITICATIV !\

Os moradores merecem a dignidade de ver seus impostos revertidos em mel lioria-;

para a cidade.

E: um desrespeito com estão sendo tratados, com ruas cheias de buracos. ·;uFL':,

bueiros entupidos. t.'. animais soltos nas ruas

. l;/'i./ -~---:---,
JOSE OSMAf(:l}./l!f.~08TAnivto«

.~;,, u'ii;;_~:,tt&'-..(:úpoe iro
ifit""'"E itiiES I D ESTE

-------------- ------------ ----·-----
í'1«l(il DPrn1 ~;inhti,269
C,·11tro ·· C<líxc-1 Postal. Ji

Tt>J ('1ecrdaría) C·S) J:d-i.:\507 Si08 Fa.\. (:»'i) Y:ú)J\llJ
E:-111il il: Cd ma r.1gu<1 r<rncs i<i .<1'>ju r•.r!hotrna i l.co m



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA
t"-!1inas Gerais

A Câmara Municipal

~VotaçãoU1\J;°CA
t.:\ ., .

,~Votos a Favor
..,,._,.,.,.-,,,.=,,,_,VotosContra
.~__,AbstencãQ..

(), _.;(, ._. (}C:\ . ~ / '.:;
"'ºm~'m::Jjtii:' ~ i:·,s ~y "'õ(: 4 ioo-1Ci

,.::;/> ~r··-·K~":~:::~.---·i.; .....~<...-.
-A:k ' ~ """rW2' mm

SECRETÁRIA bA CAMARA

Indicação y~·T54/2015

Assunto: Solicitação Fa:;:

O Vereador que esta subscreve conforme autoriza ri Regilnento 1nrernu cb Cúr:1 u·:1
Municipal de Guaranésia, vêrn apresentar Indicação para que foça reparos nas gc1k:rias ck reck'; piu. hi;,,.

1. Na COHAB IV. na Rua [L entre os números 17 e 29. poio> quando chove a <l(J.ua ernp,lC:Sc\ l'ie: ruu.
pois não existe boca de lobo para escoar a água da chuva. e mora urna senhora qut.~ n'.T''s';it:.i de
cuidados especiais e a água que empossa lá causam riscos a sua saúde.

-~, Na Rua Lucas Alves da Silva também tem um serio problema com a ügu~1 da chuva. qut.:'.l.·':\.·urr1..'
pela·; travessas (.' ficu por vários dias empossa.los nu rua. trazendo mau cheiro. lli\bqt:il'l\ '-'

insetos.

3. Na rua Professora Maria Conceição Alves Silva. alguns munícipes LH11p~1ran1a bc)cL: da g~1kria
devido ao mau cheiro do mesmo. porém interrompem o escoamento da~-;úg.uas d:i chuva. '-'
também ajuda a estragar o asfalto, a água desce numa grande concentração t' penetrn no asL·:tto
aumentando assim os buracos.

4. No Loteamento Baleiro urn dos mais recentes em nosc;u cidade. cstú com qu~1scl\'d,is e;:--- hLw1r1'S
entupidos. pois o lixo que 0 colocado na rua na época (b chuva e levado l\)(k pfü<i u [1u:.:it\>.: c•n:<;
a ltiliub\~ilc.•feita é pequena não suporta os resíduos.

E em todas essas localidades as crianças brincam nessas possas d'água que élCUJYHllarn

nesses locais, causando assim uma grande preocupação as mães. pois isso pode prejudicar ~: s~:t'lcL:d<i',
mesmas transmitindo assim varias doenças.

Atenciosamente.

Antonio César d:) Silva
Vereador

Gestifo 20U/2ü16

-··--·--··--------
Pnç;; Do1w Sinh<i ..269
Ce11lro - C,tix<l Postal. Jl

Teldax (Secretaria): (}i5) :\5')5.31507 / ',508
e-mail: camaraguarancsia.asjn rF'hotntil il.corn

\VWW,e<l rn<1ragu<>r<tl1l'Si<1.rn1:;gov br



CÀMARA. MUNiC!PAL DE GUARA/\JESIA
·-----------------------

Guaranésia.Z? de setembro de ::'01:.'\

Exrno Sr.
Presidente - Gestão 20J5/2016
Srs vereadores
Câmara [Vlunicípa! de Guaranésia

Indicação >.!" 155/2016
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina. vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder LegisL1tí \'O.

Esse pedido se faz em decorrência do forte declínio que a referida rua km. co1nc\:'rndu

próximo ao numero citado. e os veículos descem em alta velocidade.

hé~várias crianças estudantes que por lá rrafcgam.

Com a colocação de lombada, evitaria acidentes além de inibir os motoristas nu veiucid:ldc

tendo mais cautela no trânsito.

Conto com os nobres colegas vereadores; na aprovaçào dessa indical.'.{t\1.
1.,.. . ' - · .••· '

Sem mais para o momento. estimo \·crtos de U>n;;idcr<i~~'.ll/..<.·:·";·;·!·:,n"\:\l .
.•''

Atenciosarnente
...·

t -"'"····...-····"'

lS!'v1AftL D;\ ..s\:í"·:·~,i\ SANTOS
.,,,p:j·:esi~lente

" {:'}~·slfío .?!r~l S<'O J 6

------------- --------------------------··
e-ma [l: cam arei?, u ;1ra1w,.;í .t.<"tSju t cil)J;; ilrnci i!.cu ru

\V \,'\'\v .can1 .J ri1g::d ra nt3.°' ia. tJl~11.f,~.1v. br

CF ! ' !.~s1O -llOU
(;U;JLl:J(·;,j,i. \J(,



CAMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSíA

Cuarnnésia.:n dt' sdc111hro ele ?OJ"'

Indicação N" 156r20l6
,\ssunto: Solicitação Faz

Exrno Sr.
Presidente - Gesrào 20l5/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

l~t-\~·~:~::;\?{\~)f~\
~-....~~~")...'«\.~'..~Xf)..~"°'""""""'"""""""""'"""'~"·~
,,.,.,._....,,,_--.;..'::;~:=""·W~Votação u i\...í; c1-'
"""""'"'~""~"'""'"'Votos a Favor
eoxcec •• "'º"""""""'"~-•.x••,.•Votos Contra
,~"\:C..~~""";r,._~OXIX~ Abstenção~;--··
~~~~~j:~,.,
SECREti\RIA bA C.ÂMARA

uue seja oficiado <10 Sr . João Carlos lVlinchilto, Prefeito Municipal de Guaranésia. Sllic'C'3t/lcJ prn

pavimentação asfáluca do trecho que dú acesso ao distrito lndustrial Dr. lirmino Frt'Ítas onde '~';[:';(>

instaladas :,L seguintes empresas: Alfagoma. Têxtil Guaranésia. ''vlackrcira Nchcmi. Vi!drc\ entre (>u1:-:h ~i

serem instaladas.

Esta solicitação e necessária .. por estar instaladas no kical cm1m:'s2:sque ~;j.,,1cn.l:hL:11'(>

cartão de visita em nossa cidade .. onde recebe muitos visitantes de todo Jh):'so pais corno lc1rnh.'111

internacionais -,e o trecho sem asfcilto truz muito c.ksconJúrtu par~l o~;que al i passam.

Sabendo que é um trecho pequeno, acreditamos ser viúve! esta sugcstãu. pois alem Jc

evitar transtornos com poeira e barro em dias chuvosos, denota urna cidade melhor apresemavel.

Conto com os nobres colegas vereadores, n,1 aprovação dessa indicação

Sem mais para o momento, estimo votos de considcraçüo l.' apn:çc1.

Atenciosamente

/./······

-,

...... --- ..............___ ....,...._.. . -· ---~,.,.-------"'4-~-------
Te!Aax (Secretaria). (-2/:)) T5:5'.i.-b0l/ :\508 CJF './T.Jl)i;\)U

Centro ·-Caixa Postal. 31 e-mail: camaraguaratwsid.asju 1C(?hotniai l.com
\Y\·~:·\v.ca 1n<1 r ,_tt\UC1 ran1?:,·ia. n1~-~-~:~ov.br



C!-ÍMARA AfüN!CiPAL OE GUARANfS!A
·----------------------

1ndicacáo N" 15712015

A Câmara Municipal

O Vereador que esta subscreve conforme autoriza o Reqimento Interno ci;;:Carna.a flJl:.mic1patde
13uaranésia, vêm apresentar indicação para que instale redutores de velocidade na rua Aristides Torres e faça
reparos na cabine de abrigo dos estudantes.

Os moradores que residem nessa rua estão reclamando da alta velocidade com que os veículus
transiiam por eia.

Corn a alteração das ruas aumentou o rnovimento dessa rua e hâ um ponto cie ónibus par;;1os
estudantes da n::de municipal, e t<'H<1bém trabalhadores rurais

Com os redutores a população tera mais sequranca, e a cabine é um iocal cie ctbngo par'='
estudantes e trabalhadores que residem próximo a esse tocai

Mecii::mte a estes fatos, peço o apoio dos meus nobres colegas para aprovação ':li:'sL:11ndicacz'ici

Cuaranesra. 22 !.'.it.: setembro de 20 1ti

Ver. Antonio César da Silve.

------------
PraL;~11J1.1na Sinh,~, 269
Cci1tro ·· Ca1\;1 Fn~t:1L :-;1

Tekf.1,: (c:,i:•crcL11i<iJ(.Li) ··'/,'.i'~YiU7 / :)",lJ8
('-Dhl il c'iin hl ray u i-:xd ~-1<:·sid. i1Siu 1<(:~..·-hn t tnd i l .co rn

\:\·\V\\'. e a n1(l!'t·12_~·l!1:-t l"(l {l\'.~_; 1ç·:. J l l ~-~'.g~),.,-.b 1·



CÁMARA MUNICIPAL OE GUARANÉS!A
------------------·-·----·-

Indicação N" ·15812015
~i\\)~<.~~\J {'.·),\)~\>

"""'"""'"""'"'"'""""~~~~• . w::o;woc:~••Qo:LJ a:•.aAssunto Solicrtaçâo Faz

A Cérnara Municipal

~;"""""""""""Votação 0 N .i:»
'"""""'""'0-..•••.•fa,..; "='-~"Votosa Favor
™· ...,.,.,,,...,,,,....,,,,VotosContra
=--=~'l\~stenç~~q -r»••

: ....7~:::.:ft?~ti.~~
•~~e :;l' : ''"

SECREtARlA DA CÂMARA

O Vereador que esta subscreve conforme autoriza o Regimento interno da Càrnara fv1trn1c1p,=:idé::
Guacanés1a. vóm apresentar tnd:c;::ç.ao para que altere o horário cie atertura cios P~3F seja as OGhOCrr:1r•1:!::;
:-:1~~ni1a

JUSTIFICATIVA

O munícipe tem urna driiculdade 1·11u1towande em ageMar consultas e exames pois e numero dl''

Diante disso moradores vão pare: o PSF muito cedo. alguns chegarn ~J ir ate antes das ~~,tio:·;:"~'.-.!<"
rnanl1~1. e ali ficam até as OlhOOrnin horas que é quando da micio ao atendimento no posto.

Visto que a lei laia que o servidor do PSr-~tem que trabalhar 44 horas semanais. ;K1rna o.sso é
hora extra. o mesmo poderia iniciar as 06h00min da manhã e encerrar suas at.vidades as 'i 6hü0rn:n horas

Com isso quem procura o posto não mais ficara tanto tempo assim aquardando a a!".ietlw,: cio
mesmo. e se náo tiver mais vagas ele retornara outro dia

~v1ediantea estes fatos, peço o apoio dos meus nobres colegas para aprovação de·c.1::.1 ind1cdç:O:c

---;;;>~c;,,'L=:::~;: :~~"=,/G~'"'ª''é"'" 22de setembmde 201's

Ver. Antonio César da Silva.

----··--··-·--------~----
Prc!Cú Dona Sinh~;. 269
Centro ·- Caixa Postal. 3 i

Tdeiax (~)errt•!aria):(3:i) ~):JSS.:YiCli'/ Y:í08
e-mail: can1arat';u ar anes til .asju rri~:hot 111a i!.com

WIVW.Cii lllilrdl'UiHdll('SÍa. tnP .PtO>I.' .hr() ,_, c >

CFP \?81o..(i\íil
c:t1cir,\11(·,;i,1 / \·\(_,



esmera Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: (;i_'Jf
Nº de folhas: o\
Recebido em l.. ~;,l({\' 1f Hs.: ~'~·::çi CÂMARA MUNlêíPAL DE GUARANÉSIA

J)..J..l)J. A 1. '· ~ Minas Gerais
Guara ~~mbro de 201s

____ votaçãov a..HC-1'1

lb Votos a Favor
----Votos Contra

_ ~~sten~~Ç

Indicação N º~ti~2015
Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

SECR~TÁRIAbA CÂMARA
O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que seja oficiado

ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Minchillo, a presente indicação, solicitando informações

detalhadas sobre o número de contribuintes que aderiram ao Programa de Incentivo à regularização fiscal

no Município de Guaranésia, que assegura descontos de multas e juros de tributos municipais.

Justiflcativa

No mês de agosto do corrente ano, a Câmara Municipal de Guaranésia AUTORIZOU, através da
aprovação do Projeto de Lei Nº 32/2015, o Programa de Incentivo à reqularização fiscal que assegurava aos

contribuintes inadimplentes descontos de multas e juros de alguns tributos municipais (IPTU, JTBIe ISS}.

Na justificativa do projeto, o Senhor Prefeito Municipal disse que o orçamento de 2015 era menor se

comparado ao ano de 2014 e que esta iniciativa de refinanciamento visava aumentar a arrecadação de

recursos próprios.

Foram apresentadas três opções de quitação com descontos de juros e multas:
- 100%de isenção de juros e multas em caso de pagamento em parcela única, com vencimento até o dia 30

de setembro de 2015;

- 80% em caso de pagamento em 4 parcelas mensais, iguais e sucessivas, com vencimento da primeira

parcela até o dia 30 de setembro e a última em 30 de dezembro de 2015;
- 60% em caso de pagamento em 1O parcelas mensais, iguais e sucessivas, com vencimento da primeira

parcela até o dia 30 de setembro e a última em 30 de junho de 2016.

Nesta quarta, dia 30 de setembro vence o prazo para adesão dos contribuintes ao Programa.
Por todo o exposto, como esta Casa de Leis AUTORIZOU tal programa, é necessário que saibamos

o resultado alcançado do mesmo.

Sem mais, desde já agradeço e renovo votos de eJevadaestima e distinta consideração.
11

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hobnail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



· VotaçãoulVt t- JI.
1ÍO Votosa Favor

-----Votos Contra CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 28 de setembro de 2015

MesaDiretora
Gestão 2015/2016

Câmara Municipal de Guaranési..
Protocolo nº: G-t e
Nº de folhas: G-'\

Recebidoa~.:
Resp ve

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Minchillo, a presente

indicação, solicitando pequeno recapeamento no início da Rua Dr. Alberto José Alves,
cruzamento com a Rua Floriano Peixoto, conforme foto abaixo.

Justificativa

Por se tratar da rua de entrada à Guaranésia o trânsito de veículos é intenso.

O asfalto deste trecho encontra-se em péssima situação, necessitando de

melhorias.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Indicação N º (~ / 2015
Assunto: Solicitação Faz

Guaranésia, 29 de setembro de 2015

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,
que seja oficiado o Senhor Prefeito Municipal solicitando reparos nas lajotas da Rua Paulo
Grella, esquina com a Rua Sete de Setembro, em frente a Casa da Costela e ao lado da
Drogaria São Geraldo.

Justificativa
O pedido foi feito por alguns munícipes que alegam que o piso está afundando e

raspando a frente dos carros que por lá passam.
Estive no local e constatei que realmente carece de melhorias.
Segue foto abaixo.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



Cãmara Municipal de Guaranésia
Protocolo n°:~ "\
Nª de folhas: °"
Recebido emdY?_- . · ª··""'" CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANtSIA

Minas Gerais
Guaranésifh 29 dl2,.setembro de 20156 PKCNA v/1 .

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

- VotaçãoV )V~Ul
: 1O ..Votos a Favor
----Votos Contra

_~ ~~stenf1fç

SECRET f..RlA 01\ CÂMARA
O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado o Senhor Prefeito Municipal solicitando esclarecimentos no tocante à
prestação de contas do Programa Saúde em Casa conforme justificativa abaixo.

Justificativa

O objetivo do Programa Saúde em Casa é constituir um conjunto de ações
sistemáticas direcionadas à universalização da oferta e ampliação da qualidade dos
serviços de Atenção Primária à Saúde, por intermédio de ações com foco em
infraestrutura,equipamentos e processos de trabalho.

No ano de 2012 o recurso foi utilizado para reforma do PSF Bom Jesus, ou seja, o
dinheiro foi utilizado de acordo com os objetivos do programa.

Já nos anos de 2013 e 2014 fui informado extra oficialmente que os valores
recebidos pela Prefeitura do "Programa Saúde em Casa" NÃO foram utilizados de acordo
com as normas do mesmo.

Mediante ao exposto é que solicito o que segue:

- a prestação de contas do Programa Saúde em Casa nos anos de 2013 e 2014;

-comprovantes de onde e como foram aplicados os recursos;

- documentação que comprova que o Conselho Municipal de Saúde estava ciente
ou se o mesmo autorizou os gastos nos anos de 2013 e 2014.

Por fim, ressalto que encaminharei ofício solicitando as mesmas explicações ao
ConselhoMunicipal de Saúde.

Sem mais, conto com os colegas para aprovação desta Indicação.

Atenciosamente,

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia.Zv de setembro de 2015

Indicação Nº 163/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

- Votação VtV' 1e Jl

== I9------Votos a Favor
---=--~Votos Contra

. ..,.Abstençãp,........
~ - o<>i i 'L~

MARA

O Vereador que esta assina. vem requerer. ouvido do Plenário do Poder Legislativo. que

seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo. Prefeito Municipal de Guarauésia. sugestão para colocação de

cabine e bebedouro público, no ponto de táxi. localizado na Praça Coronel Paula Ribeiro.

Justificativa:

A cabine servirá como abrigo em tempos de chuva aos taxistas. e também maior

comodidade aos usuários que necessitarem do táxi.

O bebedouro público será de grande utilidade, não só para os taxistas. mas para os

munícipes e estudantes, que bebem água na torneira ali próxima. correndo o risco de intoxicação. uma vez

que não é uma água potável.

Conto com os nobres colegas vereadores, na aprovação dessa indicação. que garantirá um

bom trabalho dessa classe tão importante para população, que necessita de transporte.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefiix (Secretaria): (35) 35C:í5.35U7/ 3508
e-mail: ca maraguaranesia .asju r@holmail.com

www.camaraguaranesia.mg.gov. br

CEI' :17810-000
Cuarancsia / MC



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Mmas Gerais

Guaranésia,29 de setembro de 20 l 5

Indicação Nº 164/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

- VotaçãoiJ rv r 0:1
fQ Votosa Favor

----Votos Contra
. ..~bsten~S'"'

;~·:

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido do Plenário do Poder Legislativo. que

seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo. Prefeito Municipal de Guaranésia. sugestão para colocação de

bancos de pedra as margens do Córrego do Brito, no seu início, onde a população está formando um

bosque.

Justificativa:

A população esta cuidando da limpeza. plantando mais árvores. ervas medicinal. e usando

o local com lazer as tardes e feriados. e uns bancos seria mais que justos. para colaborarem com essas

pessoas. que estão dando exemplo verdadeiro de como cuidar do meio ambiente.

Conto com os nobres colegas vereadores, na aprovação dessa indicação. que é um exemplo

a ser seguido por todos.

Sem mais para o momento. estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

sta Júnior
.upoeira )

r Vví'cePresidente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asju r@hotin<iil.com

www .carnaraguaranesia. mg.gov. br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MC



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia,29 de setembro de 2015

Indicação Nº 165/2016
Assunto: Solicitação Faz -
Exrno Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

- -~- - VotaÇão \J 1v1·CA= f;6 Votos a Favor4- : Votos Contra
- -Abstenção,,;z,71 - o~ /1 1' ~

O Vereador que esta assina, vem requerer. ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo.

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão para

pavimentação asfáltica do prolongamento do trecho da Rua Prudente de Moraes. saída para Santa Cruz da

Prata.

Esta solicitação é necessária, por ser um trecho muito pequeno e de grande número de

veículos que utilizam deste caminho.

Além disso, muitas pessoas que residem na região central da cidade e trabalham no distrito

industrial Dr. Firmino Rocha Freitas utilizam este trecho por ser menor a distância pura chegarem até seus

trabalhos.

Conto com os nobres colegas vereadores, na aprovação dessa indicação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Teleíax (Serreta ria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: ca maraguaranesia.asju r@holmail.com

www.camaraguaranesía.1ng.gov.br

CLP 178 ID-000
Guarancs ia / MC



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Mmas Gerais

Guaranésia.Zv de setembro de 2015

Indicação Nº 166/2016
Assunto: Solicitação Faz

Exrno Sr.
Presidente · Gestão 201512016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

= .--.....::Votaçãovµr e1\

_,--"t"""'tO'-'=": Votos a Favor____ votos Contra

:,ltfJ:i!i~
O Vereador que esta assina. vem requerer. ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo.

que seja solicitado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, prestação de contas

de cada departamento assim como o saldo bancaria atual existente e o gasto mensal de cada departamento

municipal.

Esse pedido se faz em necessidade de uma maior fiscalização, já que esta é função do

vereador. para que seja verificado o que está sendo aplicado em cada departamento e a maneira que o

mesmo é usado.

Em decorrência da forte crise que assola o país. muito tem se falado em cortes de gastos ..::

a falta de dinheiro que o município passa.

Sendo assim. solicito estes esclarecimentos para que haja um acompanhamento geral de

como está sendo o investimento do município.

Conto com os nobres colegas vereadores. na aprovação dessa indicação.

Sem mais para o momento. estimo votos de eonsideraçâo e apreço.

A tenciosamente

e·tesidente
Gestão 2015/2016

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, :n

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: carnaraguaranesia .asju r@holrnail.com

www.camaraguaranesia.mg.gov.br

CEI' :'7810-lllJO
Cuaranés ia / tv1C



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

AfRO\/ ADA ..-- ..... _

Minas lJerst«

Indicação N°167/2015

Assunto: Solicitação Faz

À Càmara Municipal

O Vereador que esta subscreve conforme autoriza o Regimento Interno da Câmara Municipal de
Guaranésia, vêm apresentar Indicação para que reverta um veiculo Kombi sucateada para o Departamento
de Cultura, para uso como uma biblioteca itinerante.

JUSTIFICATIVA

O município tem vários veículos sucateando no pátio. e alguns deles podem ser recuperados e
usados em outros departamentos na prefeitura.

A Flaviane faz um excelente trabalho com as nossas crianças, levando cultura. diversão e um
mundo novo cheio de historias. levando a leitura da biblioteca municipal até as creches e escolas

E ela o faz carregando os livros em uma sacola. saindo do centro da cidade e vai. por exemplo,
até a creche CEMEI a pé, debaixo desse sol ou chuva, levar diversão e aprendizado para as crianças

Com uma Kombi, ela poderia levar mais livros, e diminuir o tempo que leva para chegar às
escolas, fazendo assim a alegria de nossas crianças.

Podemos fazer uma mobilização cultural para reformar o veiculo e transforma-lo em uma
biblioteca itinerante.

Mediante a estes fatos, peço o apoio dos meus nobres colegas para aprovação desta indicação.

Guaranésía. 29 de setembro de 2015

Ver. Antonio César da Silva.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail.carnaraguaranesia.asjur@hotmail.com

www .camaraguaranesia. mg.gov. br

CEF 37810-000
Guaranésia / rv1G
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MINAS GERAIS

Ofício nº 162 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 84/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara Municioal de Guaranésla
Protocolo nº: 6 :3.s
Nº de folhas: 0 1

Recebido.em r t i0 ';@s.:~0
Responsável

Guaranésia, 05 de Outubro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 141/15 e as recentes chuvas, acreditamos que o defict

hídrico até então existente, foi contornado.

Quanto aos cuidados com jardinagem, diariamente são disponibilizados três

servidores para limpeza e pequenos reparos nas praças centrais.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269- Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Atenciosamente,

Praça Rui Barbosa, nº 40. Centro. CEP 37810-000, Guara-rés.a - MG -Fone I Fax (35)3555-3556
Endereço eletrónico www prefguaranesia.mg.qgv br I E-mail: secretaria@prefguaranes1a.mg.gov.br
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MINAS GERAIS

Ofício nº 163 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 84/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara MuniciRal de Guaranésia
Protocolo nº: 6 6 6

Nº de folhas: a J

~eceb'.'.:~ern3~gfHs.:~0
Respom> el

Guaranésia, 05 de Outubro de 2015

Prezados Senhores,

Com referência a indicação 142/15, informamos que, nos períodos secos mais

críticos, o caminhão-pipa já vem efetuando os serviços ora solicitados. além de socorrer

estradas vicinais de maior movimento e outros locais que porventura necessitem do

combate a altos índices de poeira.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

o Carlos Minchiflo
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Felipe Nardi Laudade
Exmo. Hélio dos Reis de Brito
Exmo. José Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa. nº 40. Centre. CEP 37810-000, Guaranésia - MG -Fone 1Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www prefcuaranesia rng gov br I E-mail: secretaria@prefguaranesia.rng.gov.br
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Oficio nº 164 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 84/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: C-?·7
N9 de folhas: 61

~scebidoem...7 tf-J ~.:.L""
Responsável

Guaranésia, 05 de Outubro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 143/15, informamos que, encaminhamos para a

comissão encarregada de implantar alterações no trânsito viário da cidade. para análise e

posterior parecer a respeito da solicitação de V Sª

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. José Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

;,
f
;:.!n
i'
!i

i'
{~
il;í

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro. CEP 37810-000. Guaranesia - MG -Fone f Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www,prefguaranesia mg.gov,br f E-mail secretaria@prefguaranes1a.mg.govbr



Ofício nº 165 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 84/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

@~~f'i/11m ,)/)';~1/rfxJ rir-r·~í1rtm !lr'·>"r1

MrNAs GsRA1Cãmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: 65i"'
Nº de folhas: o J

~acebidoemJ= ''i.fr·'~"
Raspons ve

Guaranésia, 05 de Outubro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 144/15, informamos que, tal iniciativa, cabe ao DER e I

ou as empresas particulares que estão instalando-se no distrito industrial Dr. Firmino Rocha

de Freitas.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

~~(,,

JoêrOICarlos Minchill
Prefeito

·'~

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. José Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa. n" 40. Centro, CEP 37810-000. Guaranésra - MG -Fone I Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico. www prefguaranes1a.mg.gov.br ! E-mail: secretaria@prefguaranesiamg.gov.br
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MINAS GERAIS Câmara Municipal de Guaranésia

Protocolo nº: t..i'~
N9 de folhas: o 1

Recebido em ::C 11~ 1 '5 Hs.:~v
~ .~

Responsável
Ofício nº 166 /Executivo/legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 88/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 05 de Outubro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 152/15, encaminhamos relato do servidor Matneus

Ferreira Ribeiro, farmacêutico - Bioquímico do Município, esclarecendo a questão levantada

por V.Sª, que é da competência da SES - GREI Alfenas.

Como medida de colaboração e de prevenção, a farmácia pública local, passará a

abrir os pacotes enviados pela regional, para verificar o tipo e a validade dos remédios

dispensados, porém reafirmando que a responsabilidade pelos fornecimentos, nesses casos

é exclusivamente da referida secretaria.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

Jo

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269- Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranesra - MG -Fone r Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www prefguaranes1a.mg.gov br I E-mail e secretar1a@prefguaranes1a.mg gov br
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Guaranésia, 13 de outubro de 2015.

OF. nº 103 /2015 ~·
Assunto: Resposta a Indicação nº 166 .
Departamento de Contabilidade, Orçamento e Tesourarla

• t

Sr. Presidente,

Vimos por meio deste, informar que o Executivo Municipal
encaminha, rigorosamente, todos os meses até o vigésimo dia, o Balancete da
Receita e Despesa, o Termo Geral de Disponibilidades Financeiras e os
Decretos do mês para o Legislativo Municipal, onde .o nobre Presidente o os
demais vereadores podem acompanhar as despesas de cada departamento,
uma vez que no próprio Balancete está demonstrado essas despesas.

No Termo Geral de Disponibílldades Financeiras, o saldo
demonstrado é o atual, como o nobre Presidente solícita em sua indicação de
nº 166.

'I 'Sem mais para o ·· momento, · renovamos votos de
consideração e apreço. '~

Atencíosarnente-, .·,/./

.../::;::~0~t!i;·~:;~\~;·{k::::':...· .·
Rornilo Gouía'ít'Mâf]kó..Filho ,.
Coordenador Contábil e Financeiro

'

,,

Exmo ~r.
Ismael da Silva Santos
Presidente da Câmara Municipal
Guaranésia - MG
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MINAS CiEFU\IS

Câmara Municlpel de Guaranésia
Protocolo n": 1:.:5' 'f
N~de folhas: o f

Ofício nº "168 /Executivo/Leqislativo/Zü l 5
Assunto: Resposta ofício nº 88/i 5
Sei-v1çff Gabinete do Prefeito

Guaranésia. i9 de Outubro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 145/15, informamos que, normalmente, este continçente

da população já ve1T1exercitando-se nas diversas unidades de academia ao ar iivre

instaladas na cidade, razão pela qual a nosso ver não vislumbramos a necessidace de urn

local especifico para atender o público idoso, e que ao determinar um íocal próprio, este

somente estaria disponível aos residentes mais próximos em detrimento dos demais

1\0 ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa rnanifestaçâc de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Cuaranésia
Exmo. Daniel Alves da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37~_10-0QO- Guara_nés1a- Me;__

Praça Rui Barbosa. n" 40. Centro, CEP 37810-000. Cuaranés.a --·MG -Fcne í F2x (35:3'5~':5--3~i'.)fi
Endereço eretron.co· ~~:\~·.\~\"_J!~--;:?:,!:;~3_::~ª-@Df:.~j~L:-·_r_;~~1::3.\2tJ~~-i E-rr1aiL secretana1g}~;;refg uaranesia.mq.gov br



Ofício nº 169 /Execuüvo/Leqislativo/Zül S
Assunto: Resposta ofício nº 8W15
Serviço: Gabinete do Prefeito

(3uaranésia. í9 de Outubro de ;2015

Prezado Senhor,

Corn referência a indicação 146/15, e como é de seu conhecimento a arrecadaçào

dos Municípios vem sofrendo duros golpes com a significativa queda elo PIB Nacional e que

impacta negativamente os repasses de FPM e ICM

Diante desse cenário nada animador. a administraçào adotou a estratégia de

somente autorizar gastos que não sejam inevitáveis, até que momentos mais auspiciosos

surjam no horizonte, atualmente bastante conturbado, do Pais .

.Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manríestaçào de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente.

A
Câmara Municipal de Guaranésía
Exrno. Daniel Alves da Silva
Praça Dona Sinhá. 269 ---Centro
~]810-000 ---Çjuaranésia ~M_Ç_

--------------------------·····-··----·--
Praça Rui Barbosa. 11" 40. Centro, CEF' 37810-000. Guaranésra - MG -Fone I Fax 135)355S-3SSf5

Endereço eietrõn.co: _1:~r~~Y~~~·J::.r~f:~1~illJJJil_@.~~~:;f.D.~~;~5:'.\J2s./ E-ma-1!: secretaria@prefguaranesla,(ng.gcv or
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Protocolo rf': C ç·;-

Oficio nc 170 /Executivo/Leqislativo/Zü'l ô

Assunto Resposta ofício nº 88/15
Serviço Gabrnete do Prefeito

Guaranesia, 19 de Outubro de 20·15

Prezado Senhor,

Corn referência a indicação 147íí5, informamos que a prefeitura Já disponibihza ern

seu site oficial, no link "serviços, aba protocoto", o acesso a solicitações de serviços e
requerimentos diversos, em rneío eletrônico, facilitando aos municipes rf;g1strar sern

necessidade de comparecer ao paço todo e qualquer tipo de pedido e reclarnacáo fat<· que

ao nosso ver dispensa a adoção de outro aplicativo para este mister.

Ao ensejo. prevalecemos da oportunidade para ratificarrnos nossa rnarufestacáo de

apreço. colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecrmentos

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Daniel Alves da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
)7810-Q~)O -- Quaranésia ·-MG

Praça R.ui l'.)arbos·a. n{' 40". Centro, CEP 3/Bí 0-000_ Cuarant'.;'.3ia - IVJC-ro11·~/ 1-ax (:J.t.~-)3.5~)~~,--J~.-b6
Enciereço e ietrón ice. y_~·:~.,~~1Y~~üL:;:f:~_:)_~~~-~~2Jl~~~;?_._1_n9Jl'::!_.~-:~!.i 'C-t"n.8d-.secretari;:_:H:J!pretguaf8 nesta. n19. gov or
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MIN!\S CEf<i\fS

Ofício nº ·171!Executivo/Legislativo/2015
Assunto R.esposta ofício nº 88í15
Serviço Gabinete cio Prefeito

Guaranésia, 19 de Outubro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação i49/l5, informamos que, a adrninistraçào vem paular.do

se por evitar a concorrência temporária e nociva ao nosso comercio e serviços

Exemplo de tal postura foi a negativa recente da instalação da conhecida "ferrinha elo

Brás", evento que ao nosso ver, prejudica as atividades do empresariado locai

Desta forma, acreditamos que neste momento crucial da vida económica nacional o

melhor que fazemos não é regulamentar, mas sim nào autorizarmos tais iniciativas.

Ao ensejo prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestaç~i0 cie

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

1\
Camara Municipal de Guaranésia
Exmo. Jose Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Quaranési9 - MG

-- --- ----- ------ ------··-··-----~--------------- ------·------------··
Praça Rui. Barbosa n" 40 Centro. CEP 37810-000 Guar;rnes1z: - MG -Fone r Fax í'.'.5'1356'.',.::,fo5<:'

Endereço eletrónico. :-~~·~~t~..,~t:iª[;·1_:=~~!L~~r!SL~iJªn}fJ.:iJ.Ç:~(J}.1_· / E-mai! secretaria@pfe·1g·uara11es.ia.n1::1.gov or
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Ofício nº "172 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto Resposta oficio nº 88/15
Serviço Gabinete do Prefeito

Guaranésia, ·19 de Outubro de ;:01 s
Prezado Senhor,

Com referência a indicação í50/15, informamos que. o bairro citado, por ser de

construção mais recente, não constou do processo ücitatório realizado para varrição das

ruas da cidade, razão pela qual tal procedimento não é realizado neste local, bem corno ern

outros que também foram edificados após o referido processo

Quanto aos buracos nas ruas do referido loteamento, lembramos que nos primeiros

cinco anos de existência, é de responsabilidade da empresa que efetuou os serviços de

asfaltamento, a devida manutenção dos logradouros, além da copasa que também deve

tapar os buracos que abre. quando das !ígações de água.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para rauticarrnos nossa rnanifestaçÊ':c ele

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente.

A
Câmara Municipal de Guaranésiâ
Exmo, Jose Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
378'1_9-000 -- Guaranésia - M_Q_

------------ --- -- - ----- -------------------- -
Praça Rui Barbosa nº 40. Centro. CEP 37810-000. Guaranesia - MG -Forie J Fax (35)3éif,~'-3~·56

Endereço eletrônico 0-'f~'/_l;!r_,:',fg_~i:ólI.illls?,:su_1_;g,!].:2v__l!fi E-mail secret<;ria@prefgu;Jranes1a.r1ig.gov.br
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J\,JINi\S GGJ<AlS Carnara Mm1icipai dé1 f3tuManésia
Protocolo n": 6' ·ç :)

Oficio nº 173 /Executivo/Legisiativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 88/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranesia. 19de Outubro de 2015

Prezado Senhor.

Com referência a indicação 148/'l 5, informamos que. e como é de seu conhecimento,

a arrecadação dos Municlpios vem sofrendo duros golpes com a significativa queda do PIB

nacional, o que impacta negativamente os repasses de FPM e !CM

Desta forma, preocupa-nos sobremaneira, a evolução das despesas, principalmente

com pessoal, pois além de ser a maior, ainda é contingenciada pelo Tribunal de Contas que

estabelece índices prudencíais para gastos com servidores

A guisa de esclarecimento.fechamos setembro com índice de 51A2%, o que

inviabiliza qualquer iniciativa de majoração nos ganhos do funcionalismo

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para rauftcarrnos nossa rnanitestaçào de

apreço. colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente.

A
Câmara Municipal de Cuaranésia
Exmo. Daniel Alves da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
3781-Q-OOO -::__Çuarar_-,i_ésia-M.G

Praça Rui Barbosa, 11º 40. Centro. CEP .37810-000. Guamnésia - MG -Fone 1Fax (35l:3556-3~>5f:J
Ende;·eço eletrónico ,:,;y:t,v.JJr>ê.Í9'J2.cª.0.\':~'ªJl'iL9'?-.v_J,r i E-mail: secretar:a@prnfguaranesia.1119 gov br
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Oficio nº 173 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto Resposta ofício 11º 88/15
Serviço Gabinete do Prefeito

Guaranésía, 19 de Outubro de 20'15

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 151115. informamos que, o bairro citado, por ser de

construção mais recente, não constou do processo licitatório realizado para varncào das

ruas da cidade, razão pela qual tal procedimento não é realizado neste locar. bem corno em

outros que também forarn edificados após o referido processo

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

l' l\
!\ \ \

~ .. ' .'' . l) ~---
,• ' '• ' " ~ ~ •°:'/ \__.\~·\v}..,_;\A..}..,_,, v\,.' . \

Jo~. ,Carlos Minchillo~ j
\~ Prefeito [

~~

\.

A
Câmara Municipal de Guaranesia
Exmo. Felipe Nardl Laudade
Praça Dona Sinhá. 269 - Centro
378JP-OOO - Guaran$.§_1a - MG

--------·-------·
Praça Rui Barbosa. n" 40. Centro. CEP 37810-000. Guaranes.a .. !VlC -Fone i Fax (35)3S5S··YiSlo

Endereço etetronico. ·~y-~·~:-~·:·1~tg~ÇHf.:}..riJJ_~,~3;lS!:!:.1s:t~:l;;i~·:/:.J/ E-n:1a11: secrt~·1ar1a:Q:prefguaranE6ia rY:q.qc:\i. bi
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Ofício nº i74 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 88/í 5
Serviço: Gabinete do Prefeito

Nº de folhgs: <-' t
'~"J~r·,..::,hit'10.~''"""···//s /v~ , .•••..••••.''l..-..>'~h-(..,l ' ~~ ~ $~~~---~~~·

Guaranésia. -19de Outubro de ;?015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 153115. informamos que, a solicitação para tapar buracos

nos locais indicados já foram realizadas, bem como tal providência está acontecendo em

todos os logradouros asfaltados da Cidade.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos a vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

A

,.,
1 \

• .h \ .\
.} ' l < "'(i~ . . . ~-v.. ·~....
,. \, ..\_.\...\.Â.l,,\'Q. '-"\,.·\(, \

Joã{:) arios Minchfüo · !
\ Prefeito !

1
Càrnara Municipal de Guaranésia
Exmo. .Jose Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá. 269 -- Centro
378J_O-OOO .: Guaran~sia - MG

------- ---- - -· ---- ---- -------------
Praça Rui Barbosa. nº 40. Centro CEP 37810-000, Guaranesia - MG -Fone i Fax . (35)3555-3ti56

Endereço etetrôruco: ~·~,:~·f:~~~J~tlÍ9~i?J9J1~~!.§S~Si2.Y.:9!./ t:-ma·i1: secretari·a@prefguaranesia.n1g.~1ov.br
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Ofício nº i75 /Executívo/Legislativo/2015
Assunto. Resposta ofício nº 88/'! 5
Serviço Gabinete do Prefeito

Guaranesia. 19 de Outubro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 154/í 5, informamos que, repassamos a solicitação para

o departamento de obras, com a recomendação de providenciar os reparos. não ~:,é nos

locais mencionados, como também em outros que se fizerem necessários

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço. colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Cuaranésia
Exmo. Antonio César da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
3781Q:-000 - qh)_;;.iranési0_- MC~

Praça F~uiBarbosa. n" 40. Centro. CEP 37810-000. (";uar{.inésia ·---rv1c;· -·F--·one/Fax (:__~:.~)'._1:SS~:-3~_.'Jt3
Encereço eletrónico: ~\'~~,{~,~~·J~~~'.~LJ~.:.~l~1t~f;.'?_t~~·:~I1.')..__Qi_~_<J~x/ E-rn-ai!· sécretar:a1(~pre.t9 uaranes:a .n--i9.qov.br-



Oficio nº 176 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta oficio nº 88/15
Serviço: Gabinete cio Prefeito

C1uaranesia. ·19de Outubro de ?O! 5

Prezado Senhor.

Com referência a indicação '155/í 5 intormarnos que. encaminhamos para a

comissão encarregada das alterações na sinalização e no trânsito viário do Munlcipio, para

analise de viabilidade e posterior parecer a respeito do que foi solicitado.

Ao ensejo. prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa maniíestacào ce

apreço, colocando-nos a vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exrno. Ismael da Silva Santos
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37ª-10-0Q_O - Guaran~~sia - iylG

Praça Rui Barbosa. r;º 40. Centro. CEP 3"7810-000.Guaranés;a - MG -Fone ? Fax (35).35~,S-35'j6
Endereço etetrônico \~~~·~~~~~·~nrg_:_~:;J_Z!Janr;.'.~i-ª.JL1.8-.Q.Q_1L})l! E..1t1a1!: secretariat§preJÇ.1ua·réine&1a.n1g.gov br
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Ofício nº ·177 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 88/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Cuaranésia, 19 de Outubro de 20·15

Prezado Senhor,

Corn referência a indicação !57/í 5. informamos que. encaminhamos Pª'ª a

comissão encarreqada das alterações na sinalização e no transito viário do Município. para

analise de viabilidade e posterior parecer a respeito do que foi solicitado.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa rnarutestaçào de

apreço. colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Cuaranesia
Exmo. Antônio Cesar da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37_$.j__Q-000 -· _Q_t)aranési9_- MG

-----------··--------···-·------------------------~......,.._ ------~-------·------ ·-- -~ ------ ... ------- -----
Praça ~\uiBarbosa. n" 40. Centro. CEP Ti8HJ-OOO Guaranés1a-- f\iiG -Fone ! l'<i>: (3'.\J'.j~iS5-3556

Endereço eletrônico :·~1~~·:.~~·>:·.r.ni~ffJ"1~:_z::-_0:;_~(~j_c}..J'.:EL~1ç-~>~J~_:~r E-n1-ai!:secreta·;ia·@preíguaranesia .rr.g .ÇJOV. br
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MJNAS CEFU\l~)

Ofício nº 178iExecutivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta oficio n? 88/'l 5
Serviço Gabinete do Prefeito

")
:...'.!..~o.»X~":>.'N>:W.~ .....-...~~~~:,..:.;;~-..;,.-,;;:._-;;:~~~~ ••.."\.~~»;

F-:te~~t.:~lJr1t~.é\1E~~

Guaranesia. 19 de Outubro de 2015

Prezado Senhor,

Corn referência a indicação í56/15, informamos que, estamos Já algum tempo.

desenvolvendo gestões junto aos deputados que nos apóiam, no sentido de rcie~;tmar

recursos. não só para a obra referida, mas também. para a conclusão astàltica do d istmo e

da entrada da Cidade relativa ao transito oriundo de Santa Cruz da Prata e da zona rural

daquela região.

Ao ensejo, prevalecemos da oporturndade para ratificarmos nossa manifestacào de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente.

A
Câmara Municipal de Guaranesia
Exmo. Laércio Garson
Praça Dona Sinhá. 2f)9 - Centro
37810-000 - Guê')r_anésia--MQ_.

-------------~--~---···-·-···
Praça Rui Barbosa. nº 40. Centro. CEP 37810-DüOGuara11és1a- fViG -for:e 1 Fax. \3Si3555-:i'iô6

Endereço eletrônico i E-1T1a1f:seuetaria(@pr'2fguarm1es1a rr:g.r~ov.br
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M[NASGERi\lS

Ofício nº !79/Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta oficio nº 88/15
Serviço· Gabinete do Prefeito

l\~'~<le· fr~H1as::. e f
f:J ...~,.,{'~~~··. ·{~ - ··~~•;... ·} i _l /o J / -<"" ~~}''.- . / ·~-- '/ ~t'"~'.t~;v~~~.J$G~Jl~~)~~&-:&)...L..........::~~~~~ i!·~~~--•..•..~~-...:
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Cuaranesia. 19 de Outubro de 2015

Prezado Senhor.

Com referência a indicação 158/15, acreditamos que a mudança c!e horário não

resolve o problema, pois as pessoas teriam que levantar ainda mais cedo para vrrern para

os l=>SFs.porque faz: parte da cultura Brasileira, a ansiedade para estar entre os primei: os a

serem atendidos. Alem do que os profissionais envolvidos. seriam obrigados a acordarem

de madrugada para irem trabalhar

Exemplos dessa situação são facilmente observados nos bancos

telejornais da televisão. que sempre apresentam filas enormes nos momentos que

antecedem o inicio dos atendimentos.

Portanto, ao nosso ver, campanhas de esclarecimentos a população. no sentido de

que as unidades de saúde da Prefeitura. tem médicos trabalhando o dia todo, resultaria em

melhores resultados do que a mudança no horário de trabalho

.Ao e11se10.prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestaçào de

apreço. colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Antonio Cesar da Silva
Praça Dona Sinhá, 269- Centro
~Z.810-000 - GuarfüJésia - MG

Atenciosamente.

A

-- - ----···-··--·- --·-·····-----·-------------
Praça Rui Barbosa. n" 40. Centro CEP 37810-000. Cuaranes.a - MG -"one ! Fax 135)'.l5~·~J-3b'.il0

Endereço eletrõrnco: ! E-mail secrE:tar·ia@p:-efguaranesia.rng.gov t;;
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CÂMARAMUNICIPAL DE GUARANÉSIA

Minas Gerais

Guaranésia, 05 de Outubro de 2015

1ndicação Nª í1O /2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
ISMAEL SILVA SANTOS
Presidente - Gestão 2015/2016
Câmara Municipal de Guaranésia

.ramara Municipal de Guaranésia
-rotocolo nº: ó35

'Jº de folhas: uJ
«acebidoem oc 11'VJ-'i Hs.~ co

O Vereador que esta assina, vêm requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que
seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação
para que estude a possibilidade do município realizar convenio com o Centro de Oncologia
de Guaxupé - CME, clínica credenciada pelo SUS que tem como diretor o médico
oncologista, Dr. MarcosEduardodeAndrade.

JUSTIFICATIVA

Esta clínica está localizada na Rua Major Joaquim Pedro, nº 200, centro, contato (35) 3551
4422 e tem como diretor o médico oncologista, Dr. Marcos Eduardo de Andrade e conta com uma
equipe de profissionais especializados nas áreas de hematologia, endocrinologia, reumatologia,
psicologia e nutrição.

A atual legislação prevê que a partir da suspeita da incidência dd câncer o tratamento do
paciente, obrigatoriamente, terá que ter início no máximo em 60 dias, sob pena de
responsabilização criminal do gestor de saúde.

Centenas de pacientes de Guaranésia, portadores da moléstia, fazem tratamento em
Alfenas, além de outras cidades, como Poços de Caldas, Passos e Barretos.

Este convenio aliviaria o verdadeíro calvário a que são submetidos os pacientes
guaranesianos. Também há a expectativa de que se reduzam, em até 30%, as viagens de
pacientes portadores de câncer até A!fenas.

Assim conto com meus pares para a aprovação desta Indicação.

Atenciosamente.

Vereador DIEGO DE CASTRO

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Tel: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fax: (35) 3555.1349
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotm.ail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÊSIA
Minas Gerais

Guaranésia,08 de outubro de 2015

Indicação Nº 17112016
Assunto: Solicitação Faz APf..ov P(J)A

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
CâmaraMunicipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja solicitado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, informações sobre

quando será feita, ou mesmo se será feita a contratação de Médico Regulador.

Tal solicitação que faço , haja visto ter tramitado e aprovado nesta Casa de Leis um projeto

para criação de cargo de Médico Regulador e recentemente a Prefeitura lançou um processo seletivo

para preenchimento de vaga do cargo citado.

Sabemos que grandes são as expectativas das pessoas que são classificadas em um

processo seletivo ou mesmo num concurso público para ingressar no emprego.

Conhecedores que ainda esta contratação não foi feita é que solicitamos estas informações.

Conto com os nobres colegas vereadores, na aprovação dessa indicação.

Atenciosamente /
/

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www .camaraguaranesia.mg.gov .br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 13 de outubrode 2015

Indicação Nº 172/2015
Assunto: Solicitação Faz (sPf.cVAb& , _

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido do Plenário do Poder Legislativo, que

seja sugestionado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a colocação de placas

verticais nas vagas demarcadas para deficientes físicos.

Em Guaranésia, nossa querida cidade, não se respeita a lei da acessibilidade.

Essa medida, não resolveria todo o problema, mas já seria um grande avanço por parte da

administração.

Conto com a aprovação dos meus pares, nesta importante indicação, que prega o direito

igual a todos.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente . "" \
,.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hobnail.com

www.camaraguaranesia.mg.gov.br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 13 de outubro de 2015

Indicação Nº 173/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exrno Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

- VotaçãoV t0 l'ç..A= 1RC Votos a Favor
----Votos Contra

Abstenção,.-
1,0 ! 1°:)

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido do Plenário do Poder Legislativo, que

seja sugerido ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, providências na Rua Jamil

Isaac.

Foi feita operação tapa buracos com terra, e os carros estão derrapando bastante.

Se fosse somente a poeira, dava-se um jeito, mas nesta localidade o tráfego de pessoas é

muito grande, e em sua maioria crianças, correndo até o risco de acidentes.

Conto com a aprovação por meus pares, nesta Indicação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente
,/"-=···-,. -------·~/;.----r\

// -

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

www.camaraguaranesia.mg.gov.br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 15 de outubro de 2015

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

Indicação Nº 174/2016
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja solicitado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, informações sobre o

motivo de não ter em nosso Município um Diretor Clínico contratado.

Tal solicitação se faz necessária, pois o art. 28 do Decreto de Lei Nº 20.931130 revigorado

pelo Decreto de 12 de julho de 1.991, prega que todos os estabelecimentos de Saúde devem ter o seu

Diretor Técnico e o seu Corpo Clínico.

Sendo assim, combinando o art. 28 do Decreto 20.931/30 e o art. l ºda Resolução e a luz

do princípio da eficiência que rege toda e qualquer atividade administrativa, vemos que tanto no

pronto socorro municipal, como em qualquer estabelecimento de hospitalização ou de assistência

médica é obrigatório haver um Diretor Clínico.

Sabedores que em nosso Município não há Diretor Clínico no Departamento de Saúde ou

no Pronto Socorro Local, e vendo a obrigatoriedade dessa contratação é que reitero este pedido.

Conto com os nobres colegas vereador -

Atenciosamente

residente
Gestão 2015/2016

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hohnail.com

www.camaraguaranesia.mg.gov.br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



~ Votação \J ru '(,'_h.
oQ Votosa Favor

-----Votos Contra
----A.bs_tençâ9 CÃlvlARA MUNICIPAL DE GUARA.NESIA

Minas Gerais

Guaranésia. 19 de Outubro de 2015

Indicação Nº 1-1'5 /2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
ISMAEL SILVA SANTOS
Presidente - Gestão 2015/2016
Câmara Municipal de Guaranésia

Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolonº: (JH3
Nº de folhas:o 1

Recebido em 19tI"!~s.: 1-?
'""'

Respon~~ '

O Vereador que esta assina, vêm requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que
seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo. Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente Indicação
paraque estude a possibilidade do município realizar acordo de cooperação com o Pelotão
de Bombeiros Militares de Guaxupé para formação de Brigada de Incêndio composta por
servidores públicos municipais.

JUSTIFICATIVA

A necessidade do município ter brigadistas disponíveis se dá devido ao grande número de
ocorrências de incêndio na área urbana, principalmente aqueles que ocorrem em terrenos baldios.

Em contato com o Sargento Ivan, o Pelotão de Bombeiros Militares de Guaxupé tem
interesse e disponibilidade para realizar um treinamento com servidores públicos municipais de
Guaranésia através de parceria.

Assim conto com meus pares para a aprovação desta Indicação.

Atenciosamente.

~º1
Vereador DIEGO DE CASTRO

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Tel: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fax: (35) 3555.1349
e-mail: can1araguaranesia.asjur@hotmail.com

CEP 378\0-000
C uaranésia / rv1G



CÁMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 19 de outubro de 2015

Indicação Nº 176/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2013/2014
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

---,,..,-Votação UJV 1·cA.

of Votosa Favor
-----Votos Contra

~tenffs

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, informações sobre o

término do recapeamento nos bairros Vila Cruzeiro e Vila Lopes.

Como é do conhecimento dos nobres colegas, foram feito o serviço de recapeamento de

algumas ruas dos bairros, mas metade praticamente ficou para traz .

.Alguns munícipes residentes dos bairros me procuraram, para saber se seus direitos como

contribuintes serão respeitados, e finalmente terão as melhorias tão almejadas nas ruas que residem.

Conto com a aprovação dos colegas vereadores, na aprovação dessa Indicação para que

possa dar uma satisfação plausível a população.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

www .camaraguaranesia.mg.gov. br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



Câmara Municipal de Guaranésla
;::: 1v~olo n°: (Õ 4 4
Nº de folhas: 0 .o
Recebidoem ~oi t 1~J1 'á Hs.:~ CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

Minas Gerals

Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora

Gestão 2015/2016

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado o Senhor Prefeito Municipal solicitando a reforma e ativação de

emissários paralelos de esgotamento sanitário e efluentes nos córregos do Brito e
Escorrega e no Ribeirão Santa Bárbara e a construção destes emissários paralelos em

trechos ainda não existentes.

Justificativa

Este Vereador esteve recentemente, atendendo ao pedido de inúmeros munícipes,
visitando os Córregos do Brito e Escorrega e Ribeirão Santa Bárbara, acompanhando

de perto a situação.

Mau cheiro, baixo volume de água, cor escura da água e grande quantidade

de espuma, são características predominantes nestes locais.
Tais problemas têm incomodado e muito a população que mora às margens dos

córregos e do rio.
Somado a isso, a falta de saneamento básico implica em consequências no tocante

à saúde e bem estar da nossa população.

A reforma e ativação e ou a construção de emissários paralelos, evitarão que o

esgotamento sanitário/efluentes, seja "jogado" diretamente nos trechos em que os

córregos do Brito e Escorrega e Ribeirão Santa Bárbara passam pela zona urbana; o que
melhorará consideravelmente os problemas acima elencados.

Não obstante, importante salientar que o correto, para que a problemática seja
resolucionada de vez, será a construção de estação de tratamento de esgoto, assunto

este que vem sendo "deixado de lado" pela atual administração.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

,•

Gua



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA
MinasGerais

Não há como se falar em condições ideais de saúde, qualidade de vida e meio

ambiente ecologicamente equilibrado sem a realização do tratamento de esgoto

adequado, pois o mesmo possibilita que as águas sejam devolvidas aos rios tratadas,
prejudicando menos o meio ambiente e contribuindo para a população que faz uso desta
água e terá melhores condições de saúde.

Lembro ainda que o Decreto Federal nº 7.217/10 traz que para o recebimento de

recursos da União para serviços de saneamento básico é obrigatória a existência do

plano municipal a partir de dezembro de 2015, conforme veremos em seu art. 26, §2°,

cuja nova redação foi dada pelo Decreto Federal nº 8.211/14, onde houve prorrogação de

prazo:
Art. 26. A elaboração e a revisão dos planos de saneamento básico deverão
efetivar-se, de forma a garantir a ampla participação das comunidades, dos
movimentos e das entidades da sociedade civil, por meio de procedimento
que, no mínimo, deverá prever fases de:

§ 2~ Após 31 de dezembro de 2015, a existência de plano de saneamento
básico, elaborado pelo titular dos serviços, será condição para o acesso a
recursos orçamentários da União ou a recursos de financiamentos geridos
ou administrados por órgão ou entidade da administração pública federal,
quando destinados a serviços de saneamento básico.

Espero que a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico, condição

"sine qua non" para recebimentos de recursos da União, seja realizada dentro do prazo
legal.

Enfim, mediante a grave problemática que envolve a questão do saneamento

básico em nossa cidade, é que venho solicitar, que ao menos sejam construídos e, nos
locais já existentes, reformados e ativados os emissários paralelos de esgotamento
sanitário/efluentes, para que assim, nossa população não continue sofrendo com o mau
cheiro e nossos córregos e rio tenha uma significativa melhora.

Sem mais, conto com os colegas para aprovação desta Indicação e com o

compromisso ambiental do Prefeito Municipal em atender nosso pedido.
Atenciosamente,

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: 668
Nº de folhas: 0' A cAMARA MuN1CíPALDE GUARANt:s1A
Recebido.@ffi; .ZG'tl\O~Hs: I?/ ID Minas Gerais

Guaranésia, 26 de Outubro de 2015

filmV~DA

Exmo Sr.
ISMAEL SILVA SANTOS
Presidente - Gestão 2015/2016
Câmara Municipal de Guaranésía

Indicação N° 116 /2015
Assunto: Solicitação Faz

Os Vereadores que esta assinam, veem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,
que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a presente
Indicação para que estude a possibilidade do município realizar acordo de cooperação com
o SAMUe/ou Pelotão de Bombeiros Militares de Guaxupé para capacitação e treinamento
de servidores públicos municipais no tocante ao atendimento de Primeiros Socorros.

JUSTIFICATIVA

A proposição se faz jus, principalmente aos servidores que desempenham a função de
motoristas de ambulâncias que encontram dificuldades, constrangimentos e desconhecimentos
quando ao atendimento de determinada emergência.

Também é fundamental que todos os departamentos municipais disponham de servidores
aptos para eventual atendimento de Primeiros Socorros a um colega de trabalho.

Em contato com o Sargento Ivan, o Pelotão de Bombeiros Militares de Guaxupé tem
interesse e disponibilidade para realizar um treinamento com servidores públicos municipais de
Guaranésia através de parceria.

Assim contamos com nossos pares para a aprovação desta Indicação.

Atenciosamente.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Tel: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fax: (35) 3555.1349
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 27 de outubro de 2015

Indicação Nº 179/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

-----Votação 1~, 1..: .c. p.,
O 61 VotosaFavor

-----Votos Contra
-----Abstenção- ":), __ ,~/;;;--

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a colocação de um

elevador que dê acesso ao auditório da Prefeitura Municipal, ao qual exclui deficientes físicos, idosos,

gestantes, lactantes, e outras pessoas que apresente alguma dificuldade motora para subir escadas.

Nesse auditório são realizados processos licitatórios e vários eventos importantes durante o

ano.

O direito de ir e vir são de todos, e é um direito assegurado pela constituição.

Isso daria mais transparência e credibilidade à administração.

Conto com os nobres colegas vereadores na aprovação dessa indicação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro>- Caixa Postal, 31
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 27 de outubro de 2015

Indicação Nº 180/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

-----Votação01-.JiC11<
iO 9 Votosa Favor

-----Votos Contra
l~tençã95"
, , I, •.-

O Vereador que esta assina, vem requerer ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja sugestionado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, a implantação de

transportes adequados para cadeirantes, tanto na área da saúde como na área da educação.

Esses pacientes requerem ajuda, para adentrarem no veículo, sendo os motoristas proibidos

de ajudar, e a família por sua vez tem que ser sacrificada juntamente com o portador da deficiência, que

tende a apresentar complicações pelo manuseio errado.

Como é do conhecimento dos nobres colegas vereadores, o direito de ir e vir, é por lei

assegurado a todas as pessoas, e tem que ser respeitado.
Por isso conto com meus pares vereadores na aprovação desta tão importante indicação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

)

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www.camaraguaranesia.mg.gov .br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 27 de outubro de 2015

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

Indicação Nº 181/2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja sugestionado ao Prefeito Municipal de Guaranésia, Sr. João Carlos Minchillo, colocação de

placas PARE, no cruzamento da Rua Jorge de Freitas com a Rua José Pelaquim, na Vila Cruzeiro.

Muitas ruas ainda se encontram sem placas, basta sair olhando pela cidade, mas esse caso

já se arrasta a muitos anos, e sempre acontecem acidentes, e os munícipes temem por uma tragédia maior,

e pedem com urgente a colocação dessas placas.

uma simples medida, mas que pode salvar vidas e evitar danos maiores a administração,

por irresponsabilidade.

Por isso conto com meus pares vereadores na aprovação desta tão importante indicação.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente
/\

·.·''/"
~/ /1..' " ,/\
J!.... / /. .·· /

JOSÉ OSMAR/D lco,S,W IOR
(Juninl]o d /C po · a)

VereadoAVi " · esidente
/
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia,27 de outubro de 2015

Indicação Nº 182/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2013/2014
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

1--------Votação 1J L.>. t r.
O °t -- Votosa Favor

----Votos Contra
---!lP'-Abstenção,...-*%1: ~Q ; 4 ,12-

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficializado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestões para

recapeamento das ruas no bairro BNH.

Como é do conhecimento dos nobres colegas, algumas ruas de nosso Município já estão

sendo recapeadas, mas o tal serviço ainda não teve início no referido bairro.

Alguns munícipes residentes dos bairros estão questionando para saber se seus direitos

como contribuintes serão respeitados, e finalmente terão as melhorias tão almejadas nas ruas que residem.

Conto com a aprovação dos colegas vereadores, na aprovação dessa Indicação para que

possa dar uma satisfação plausível a população.

Sem mais para o momento, estimo votos de consideração e apreço.

Atenciosamente
»>:

residente
Gestão 2015/2016

Praça Dona Sinhá, 269
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)< I>' s IF'~- CÁMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA

Minas Gerais

Guaranésia. 27 de outubro de 2015

Indicação nº 183/2015
À Mesa Diretora

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que sep

oficiado o Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações acerca da obra de reforma do Centro

Cultural Professora Fernandina Tavares Paes.

Justificativa

É de conhecimento de todos que a obra do Centro Cultural se arrasta há muito tempo e é motivo

de cobranças, seja pessoalmente ou nas redes sociais.

Cumprindo com nosso papel, venho solicitar esclarecimentos no tocante ao CRONOGRAMA

FÍSICO FINANCEIRO da referida obra, seu prazo para conclusão e justificativas sobre o real motivo da

obra ora estar em andamento, ora estar paralisada; para que assim possamos informar corretamente todos

aqueles que me nos procuram.

Conto com os nobres Edis para aprovação

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 27 de outubro de 2015
Indicação nº184/2015
Assunto: Solicitação Faz

À Mesa Diretora

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que seja

oficiado o Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações acerca do serviço de transporte de

pacientes que realizam tratamento em outras cidades, especificando inclusive como funciona a questão de

acompanhantes de recém-nascidos, crianças e idosos.

Esta Indicação tem o intuito de dirimir dúvida acerca do transporte realizado pelo Departamento

Municipal de Saúde, no tocante aos tratamentos realizados fora do município.

É constante o número de reclamações de cidadãos que dizem solicitar tal serviço de transporte e

receber negativa, sob a alegação que o mesmo deve ser agendado com antecedência, o que é um erro, pois

saúde não pode esperar.

É constante também o número de reclamações das mães de recém-nascidos e crianças que são

internadas em UTI' s neonatal na região e ou necessitam ficar internados em outros municípios, devido à

ausência de pediatras e a Prefeitura se nega a transportar a mãe para visitar e muitas das vezes amamentar

seus filhos. O número de mães que me procuram solicitando ajuda no combustível para visitar seus filhos

é significativo. Somente este mês duas mães me procuraram, necessitando ajuda para ir à Ribeirão Preto e

Formiga ver seus filhos. É no mínimo desumano não transportar estas mães aflitas.

Enfim, mediante ao número de reclamações que tenho recebido é que formalizo este pedido de

informações, para que possamos entender melhor quais são as regras criadas pelo Departamento de Saúde

no tocante ao transporte dos pacientes e acompanhantes de incapazes e contrapô-las com os direitos do

cidadão e deveres do Poder Público.

Conto com os nobres Edis para aprovação desta Indicação.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 17 de novembro de 2015

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

Câmara Municipal de Guaranésla
Protocolo nº: =f.1t.t
Nº de folhas: O :U
Recebido em \~ ,..,l. 1 :i -u

. \lt :40··---
O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Minchillo, a presente

indicação, solicitando que sejam disponibilizadas nos estabelecimentos municipais de

ensino, cadeiras e carteiras escolares apropriadas aos portadores de necessidades

especiais.

Justificativa

A inclusão social das pessoas com necessidades especiais consiste, acima de

tudo, na criação de mecanismos que lhes propiciem uma melhor adaptação aos sistemas

e aos locais sociais comuns, de forma que tenham reduzidos os obstáculos a sua inclusão

e possamacompanhar a rotina daqueles que não têm deficiência alguma.

A adoção de carteiras especiais destinadas aos alunos com necessidades
especiais tem este objetivo: maximizar o potencial e o rendimento dos alunos cadeirantes

da rede de ensino público municipal, suprimindo, tanto quanto possível, as dificuldades

que possam interferir negativamente no seu processo de aprendizagem.

Trago à baila o Decreto nº 6.949/09 que foi inserido no ordenamento jurídico
brasileiro com equivalência de emenda constitucional quando da realização da
Convençãode Nova Iorque, onde seu art. 24 nos traz que:

Art. 24: Os Estados Partes reconhecem o direito das
pessoas com deficiência à educação.Para efetivar esse direito
sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades,
os Estados Partes assegurarão sistema educacional inclusivo

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades
individuais sejam providenciadas;

d) As pessoas com deficiência recebam o apoio
necessário, no âmbito do sistema educacional geral, com vistas
a facilitar sua efetiva educação;

e) Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento
acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão plena.

Podemos notar que a legislação federal já caminha no sentido de promover a

inclusão dos deficientes nas escolas, encurtando barreiras que dificultam o aprendizado

do aluno portado de necessidades especiais.

Traz ainda o art. 206, 1da nossa Carta Magna que "o ensino será ministrado
com base nos seguintes princípios: / - igualdade de condições para o acesso e
permanência na escola;".

Ante ao exposto, perante importância da acessibilidade e inclusão das crianças e

adolescentes com deficiência no âmbito escolar é que solicito ao Executivo Municipal que
procure sempre disponibilizar cadeiras e carteiras adaptadas para nossos alunos

portadores de necessidades especiais.

Isto posto, conto com o apoio dos nobres pares à aprovação desta Indicação e com

o compromisso do Nobre Prefeito em apoiá-lo.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANES/A
Minas Gerais

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2013/2014
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

Indicação Nº 199/2015
Assunto: Solicitação Faz

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder Legislativo.

que seja oficializado ao Sr. João Carlos Minchillo. Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestões no

sentido de criar o serviço SIM - Serviço de Inspeção Municipal em Guaranésia.

O objetivo principal desta Indicação é solicitar ao senhor Prefeito Municipal que venha

criar o serviço SIM -· Serviço de Inspeção Municipal que tem dentre suas finalidades acompanhar a

qualidade dos produtos produzidos em nossa cidade e no distrito de Santa Cruz da Prata. originando de

pequenos produtores na sua maioria a exemplo daqueles que produzem derivados de leite. como iorgute,

queijos. doces. leite evasado. etc. derivados de carne. produtos derivados de outras origens e que servem

para alimentação.

Além de buscar a qualidade. é uma forma de legalizar eventuais produtores que estão a

margem da legalidade e desejam cumprir todas as formalidades que a Lei impõe para venderem com

tranquilidade os produtos que produzem e sustentam a vida dos familiares e dos produtores.

Anexo a Indicação, encaminho proposta de projeto de lei sanitária para criação do SIM, da

cidade de Guaxupé, se possível, verificar a possibilidade de convênio intermunicipal.

Conto com a aprovação dos colegas vereadores, na aprovação dessa Indicação.

Atenciosamente

Vereador
t
/
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PREFEITURA DE,
· GUAXUPE

PROPOSTA DE PROJETO DE LEI SANITÁRIA
PARA CRIAÇÃO DO S.l.M.

<:.Guaxupé,19 de óezembro de 2014.



PROJETO DE LEI Nº .

Dispõe sobre a constituição do serviço de
inspeção municipal e os procedimentos de
inspeção sanitária nos estabelecimentos que
produzam bebidas e alimentos de consumo de
origem animal e vegetal, e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de '<3crax:iapé,Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1°. Esta Lei fixa normas de inspeção e de fiscalização sanitária para a
industrialização, o beneficiamento e a comercialização de bebidas e alimentos de
consumo humano de origem animal e vegetal, e cria no Município deGuaxupé o
Serviço de Inspeção Municipal - S.l.M., de responsabilidadeda Secretaria Municipal
de Agricultura, Pecuáriae Abastecimento.

Parágrafo único. Esta Lei está em conformidade à Lei Federal nº 9.712/1998 ao
Decreto Federal nº 5.741/2006 e ao Decreto n o 7.216/2010, que constituiu e
regulamentouo Sistema Unificadode Atenção à SanidadeAgropecuária (Suasa).

Art. 2°. O Serviço de Inspeção Municipal de Guaxupé ~ 8.1.M. se baseará nos
seguintes princípios:

1- Promover a preservaçãoda saúde humanae do meio ambiente sem implicar em
obstáculo para a instalação e legalização da agroindústria rural de grande e de
pequeno porte;

li - Ter o foco de atuação na qualidade sanitária dos produtosfinais;

Ili - Promover o processoeducativo permanentee continuado para todos os atos da
cadeia produtiva, estabelecendo a democratização do serviço e assegurando a
máxima participação de governo, da sociedade civil, de agroindústrias, dos
consumidorese das comunidades técnica e científica nos sistemas de inspeção.

Art. 3°. A fiscalização será feita com estrita observância às competências privativas
estaduais e federais, pelo Serviço de Inspeção Municipal, o qual deverá dispor de
recursos materiais e humanos necessários, inclusive médico-veterinário, conforme
Lei Federal 5.517/68, nos seguintes locais:

1 - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas de origem animal e
vegetal, para identificar as causas de problemas sanitários apurados na matéria
prima;

1 - nos estabelecimentos que recebam matérias-primas, produtos, subprodutos e
seus derivados, para os fins de abatimento, beneficiamentoou industrialização.
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Art. 4°. A Inspeção Municipal, depois de instalada, deve ser executada de forma
permanente nos estabelecimentos destinados ao abate de animais, para inspeção
"ante" e "post mortem."

§1°. Entende-se por animais de abate, os animais domésticos de produção,
silvestres e exóticos criados em cativeiros ou provenientes de áreas de reserva legal
e de manejo sustentável, permitido ou não vedado por lei.

§ 2°. Nos demais estabelecimentos previstos nesta Lei a inspeção será executada
de forma periódica, com a frequência de execução de inspeção estabelecida em
normas complementares, expedidas por autoridade competente da Secretaria
Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, devendo ser considerados:

I·o risco dos diferentes produtos e processos produtivos envolvidos;

li - o resultado da avaliação dos controles dos processos de produção

Ili - desempenho de cada estabelecimento, em função dos programas de
autocontrole.

Art. 5°. Compete à da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, através do Serviço de Inspeção Municipal - S.l.M.:

1 - promover a saúde humana e conservação do meio ambiente sem causar
obstáculos para a instalação e legalização da agroindústria no Município;

I! - fiscalizar a produção e classificação dos produtos de origem animal e vegetal, e
observando o as normas técnicas federais, estaduais e municipais;

Ili - executar atividades de treinamento aos envolvidos nas atividades de produção e
classificação, entre outras;

IV - promover o processo educativo continuado em todos os setores da cadeia
produtiva, estabelecendo a democratização do serviço e assegurando a máxima
participação de governo, da sociedade civil. agroindústria, dos consumidores e da
comunidade técnica-científica nos sistema de inspeção.

V - estabelecer parceria e cooperação técnica com o Município, o Estado de Minas
Gerais e a União além de participar de consórcio de municípios para facilitar o
desenvolvimento de atividades relativas à inspeção sanitária, em consonância ao
Suasa.

Art. 6°. A fiscalização sanitária refere-se ao controle sanitário das bebidas e produtos
alimentícios de origem animal e vegetal, após a etapa de elaboração.

§1°. A fiscalização compreenderá as práticas de armazenagem, transporte,
distribuição e comercialização até o consumo final e será de responsabilidade da
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Secretaria Municipal de Saúde, incluídos restaurantes, padarias, pizzarias, bares e
similares e se dará em consonância ao estabelecido na Lei nº 8.080/1990.

§2°. A inspeção e a fiscalização sanitária serão desenvolvidas em sintonia, evitando
se superposições, paralelismos e duplicidade de inspeção e fiscalização sanitária
entre os órgãos responsáveis pelos serviços.

Art. 7°. O Serviço de Inspeção Municipal respeitará as especificidades dos diferentes
tipos de produtos e das diferentes escalas de produção, incluindo a agroindústria
rural de pequeno porte.

Art. 8°. Será constituído um Conselho de Inspeção Sanitária, órgão consultivo e
çleliberativo, constituído de representante da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, dos agricultores e dos consumidores.

Parágrafo único. Caberá ao conselho de Inspeção Sanitária aconselhar, sugerir,
debater e definir assuntos ligados à execução dos serviços de inspeção e de
fiscalização sanitária e sobre criação de regulamentos, normas, portarias e outros.

Art. 9°. Será criado um sistema único de registro de informações sobre todo o
trabalho e procedimentos de inspeção e de fiscalização sanitária.

Parágrafo único: Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura,
J~ecuária e Abastecimento e da Secretaria Municipal de Saúde a alimentação e
manutenção do sistema único de informações sobre a inspeção e a fiscalização
sanítáría do respectivo município.

Art. 10°. Para obter o registro no serviço de inspeção o estabelecimento deverá
apresentar o pedido instruído pelos seguintes documentos:

1- requerimento dirigido ao responsável pelo serviço de inspeção, municipal;

11- apresentação da inscrição estadual, contrato social registrado na junta comercial
e cópia do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ou CPF do produtor
para empreendimentos individuais;

Ili -.,Licer:iç8:,~AmbientalPrévia emitida pelo Órgão Ambiental competente ou estar de
.acordo com a Resolução do CONAMA n o 385/2006;

Ili Planta baixa ou croquis das instalações, com relatório dos equipamentos e
memorial descritivo simples e sucinto da obra, com destaque para a fonte e a forma
de abastecimento de água, sistema de escoamento e de tratamento do esgoto e
resíduos industriais e proteção empregada contra insetos;

IV - memorial descritivo simplificado dos procedimentos e padrão de higiene a serem
adotados;
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V - descrição dos dizeres de rotulagem para cada produto;

VI - boletim oficial de exame da água de abastecimento, caso não disponha de água
tratada, cujas características devem se enquadrar nos padrões microbiológicos e
químicos oficiais;

§1°. Tratando-se de agroindústria rural de pequeno porte as plantas poderão ser
substituídas por croquis a serem elaborados por .enqenheíro responsável ou técnico
do Serviço de ExtensãoRural do Estado ou do Município.

§2°. Tratando-se de aprovação de estabelecimento já edificado, será realizada uma
inspeção prévia das dependências industriais e sociais, bem como da água de
abastecimento, redes de esgoto, tratamento de efluentes e situação em
relaçãoao terreno.

Art. 11º. O estabelecimento pode trabalhar com mais de um tipo de atividade,
devendo, para isso, prever os equipamentos de acordo com a necessidade para tal
e, no caso de empregar a mesma linha de processamento, deverá ser concluída
uma atividade para depois iniciar a outra.

Art. 12°. A embalagem das bebidas e alimentos de consumo humano de origem
animal e vegetal deverá obedecer às condições de higiene necessárias à boa
conservação do produto, sem colocar em risco a saúde do consumidor, obedecendo
às normas estipuladasem legislação pertinente.

Parágrafo único: Quando a granel, os produtos serão expostos ao consumo
acompanhadosde folhetos ou cartazes de forma bem visível, contendo informações
previstas no caput deste artigo.

Art. 13°. Os produtos deverão ser transportados e armazenados em condições
adequadas para a preservaçãode sua sanidade e inocuidade.

Art. 14°. A matéria-prima, os animais, os produtos, os subprodutos e os insumos
deverão seguir padrões de sanidade definidos em regulamento e portarias
específicas.

Art. 15°. Os recursos financeiros necessários ao Serviço de Inspeção Municipal
serão fornecidos pelas verbas alocadas na Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuáriae Abastecimento,constantes no Orçamentodo Município.

Art. 16°. Os casos omissos ou de dúvidas que surgirem na execução da presente
Lei, bem como a sua regulamentação, serão resolvidos através de resoluções e
decretos baixados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, depois de debatido no Conselho de InspeçãoSanitária.

Art. 17°. Ficam revogadasas disposições em contrária a esta Lei.

5



Art. 18°. Para o fiel cumprimento da presente Lei, o Poder Executivo Municipal,
mediante decreto, procederá a regulamentação.

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaxupé, de de _

Prefeito de Guaxupé -MG

6



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 23 de novembro de 2015

Requerimento: Nº 40/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs. Vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

O vereador que esta assina vem requerer que conceda Moção de Aplausos a Academia

Guaranésia Infanta Juvenil de Letras pelo projeto AMBlG que está realizando em nosso Município.

Conto com os pares para aprovação da mesma.

Atenciosamente.

Vere

..u7a .Júnior
rapoerra

ce Presidente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

www.camaraguaranesia.mg.gov.br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

MOÇÃO DE APLAUSOS

O Presidente da Câmara Municipal de Guaranésia, a pedido do vereador JOSÉ OSMAR DA COSTA JÚNIOR e com a aprovação

do Plenário, nos termos do incisoVII do art. 117 do Regimento Interno, parabeniza a:

ACADEMIA GUARANESIANA INFANTOJUVENIL DE LETRAS

Pelo apoio ao belíssimo ProjetoAMBIG que está sendo realizado em nossa cidade, em parceria com a professora Walessa

Rodrigues.
A homenagem é o resultado do esforço para esse acontecimento ser tão especial!

Câmara Municipal de Guaranésia, 24 de novembro de 2015.
l, \

PRESIDENTE DA CÂMARA

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www.camaraguaranesia.com.br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL OE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 23 de novembro de 2015

Requerimento: Nº 39/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exrno Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs. Vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

- Votação v1v lc"
o-::\ ,_Votos a Favor

---º---Votos Contra
_.Q_Abst~ão

Zl• 1 til

I
O vereador que esta assina vem requerer que conceda Moção de Aplausos a Professora

Walessa Rodrigues pela idealização do belíssimo projeto AMBIG, que está realizando em nossa cidade.

Conto com os pares para aprovação da mesma.

Atenciosamente,

...."'

unior,,,... .
.apoe1ra

Vice Presidente

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secrelaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguara11esia.asjur@hoh11ail.com

www .camaragua ranesia. mg.gov. br

CEP 37810-000
Guaranésia / J\.1G



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉS/A
Minas Gerais

MOÇÃO DE APLAUSOS

O Presidente da Câmara Municipal de Guaranésia, a pedido do vereador JOSÉ OSMAR DA COSTA JÚNIOR e com a aprovação

do Plenário, nos termos do inciso VII do art. 117 do Regimento Interno, parabeniza a professora:

WALESSA RODRIGUES

Pela idealização do belíssimo Projeto AMBIG que está realizando em nossa cidade, em parceria com a Academia Guaranésia

Infanta Juvenil de Letras.

A realização pessoal é a maior conquista de um profissional, mas o reconhecimento dos demais é o que faz esse acontecimento

ser tão especial!

Câmara Municipal de Guarapésia, 24 de novembro de 2015.
__,..-·.•..

\

--~15*Ef%~
PRESIDENTE DA CÂMARA VEREADOR PR

Praça Dona Sinhá, 269 Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
Centro - Caixa Postal, ::n e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

www.camaraguaranesia.com.br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANf SIA
Minas Gerais

MOÇÃO DE APLAUSOS

O Presidente da Câmara Municipal de Guaranésia, a pedido do vereador MOZAR CARLOS DE BRITO e com a aprovação do
Plenário, nos termos do inciso VII do art. 117do Regimento Interno, parabeniza ao senhor:

,
CARLOS CESAR DOS SANTOS

Pela realização do Dia da Consciência Negra, em nosso Município.

A homenagem é o resultadodo esforço de toda equipe para comemorar esta data tão importante em nosso calendário!

Câmara Municipalde Guaranésia, 24 de novembro de 2015.

PRESIDENTE DA CÂMARA

114;-; j
MOZAR c/ift_b~N~RITO

VEREADOR PROPOSITOR DA HOMENAGEM

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Tcldax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
ww w .camaraguaranesia.com. br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG
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MINAS GERA.IS

Ofício nº 168 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 88/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Cãmara Munlclpal de Guaranésia
Protocolo nº: 6 5' 'f
Nº de folhas: o f

~ecebidoemR.I ~ Hs.:~
Respons el

Guaranésia, 19 de Outubro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 145/15, informamos que, normalmente, este contingente

da população, já vem exercitando-se nas diversas unidades de academia ao ar livre.

instaladas na cidade, razão pela qual a nosso ver, não vislumbramos a necessidade de um

local específico para atender o público idoso, e que ao determinar um local próprio, este

somente estaria disponível aos residentes mais próximos, em detrimento dos demais

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Daniel Alves da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro. CEP 37810-000. Guaranésía - MG -Fone 1Fax · (35)3555-3556
Endereço eletrónico www.prefquaranes1a.mg.gov.br 1 E-mail secretaria@prefguaranes1a.mg.gov.br

' ,·~
'



Ofício nº 169 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 88/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

.<fJJ·1t;i!rrM .'!:ffr~trr·tj)rr! ,.,;,,,({;;lrrr/rr Jt(>)irr ,

MINAs GERArs Câmara Municipal de Guaranés1a
Protocolo nº: ó<s

' () (
Nº de folhas: . / . 1:,. rr
Recebido em 21 11JJ,J~,'):Hs..-

Guaranésia, 19 de Outubro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 146/15, e como é de seu conhecimento, a arrecadação

dos Municípios vem sofrendo duros golpes com a siqnificativa queda do PIB Nacional o que

impacta negativamente os repasses de FPM e ICM.

Diante desse cenário nada animador, a administração adotou a estratégia de

somente autorizar gastos que não sejam inevitáveis, até que momentos mais auspiciosos

surjam no horizonte, atualmente bastante conturbado, do Pais.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Daniel Alves da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro. CEP 37810-000, Guaranésra - MG -Fone f Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico:www.prefquaranes1amg.gov.br f E-mail: secretaria@prefguaranesia.mg gov br
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MINAS GERAIS Câmara Municipal de Guaranésia

Protocolo nº: Cs(
Nº de folhas: 0

'

Recebido em::U Ltw,.~:~S

Responsável
Ofício nº 170 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 88/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésía, 19 de Outubro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 147/15. informamos que a prefeitura já disponibiliza em

seu site oficial, no link "serviços, aba protocolo". o acesso a solicitações de serviços e

requerimentos diversos. em meio eletrônico, facilitando aos munícipes registrar sem

necessidade de comparecer ao paço todo e qualquer tipo de pedido e reclamação fato que

ao nosso ver dispensa a adoção de outro aplicativo para este mister.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

•
·~J.J.A.~
o Carlos Minchillo

Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Daniel Alves da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40. Centro, CEP 37810-000, Guaranesra- MG -Fone/ Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico.www.prefguaranes1amg.gov br I E-mail. secretana@prefguaranes1amg.gov br
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MINAS GERAIS

Oficio nº 173 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 88/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: é s· :t
Nº de folhas: o 1

~cabido em2 r ~~Hs.:~
Respons ve

Guaranésia, 19 de Outubro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 148/15, informamos que, e como é de seu conhecimento,
a arrecadação dos Municípios vem sofrendo duros golpes com a significativa queda do PIB
nacional, o que impacta negativamente os repasses de FPM e ICM

Desta forma, preocupa-nos sobremaneira, a evolução das despesas, principalmente

com pessoal, pois além de ser a maior, ainda é contingenciada pelo Tribunal de Contas. que

estabelece índices prudenciais para gastos com servidores.

A guisa de esclarecimento,fechamos setembro com índice de 51,42%, o que
inviabiliza qualquer iniciativa de majoração nos ganhos do funcionalismo.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de
apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,
....

~lJ..>.._Q..,
ato Carlos Minchillo

Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Daniel Alves da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000. Guaranésia - MG -Fone I Fax (35)3555-3556
Endereço eletrónico: www.prefguaranes1a.mggov.br / E-mail secretana@prefguaranes1a.mg.govbr
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MINAS GERl\lS Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: e s-P
Nº de folhas: Q'

~ecebidoem .z 11~ Hs.:...!L::'S
Respons

Ofício nº 171 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 88115
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 19 de Outubro de 2015 \,

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 149/15, informamos que, a administração vem pautando

se por evitar a concorrência temporária e nociva ao nosso comercio e serviços,

Exemplo de tal postura foi a negativa recente da instalação da conhecida "feirinha do

Brás", evento que ao nosso ver, prejudica as atividades do empresariado local.

Desta forma, acreditamos que neste momento crucial da vida econômica nacional, o

melhor que fazemos não é regulamentar, mas sim não autorizarmos tais iniciativas.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos,

Atenciosamente,
"\ ;~

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Jose Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranásia - MG -Fone 1Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www,prefguaranesia mq,qov br I E-mail secretaria@prefguaranesia mg qov.br



Ofício nº 172 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 88/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara Municipal de Guaranésk
Protocolo nº: e s- 9
Nº de folhas: v 1

Recebido em .::2 (1 '_'i(.(FHs.: / J · t.r

Guaranésia, 19 de Outubro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 150/15, informamos que, o bairro citado, por ser de

construção mais recente, não constou do processo ücitatório, realizado para varrição das

ruas da cidade, razão pela qual tal procedimento não é realizado neste local, bem como em

outros que também foram edificados após o referido processo.

Quanto aos buracos nas ruas do referido loteamento, lembramos que nos primeiros

cinco anos de existência, é de responsabilidade da empresa que efetuou os serviços de

asfaltamento, a devida manutenção dos logradouros, além da copasa que também deve

tapar os buracos que abre, quando das ligações de água.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

Prefeito
Jo·

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Jose Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40. Centro, CEP 37810-000. Guaranésia - MG -Fone 1Fax. (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www prefguaranesia.mg gov.br I E-mail secretana@prefguaranes1a.mggov br
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MINAS GERA[S Câmara Municioal de Guaranésia
Protocolo nº: 66 °
Nº de folhas: 0 1

~ecebidoem1:,( L ';;:J Hs.;..Li:..$
Respons el

Ofício nº 173 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta oficio nº 88/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 19 de Outubro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 151/15, informamos que, o bairro citado, por ser de

construção mais recente, não constou do processo licitatório, realizado para varrição das

ruas da cidade, razão pela qual tal procedimento não é realizado neste local, bem como em

outros que também foram edificados após o refendo processo.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

~
\.A.Jv._ .\.>..>... \.

Joftef Carlos Minchillo
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, n" 40, Centro. CEP 37810-000. Guaranésra - MG -Fone 1Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www prefguaranes1a mg gov br ! E-mail secretana@prefguaranes1a mg gov br
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MINAS GERAIS

Ofício nº 174 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 88/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: { 6 1
Nº de folhas: o r
Recebidoe~~~ Hs.:~

Respon à·

Guaranésia. 19 de Outubro de 2015

PrezadoSenhor,

Com referência a indicação 153/15, informamos que, a solicitação para tapar buracos

nos locais indicados já foram realizadas, bem como tal providência está acontecendo em
todos os logradouros asfaltados da Cidade.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço. colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Jose Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Ruí Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000. Guaranés.a - MG -Fone l Fax. (35)3555-3556
Endereço eletrónico: www prefguaranesra.mg.qov.br I E-mail secretaria@prefguaranes1a.mg.gov.br



Ofício nº 175 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 88/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: s« <-
Nº de folhas: o '
Recebidoem ;2 f ~ Hs.:.!.t.:f

Responsá el

Guaranésia. 19 de Outubro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 154/15, informamos que, repassamos a solicitação para
o departamento de obras, com a recomendação de providenciar os reparos, não só nos

locais mencionados, como também em outros que se fizerem necessários

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Antonio Cesar da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40. Centro, CEP 37810-000. Cuarancsia - MG -Fone 1Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www prefguaranes1a.mq gov br 1 E-mail secretana@prefguaranes1a.mg gov br
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MINAS GEFAlS

Ofício nº 176 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 88/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº~ tr e 3
Nº de folhas: 0 1

Recebidoem:' 119~s.~
Responsáve

Guaranésia. 19 de Outubro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 155/15, informamos que, encaminhamos para a

comissão encarregada das alterações na sinalização e no trânsito viário do Município, para

analise de viabilidade e posterior parecer a respeito do que foi solicitado.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

Joã

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Ismael da Silva Santos
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG -Fone f Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico. www. prefguaranesia mg gov.br f E-mail secretarra@prefguaranes1a.mggov br
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MINASGERAIS

Ofício nº 178/Executivo/Legíslativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 88/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara Municioaf de Guaranésia
Protocolo nº: 6t-:
Nº de folhas: 0 /

Recebido em -21 1 toJ..iP:Hs.:J -1.,1o

Guaranésia, 19 de Outubro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 156/15, informamos que, estamos já algum tempo,

desenvolvendo gestões junto aos deputados que nos apóiam, no sentido de destinar

recursos, não só para a obra referida, mas também, para a conclusão asfáltica do distrito e

da entrada da Cidade relativa ao transito oriundo de Santa Cruz da Prata e da zona rural

daquela região.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos á vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Laércio Garson
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro. CEP 37810-000. Guaranésia - MG -Fone 1Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www prefguaranes1a mg.gov br 1 E-mail. secretana@prefguaranes1amg.gov.br
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MINAS GERAIS

Ofício nº 177 /Executivo/legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 88/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: 6( l.f

Ng de folhas: o 1

~aceb.idoem--"'~;~ Hs.:.il:.:r
Respons ve

Guaranésia, 19 de Outubro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 157/15, informamos que, encaminhamos para a

comissão encarregada das alterações na sinalização e no transito viário do Município, para

analise de viabilidade e posterior parecer a respeito do que foi solicitado.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

\
j

!

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Antônio Cesar da Silva
Praça Dona Sinhá. 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro. CEP 37810-000. Guaranesia - MG -Fone I Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico www.prefguaranes1amg.gov br / E-mail secretar1a@prefguaranes1a.mg.gov.br
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MINAS GERAIS

Ofício nº 179/Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 88/15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: 6.66
Nº de folhas: o'
Recebido em .Jfltq l 1f Hs.:~

Respo~el ·
.~

Guaranés!a. 19 de Outubro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 158/15, acreditamos que a mudança de horário não

resolve o problema, pois as pessoas teriam que levantar ainda mais cedo para virem para

os PSFs, porque faz parte da cultura Brasileira, a ansiedade para estar entre os primeiros a

serem atendidos. Além do que os profissionais envolvidos, seriam obrigados a acordarem

de madrugada para irem trabalhar.

Exemplos dessa situação são facilmente observados nos bancos. loténC3', nos

telejornais da televisão, que sempre apresentam filas enormes nos momentos que

antecedem o início dos atendimentos. l
!

Portanto, ao nosso ver, campanhas de esclarecimentos a população, no sentido de

que as unidades de saúde da Prefeitura, tem médicos trabalhando o dia todo, resultaria em

melhores resultados do que a mudança no horário de trabalho.

Atenciosamente.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Antonio Cesar da Silva
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40. Centro. CEP 37810-000. Guaranésia - MG -Fone 1Fax (35)3555-3556
Endereço eletrónico www prefguaranes1amg gov.br 1 E-mail. secretaria@preíguaranesia mg gov br



••
A
.~~
l·t
i

@Jijeltt&'ai ~uefxd de~umJneJia
MINAS GERAIS

Guaranésia, 13 de outubro de 2015.

OF. nº 10312015
Assunto: Resposta a Indicação nº 166 ,
Departamento de Contabilidade, Orçamento e Tesouraria

t
'

Sr. Presidente,

Vimos por meio deste, informar q~eo Executivo Municipal
encaminha, rigorosamente, todos os meses até o viqésimo dia, o Balancete da
Receita e Despesa, o Termo Geral de Disponibilidades Financeiras e os
Decretos do mês para o Legislativo Municipal, onde .o nobre Presidente o os
demais vereadores podem acompanhar as despesas de cada departamento,
uma vez que no próprio Balancete está demonstrado essas despesas.

No Termo Geral de Disponibilidades Financeiras, o saldo
demonstrado é o atual, como o nobre Presidente solicita em sua indicação de
nº 166.

Sem
consideração e apreço.

~ i
mais para o momento, renovamos votos de

1

Atenciosament~~.1· . . ·..
~/fi?J tjV- . ~

Romilo Goulart ª1.~º "
Coordenador Contãbil e Financeiro

'..,

Exmo ~-
Ismael da Silva Santos
Presidente da Câmara Municipal
Guaranésia - MG

Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: 61..f o .
N-o de folhas: o z
~iecebidoem 13~s.:~

r Respons v1

Praça Rui Barbosa, nº. 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone/ Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mg.gov.br I E-mail: wna@uainet.com.br
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Ofício nº 200/ Executivo-Legislativo/2015
Assunto: Informação faz
Serviço: Gabinete do Prefeito
Ref: Oficio 095/2015- Indicação 174/2015

Guaranésia, 24 de novembro de 2015.

Prezado Senhor.

Com referência a indicação 174/2015, informamos que existem
dificuldades para preencher a função de Diretor Clínico, primeiro por não existir o

cargo, no rol dos passíveis de concurso público, segundo por não haver interessados

no âmbito dos profissionais com vínculo empregatício na Prefeitura e terceiro por

tratar-se de função com atribuições e jornada de trabalho sem definições. pois a

profilaxia é conduzida pelas enfermeiras - padrão e executada pelos demais
servidores que seguem protocolo já estabelecido, com sucesso já que as infecções
hospitalares oportunistas no âmbito do Pronto Atendimento Municipal são bastantes
reduzidas.

Assim restaria ao Diretor Clínico apenas atividades tidas como

burocráticas, tais como: provimento de plantonistas, análise de necessidade de
internações, transferências, etc, ações que os médicos não tem interesse em
desempenhar.

Sendo o que se apresenta, renovamos nossos protestos de mais alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Ao Senhor
Ismael da Silva Santos
Presidente de Câmara de Vereadores de
Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mq.gov.br I E-mail: patrimonio@prefguaranesia.mg.gov.br
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MINAS GERAIS

Ofício nº 201/ Executivo-Legislativo/2015
Assunto: Informação faz
Serviço: Gabinete do Prefeito
Ref: Oficio 095/2015 - Indicação 175/2015

Guaranésia, 24 de novembro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 175/2015, informamos que encaminhamos a

propositura para o Departamento de Meio Ambiente e Agropecuária, solicitando que o

mesmo analise a questão, estabeleça plano de trabalho contemplando os custos,
quantidade e disponibilidade de servidores, além dos equipamentos necessários e
quais as exigências do corpo de bombeiro, para que possamos deliberar sobre a
possibilidade de celebrar acordo de cooperação com a referida Corporação.

Sendo o que se apresenta, renovamos nossos protestos de mais alta

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

~~CI)
ao Carlos Minchillo
efeito do Município

Ao Senhor
Diego de Castro
Vereador da Câmara Municipal
Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrónico: www.prefguaranesia.rng.gov.br I E-mail: patrimonio@prefquaranesia.mg.qov.br
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MINASGERAIS

Ofício nº 202/ Executivo-Legislativo/2015
Assunto: Informação faz
Serviço: Gabinete do Prefeito
Ref: Oficio 095/2015 - Indicação 176/2015

Guaranésia, 24 de novembro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 176/2015 e como é de seu conhecimento, o

recapeamento das ruas dos Bairros Vila Cruzeiro e Vila Lopes é fruto de emenda
parlamentar do Ex Deputado Renato Andrade, que destinou R$ 240.000,00 para a
obra, com contrapartida do Município da ordem de R$ 100.000,00.

Acontece que a empresa contratada, efetuou metade dos serviços e
aguarda a liberação dos recursos por parte do governo, que até hoje não ocorreu, para

então concluir o que foi acordado.

Sendo o que se apresenta, renovamos nossos protestos de mais alta

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

an Carlos Minchill
'eito do Município

Ao Senhor
José Osmar da Costa Junior
Vereador da Câmara Municipal
Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone f Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br f E-mail: patrimonio@prefguaranesia.mg.gov.br
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Oficio nº 203/ Executivo-Legislativo/2015
Assunto: Informação faz
Serviço: Gabinete do Prefeito
Ref: Oficio 095/2015 - Indicação 17712015

Guaranésia, 24 de novembro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 177/2015 informamos que as obras solicitadas
apresentam custos vultuosos, para a realidade financeira do Município e por esta
razão, tais melhorias, que julgamos necessárias, estarão incluídas no Plano Municipal
de Saneamento Básico que será concluído até o final do ano, condição essencial para
termos acesso aos recursos do Ministério da Saúde I FUNASA, e assim podermos
resolver o problema de canalização de córregos e rios, bem como do tratamento de

esgotos.

Sendo o que se apresenta, renovamos nossos protestos de mais alta

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Carlos Minchillo
.feito do Município

Ao Senhor
Felipe Nardi Laudate
Vereador da Câmara Municipal
Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810·000, Guaranésía - MG
Fone f Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br f E·mail: patrimonio@prefguaranesia.mg.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANtSIA
Minas Gerais

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

Guaranésia, 17 de novembro de 2015

Câmara Municipal de GuaranésJa
Protocolo nº: -.fi ~
Nº de folhas: 01
Recebido~~~í

Resp n ve

SE

O Vereador que esta assina vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo,

que seja oficiado ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. João Carlos Minchillo, a presente
indicação, solicitando que seja realizado MUTIRÃO DE LIMPEZA no PÁTIO MUNICIPAL.

Justificativa

Tal pedido foi uma solicitação feita por moradores do entorno do pátio.

As kombis sucateadas se encontram no mesmo local e nenhuma providência foi
tomada. São verdadeiros criadouros de animais e foco de proliferação do mosquito da

dengue.
Brinquedos de parques infantis e aparelhos de academia ao ar livre, alguns

em bom estado e outros danificados, se encontram jogados, se enferrujando e também

podendo ser proliferadores de mosquito da dengue.

Somado a isto, é inconcebível, no tocante à saúde pública, que o caminhão de

lixo fique estacionado num local onde existam moradores próximos, com certeza, uma
situação que precisa ser averiguada.

Enfim, é notório que providências precisam ser tomadas no Pátio Municipal. Dias
atrás foi feito o popular "Fumacê" que não resolve por si só a situação se não houver

limpeza e comprometimento do ente público no seu local de trabalho.

Obs: Tramita nesta Casa de Leis, projeto que cria programa de combate à dengue
na cidade. Não seria interessante começar a Prefeitura a dar o exemplo, mantendo limpos

o Pátio e todas as suas praças?
', .

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉS/A
Minas Gerais

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2013/2014
Srs vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

8f "f)º~.BDh Guaranésia, 30 de novembro de 2015

..... ln···'"'- Votação UN1.cl\
~Votos a Favor
-----Votos Contra

,--- 7'bstençãoº" 1 lf ,J., _i_ /1

Indicação Nº 20112015
Assunto: Solicitação Faz

Os Vereadores que esta assina, vem requerer, ouvido o nobre Plenário do Poder

Legislativo, que seja oficializado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia,

sugestões no sentido de implantar duas academias ao ar livre, uma no Jardim 25 de Dezembro, próximo

ao bosque onde está sendo construída a nova creche. e outra no Jardim Renovação III, próximo aos dois

c.ampos de futebol society que estão em construção.

No local. há a existência do terreno que poderá ser aproveitado para implantação desta

academia ao ar livre, da qual servirá como área de lazer aos moradores próximo ao local e adjacências.

Há um numero elevado de moradores nestas localidades, e com a construção da nova

creche, o movimento com certeza aumentará nestas imediações.

Como sabemos, o Município conta com muito pouco opções de recreação e lazer, e o

bairro mencionado fica bastante distante do restante da cidade, sendo esta uma boa opção para que

pessoas de todas as idades desfrutem de alguns momentos de recreação e diversão.

Conto com a aprovação dos colegas vereadores, na aprovação dessa Indicação.

Atenciosamente

, ·· . /fL/~~ Vf ,v-·
ANTONJ<!j CARLOS ~ITONDO

Vereador

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesía.asjur@hotmail.com

www .camaraguaranesia.mg.gov .br
I
;

CEP 37810-000
Guaranésia / MC



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 1° de dezembro de 2015

1ndicação N e :zoz I 2015
Assunto: Solicitação Faz

Mesa Diretora
Gestão 2015/2016

-----Votação VAI •.CA .
{O -Voto~. a Favor

-----Votos ~ontra
-----Abstençãq1Ç .. ~

ouvido o Plenário do Poder

Carlos Minchillo, a

presente indicação, solicitando que seja realizado o plantio de mudas de citronela, planta

que auxilia no combate à dengue, nas praças da cidade e córregos, e também que seja

criada uma campanha de distribuição de mudas destas planta à população.

Justificativa

A citronela é uma planta aromática de onde é extraída a matéria-prima para fabricação

de repelentes de insetos, que pode ser cultivada em vasos ou no jardim, obtendo o efeito de

repelente natural.

Devido ao aumento de casos de dengue na cidade, a campanha é uma forma adicional

de combate aos mosquitos, já que é necessário ainda, que a população tome medidas para

impedir que o Aedes aegypti se reproduza.

O estímulo à citronela é também uma alternativa aos repelentes químicos, que têm se

mostrado nocivos à saúde, principalmente no caso de pessoas que sofrem de asma ou

rinite.

A citronela já é usada há mais de cem anos no combate aos mosquitos, sendo,

portanto uma forma natural e segura de prevenir a dengue.

Acreditamos ser este mais um método de baixo custo e eficaz para colaborar no

combate à dengue e contamos com os Vereadores para aprovação e com a sensibilidade do

Prefeito em aceitar nossa sugestão.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



Ofício nº 211/ Executivo-Legislativo/2015
Assunto: Informação faz ~ '
Serviço: Gabinete do Prefeito '
Ref: Oficio 096/2015 - Indicação 178/2015

rffef~ilrhra, !j/,f;;;dey;al ele ~1aran&1tCâmaraMunicipal de Guaranésia
MINAS GERAIS Protocolo nº: 1:il"

Nº de folhas: e J

~ecebidoem:.2 / iJ;jfHs.:~ ••
Respons ve

Guaranésia, 27 de novembro de 2015.

Prezado Senhor,

\

Com referência a indicação 178/2015, informamos que encaminhamos a

propositura para o Departamento de Meio Ambiente e Agropecuária, solicitando que o
mesmo analise a questão, estabeleça plano de trabalho contemplando os custos,
quantidade e disponibilidade de servidores, além dos equipamentos necessários e
quais as exigências do corpo de bombeiro e SAMU, para que possamos deliberar,.
sobre a possibilidade de celebrar acordo de cooperação com a referida Corporação e
com a Instituição.

Sendo o que se apresenta, renovamos nossos protestos de mais alta
estima e distinta consideração.

\
Atenciosamente,

o Carlos Minchillo
feltç do Município

}f

Aos Senhores ,
Diego de Castro e Julie César Marcelino
Vereadores da Câmara Municipal
Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, n?40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br ! E-mail: patrimonio@prefguaranesia.mg.qov.br



Ofício nº 212/ Executivo-Legislativo/2015
Assunto: Informação faz
Serviço: Gabinete do Prefeito
Ref: Oficio 096/2015

rf7f'yt:1ttvn:v 9u;;;~t:~atele~laJ'((/)~fnara Municipal de Guaranésla
r-::nN'As GERA.Is Protocolo nº: 129

N" de foíhas: o1
Recebido em :2. '~lia.· 1:YSV

- Respons ve
_d

Guaranésia, 27 de novembro de 2015.

Prezado Senhor,

1.,, Com referência a indicação 179/2015 e 180/2015, informamos que não

existe previsão orçamentária para estes tipos de despesas e a margem de

suplementação de 10% já está, tendo em vista o final do exercício, comprometida com
gastos já efetuados e os programados até 31/12, razão pela qual estamos
impossibilitados, no momento, de atender as proposições solicitadas por Vossa
Senhoria.

f.! Sendo o que se apresenta, renovamos nossos protestos de mais alta

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

feito do Município

Ao Senhor
José Osmar da Costa
Vereador da Câmara Municípal
Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax : (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br ! E-mail: patrimonio@prefguaranesia.mq.qov.br



Câmara Municioal de Guaranés10
Protocolo nº: 13°
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MINAS GERAIS

Ofício nº 213/ Executivo-Legislativo/2015
Assunto: Informação faz
Serviço: Gabinete do Prefeito
Ref: Oficio 096/2015

Guaranésia, 27 de novembro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 181/2015, informamos que encaminhamos a

propositura para Comissão encarregada das mudanças na sinalização viária da
cidade, para análise, e ser for o caso instalação de placa "PARE", no local
mencionado.

Sendo o que se apresenta, renovamos nossos protestos de mais alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

\.JJJ..~
Carlos Minchillo

feito do Município

Ao Senhor
José Osmar da Costa
Vereador da Câmara Municipal .,,
Guaranésia - MG

,j

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: patrimonio@wefguaranesia.mg.qov.br



Ofício nº 214/ Executivo-Leqislativo/êú'lõ
Assunto: Informação faz
Serviço: Gabinete do Prefeito
Ref: Oficio 096/2015
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Respons ve

Guaranésia, 27 de novembro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 182/2015, informamos que as obras de
recapeamento foram realizadas com.recursos do Governo Federal, de R$ 240.000,00,

que até o presente momento ainda não foram liberados, e contrapartida do Município

em torno de R$ 190.000,00, razão pela qual a empresa executante paralisou os

serviços no aguardo de pagamento do que foi executado.

iA Quanto ao Bairro citado por Vossa Senhoria, o mesmo receberá massa

asfáltica do tipo tapa buracos, cujos. trabalhos serão reiniciados assim que as
condições climáticas permiterem.

Sendo o que se apresenta, renovamos nossos protestos de mais alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Ao Senhor
Ismael da Silva Santos
Presidente da Câmara Municipal
G'Úaranésia- MG

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro. CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone f Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.orefguaranesia.rnq.gov.br f E-mail: patrirnonio@prefguaranesia.mg.gov.br
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Assunto: Informação faz ) '
Serviço: Gabinete do Prefeito ·
Ref: Oficio 096/20'15
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MINAS GERAIS Protocolo nº: 1-~a:
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Guaranésia, 27 de novembro de 20'15.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação i83/2015, informamos que as obras foram
paralisadas tendo em vista a desistência das duas empresas que estavam
encarregadas da Reforma do Centro Cultural.

Diante desta situação, resolvemos implementar modificações nas planilhas

existentes, com o intuito de evitar os 'problemas que ocorreram, pois JF Pereira não se
entendia com a APUS e vice-versa, pois uma cobrava serviços da outra para poder

realizar os que estavam a seu cargo, e ambas não conseguiam dar o devido
andamento da obra.

Dessa forma, decidimos por enviar para análise e aprovação do FEC e do
JPHAN, novas documentações e assim que forem aprovadas, os trabalhos serão

retomados e concluídos sem interrupções.

Sendo q que se apresenta, renovamos nossos protestos de mais alta
i-

estima e distinta consideração.

•,{

Atenciosamente,
\

'
~l..A..J\.il'
o Carlos Mincfi
feito do Município

Ao Senhor
Felipe Nardi Laudade
Vereador da Câmara Municipal
Guaranésia - MG

'.( Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mg gov.br I E-mail: patrimonio@prefguaranesia.rng.gov.br,



Ofício nº 216/ Executivo-Legislativo/2015
Assunto: Informação faz
Serviço: Gabinete do Prefeito
Ref: Oficio 096/2015

@f~rttl'a Yl~1à:~atele~'e-âm~Municipal de Guaranésia
MINAS GERAIS
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N9 de folhas: 'D I .e is . t 'l:ro
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ri

·.. Guaranésia, 27 de novembro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 184/2015, informamos que não procede a
reclamação de falta de transporte para acompanhantes, nos casos mencionados, pois
as mães viajaram diversas vezes, tanto para Ribeirão Preto, quanto para Belo

Horizonte e continuam sendo levadas para estes locais, pois os filhos estão internados

sem qualquer previsão de alta. Agora é necessário o agendamento de todas as

viagens para todos os pacientes e, acompanhantes, pois existe um limite na
quantidade de passageiros, que a Prefeitura consegue transportar diariamente, tanto
nos ônibus, quanto nos veículos da saúde, portanto tais deslocamentos são
precedidos de análise prévia e não de acordo com a vontade dos usuários.

Sendo o que se apresenta, renovamos nossos protestos de mais alta

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

(./-

Ao Senhor
Felipe Nardi Laudade
Vereador da Câmara Municipal
G_yaranésia- MG

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefquaranesía.mg.gov.br I E-mail: pa!rimonio@prefguaranesia.mq.qov.br

'1
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MINAs oERArs Camara Murncipa -

· Protocolo nº: 15 Y
., G d f lhas: O f ·

Oficio nº 217/ Executivo-Legislativo/2015 N. e ~ .Z l l@ IS:.Hs.:~J:'" D
Assunto: Informação faz Recebido em ~
Serviço: Gabinete do Prefeito H!~.,..,...,..nâY~
Ref: Oficio 098/2015

!-!

Guaranésia, 27 de novembro de 2015.

Prezado Senhor,

tl

para os Departamentos de Assistência Social e Saúde para análise e posterior parecer
<

sobre quais os locais, a quantidade, e a possibilidade de disponibilizar cadeiras de

Com referência a indicação 185/2015, informamos que encaminhamos

rodas para uso dos visitantes portadores de deficiência pública.

Sendo o que se apresenta, renovamos nossos protestos de mais alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

,,;J

o Carlos Minchillo
feito do Município

}!

Ao Senhor
Felipe Nardi Laudade
Vereador da Câmara Municipal
Guaranésia - MG

j•• ,;

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
FomN Fax; (35)3555-3556

Endereço eletrónico: www.prefquaranesia.mq.qov.br I E-mail: patrimonio@prefguaranesia.mg.gov.br



Câmara Municipal de Guaranésla
Protocolo nº: ~1s:
N61 de folhas: 0 1

~~ __e..,.ce_b_i...,do~e-=m~~~~IT-2là;;;:tf=~.•..H_s_._: _1 v__.so
(fjf~iirrra f:j/J;:;u'epal elefj)uIJ'anr!Jict B-~·-- - .. ._•-

MINAS GERAIS

Ofício nº 218/ Executivo-Legislativo/2015
Assunto: Informação faz
Serviço: Gabinete do Prefeito
Ref: Oficio 098/2015

Guaranésia, 27 de novembro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 186/2015, informamos que encaminhamos a
propositura para Comissão encarregada das mudanças na sinalização viária da

cidade, para análise e posterior parecer sobre a sinalização de redução de velocidade

nas Praças Centrais.

Sendo o que se apresenta, renovamos nossos protestos de mais alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

'
lA...M,.A.J..>-
0 Carlos Minchilli

refeito do Município

-,

Ao Senhor
Ismael da Silva Santos
Vereador da Câmara Municipal
Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrónico: www.prefquaranesia.mg.gov.br I E-mail: patrimonio@orefguaranesia.mg.qov.br



Ofício nº 219/ Executivo-Legislativo/2015
Assunto: Informação faz
Serviço: Gabinete do Prefeito
Ref: Oficio 101/2015

@Jrgiitara9!~ de&1aara;Câmara Municioal de Guaranésia
MINAS GERAIS o. 1s?

Protocolo n · ·

Nº.de folhas:
01 ';t1H· . /6 :2obid m ;i I s..-Rece 1 oe - ~

Respons ve

Guaranésia, 27 de novembro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 187/2015, informamos que encaminhamos a
propositura para Comissão encarregada das mudanças na sinalização viária da

cidade, para análise e posterior manifestação sobre a viabilidade da implantação das
modificações propostas.

Sendo o que se apresenta, renovamos nossos· protestos de mais alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

~À.A.A~
o Carlos Minchillo

refeito do Município

Ao Senhor
Antonio Carlos Pitondo
Vereador da Câmara Municipal
Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nn40, Centro, CEP 37810·000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefquaranesia.mg.gov.br I E-mail: patrimonio@prefguaranesia.mq.gov.br



Ofício nº 220/ Executivo-Legislatívo/2015
Assunto: Informação faz
Serviço: Gabinete do Prefeito
Ref: Oficio 101/2015

@IJ;;t'w"'ª sg;;;;;eyxd riof~'uaraum;a Municinal de Guaranésia
MINAs GERArs Camara

13-qProtocolo nº: /
N" de !olhas: ~) MHs.;.l!.;_~
Recebido em "

1~espo

Guaranésia, 27 de novembro de 2015.

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 188/2015, comunicamos a impossibilidade do
atendimento de extensão de rede elétrica, no momento, tendo em vista o fim próximo

do exercício orçamentário de 2015 e da demora excessiva que tais ações demandam.

Pretendemos para 2016 continuarmos com a implantação de iluminação pública, em

todos os locais que necessitem de tais melhorias.
Quanto aos serviços solicitados no terreno citado e das margens do

córrego "Escorrega", determinamos ao Chefe de Setor do Departamento de Obras
para que proceda, assim que possível, a limpeza desses locais.

Sendo o que se apresenta, renovamos nossos protestos de mais alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

tJ

'
~UJ...~·
Carlos Minchill

feito do Município
'

Ao Senhor
Ismael da Silva Santos
Presidente da Câmara Municipal
Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG
Fone I Fax: (35)3555-3556

Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br I E-mail: patrimonio@prefguaranesia.mg.qov.br
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MINAS GERAIS

Ofício nº 237 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício n°105 /15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara Municipal de Guaranésía
Protocolo nº: ?~f
N9 de folhas: o /
Recebidoem~ Hs.:.~"°- :_"""""'···~º~-""""'--· .

Guaranésia, 21 de dezembro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 198/15, informamos que encaminhamos ao

departamento de educação para que desenvolvam estudos sobre a viabilidade da

implantação de cadeiras e carteiras escolares para alunos portadores de deficiências físicas.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maíores esclarecimentos

Atenciosamente,

lA.A.A._~ Q_,,I
o Carlos Minchillo

Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG ,.

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG -Fone I Fax. (35)3555-3556
Endereço eletrônico www.prefguaranes1a.mg.gov.br I E-mail: secretana@prefguaranesia.mg.gov.br
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MINAS GERAIS

Ofício nº 238 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta oficio nº105 /15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara Municipal de Guç-:·· ,.
Protocolo nº: ~ -1 'f
Nº de folhas: 0 I .

~eb~ e~:~Hs1".w
Resp s vel

Guaranésia, 21 de dezembro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 199/15, informamos que, repassamos para os

departamentos de meio ambiente e saúde, com a determinação de analisarem a questão,
com posterior manifestação a respeito.

De antemão, vislumbramos dificuldades na implantação do SIM, tendo em vista a
inexistência de secretaria da agricultura, pecuária e abastecimento, a falta de pessoal
qualificado para realizar a contento as inspeções e controles, além dos custos financeiros

envolvidos que são consideráveis.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de
apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Antônio Carlos Pitondo
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranêsia - MG

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG -Fone 1Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.gov.br / E-mail: secretana@prefguaranes1a mg gov br
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MINAS GERAIS

Ofício nº 238 /Executívo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº109 /15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara Municipal de Guaranésla
Protocolo nº: 7~0
N9 de folhas: 0I
~ecebidoem23~s.::::co

Respons v

Guaranésia, 21 de dezembro de 2015
Prezado Senhor,

Com referência a indicação 200/15, informamos que, o serviço solicitado já foi '1
realizado.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de
apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

ão Carlos Minchillo
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

1'

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranés.a - MG -Fone I Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg.qov.br I E-mail: secretaria@prefguaranesiamg.gov br
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Ofício nº 239 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº109 /15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: :t- ?1-
Nº de folhas: · 'J ,J...

Recebidoem 2~Hs.:~

Respons el
•'

Guaranésia, 21 de dezembro de 2015

Prezados Senhores.

Com referência a indicação 201/15, informamos que, tão logo as obras forem
concluídas serão implantados nos locais mencionados por V.Sªs, academia de ginástica ao
ar livre, parque infantil, chalés e mesas de jogos diversos.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente.

~~Qt
Carlos Minchillo
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Laércio Garson
Exmo. Antônio Carlos Pitondo
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Ruí Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésía ~ MG -Fone I Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico www prefquaranes1amq qov.br I E-mail. secretana@prefguaranes1amq.çov br
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MINAS GERAIS

Oficio nº 241 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº109 /15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: ".:)~ .2..
Nº de folhas: .. 191.

' ..,

Recebidoem.t}~Hs.:!f•"'°
e =: _._

Respons·"'n

Guaranésia, 21 de dezembro de 2015
Prezados Senhores,

Com referência a indicação 202/15, informamos que, encaminhamos para o chefe de
, 'setor do meio ambiente, no sentido de promover analise previa da possibilidade de

aquisição, custos envolvidos e formas de distribuição e plantio das mudas referidas.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de
apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

·~~Q,t
J6fio Carlos Minchill

Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Felipe Nardi Laudade
Exmo. Daniel Alves da Silva
Praça Dona Sinhá. 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40. Centro. CEP 37810-000. Guaranésía - MG -Fone/ Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico· www.prefguaranes1a.mg.govbr I E-mail secretaria@prefguaranes1amg gov br
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MINAS GERAIS

Ofício nº 242 /Executivo/Legislatívo/2015
Assunto: Resposta ofício nº109 /15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: ~6 7
Nº de folhas: · o 1 · ,

Recebido em -231 l<J!f~s.:~ oe
.... ResponsêV:w-

\\··

Guaranésia, 21 de dezembro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 204/15, temos a informar que, os programas referidos

são conduzidos com recursos federais.

Recentemente, recebemos R$30.000,00 para a implantação do CAPS, porém na
avaliação do departamento, o valor está aquém do necessário, portanto estamos no

aguardo de outras liberações financeiras, para a partir daí, deliberar sobre as ações

necessárias para a mencionada implantação.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de
apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

. ~v
·~lvU' Q.,-t\j.

J6do Carlos Minchillo
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. José Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000. Guaranésia - MG -Fone I Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mg gov br 1 E-mail secretaria@prefguaranesia mg.gov.br



CÂMARA MUNICiPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia,08 de dezembro de 2015

Indicação Nº203/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente Ismael da Silva Santos- Gestão 2015/2016
Câmara Municipal de Guaranésia

- Votação v tvicp.
O q ::Votos a Favor

----Votos Contra
----AbstençãJ S-

O Vereador que esta assina, vem requerer ao Presidente da Câmara Municipal de

Guaranésia, Ismael da Silva Santos, que seja sugestionado ao Prefeito Municipal Sr. João Carlos

Minchillo a implantação de um parque infantil com brinquedos, chalés e mesas de xadrez e dama no

bairro Jardim Renovação III próximo onde está sendo construído um campo de futebol society.

JUSTIFICATIVA

Os moradores almejam há muito tempo por isso, e é uma ótima oportunidade para

contemplá-los, uma vez que já vão ser implantados os campos de futebol society.

Isto muito contribuiria com o lazer e a educação dos moradores desse bairro.

Conto com os nobres colegas vereadores, na aprovação dessa indicação.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Tel: (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 Fax: (35) 3555.1349
e-mail: carnaraguaranesia.asjur@hotmail.com

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 07de dezembro de 2015

Requerimento: Nº 41/2015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs. Vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

Votação u N ie P.
o°I Votos a Favor

----Votos Contra
AbstençãoS:

O vereador que esta assina vem requerer que conceda Moção de Aplausos ao Governador

do Estado de Minas Gerais, senhor Fernando Damata Pimentel e ao Secretário de Cultura do Estado de

Minas senhor Angelo Oswaldo pela indicação do senhor João Batista Miguel ao cargo de Secretário

Adjunto de Cultura de Minas Gerais.

Conto com os pares para aprovação da mesma.

Atenciosamente,

Praça Dona Sinhá, 269 Telefax (Secretaria): (35) 3555 3507 / 3508 CEP 37810-0UO
Centro - Caixa Postal, 31 e-mail: rnmaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia / MC

W'<\'\V .camaraguaranesia. rng.guv.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Geraís

MOÇÃO DE APLAUSOS

O Presidente da Câmara Municipal de Guaranésia, a pedido do vereador JOSÉ OSMAR DA COSTA JÚNIOR e com a aprovação

do Plenário, nos termos do inciso VII do art. 117 do Regimento Interno, parabeniza o digníssimo senhor:

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Governador do Estado de Minas Gerais

Pela importante indicação do senhor João Batista Miguel, .cidadão guaranesiano, ao cargo de Secretário Adjunto de Minas

Gerals. Esta Casa de Leis deseja-lhe muito sucesso nesse novo trabalho!

Câmara Municipal de Guararrésia, 08 de dezembro de 2015.
/"

PRESIDENTE DA CÂMARA

JOSÉ O
1

VEREADOR PR

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www .camaraguaranesia.com .br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSfA
Minas Gerais

MOÇÃO DE APLAUSOS

O Presidente da Câmara Municipal de Guaranésia, a pedido do vereador JOSÉ OSMAR DA COSTA JÚNIOR e com a aprovação

do Plenário, nos termos do inciso Vil do art. 117do Regimento Interno, parabeniza o ilustre senhor:

ANGELO OSWALDO
Secretário de Cultura do Estado de Minas Gerais

Pela ímportante indicação do senhor João Batista Miguel, cidadão guaranesiano, ao cargo de Secretário Adjunto de Minas

Gerais. Esta Casa de Leis deseja-lhe muito sucesso nesse novo trabalho!

Câmara Municipal de Guaranésia. 08 de dezembro de 2015.

SILVA sÀNTOS
PRESIDENTEDA CÂMARA

JOSÉ OS
VEREADOR PROP~A HOMENAGEM

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508 CEP 37810-000
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com Guaranésia / MG
www.cama;aguaranesia.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA
Minas Gerais

Guaranésia, 15 de dezembro de 2015

IndicaçãoNº Z.Ol, 12015
Assunto: Solicitação Faz

Exmo Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016

·- Votação\Jl\JJCA
'D?: Votos a Favor

----Votos Contra
~bstenção,.,~ .n/:::,,.

Srs vereadores
CâmaraMunicipal de Guaranésia

O Vereador que esta assina, vem requerer, ouvido o Plenário do Poder Legislativo, que

seja oficiado ao Sr. João Carlos Minchillo, Prefeito Municipal de Guaranésia, sugestão de implantação do
CAPS e do NAPS.

Os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) são instituições brasileiras que visam à

substituição dos hospitais psiquiátricos - antigos hospícios ou manicômios - e de seus métodos para

cuidar de afecções psiquiátricas.

Os CAPS, instituídos juntamente com os Núcleos de Assistência Psicossocial (NAPS),

através da Portaria/SNAS nº 224 - 29 de Janeiro de 1992,1 atualizada pela Portaria nº 336 - 19 de

Fevereiro de 2002,2 são unidades de saúde locais/regionalizadas que contam com uma população adscrita

definida pelo nível local e que oferecem atendimento de cuidados intermediários entre o regime

ambulatorial e a internação hospitalar, em um ou dois turnos de 4 horas, por equipe multiprofissional,

constituindo-se também em porta de entrada da rede de serviços para as ações relativas à saúde mental.

Conto com os nobres colegas vereadores na aprovação dessa indicação, que muito

beneficiará as famílias e saúde mental dos necessitados.

Atenciosamente.

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35)3555.3507/ 3508
e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com
www.camaraguaranesia.mg.gov.br

CEP 37810-000
Guaranésia / MG



Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: "{44
NB de folhas:-01 A~;
Recebid~ >!5I !?! / tôLfis.:~ ~:~-ai = CÂMARA MUNICl;AL DE GUARANÉS/A

Minas Gerais

Guaranésia. 15 de dezembro de 2015

Requerimento: Nº 4212015
Assunto: Solicitação Faz

Exrno Sr.
Presidente - Gestão 2015/2016
Srs. Vereadores
Câmara Municipal de Guaranésia

___ ,._...votação 0 :V~Lf\ ·

O 'S' Votosa Favor
----Votos Contra

., Abstenção
u:,Ji:!t'ç
5RilTARIA

~- - -

O vereador que esta assina vem requerer que conceda Moção de Aplausos ao senhor Érico

Queiroz Júnior pelo eficiente trabalho realizado junto ao PROCON de Guaranésia.

Conto com os pares para aprovação da mesma.

Atenciosamente.

DIEGO EDUARD
Vereador

Praça Dona Sinhá, 269
Centro - Caixa Postal, 31

Telefax (Secretaria): (35) 3555.3507 / 3508
e-mail: carnaraguaranesia.asjur@liotmail.com

www .camaragua ranesia. mr,.gov. br

CEP 37810-000
Cuaranésia / MC
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MINAS GERAIS

Ofício nº 222 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício n°103 /15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara Municipal de Guara,- .r..•.•i.;;..
Protocolo nº: ::/«.f .:>-
Nº de folhas: ,º· ' · ·
~acebidoem '~ t 1.i.1 ~ .•.=Y.;,)

Responsável

Guaranésia, 11 de dezembro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 189/15, informamos que, encaminhamos ao

departamento de educação, para análise sobre a viabilidade de implantação nos currículos

escolares.da inclusão solicitada .

.Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

o Carlos Minchillo
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa. n?40, Centro. CEP 37810-000, Guaranésia - MG -Fone J Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico www.prefguaranes1amg.qov br I E-mail secretana@prefguaranesiamg.gov br
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MINAS GERAIS

Ofício nº 230 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº103 /15
Serviço: Gabinete do Prefeito

:~mara Munlcfpai de Guaranes10
'rotocolo nº: ?-4'b
·J"' ue folhas: o 1

Guaranésia, 11 de dezembro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 191/15, informamos, a impossibilidade de adoção da

proposta de implementação do ticket solidário, conforme proposto por V.Sª.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

'
.~~Q_

Joâló Carlos Minchi
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 -Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro. CEP 37810-000, Guaranésía - MG -Fone I Fax · (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www.prefguaranesia.mq.gov br / E-mail secretaria@prefguaranesia.mg.gov.br
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MINAS GERAIS

Ofício nº 223 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 103 /15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Guaranésia, 11 de dezembro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 190/15, informamos que, mensalmente, procedemos

vistoria com o objetivo de identificar e eliminar focos do mosquito transmissor da dengue no

páteo e em outras instalações da municipalidade.

Como estão ocorrendo casos da doença nas imediações do refendo páteo estamos

realizando completa verificação da existência de água parada, bem como total

reorganização na disposição dos matérias, equipamentos e veículos lá existentes .

.Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésía - MG

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG -Fone I Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico www prefguaranes1a1119.govbr I E-mail secretana@prefguaranes1arng.gov br



Ofício nº 224 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício n°103 /15
Serviço: Gabinete do Prefeito

.:~âmaraMunicipal de Guaranésia
·'rmocofo nG: ::;~
ie folhas: 0 1 ·---:;:;~ª·.:=~~

Guaranésía, 11 de dezembro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 192/15, informamos que, o procedimento solicitado. Já foi

realizado.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de
apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

~~~~uJ4 Carlos Minchillo
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésía
Exmo. José Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro. CEP 37810-000, Guaranésia - MG -Fone I Fax: (35)3555-3556
Endereço eletrônico: \N\'VW prefguaranesia.rng.gov.br I E-mail: secretaria@prefguaranesia.mg.gov.br
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MINAS GEHAIS

Ofício nº 225 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta oficio n°103 /15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: r~V

N9 de folhas: ·o r
Recebido•~=~( l~l-ls.=º ,

Responsâ~ ·

Guaranésia, 11 de dezembro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 193/15 e conforme informações do departamento de

obras, a construção de galeria pluvial no local mencionado é de responsabilidade do

loteador, Sr. Roberto Resende.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

\

~~Q,
~

ão Carlos Minchill
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exrno. José Osrnar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000- Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nQ40, Centro. CEP 37810-000, Guaranésia ~ MG -Fone 1Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico www,prefguaranes1a.m~ 1 E-mail secretana@prefguaranes1amg gov br
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MINAS GERl\!S

Ofício nº 226 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº103 /15
Serviço Gabinete do Prefeito

Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: ~s /
Nº de folhas: . Q l
~ecebidoem ts'~s.:~

Respons ve

Guaranésia, 11 de dezembro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 194/15, informamos que, encaminhamos para a
comissão encarregada das alterações na sinalização e no trânsito viário do Município, para
analise de viabilidade e posterior parecer a respeito do que foi solicitado.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. José Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro. CEP 37810-000. Guaranesia ~ MG -Fone I Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www prefquaranes1a.mggov br I E-mail· secretar1a@prefguaranesia.rng.gov.br



Ofício nº 227 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 103 /15
Serviço: Gabinete do Prefeito

07> .r: ','ft - .(..~;71r;alrr IW ·_/l/fr 1r/r·(K1/ rir~(jÍtrl F'I 11/J/rr

MINAS GERAIS

Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: :; <:2
N9 de folhas: ~;;-'
Recebido em ,.;aFs.:.~.!!P

Raspo- ve

Guaranésia, 11 de dezembro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 195/15, informamos que, encaminhamos para a

comissão encarregada das alterações na sinalização e no trânsito viário do Município para

analise de víabílidade e posterior parecer a respeito do que foi solicitado

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

JJ~Sn~
~ Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. José Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa n" 40, Centro. CEP 37810-000. Guaranésra~ MG -Fone I Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico www prefguaranes1a.mg.gov.br / E-mail secretana@prefguaranes1amg gov br
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MINAS GERl\IS

Ofício nº 228 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº 103 /15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: 1~~
Nª de folhas: · .0 t. ·

Recebido em ''~J~.: 1s:·vv
=- Re~onst/: -

Guaranésia, 11 de dezembro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 196/15, informamos que, não é de responsabilidade da

empresa Pavidez, as providências solicitadas, pois como V Sª mesmo diz o problema foi

decorrente das fortes chuvas, que ocasionaram enxurrada em grande quantidade,

danificando os reparos realizados. Brevemente, estaremos ampliando a captação da água

de chuva, como forma de solucionar o problema, naquela via.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

UM~Q.,~
o Carlos Minchillo

Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. José Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Ruí Barbosa. nº 40. Centro, CEP 37810-000. Guaranésia - MG -Fone I Fax (35)3555-3555
Endereço eletrônico: www prefguaranes1amq.gov br I E-mail secretaria@prefgua'anes1amg gov br
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MINASGERAIS

Ofício nº 229 /Executivo/Legislativo/2015
Assunto: Resposta ofício nº103 /15
Serviço: Gabinete do Prefeito

Câmara Municipal de Guaranésla
Protocolo nº: ?S "f

NQ de folhas: ·0·1 · ·

Recebidoem is ~Hs.:~
Respons e

Guaranésia, 11 de dezembro de 2015

Prezado Senhor,

Com referência a indicação 197/15, informamos que, determinamos ao departamento

de tributos, cadastros e fiscalizações, para que notifique os proprietários dos imóveis, no
local referido por V.Sª, para que providenciem a devida limpeza e manutenção das
calçadas, pois competem a eles a execução de tais serviços.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratifícarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

ão Carlos Minchilio
Prefeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. José Osmar da Costa Junior
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa. nº 40. Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG -Fone I Fax (35)3555-3556
Endereço eletrônico. www.prefguaranesia.mgmtl~ I E-mail secretana@prelguaranes1amg.gov br
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MINAS GER.t\JS

Oficio nº 04 /Executivo/Legislativo/2016
Assunto: Resposta ofício nº 118 /16
Serviço: Gabinete do Prefeito

Prezado Senhor,

Câmara MuniciP.al de Guaranésia
Protocolo nº: ~?"

'

,,,,_ et<fil..S'Nº de folhas: o ,1- ~ ·: •

Recebido em lo I <-1t6. Hs.:~
"'""' Respo.q;fiel --

Guaranésia, 05 de fevereiro de 2016

Com referência as indicações 205 e 206/15, anexamos as documentações

solicitadas.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa rnanifeslaçào de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Ismael da Silva Santos
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

---~-~-~-
Praça Rui Barbosa. nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranesra~ MG -Fone J Fax (35)3555-3556

Endereço eletrônico. www prefguaranesia mg.gov br I E-mail secretana@prefguaranes1a.mg.gov.br



OS ANEXOS INCLUÍDOS NA RESPOSTA DAS INDICAÇÕES 205 E 206/15

POR TEREM UM VOLUME GRANDE DE PAPEL NÃO FORAM ESCANEADOS.

NO ENTANTO, ESTÃO DEVIDAMENTE ARQUIVADOS NA

SECRETARIA DESTA CASA DE LEIS, FICANDO PARA CONSULTA DOS

CIDADÃOS INTERESSADOS.
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MINAS GERAIS

Ofício nº 05 /Executivo/Legislativo/2016
Assunto: Resposta ofício nº 118 /16
Serviço: Gabinete do Prefeito

Prezado Senhor,

Câmara Municipal de Guaranésia
Protocolo nº: ~J-1-
Nº de folhas: 0 /

~.cebido em t& ~::i! Hs.:~
Respons - -

Guaranésia, 05 de fevereiro ce .2016

Com referência a indicação 207/15, informamos que, quando da realização de

avaliação nacional, por parte do Ministério Público Federal, nossos sistemas estavam

indisponíveis, devido a ação de hacker, razão pela qual não era possível acessar nenhuma

informação, inclusive sobre transparência. Após este período, com a volta a normalidade.

todos os dados pertinentes estão disponibilizados como se pode verificar com u111 s.mples

acesso ao nosso site.

Ao ensejo, prevalecemos da oportunidade para ratificarmos nossa manifestação de

apreço, colocando-nos à vossa inteira disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

l \ ~\.\
J5ã<b e~~\º-~

P
lnchillo

refeito

A
Câmara Municipal de Guaranésia
Exmo. Felipe Nardi Laudade
Praça Dona Sinhá, 269 - Centro
37810-000 - Guaranésia - MG

Praça Rui Barbosa, nº 40, Centro, CEP 37810-000, Guaranésia - MG -fone/ fax· (35)3555-3556
Endereço eletrônico: www prefguaranesia.mg gov.br I E-mail: secretana@prefguaranesia.mg.gov br


	Page 1
	Titles
	., - 
	------- votacào \J J\J 1 cA · 
	___ ,_o votos a Favor 
	-----Votos Contra 
	-----Abstenção 
	Guaranésia, 1º de setembro de 2015 
	Câmara Municipal de Guaranésls.. 
	N9 de folhas: Q \ , . � 
	Recebi~~ã§~~s.:~ 
	Z:Z::Z:::W-espems e 
	Justificativa 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 2
	Titles
	- 
	SECRETARIA DA éÃMARA 
	- -'i ·(,..·'-Votos a Favor 
	.,, ""' M, w � Votos Contra 
	-----Abstenção .. 
	~:o::oc.~~ . * . )( ~~~ ..�� ;-~·):,,{ . Pc' M.,-, 
	rrwit. .· :)}.~:~·-~;-<:;~.:::.~~···:i .···:·:~;~~:;·~~" 
	JOSE OSMA'R nA·ço,STA: JUNlOR 
	V eixe~dn'i---:p'iée Presidente. 
	'~;H:~~J~:--·-·· 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 3
	Titles
	' f\ ~ 
	l\..AA ~iv\A Q._.(,\,\ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 4
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 5
	Titles
	l\ 
	~ ... lA .. ,A-1"\. u"" ><- · A, 1:· 
	o Carlos Minchillo 
	J I 
	A 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 6
	Titles
	CÂMARA MUNIC! PAL DE GUARANÉSIA 
	,/'(~;;:, :e:" : ,,ô 
	/' 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 7
	Titles
	Câmara Munidp~! de Guaranc';;><d 
	N<Si de folhas:"-:.>\ 
	· . . ,-:~~ J;,.'-~·rl i\' , . tz: :;::1 
	~�''~U44 z~; ~:·} t~·~.·~-Q~~.~-C~~·~~Q·~::;:~:~;:":mm:· :·w«*~~~ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 8
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésta 
	Protocolo nº: J/.'!;. 1 
	Nº de folhas: t / 
	CÂMARA MUNICIPAL OE GUARA/\JÉSIAqHcebido em ;.{'::·l,,.·i:.! .. ~i~;~:· Hs.:.~ ��� i< 
	Minas Gerais --~;;;r::E·*~T' ,,, .. ........,., 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 9
	Titles
	Câmara Munidp~l de Guaranésia 
	Protocolo nQ~ i-~"V·"I 
	N~ de foihas: o) . , . . , 
	t>)·r,f/111mr .)Jf111ir'(Azl r!r .. tYíRecebf<fo ~~~\-H'L' >.,,Hs. JS:·,;,:,~:" 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 10
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	~---L~htm:LL-~ 
	~,..,,_._"~--=-Votos a Favor 
	e·.~·~:~...,, . . ..... . . 
	~---~-~,~ Ab~tençãQ .�. -· 
	-~ 
	SECRE'(Ã,RiA ÓA CÂMARA 
	. x2.;:_:·;'':,:)~~ / 
	JOSE OSNIÂ~ I).~~cõsi"~·iúNÚ)ii· 
	f . 

	Images
	Image 1


	Page 11
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 12
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 13
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	N~ de folhas: .,;, i 
	Rf>).("l~b1'do· em ,-:::.ç t? '? L}J H0 � ) ô' 4;.:' 
	<"' .. esp.or.lsâve1 
	ll P:E,9~~tL- 
	·----::.::; Votação \)Y,.< L-lZ...J 
	<./ .. , Votos a Favor 
	""" - Votos Contra 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 14
	Titles
	Câmara Mun!cipa~ de Guar~nêsia 
	Recebido ~n--~~_,,Ms.:-._;;,<"'""" 
	IÍ"-_::·y\ _-. . .. _ 1_ .·.··-: .' __ .:: \~k~~{.:~.-:L .. l~./.>: .... : ... ,..._.~- 
	{/'njdlr1 ra. ,: >Vru1úy)a/ rir--' (ff;rrrmr; ! 1i;/((''"'º''""''""~~"""'~ê-$pú"'ns8\~ê\""""""" """''""""''"'""""' 
	MINAS GERAJS 
	Guaranésia, 25 de junho ele 2015 
	Exrno Sr. Felipe Nardi Laudade 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 15
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 16
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 17
	Titles
	/~ t'~{:J\J f\i> l1 
	~.) ··r - Votos a Favor 
	--- Votos Contra 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 18
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	_ .- / .. -, ·-·. . -: -:", NQ de D @s. ,_, ~ . .. ,~ ~ .s-: . i \ .· .. :.~_:--: 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 19
	Titles
	Câmara Murüclpal de Guaranésla 
	N$ de fúlh~s:~:i > +, (},rv~ .. ;,,.\/·f ' 
	Recebldo ®.m~"Y'i iSt>J,}5. Hs ·\? : ú 
	-~PD·r.1$~V§{ Y .. '"i" ""~ 
	'"""""'-----Votos Contra 
	""" .... , 'rf" ._~t>.?tençã9 ,/ 
	,, 
	--- -R~f 01{@,iPr-;:- 
	-. } 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 20
	Titles
	8 
	\ 
	\ .·'. 
	'\ \ 
	-~-- 
	d~:.}\) 

	Images
	Image 1


	Page 21
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 22
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 23
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 24
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 25
	Titles
	~~_,;;::, i:1º' $= 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 26
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 27
	Titles
	A PkO'-Jli1>l1 
	/)< . .>··--·;;~~::~-<----)(:~::::;:~.~----,,.; 
	SECRETARIA DA CAMARA 
	\ 
	// /'V~\ador 

	Images
	Image 1


	Page 28
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 29
	Titles
	~,Votos a Favor 
	......... -:-"~ i '\. ,: ~-··") ~ ') 
	--~:ro~tJ::~)~4' ,~~--~ .. 
	SECRET'AHIA OA GAMARA 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 30
	Titles
	_,_w{\.l~gQ~ll~~ 
	..__,.,..,;.;;:~~·)~:~:>" ., ~v;,1;:a~ão r: e !\ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 31
	Titles
	Câmara Munk~~pat dê Guaranésia 
	Nª de tolhas: (d 
	,-; -, · . .· · · Recebido e-r::n-· i ~L,,\',-',L& ! ,, Hs , n:' \)',. · 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 32
	Titles
	~·\···v~ .·-·i{::··:1?f 1·~~/~::_v_~-~; .··A 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 33
	Titles
	r~ 1\ n 
	' ' 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 34
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	,,_,,,06077::::~~;::~: ..... \ir_, tação :_..: ;"' t ( .i"- 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 35
	Titles
	" \,\_\,\:U..,.\}> '\1\ 1 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 36
	Titles
	~---~"1 C> " -t.~::ten~;8.?-~~----- 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 37
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 38
	Titles
	Protocolo nº: < ··'/ :/ 
	NQ de fnihas: J / 
	Responsàv~~-~1 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 39
	Titles
	Atenciosamente. l _..--·--······""'· 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 40
	Titles
	Câmara Municipal de GuaranésJa 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 41
	Titles
	ISMAEL DA~{VA SANTOS 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 42
	Images
	Image 1


	Page 43
	Images
	Image 1


	Page 44
	Images
	Image 1


	Page 45
	Images
	Image 1


	Page 46
	Images
	Image 1


	Page 47
	Images
	Image 1


	Page 48
	Images
	Image 1


	Page 49
	Titles
	~ ~ f\ 
	l.U\.},_ À.-~.*' ~.J/'-~\ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 50
	Titles
	CÂMARA MUN/CiPAL DE GUARANÉS!A 
	Minas Gerais 
	,.,... . .. t~)~t~c~~l~~t(~L-- 
	���������������� "i>;:;.,"',...__ Votac,~o ü. '\V to, 
	JUSTIFICATIVA 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 51
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 52
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÊSIA 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 53
	Titles
	ri '". ~ 
	~.l,\.,\..~ L~ ~.li~ 
	I 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 54
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	JOSE OSMAi~1~6s;~ JÚNIOR 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 55
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 56
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	. \''_··--:·1: .... · ·.:~:- , 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 57
	Titles
	8 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 58
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	JOSE OSM,(~pk~s:f ~;~~lOR 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 59
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 60
	Titles
	AJjJJLdiJk1--·<·""" 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 61
	Titles
	..... ~-··" votação \.ir....''<.../\ 
	.. > " A · isss" "* ., ~ ; :;';-- mas era1s 
	.)~··· .(~L /. .. ·::/~-~~~~.--~:~?>/ -· 
	ANro-~ío cAfllos PIToNbo ,_\ 
	/;:+#~?, .. /~~· .. //. 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 62
	Titles
	tl \) t't..> r:. CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	Exmo Sr. 
	..,,.,....,.....,, votaçãoU i\J \ t 1~, 
	"'" ,.,,,.,.__,,,,Votos a Favor 
	~--·Votos Contra 
	'"""""'""" /~". '"''~w/~~Qptenç~.Q . , , . 
	SECRETÁRIA DA CÂMARA 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 63
	Titles
	rtk...-1:~r:::i ~./1-~ ii11r .� 101ll de Gu~ra.nésia 
	Protocolo n~: :>J~> 
	Ne de tülhas·: ·' . 
	Recebidt;.L®m;,~~~;w~~~ �. #~~~H§.:~-$.'ó. , . 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7


	Page 64
	Titles
	. i» r: / .~= r·-/ ~:· i :7 t7 
	~~o N o ~i1� I 2015 
	.,., .... _,.,,,;.:;:;;·~ Votação U u í LA~ 
	~-~"""''~'Votos a Favor 
	Justificativa 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 65
	Titles
	N§i de folhas: ~)'l 
	-~v.v.:;j?f "~,..,., :<~J:::ç~o ;.·: \J ir.~ 
	f ~~~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 66
	Titles
	1'\ l \ 
	·~ l 
	\ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 67
	Titles
	/\ f>t~·::·:N. l\ JX~> 
	11 z :~ " {, .. , ~ ,. ~.. . t: ~--- 
	::~~k~:Lt~~~.:~~= 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 68
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	0 de folhas: 0 ; 
	ebido em . 3 s ·::: ... 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 69
	Titles
	Guaranésia, 27 de julho de 2015. 
	Ex mo 
	·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~·~~~~~~--~~--~~- .A\ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 70
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 71
	Titles
	\ 
	' 

	Images
	Image 1


	Page 72
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 73
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 74
	Titles
	~9],,~'úl:Pr:z. ~/ftt,t/1/t'cyia/ dé :J?JoçoJ c-le fulda,1 

	Images
	Image 1


	Page 75
	Titles
	1.:://J. 6,/ � . H . . . . . . / j ril5 j (/) p:?/ 
	~-7-:P9-e--ttuPa /Pla/ttc;fiac ae ".:;/"o_,cc0 ae- rvaraad 
	l I . Jj;_l 
	'r ~, i __ 
	~ ~::; . -v, ----- 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 76
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 77
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 78
	Titles
	"-\'.::::csrn(fü ern"",i(U""4J.~M,s.. :O::..~.,; .. ;,., .. 
	r. 
	\ ': .'."\.----, 
	}A\\.~\.\), \."\.\A~ \ 
	~ l 
	\ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 79
	Titles
	Contra 
	, <j~~!~ç'.2>~~ ---- ' 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 80
	Titles
	,'/ Njril1rrif . /{ltr 111i�ij)(fl ,/r· (;';/riam 111'>(1 
	MINAS GEJ\AIS 
	A 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 81
	Titles
	·--{,.(,\,./,( --,z, (>,, (,'\ ·<>-.: 
	~"""'-:::~,Votação 1.JUy'c~<1, ' 
	���.� " "'"""""""""'"""Votos a Favor 
	==""""'"""""~"Votos Contra 
	,_~::<'. 'fi7 ~ e:) --·r·· § --;: ~.=- 
	SECRETA~~!A DA C/\fvlARA 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 82
	Titles
	~:arnara Munlclo~l de Guaranésfa:1 
	R'.3.(',ehldo ©m~{:/-;sfP~U,Li..N<i ' e .tfa;,~-r-> 
	c~~J~~Jfl«1:// 

	Images
	Image 1


	Page 83
	Titles
	=~:~:.~0sP.~Fii~~r~,-~- - · "-~,, 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 84
	Titles
	Ldrnara lvlwHcipai ce Guaranésia 
	r/ ::c-la;/::tlú?~l/:· 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 85
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranés!a 
	~t;tµy;tfstto/.-"::· 
	< ... -·-·····--· }Veréàdor·· 

	Images
	Image 1


	Page 86
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	V t - ' . l''t p. 
	.� ..~ o açao l.' 1-... 1 -- 
	,, '-j ����. Votos a Favor 
	--- -- Votos Contra 
	....,. !-' Abstenção .. -'"--- 
	""" . " t:f4 '>.,,,I. -~:: ~- /_.,. .( _;'> -- 
	SECRETÁRIA DA CÂMARA 
	Fi 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 87
	Titles
	Exrno Sr. 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 88
	Titles
	-~--'.:::~:;~l2.,.L::~ 
	//~',,/: / ) 

	Images
	Image 1


	Page 89
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 90
	Titles
	Guaranésia, 3 de setembro de 2015 
	Câmara Municipal de Guaranésk 
	N8 de folhas: o\ 
	. � ~ci:lh 
	Raceb1do ª"\~~~\/ 
	Resp ve 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 91
	Titles
	Gâmara Municipal de Guaranésia 
	Nª de folhas: 01 
	:ecebido ~Hs.:~c 
	A ?R()" ~tf\ 
	... 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 92
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	-----Votação J N 1· t:»; 
	A f5 Votos a Favor 
	-----Votos Contra 
	-----Abstenção 
	~L_ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 93
	Titles
	CÃMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	~ �.�. Votação v "flJ 1 e A 
	-----Votos Contra 
	sten~1o 
	O'-'! 11 S' 
	rnurucrpio, 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 94
	Titles
	\ ,/·'\ / .. 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 95
	Titles
	iara Municipal tje tiuaicme~ia 
	··r,··,,.~,,.. �..� 1~. 11'80. ~<· ./ ,~,.· 
	~º de folhas: ,;.:; / 

	Images
	Image 1


	Page 96
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 97
	Titles
	UM.~~/~---- 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 98
	Titles
	l!l 
	Camara Municipal de Guara~ 
	Nº de folhas:<: 
	,:::&;;;;~::/~-·~ ~-·:--;,~ .� :.;:;:+';:···- ' "'"" 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 99
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 100
	Titles
	J!ibr;:cij}g;1-· ~º01!;~ 
	2!.f..---·:...,··r -, / ~Votos a Favor 
	,.-·······--·-PeHp~ Nafdi Làudade "'', .;;; """Votos Contra 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 101
	Titles
	~ . ' '': Q 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 102
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 103
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 104
	Titles
	® 
	Guerenesie, 27 de janeiro de 2015 
	Câmara Municipal de Guaranás~~; 
	Protocolo nº:.-úou 
	NQ de rolhas:) i . 
	Recebido ~~Ms.:~ �. ~~. ·· 
	.t<\ .. · · LL ) .. j., . 
	Justificativa 
	""' "'''""'" ., Votos Contra 
	"""""''"'-:~·~Abstenção .. 
	~:~:%~~~ 
	SF "'~i[yl\RLAl .. , i\. c:l~,Mr\ P !\ 

	Images
	Image 1


	Page 105
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranési\~· 
	Nt) de foU1as: <j:à· . . 
	MlNAs m~EAU3 ·· -=-= .. ' '" ,.,.,..,~esponsévet .,... ..... , -e; 

	Images
	Image 1


	Page 106
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 107
	Titles
	Câmara MunlcipaJ de Guarenésrb 
	VOTAÇÃO (JNICJ 
	40 
	- 
	::.._A,bs1 '"<>ri' 
	BPi?oVADC) 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 108
	Titles
	·\..u.A_M.A ~- 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 109
	Titles
	INDICAÇÃO N2 .6):;)./2015 
	\----~2Y!1l:~c1~~~ 
	~,, .. Ji.L ... ,~ \lotos a Fsvor 
	'""}>('~-if!:!: 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 110
	Titles
	;~Câmara Municipal de Guaran~,,,~,._ 
	· · 0 de folhas: ,_ ·' · . ., 
	(o/)·'çr'ifr1m ,~Xfr~m(/pal rk ~~n;.n~~~~j-;;;r><==-� 
	(\ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 111
	Titles
	t\\) ~-~ Z:::: º\! t\ t:f:~) 
	~ict:f::: 
	SEGHET:JFJ,<; i~il\ C/\foi.~\F~A 

	Images
	Image 1


	Page 112
	Titles
	~ ~/-'\ 
	\\ ' '\ . 
	l 

	Images
	Image 1


	Page 113
	Titles
	GAMARA MUNICJPAL DE GUARANÉS/A 
	Exmo Sr. 
	#.~-t(;c;:. 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 114
	Titles
	~ f;, 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 115
	Titles
	... \~?~~~-x1·· .: .. ... -· ... -- ~\ 
	«<-=--~l~ t'.t:G~~:.tiliU,,~-=<., 
	~ .��� ,.., ee .Votos a Favor 
	"""""""""™'~· ""'-"'"'Votos Contr;,'~ 
	::tfi~d:=:: 
	SECHETÂRlA DÁ C/.\fA/\R.A 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 116
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 117
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSfA 
	·'"''- "'"'"1~:~ D \fl:l:r:L~'"'''~"W 
	- zee '.'.f<:'~ "=· o a~~~~) f··v_;'.·''.\.\!»· 
	"'°"°"'"'" 1 .,,,.., �� ,_,Votos~~ Fav\.'1 
	,.,,...~~----'Votos Contra 
	:~~ ..... ;:~~:=E~=::1;.t:.:::: 
	SECRET'/\f:.(!A [j'J(Cf\MJ\FJ\ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 118
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 119
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSJA 
	Praça Dona Sinhá, 269 
	A F'RCA/At><) 
	--·· v~t·······-- s , .. "·-,-·. 
	".:is"" :ma~~~ro.~........ tJ! i.::..~\~,:J~ > ~.{ ·' ~'\.~:t~~ 
	.,..,.,,,. -.J ~- �. , Vr:.~mB 2 ~- ~wor' 
	~x :m -·· .«~ ..�.�.�. '> \/~')Í()$ ~::~()ntfB 
	~"«),,,: = ~;:··=·=~~~ ~.i:\t'>st·B~nç.8(; 
	('} .J.~· ~ (') .. ) ~·?·: � -~·~ () ·~ t~~) 
	C«OO'?l'"k· c..::· ��.. ~~,~~"'«Y»f:~~-.v-...'*.~·;~~~.,.:..~v .. :-.. ......�.... ~ 
	~= ;~'''':;,,:tJA~~:::f:C:;Ç;;~,:-~- �. ~:~~7''" 
	SECRE TARJ;\ QJP; '--·ii\h·1;\r-<.i\ 

	Images
	Image 1


	Page 120
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 121
	Titles
	l~ 
	Guerenésie, 9 de Ievereiro de 2015 
	Câmara Municipal de Guarnnésla 
	Protocolo nll· '7 o t'< 
	Na ri .[,.,,.Ih·. , , 
	ue IV a8: , , , 
	R ebíd &i t.0}1,,~ t)u ~D, {,tf 
	~ $ C&G ... ~//f'":?~1Ju; H?c~· 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 122
	Titles
	.. A.A.A.\Uv"- t~v · 

	Images
	Image 1


	Page 123
	Titles
	Guaranésía, 9 de fevereiro de 2015 
	Indicação N °zll I 2015 
	~· Votação 1 {,-~, i n~. 
	'"""" ,·'·"'' ,_'l ,,,,,,,=Votos a Favor 
	M , - Votos Contra 
	= , .~ �..��. =--Abstenção .,. 
	... ~~-· ..;.~''" «- ,_ .. , / ·'°" / ' }-:-·~· �. 
	s~tREJítmÂ.--Dt.-o\tiÃR/\~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 124
	Titles
	Indicação N º.,J..~>/ 2015 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 125
	Titles
	1 
	PARECER 
	CONSULTA: 
	RESPOSTA: 

	Images
	Image 1


	Page 126
	Titles
	� 
	1 

	Images
	Image 1


	Page 127
	Titles
	1 

	Images
	Image 1


	Page 128
	Titles
	� 
	1 

	Images
	Image 1


	Page 129
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 130
	Titles
	c+{unicípfõ de c2Juarãflésia 
	' 

	Images
	Image 1


	Page 131
	Titles
	ot{unicípiõ de (jjuúrcrnésia 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 132
	Titles
	f\u·~ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 133
	Titles
	~/} />f\ ~(} \.l't:# 1)(:) 
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	'"(l~(2 -~:_,-) 
	,,. \! )t· ~ '« ''·'' r r. 
	.... ,.,.=-=Votos Contra 
	°'"~::~.L-·:;::_s~~~::·:>--f:;,;; e ~:G _ 
	SECRÉTAf=<lti DA Ci\MARA 

	Images
	Image 1


	Page 134
	Titles
	Câmara Municlpat de Guaranésla 
	N'1 de fuihlls: c>'l 
	Recebido em n.-( [}:\l LÇ Hs.: i ~:; '~~:> 
	((J:fi,' ... ~)/;H . -r.Ó . ./ ,� . ' . \ %t>~:' !"\: ~_;_;(":'::_:::.~ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 135
	Titles
	Guaranésia, 14 de janeiro de 2015 
	APRDV!±J2D 
	-----Votação únuct.. 
	·- Votos Contra 
	- Abstenção 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 136
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 137
	Titles
	"� ,4 t~~t1:1J:,;,.r:t:2~-..--""'-"-' 
	('' ·' 
	=-~Votos Contra 
	~~lr~=~::: 
	sE:cm~--t ÁR!;-'\/bAtArv1Af~A. 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 138
	Titles
	lt.·\,\ l.-'~\. G~lAl---- 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 139
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 140
	Titles
	Câmara Munlclpal de Guarané~~ 
	N� de folhâs: o\ 
	Recebido e~ i<~J~\5 Hs.:..li:l? 
	;~:~~kl5Jitr~~;-;;;,~~ 
	\) �. ÀA,'>--~\t 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 141
	Titles
	CÂMARA MUNfCIPAL DE GUARANÉSIA 
	~íi1:r:::2Jl.dJJJ.2 .... <~.~~~ 
	-· V t - ,, .. "1,·.-n, 
	~~- oaçao ,o'\} .. v\."'' 
	SECRk::T ÁRÍA DÀ CAMAHA 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 142
	Titles
	~ ... '.~uL/ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 143
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 144
	Titles
	Câmara Munid~J de Guaranésla 
	ro~o\...Uto n . ·'"~\.,, 
	N~ de folhas: \)J . . .. 
	. .>. Recebido ern ... Ft,~(;·4,{!,:~Sfs.~. H ~~ .. · 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 145
	Titles
	,4 t)S::::V/! rc 
	~Votação ,Ü·''"'~1:c 
	. . . i ''/}-Votos a Favor 
	~·Votos Contra 
	~~~~:~ 
	SECRFTt~RtA DA CAM/\RA 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 146
	Images
	Image 1


	Page 147
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 148
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 149
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 150
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 151
	Titles
	/t l~~~C> V lt ro 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 152
	Titles
	<·i' //'·Câmara Municipal de Guaranésra 
	_._,,,õ>'.,.,,,,Réspon~\;ã!" �.. ,,,, · ,,~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10
	Image 11
	Image 12
	Image 13


	Page 153
	Titles
	&:rse2Yill&L~~- 
	,,;;:;_,, i/ / 
	VEREADOR DANIEL/ALVES DA SILVA 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 154
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10
	Image 11
	Image 12
	Image 13
	Image 14
	Image 15
	Image 16
	Image 17
	Image 18
	Image 19
	Image 20


	Page 155
	Titles
	GAMARA 
	OE GUARANÉSIA. 
	i~ -~>r·~ ..... -, ~ ·~. -~""' .. -~··--\ 
	~Votação {J:'nXcú 
	""""'"""~-,,Votos a Favor 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 156
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 157
	Page 158
	Page 159
	Page 160
	Page 161
	Page 162
	Page 163
	Page 164
	Page 165
	Titles
	Fernando Haddad 
	Este íexto não substitui o publicado no DOU de 'll.6.2009 


	Page 166
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10
	Image 11
	Image 12
	Image 13
	Image 14


	Page 167
	Titles
	Recebido.: :::J:Z:: ~·=~º 
	APf:oVADQ 
	- Votação A..lrnú:o... 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 168
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 169
	Titles
	G4MARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	.,..., ,:, / "':'""'"'""' o aç,ao . \Jj . ~~ ,.v-' 
	=-== .� 'i ~/ ,_Votos a Favor 
	"""""'°"~,Abstenção 
	~~~~~:;::~~ ~,~.,·~:?<:~;;;;;:~~:.,.;·i~~·'':~;;;~:z~~~~-,~ 
	;;l:ll ' __ _,~-- --, 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 170
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 171
	Titles
	Câmara MunidpaJ de Guaranés1& 
	P"'0""""'01"" ...,o, :-; l .[ 
	N~ de füihas: ,.:.:>.J 
	Rsceokío ~~\:Hs.:~.:±<> 
	_,,...,..,._~~sáv~r"" ·, "'À"· 
	F:xmo Sr Jusé Osrnar da Costa Junior 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10
	Image 11
	Image 12
	Image 13
	Image 14


	Page 172
	Titles
	' ' ' 
	Indicação N e r,~ \/ 2015 
	Assunto: Solicitação Faz 
	Mesa Diretora 
	Guerenesi«, 20 de fevereiro de 2015 
	Justificativa 
	__ .. :J:!i~zif = . 
	............ - .. --~--·felipejNardfí Laudade" 
	( Nereador 
	.................. l 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 173
	Titles
	· · Protocolo n"': :·>~ ~ 
	N@ de rolhas: ç/~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 174
	Titles
	Mesa Diretora 
	Guerenésie, 23 de fevereiro de 2015 
	Justificativa 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 175
	Titles
	MINAS GERAIS Protocolo nº: ~}~>< .. / 
	Nº de foíhas: c1 
	Recebido ©mr~~:j4~ >/·~~~ Hs.: ,.::i ·. ,,t;/ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 176
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 177
	Titles
	r1))~//i1run ,/iilr~1/r0a1 rir'· /{/;((!ff/}(f';t;amara Mun~~J?~l de Guara~ 
	MINAS GER\Is Protccolo n9: ;::)'('.-..:::' 
	. , rc. f:f'f l. ,... h , ·+·--:; 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 178
	Titles
	l!t 
	Câmara Municipal de GW!ranésia 
	N~ de fulhás: ',> / , 
	··--......... .... J .· sf·,.. · - ,.;,. .A ... ,.:::.~';:f>,;~"":.~::\r::_~ 


	Page 179
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 180
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	,, 
	'""'"'"'""' ""°""""Votos Contra 
	.~,, .. ··- 
	~<'-'.)~) .,.,....:..<···· 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 181
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 182
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 183
	Titles
	.t;J -6~f~T~~,~·07~~~~·'.\ 5<;ss 3~ 
	. };): �... · .. f< J,..f1AI}ÍÀ·~<fb{) j(jlOr-l:~Aj{J::,4'Jt) l vt§·~J·t·:\ TV ;; º<) Dó{ ~j :§ Y, ··· ... 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 184
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 185
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7


	Page 186
	Titles
	~b.~~' 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10
	Image 11
	Image 12
	Image 13
	Image 14
	Image 15
	Image 16
	Image 17
	Image 18
	Image 19
	Image 20
	Image 21
	Image 22
	Image 23
	Image 24


	Page 187
	Titles
	n .. -) 
	t/o 
	'kl.~t"..:lfj}![:J Jl.l;t.IJ~iá 
	)''i 1..:~--'i:? X:~ .. ,í...~:i:~:::-ni::>.,,;, .------}~A2·fl1\.,ç~ ~1-x't-<:.4h' 9.:2-Jt i-1 .u:.:::u S 
	\:) J.L\.1'~~:1s .... h\).(s.c::t\.~t\:+.Ü ..... \;':1 ,t\J>s2lsJJD 
	· .�.. - 
	,, 
	.. ~ 
	'\~,s;,\--"~:i0:0E do'"' ê.\,,_L,xL --:::,l .. ..v,:1<s~~~· 
	1 i } 
	...................... \ j 
	····· ··· <~\? .J\\.(:-t/( .. <<:T> 'J~?i.tx~xr·:~.;~:s>;::: �:Jgrx:::Yr·~ 5~:<.· ···· i\i\ ·~\(K\~~\·tS J 
	· .. ) 
	o ?- v: r »-: .. ;< n ; .. --- 
	,_ .. {" , .. \ ~ V _v V'J ' "" \ ~ .� i rJ,..,,~.... , .. ,~ 
	.· t .. °':'"'·~' ! ,,,!"'/'< t._....t...~.. .. ~:;)/\6,,,i&.~ t. ,/ . 
	(°"1' i j 
	{l ;) ~ 
	�. ~ .� .,, /'> ·...1 .~} V , . . �.· 
	' ' 
	·--····;.:1··t1·· 
	.. ')-"'~ 
	~ l ,, ', 
	li \� ·'!: ·> . 
	s, '' ~--t ' ll'"i "'-"'""'' ,.:~ 
	...... ~v._ ... _) ···· "'.-..�· .s.x ..� ~.:.: .,», ~ç s . 
	t:. 
	~ 
	.u..,,,, .. ,._('"'' l �...� '"'. 
	Í'v .. ~ r: 
	_...., 'i e ~ ,., ,,-::, 
	i i "\ ! -; >.'' 
	/.. -s: .. r. '_ .. ) ..... } ... :: .. }.. . .. \.\ .. 
	r" . ~- ' . ,--- 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10
	Image 11
	Image 12
	Image 13
	Image 14
	Image 15
	Image 16
	Image 17
	Image 18
	Image 19


	Page 188
	Titles
	L') <j 
	LO~· (J\rt~~')~ &.o~ ~~~'t4)..; Alb ~~~ 
	.. ,., J~(L·7 ~j·,,?~~?5:>> 
	! , r B ~n ~ n 
	i.ü \; ... · .... -4-iki'1tl\ .. J \v .. fxE!?-i:~c2.··~~ii$' 
	t) o 
	ç~, ({::, f.~.-x .. c>5;··'':f- .ss .. 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10
	Image 11
	Image 12
	Image 13
	Image 14


	Page 189
	Titles
	i" f) 
	1 iH 
	l 1 if ~\_~~Jt},,0Y . 
	... ! ! ~ .. ····.·.~.·.·.·.·.~ \ . 
	i:jç~~'\..1\/Y'·~~\-. . <;;~ -~:~}~~. .;~~::~:-~~/:< . 
	~ ~ l1 
	f .J... .. J) 
	.. ~-. ~·: .. :-~ ... 
	~~;;;.J,;.·â:~_·····.···1·,··l~~lr>'"c .. fft$.:. ·······3·3z·?J-=)l?;···{:i··· 
	!.................. . .. f'J. olt ~ .. · J~. . ~ .~ ~ '" 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10
	Image 11
	Image 12


	Page 190
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10
	Image 11


	Page 191
	Titles
	·······\ S ".00}~1JtzCt ~~,{;22s~ CY,z 0Ji.:t .(Jbt/~,~·······��4f trt1fisCJf1o';;;�· 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7


	Page 192
	Titles
	... jp0~ 
	� Bq}{:):(.,·,~c> e/,/ s 1 l~ i1J 
	\./} .. ~V~: (); .. ~·} ····-··-·-····�;· . .l .. 1.: L./ .. :? .. 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 193
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 194
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 195
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 196
	Titles
	tY>r1~,11r1pz ~;11~·1,ri,~fhlfl ,;,, (-y1rrrnrGã;mara Municipal de Gooranásia 
	MINAS GERAIS Protocoio nº: ~-y:~; \" 
	R@ce.bido ~H~Hs.:~; .. 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 197
	Page 198
	Titles
	,, . ml~H>~:c:::Yl1 t~=-) . """'-- 
	=,::;.e:li~:t~\~~~!:t=:: 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 199
	Titles
	f . ~\ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 200
	Titles
	GAMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	;~:~ {-t- (~ .. ~f l __ j_\' ... j! ·~'}} ~·~~ 
	.;,..~"~~i~~~~ ... -"*'*1~+~~--~~:« 
	~ l/':S;;J·:'·~~.t;~~~w~~:{'.:~·:~t~~~~ 
	SECREf ÁF~IA DA C/\MARí:... 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 201
	Titles
	' ~ ~; 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 202
	Titles
	ic» 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 203
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 204
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSJA 
	Presidente - Gestão 2013L2014 
	~<~~:1/J. , ,_,,, ----------··"""''· 
	/H~::J~c;,\~ t>~;:·~--,. 
	·" V t' ' - ' :·.-·.·~ , r- � �. 
	~,_:',,~f'~~·:7e~~:.~.7~_:_~~~:;~~~ 
	~~t '! cm ?. ::~~ ~ eec h:.,..,~,~~ 
	SECRET r\RIA OI;( CÂf\4ARA. 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 205
	Images
	Image 1


	Page 206
	Images
	Image 1


	Page 207
	Titles
	Câmara Municipal de Ouaranésia, em __ de Fevereiro de 2015 
	Prefeito Municipal 
	José Osmar da Costa Júnior 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 208
	Titles
	1J'j,,1rr1tº'ª . ;;.1u;11,,j,rr1 rir >§íw1Gâmara Municip0! de Ouaranésla 
	NQ de folhas:-::>.·\ 
	R b. . çr. 1,'i:Y-! Ji -: l ,. ... ,··,\.'· 
	$tt l J:QQQ ~~f~:·±:sié·~~i·=~~~~~·~·:·.�'~: -My.- 
	f /\ 
	\ 

	Images
	Image 1


	Page 209
	Titles
	Guaranésia, 14 de janeíro de 2015 
	Justificativa 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 210
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 211
	Titles
	::,,;·,;:;~-~}:~~~::::: 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 212
	Titles
	MOZAR Q·AR'LC'.ls.''ôlf BRITO 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 213
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 214
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉS/A 
	Guaranésia, 02 de março de 20í 5 . 
	MOZAR 9',M:Ílo~fÕef BRITO 
	.. --··· .\ t -~ ção .. ;· ',_·.- .. -. 
	.��.��� ....,~f,,.';',""'"""·' ��.��. .._. ..� Votos a Favor 
	eeeeeeee "' , """"'Votos Contra 
	k--~-~~bstençào ., .. 
	-4).'.·~ 
	SECRg'..TÁR!./.X. D.Al;AMARA 
	Vereador 
	, __ j __ ... l(~.:.~:::L ... · .. ; .".) i :1 . i 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 215
	Titles
	Câmara Murücipal de Guararb:."_;'" 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 216
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	Protocolo n": :~ ·"----~' 
	~:...~:.iRe~ ~ ~~.E .�� S 4 : m:~i:ci~ » 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 217
	Images
	Image 1


	Page 218
	Images
	Image 1


	Page 219
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 220
	Titles
	. {l!~ . 
	Guerenésie, 3 de merço de 2015 
	Mesa Diretora 
	Justificativa 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 221
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 222
	Titles
	~ t:J~~~~SL~ l1 LlQ~-=== 
	, " t~- ~"'~~Votação zfr~v(c. 
	Z ~_...;,__,.._,,,Votos a Favor 
	ec ,,, ,,, :~~Abstenção. ., 

	Images
	Image 1


	Page 223
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 224
	Titles
	"' 
	t~f.\~<<rH\1d',;"'~-' .. - . 
	.. ., V ta "ª .... ' ~ ,..,, '' ' t. 
	J. "-> ~-Votos a Favor 
	"""' - Votos Contra 
	SECRE1~ ÁRIA DA éAfv1AFV'.\ 

	Images
	Image 1


	Page 225
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 226
	Titles
	/\ PR\1 \J t\ t>{) 
	e s .. E{"~9« votação ·:'._.,,,. ~~,.'\,. "' 
	..,,,, "" AbstHnção 
	() ;) 1. {~·'} _,)~ _. .. ~ _;~~f) ~ }::) 
	,,,,,:;·;;?::._..,.. "'}--···1L::.;:/.:~·;,:;·;:':/~ .. 
	SECRE1/\R!A OA GAMARA 
	\<:;\\\>, 
	"< '->·-. ·. - - \ ···-... ·.... -..... ·. __ \ 
	.JúLto'C>~~sx'R .MÀR.t~itLIN o 

	Images
	Image 1


	Page 227
	Page 228
	Titles
	folga para servidor público no dia de seu aniversário 
	PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 
	Nº XX /2013 
	PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 229
	Page 230
	Titles
	JusBrasil - Legisl 
	- 
	a 
	Lei 1296/06 1 Lei nº 1296 de 04 de maio de 2006 
	ESTABELECE FOLGA AO TRABALHO NO D!A DO . .l\N!VE.RSÁR!O DO SERVIDOR PlJBUCO 
	Estado de -~3a.:1ta 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 231
	Page 232
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 233
	Page 234
	Titles
	/\FkCY'<l !\ \':/~_:= 
	-~· \1 t .- .1 i·c,,;, <- 
	"'~~=,Votos a Favor 
	~~Votos Contra 
	,,,,,l::~;;·:;"J:::·:L::,::::;;·;;·:;L;~21:.-:.,;,.~ . ...,.·-w.,. 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 235
	Titles
	C~mara Munid!J$l de Guaranésia 
	N& de folhas: <>i 
	Racebido ®m .~~ 4~;~1~~ �� Jts,Jf;~S., 
	.. ~ \ ,·~-i ~(:-~ ::· .. -·~....,~:::-·:_ \,),..., . 
	f.)>,fr1/ron ,()l;;;;t/r,pfll r!t 1C>w J'(flir~!Ú · � ,. "'º Resi~onsévaf ·---==,.,,.-- 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 236
	Titles
	' {;::>~,'J�"')\(:i><<:::: .. "··; <;·~;:·""·~/? · �. 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 237
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 238
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 239
	Titles
	Câmara Municipal de Guaram~sra 
	N° de fuihas: \> 
	Recebido,en1 '·"'' l,v� lY Hs · i,,, ,_,\ 
	.... . .·· .. " . --.-: ... ~ 1h~~:-f2~::.,:;;;:::~~=~: 
	.(/3·rjr~rl1rni ,')//r1J11>;to/ ,;,., ({;!trur111r';J;,r 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 240
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 241
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 242
	Titles
	-Votação 
	.,..,,,, ,, f C1 ... "'=Votos a Favor 
	---- Votos Contra 
	-"""~Abstenção .- 
	SECRETÁRIA'D.l\ C'AMARA 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 243
	Titles
	. ~ 
	r \ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 244
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉS!A 
	Exrno Sr. 
	, ··v~~J yv< ,_ '}};;'..JJ.~~?-h\\>,Ü 
	. "' ~~- votação 
	.,.,...,...,, 1{. / w Votos a Favor 
	·== " Votos Contra 
	~~Abstenção 
	7~~t;;fl~)[:~if~:~::~ 
	SECHET"ÁR!/\DA CÃMAR/\ 
	ANTONIO CESAR DA SILVA 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 245
	Titles
	Câmara Munídpal de Guaranésia 
	NG de folhas: e, ~ 
	çy;,ri/zirrFrt .� 1z;11iej;r1/ rir' (tj/rrlm ;1 r~>iRecebido·~~,5;;:, ::: .. l~~~J·is. :.l.fi:,P,:, 
	IVIl NAS G-EJ.ZAIS ~l!mm: : .. ~;~~w _?<~~-~:·i~--~~'y· .... ;;; .. ~·~; ~Q~~M 
	' ·i~ \,' 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 246
	Titles
	_, ,. -\}·yvw;:/ /:A tt'{b!!J: J._! 
	SECRt:;:t ÁRll\ k1A C,ÃMARA 
	i.;)~~~i~t----'J.-~~~"'_ .. --······--·----------,, 

	Images
	Image 1


	Page 247
	Titles
	r&f:".fri!r1m ,c;;;;;J1íf'i/J(Jrlr: (g;rru1mr,:Yu 
	Câmara Municipal de Guaranési 
	Nª de rolhas: 
	Recebido.,~rn z:,>;;· l \:"J:::t, i :,· Hs ·~ 
	�. · . . . \ · ~-Jl.~.'.~m~ i~-~ ~~ 
	,,,__."'"''"'NR~~p~i~v~i , ,, ,._, ,,, "'"" 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 248
	Titles
	", ,, ~'.,.~~?::.:l~~f:!~gvA ?X_, 
	�� ~~..,,,,._..Votação 
	___ ;'..,1 ~ ����� - ��� ,~,..,,,,_,Votos a Favor 
	"""'" Votos Contra 
	~,,Abst(mção 
	;g ��.� ;,:\~~ � ?: .... }(:~::~~~:~~ 
	std~E1~AR1A DA r5AMARA 
	,,,~,é-~::~'..~\. ~ /.~ -···-\ 

	Images
	Image 1


	Page 249
	Titles
	Gamara Municipal de Guaranésia 
	NQ de folhas: <..·: l 
	º�z.c~~"'1'do em Q i- 1. U SLJ i" H0 .! ó ·ur 
	'' ~ /j 
	l}v.....\. ~-"-'\ v._vA.J, 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 250
	Titles
	== ~i~L~i.~crJiLB:?..:'t\ te> 
	= """;'1 '.>) , ..,, Votos a Favor 
	_.. ~~ .r· .... f~~::::<:~ ... -.···J .. ::\--·?:-·· . . 
	SECREn·ÁF~!A tiA C~ÂMARA 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 251
	Titles
	Câmara Munídpal dt1 Goaranésia 
	N19 de folhas: 
	Recebido ©m/J~11,;;_:.,~·1. b"Hs · ic.::-u~ 
	� �·.· .·, � � . �s �. J ..,.-,_, " " 00,_..,;34k<-~./.,~i~+.~;;~~·:.-.~ 
	'\ 
	~~QL~l 
	l 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 252
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DEGUARANÉSiA 
	Exmo Sr. 
	~9~1~), .:-- __ .... .---········''"'"'\ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 253
	Titles
	,,, 
	MINUTA DE ANTE~PROJETO DE LEI 
	LEI Nº , DE--· DE MARÇO DE 2015 

	Images
	Image 1


	Page 254
	Titles
	Art. 5º - Cabe ao Departamento de Cadastro, Tributos e Fiscalização do Município de Guaranésia, a 
	)'<·~;~?.íi ·--f/ ~< __,,-·------'-,,_ 

	Images
	Image 1


	Page 255
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia. 
	Protocolo ,,..o �. ! < .< ., 
	Nes de folhas: (> \ , 
	Recebido em íjSt,0,SJ 1fHs.:J.U~~~· 
	mn ' ' 0R~s~~it.\~~el "" "' """""'""' 
	~~ (~ 

	Images
	Image 1


	Page 256
	Titles
	mw ...�.... ~L:>:L~·9.-_.., ,/:'t :'~SrYtht 
	~""""""~-Abstenção 
	SÉCRETÂRJA ÓA CÃMAF 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 257
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 258
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSJA 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 259
	Titles
	camara Municipal de Guaranésif 
	N~ de folhas: 
	Recebido ~m; '1'·.> /}--0J. .. i-; H~ · ·1 '(} \ ..... ~ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 260
	Titles
	"" "., e ··'.~ê./ l.fi Pr:c~F~Yr~ 
	sec.R~tÁRJf.\ D/\ CÂMARA 
	// \ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 261
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 262
	Titles
	~±fü.~~;:j_:1Fi?2:ihi~; 
	~~~r~~:··:-s::i:= 
	/<~;~::~:/l:f :::_.;/ /;::~? / 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 263
	Titles
	f\ l t\ l~) 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 264
	Titles
	xm: ~ o l~ b~!:21!:JJJ[~;L,. 
	N~� V' ' . - ,·· 
	--~Votos Contra 
	~Abstenção 
	~z::·~;J- ..... )'.L:~LL-"" 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 265
	Titles
	{\ r. 
	~/~J_\_\ t,~\ t. tl\\ 

	Images
	Image 1


	Page 266
	Titles
	Câmara Municipal de Gua; 
	Protocolo nQ:~::.><.-'~ 
	'""""'""'"""'~:.~.,,,- .. , .� Votação 
	'\ 7~' ~·~â;;;~~:-9~ 
	,./,-::>;:1~· .. ·:: :;"~{:/�··/~·:"·/' ,.· 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 267
	Titles
	Cámara Munidp0t de Guaranésia 
	N~ de folhas: -c>i , 
	Recebido em 1/· J..t»\ J.l0 -Hs · : ;:_..v; 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 268
	Titles
	<r<~:·=.r>~'· 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 269
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 270
	Titles
	~ ... ,,,.,::~./ "i''~i,;h,?}·'~lt?l~}.,11~~{) 
	" ·"f.' ' ���. ~--,~Votos a Favor 
	,,... · , '" , -Aostenção 
	~-' ,,/~~ .t:::;,Ç,,..::.:~ ... -··J~::i·/ . ~ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 271
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 272
	Page 273
	Titles
	',,,dmarn Murdc!pal de Guaranésia 
	Nº oe rolhas: (/\ 
	·{r~cebido ~rn~f J'\>fJ 1 ~ Hs.: .� t~:.:.:-~;;' 
	·'\ 
	l " o( l 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 274
	Titles
	'<'-- ... "-. 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 275
	Titles
	i ! \ 
	rJ 
	:~tt\ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 276
	Titles
	,A PJ.~~:)jf\ ,!)() 
	,, , .. ,,~:y:~L_ Votos a Favor 
	:~y\:cÇ~~~::~<·. 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8


	Page 277
	Titles
	.\, ' p/,t 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 278
	Titles
	/1 l)~::::A/Al\() 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 279
	Titles
	.., 
	' ~ ~- 
	,~ll,J_,\_,L\.,,\ Q ... Jl,\A 
	\ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 280
	Titles
	Prefeitura Municipal de Guaranésia 
	,- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 
	Serviço: Departamento de Obras e Serviços Urbanos 

	Images
	Image 1


	Page 281
	Images
	Image 1


	Page 282
	Titles
	~'"::)r:~~;,,:\---",·:::·:·t:&~C)····t' . 
	:~~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 283
	Titles
	. l!t . 
	n \ ..... -··-ril .· 
	[l \ ,·rf v~Stí~~v· 1 
	,<:'~,~~~---t'eador 


	Page 284
	Titles
	ill~4~ 

	Images
	Image 1


	Page 285
	Titles
	carnara Munfcipaj de Guamoosta 
	Nº de folh*s: e ·i .. . .. --, 
	.~./~·(j(71r1n1 ,::'íJ./;;11/t'j.Jr?I rle cf)raM;rrR-ecebido ~{H·fb~:.4~*-~-~=-;ll,',;;:."'-) 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 286
	Titles
	Guerenesie, 16 de março de 2015 
	Indicação n o t·t·1 2015 
	Assunto: Solicitação Faz 
	Justificativa 
	/1 /\!\(} v» tx: 
	~Votos a Favor 
	.. "' - Votos Contra 
	~~-')p~teni;.:ã9 rf. 
	t>( ;}. ~·/{ ··"/······. ( ., s .. ~:?~ 
	SECR~trARIAbA GAMAR/\ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 287
	Titles
	funcfarnentai 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10
	Image 11
	Image 12
	Image 13
	Image 14
	Image 15
	Image 16
	Image 17


	Page 288
	Titles
	� ---------:-------.--------·-···-r· - - ~---··::·----.-··----- ------------ ----·---·-----r~----- 
	r )Ji:::f~~~~r:~~~ jf Jjifi~!;~~~~~,~~M,}~~~~=~ii~ílt~iWJ~it~~r~~0~~:~§T""""'º'''' _J 
	;;~~ :-~~~~~-~~ ------ ;~-~ :~;:,~;~~-~~-~~~~~:~~;~Jg~~~~}K%'1~l-SFRVlf1(}R~S-P11Ri~~-ns. r)F:(;OROAr.l '' - _·_ . :, : -: : - : __ -: : -·--:-· :· --- :___ : Jg~--~~~:·:~~~~~-~~;~ 1~~f,-~-~~/~~~;'~;~~~ ~~t~~~-so - : :- - - : :_---~-~: -- - ·-:_:,-:-- . .:--.: --: : ::< : _j 
	------------ --~------ 
	t---~~}_.~~~~gfL~=--==·~----~-~----~--~lT~~-~~~~~~~~[~~~f~~~~;~~~~~~~~~~~- -:.-~~::~~~--~~~~ .. ~~==--------~~---:~_----------j.·o.!~.c~~.-·;.;g~. ~~---- .. _.~~~-- ~~-;~- ~tc.·~.Ji.·-~Â . .}~-t.P~.f.:~.E~.-g~~l~~~f.f~.-_~.~---.~.--- -------- .. ~~~·-~~fü}----- _ _.==-~- 
	_f!i:). :n.20000, Fl»r~,~~,c_-~----------=~- I;1'uNoo rHEv1üef!Çlt~.i_9,põ~o_~~d'_,of<EETAL --~=-=~-- ---=~--~--- 7!'!1\.Jy.62110001-a?\ ~==- 1cM1N1to~.D2g_1.ivE1RAFEP.r.l'1RA i-~~:,~!!'C··~fJ'"'""~~~'"-""_~_ -'-_-'- 
	E~-.···~.li;.~~.t-~.~.!~:~~:=:==::::.f l.%!.~~1~~.i{~.~i.;r-.·~~~~~.:·.~.:~:~.s-· --~--:::~~: --~::_~-·-··:. ~- =ffíll�filj~~j~~i -rn~~~.~.~.'·~l.~f ~.~~::'.C'"'~~------ 
	[{-~Jjg;;1: g:~t~~:::~~[~,--. · . - .. F~~~é[~Ç~~~~~~1~XNQ~~~~~-- .-.~-:-~~~:~~-. .; .. - .: -.- .. _:=~~~~~=~==]HJI~=~~~ =.-=~--·~-~!1:~~~EK~~h~~~,f~~~~--_-,_- ---- 
	i~{~~ ;~;;~g~ ~ :~:f.i7:~~--~--· ~~-~~~:.: }::'.~~ô;'~':;~j~f~~H:~:;:~~ glf; :~:~IT~-~~~::~:.;-- ~~~~~~~--· :·~=~~~~ :~~~=7Ht~~~:~~;,;~~~;~~! ~~:.:.:: . ~~;1:.~1~~~~1~;~~~.~·;~r~~r~:-_~. ~_~---- 
	134 _:i 131ªf?~J!ãbiririh~ -~-~---- í -. C~~:_R_:;:.. MUMC!PAL-r:(iJ6ªi.t';JJJ!-JA ---~~---- ----------~--- -------=-----~--- 21.297~~~~~~(f9._Q1-51 ?_Qjj J;.NTONIO êJif-.SfA~HO DE OUVEt~-=-~-~-- 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 289
	Images
	Image 1


	Page 290
	Titles
	�-------m----------·---{~~~:-~~~t:.t~t~~~;~~~.~i 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 291
	Images
	Image 1


	Page 292
	Images
	Image 1


	Page 293
	Titles
	., i' 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 294
	Titles
	----- --_-_, ô.E:~~~:1r~,~::: . 
	SECRETARIA ,bA CÃMAR«\ 
	' ' <> ': ;._" / ... .. ..... --~···--·--···--· ---,\ 

	Images
	Image 1


	Page 295
	Titles
	VENC!fV!ENTOS MOTOR!STASPRE_ff_!TURAS DA REGIÃO DA jJ.P/iOG. 
	--------------- i------ ------------------- 1 . . --------------------- --------1 
	-------------~ ---------------------------=[!~ - ------------------------ ---------- __ j_____________________________________ =: 


	Page 296
	Titles
	i\ '\ /\ 

	Images
	Image 1


	Page 297
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 298
	Titles
	-~t 1~ 2 
	iH~ 
	t: (~ 
	2" 
	fü' 1] 
	. , 
	,;,.,, ; 
	, ' 
	~({~ ~ 
	-:-1:. (.) U.J o, <:0~ 
	(;) 
	:D 
	Ui 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10
	Image 11
	Image 12
	Image 13
	Image 14


	Page 299
	Titles
	!!t 
	<'' i 1/sid',' 
	,.._/'.~;'.~;_~--~;:tl!J::-A?Y/.?'. 
	------------Fêíi-~JF~-~rb~da'~e 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 300
	Titles
	Câmara Muniqpal de Guaranésia 
	N$} de folhas: · r.: ,/ 
	(\_, 
	' \ \· \ 
	. J_,\,l\ L~.\ Q,t-'\;~·-1 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 301
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 302
	Titles
	C~~~rn~~r~~ ~V1un}c~~~)~:~~ de C~uaré~né~)ia 
	-F~r~:~~;~:~ C~t:$r1~~ S~nh~~~ .2t1t) ~ ..... c:.~?nüTJ 
	-~·zf;t1iJ--(~~f&L~:::_~?l~~~r~~ ::f~1~~t ... :J.\1~:~ .... 
	Pf::::s":<f f(~J} B;.::rb~":S~. ~~~:-~~.O. Gentr·o .. CEP ~~7~~·: G-.C~:"JG. ('-:.\.~;;::-:~f:~·~:::;!z~ : ..... t\-~(.~ vf:·):1:2: ! FB>: C:1ôr .. ~f;~:.~5 .. J~~~~f. 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10
	Image 11
	Image 12
	Image 13
	Image 14


	Page 303
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	- 
	~ VotaçãoU1,.,_._,_~>---· 
	~Votos Contra 
	~t~ 
	SECRETARIA DA CAMARA 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 304
	Titles
	(Jfi·c~o r~i.~ S\4. /f:x{~~cut~vo/L{:~rJ~St~~ t~vo/~2(J --~ 5 
	F~ra~~~ iJon~~~ ~)~~1~lá: 26t~ ~ ... C>~~ntn:) 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10
	Image 11
	Image 12
	Image 13
	Image 14
	Image 15
	Image 16


	Page 305
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	Presidente - Gestão 2015/2016 
	Justificativa 
	Atenciosamente 
	AT<~c, \/A Y;(:.; 
	--··· votaça · · \ .,., .. " t> ; 
	:.)~~,.22·- 
	SECRET.ÂRIA DA CÂMARA 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 306
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10
	Image 11
	Image 12


	Page 307
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	,~;/).yi--L,<·__./·· 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 308
	Titles
	C/. 
	o lf') 
	5 ~::~ 
	((~ ~>-.f 
	·C: 
	~t,'~ '.~ 
	... ). o -fil 
	~;g ~ 
	!H 
	I~ ·~ ~- 
	(~5 ~~ (fi 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10


	Page 309
	Titles
	' 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 310
	Titles
	-, n ·~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 311
	Titles
	/L";t.· ,g, Q/i· l /< 
	.<:>( r-·--"2'.~õ:;;;::::::~ .. --·:<.' ::>< .�.. 
	. G~-.=~;;~:~~6;::: · 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 312
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 313
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSiA 
	Justi fi cativa 
	,./('..<:.1"' \ ' . .�· . 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 314
	Titles
	. -::f~;~:'"l~ 
	SECRETÁRIAÔA.CÂMARA 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 315
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésfa:1 
	:/ "J"''""' ·· · , '. .. , , · R&ceb1do ~Jjs.:.:~ 
	'f{esponsave! -~ 
	Ol,' ..' ~i\I 
	p~ e - ..... <, "-"' .-v 
	I 

	Images
	Image 1


	Page 316
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 317
	Titles
	l \._.\,\..\~\..-\. Q.. X .� -. .� tfl 

	Images
	Image 1


	Page 318
	Titles
	/; Fr:;>\l ADO 
	,1ntl 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 319
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 320
	Titles
	Guerenésie, 14 de janeiro de 2015 
	Mesa Diretora 
	Câmara Municipal da Guaranésia 
	N\!I de foih~· O\ 
	H �.. ,.. ..... i..,,; � do ~..:,2·1 eU Hl r Hs . i/3{ \0 
	.Justificativa 
	Algumas das ruas da cidade se encontram com as lajotas soltas, pontos de afundamento 
	_______ J/a4;]~- 
	....�... -- .. ·" Fe!ip,e N~u·di Laudade 
	~··· ~ : 
	'" ,' Vereador 
	=· /J (\~E:i\llüJ:~:2." .. ~--=="--- 
	,... V t .. ,~ ~··i··-.,'.,,., 
	"""'"' .� , --· """'·'-Votos Contra 
	~.Abstenção .Óev- 
	~,.('Z~l"<) '.\M;-"'Í~~::.~:/.;,~--.,. 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 321
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 322
	Titles
	_ÍJ,l}~~-~~.~-"""""'' 
	- - Votação{J-., . ...,_"-'tLL- 
	~ i Votos a Favor 
	" _,Votos Contra 
	/) "-·-L.-~ 
	z,~-~-k:~;-;;~ :::~~;;::~~ 

	Images
	Image 1


	Page 323
	Titles
	,~J'.Ji]f Z:~;· ::~~-~-~t~~ 
	\ W/' 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 324
	Titles
	__ ,.., A NY>t(V~::L._~, 
	;;;;,.:: k �� Votaçãd"\3~-<.:Xú~,. 
	~Votos a Favor 
	-· �wm, Votos Contra 
	Abstenção, .--·· 
	,.7~T.-= 
	.. >(:<~:··~.:., ,.<;:~:·.·············--·--··~, 

	Images
	Image 1


	Page 325
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 326
	Titles
	PRfFEITUF-A MUNICIPAL VE GUA"l~ANÉSIA 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 327
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	A >;':zc\l_(bD ----------=·' 
	------ Votação ·1{~""-:f .. {-x,. 
	·v· i' Votos a Favor 
	�� ,,, ,, "" , Votos Contra 
	.. , s-: Abstenção , --" 
	t>~,,.\ , .()- ~;~· lt ~~J· ,\ 
	-/-;:::::\·w··7·::?~:~:~~::::'. .... ·~[~'.;:~~~~ 
	SECRETARIA DA CÂMAHA 
	,::;,r<1- : . <--<"~ . 
	JOSE OSMtfij}n1\,:::çosTA .JUNIOR 

	Images
	Image 1


	Page 328
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 329
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	Exmo Sr. 
	fi 'f>f?( 's/f~ [\.() 
	··---- v ot ~·· ,,.i. "" ... :. 
	.���� ,v 1 -Votos a Favor 
	,.., . , ....__Votos Contra 
	---Abstençãp 
	{) _\··· 1. e _<;"~ ./S" 
	.. -: ... <··' ')~···-----; < ..... -: ... ··'? ( ···.:::~.:~--~. ~ 
	SECRETÁRIA DÍ\ GAMARA 
	«: .. ·-·\,,/::<_ -······--\ 

	Images
	Image 1


	Page 330
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 331
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 332
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 333
	Titles
	t.tF:(:\lh trL...~ .. ·" ,..___,. 
	_.., { .. .~9.-~tençãq , . 
	_,:/'~r~~~= 
	SECREjTÁRIA DA CÃMAR/\ 
	r"'ârnara Munk~lpa\ de Guarnnesm 
	.... ~. ' 
	Protocolo n9: .(\ \ '>! 
	N~ de folhas>> . , ... · ::;~ .'-'r·:, 
	Recepk!e-~m~~J'2,~>Í f-~Hs.:~~. CÃMARJ.\ MUNl?IPAL DE. GUAPANÉSIA 
	·-= · !_" J::fesporis~ 1 ·- · Guaranésia 5 de maio de 2015 
	Justificativa 
	/ 
	.~j~ç;;tt;f .... ·· 
	··~-:·~······ i Ver6~àn·r' ..... 

	Images
	Image 1


	Page 334
	Titles
	a (~ 

	Images
	Image 1


	Page 335
	Titles
	\\ . 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 336
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 337
	Page 338
	Page 339
	Page 340
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 341
	Titles
	Requisitos Básicos 
	Escolaridade: Ensino Fundamenta!. 
	l 1 
	~~~~--~~~~~~~~~--- -~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

	Images
	Image 1


	Page 342
	Titles
	Presidência da República 
	Subchefía para Assuntos Jurídicos 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 343
	Page 344
	Page 345
	Titles
	LEI Nº. 1.988, DE 26 DE JANEIRO DE 2015. 
	\"\AA~~o1 
	J Carlos Minch~Jo 
	P'tf eito do Municlpio 
	l. 

	Images
	Image 1


	Page 346
	Titles
	Indicação n ô~~ I 2015 
	Guerenésle, 12 de maio de 2015 
	Câmara Municipal de Ouaranésia 
	i..i@ de L...ih~cº { .. -, ' ' 
	Justificativa 
	-" 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 347
	Titles
	I I -- 
	'LJJJf.L:_> · 
	·Jf11-~u.,. 
	" í 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 348
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 349
	Titles
	.,,,, , 1;-:::::?:~.:{~~:~;~:!.~:~.-i e~.,,,,_ 
	1t.,Z vc1,,~5. ,?i~,/~:~ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 350
	Titles
	Câman{ Municl~1tl! de Guamnésía 
	NQ de fu!ha<S: e,\ . . . . ., 
	Rscebkío ~rn\ V .L~r~4f.H§. :l~L;> f 
	!f n/dlrrnr ,'>h11 Jlir'/)(fl rk'' (f;(l((j'(( //f~il~apprsslV'êl 
	Guaranésia, 09 de junho de 2015 
	\ , . \ 
	\ ., l) ~/ 
	J t .. ,\.),_..\. -\.,\,;.' .~_,\-'\;\ J-, 
	J\9 Carlos Minchíllo \! 
	'i Prefeito 
	/, 
	A 

	Images
	Image 1


	Page 351
	Titles
	------~~ .. ~---·, votação U "''L: r-z ... · 
	--= ... ,···t � / ��� Votos a Favor 
	----Votos Contra 
	� ., Ab§_tem;~'f.Q . 
	,··-./_./'' ~;···-~~(--:~.~.:.~~---·····~<····-~-~~\<:: '� 
	SECRETÁRIA DA CÍ\MAR;\ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 352
	Titles
	~ . n 
	... \...\..i. �.. A, -\.1'.!\. t/ ~~ ·-- 

	Images
	Image 1


	Page 353
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL. DE GUARANÉSIA 
	_,,,, ll. f~:1fiIJ::L~,"-''- 
	~b=~º ~,~=.:.:~<"~~"""~ \> ·~)l<:::i~~ .. a{,)' ·\ ... ~/ :'\-!-. \.-·~· 
	1;1 '' Votos .,, Favor 
	~m=~m ~:~~~"«'.~ .. ;:4..bstenç:ào ..... 
	'<}~\ ~ t) ::) $" {!: .-~:2/J ~ ~") 
	= ,..-< .. $J--::~~~L:~~~;.L~~~L~ 
	Assim conto com meus pares para a aprovação desta Indicação. 
	Praça Dona Sinhá, 269 
	T 1 f · (c. ta . ) ··"S) 0 ,.5,- .., ~ ')7 ! '"'~Oº 
	e e ax ._,f�c:rc ana : (a :,.'.) .:i .. >::il, / .-:i:::> o 
	e-mail: camaraguaranesia.asjur@hotmail.com 
	www.camaraguaranesía.com. br 
	CEP 37810-000 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 354
	Titles
	' \l !,,/ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 355
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSlA 
	....... ,.. .... r: //,' .. : .. ,>/ / 
	Presidente da comissão permariénfo dr;y .. sen1íços público e meio ambiente 
	CTT 3 78 ! O-DOU 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 356
	Titles
	J ustlficativa: 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 357
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 358
	Titles
	=~=1Yir&~ll~l~~~,~~~ 
	»: l /)'/ ...-.: .. //.. // 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 359
	Titles
	·"'--'~ V tacao i ! ., , , �. " 
	.,,,,,, t:~--~--.,,., Votos a Favor 
	�.....� "'" ...� "·« =f\bstenção , ..... · 
	~, , __ ~ú~:'._:v:. e !;.} \.'l ~ l ~.:: 
	/~/· .. x ·\.:::::.,, .. ::.·: ... -··{~ .. / ·. :. 
	SECRE1iÁRIA ,DA CÂMARA 
	---------··------------·-···-·---·-----· 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 360
	Titles
	Câmara Municipal de Gusranérua 
	N& de folhas: -l<::~, . . 
	�.... ··· ava1 


	Page 361
	Page 362
	Page 363
	Page 364
	Page 365
	Page 366
	Page 367
	Page 368
	Page 369
	Page 370
	Titles
	� 
	1 
	PARECER 
	CONSULTA: 
	RESPOSTA: 

	Images
	Image 1


	Page 371
	Titles
	� 
	1 

	Images
	Image 1


	Page 372
	Titles
	� 
	1 

	Images
	Image 1


	Page 373
	Titles
	----------------------------------· 
	t!!t 
	JUSTlF!CATlV /\ 
	---·------ .... ~--------· -------------------------------------· 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 374
	Titles
	Guerenésie, 21 de setembro de 2015 
	Indicação N º in I 2015 
	Câmara Mt.midpm! dê Gtmranésia 
	Nº de folhas: ,·e \ 
	ô.':),r1~h.id.~l ~m ,.Jk\J,,.C.:: '� .. n ~· H~~ · \ h ·: \ S'° 
	"-=='°'º�"=»--,,,~,;.,:t;.,~4.~i,..W&~à,~~""--" 
	Justificativa 
	/ __ JitB~~f··· 
	. ...--~---··r=e1ipe Nardi Laudade 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 375
	Titles
	·f<\) ~~<:. (}\}.~\.\)-{~\ 
	:;~;~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 376
	Titles
	CÂMARA MUN!CÍPAL DE GUAHANÊSi/l. 
	Mínas Gerals 

	Images
	Image 1


	Page 377
	Images
	Image 1


	Page 378
	Titles
	----- 
	Ex mo Sr. 
	Presidente Ismael da Silva Santos- Gestão 2015/:?0 l 6 
	Guarnncsia.:21 de setembro de :20 l :' 
	f~ p{:\t; ~ }\'\")!\ 
	seus impostos em dia. 
	n: STITICATIV !\ 
	para a cidade. 
	. l;/'i./ -~---:---, 
	JOSE OSMAf(:l}./l!f.~08TA nivto« 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6


	Page 379
	Titles
	~VotaçãoU1\J;°CA 
	,~Votos a Favor 
	..,,._,.,.,.-,,,.=,,,_,Votos Contra 
	,.::;/> ~r··-· K~":~:::~.---·i .; ..... ~< ... -. 
	SECRETÁRIA bA CAMARA 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6


	Page 380
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7


	Page 381
	Titles
	CAMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSíA 
	Presidente - Gesrào 20l5/2016 
	l~t -\~ ·~:~::;\? {\ ~)f~\ 
	,,.,.,._....,,,_--.;..'::;~:=""·W~ Votação u i\...í; c1-' 
	"""""'"'~""~"'""'"'Votos a Favor 
	~~~~~j:~,., 
	SECREti\RIA bA C.ÂMARA 
	-, 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6


	Page 382
	Titles
	C!-ÍMARA AfüN!CiPAL OE GUARANfS!A 
	·---------------------- 
	------------ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7


	Page 383
	Titles
	CÁMARA MUNICIPAL OE GUARANÉS!A 
	------------------·-·----·- 
	~i\ \) ~<.~~ \J {'.·), \)~\> 
	=--=~'l\~stenç~~q -r» �� 
	: .... 7~:::.:ft?~ti.~~ 
	----··--··-·--------~---- 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 384
	Titles
	~~mbro de 201 s 
	l b Votos a Favor 
	_ ~~sten~~Ç 
	SECR~TÁRIA bA CÂMARA 
	esmera Municipal de Guaranésia 
	Nº de folhas: o\ 
	11 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 385
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranési.. 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 386
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 387
	Titles
	6 PKCNA v/1 . 
	Cãmara Municipal de Guaranésia 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 388
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	MARA 
	== I 9 ------ Votos a Favor 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 389
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	- Votação iJ rv r 0:1 
	fQ Votos a Favor 
	. .. ~bsten~S'"' 
	;~·: 
	r Vví'ce Presidente 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 390
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	- 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 391
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	Guaranésia.Zv de setembro de 2015 
	Exrno Sr. 
	:,ltfJ:i!i~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 392
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	A fRO\/ A DA .. 
	-- ..... _ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 393
	Titles
	Câmara Municioal de Guaranésla 
	Nº de folhas: 0 1 
	Recebido.em r t i0 ';@s.:~0 
	Responsável 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 394
	Titles
	Câmara MuniciRal de Guaranésia 
	Nº de folhas: a J 
	~eceb'.'.:~ern3 ~gfHs.:~0 
	Respom> el 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 395
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	N9 de folhas: 61 
	~scebido em...7 tf-J ~.:.L"" 
	Responsável 
	n 
	i' 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 396
	Titles
	MrNAs GsRA1Cãmara Municipal de Guaranésia 
	Protocolo nº: 65i"' 
	Nº de folhas: o J 
	~acebido emJ= ''i.fr·'~" 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 397
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	N9 de folhas: o 1 
	Recebido em ::C 11~ 1 '5 Hs.:~v 
	Responsável 
	1 
	1 
	' 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 398
	Titles
	� t 
	... /::;::~0~t!i;·~:;~\~;·{k::::': ... · .· 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 399
	Titles
	Câmara Municlpel de Guaranésia 
	N~ de folhas: o f 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 400
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 401
	Titles
	Câmara Mtmlclpf~i df} Guaranésia 
	(:/{ft111 Ft 1/Ír111/1-(/J't/ ,/," ((!1(11r1 w->r1 
	A 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 402
	Titles
	fJf>fr'ttflft! )/l~11ir/Y;/ rir' /{;1r1f m ;1t'~~'t! 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 403
	Titles
	Protocolo nº: {, ç >.,. 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 404
	Titles
	Carnara Mm1icipai dé1 f3tuManésia 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 405
	Titles
	l' l\ 
	\. 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 406
	Titles
	Nº de folhgs: <-' t 
	,., 
	~ . . . ~-v .. ·~ .... 
	1 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 407
	Titles
	Protocolo rP: t: e -: 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 408
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 409
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 410
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 411
	Titles
	l\~'~ <le· fr~H1as::. e f 
	F~~~s.sr~on~;â\t~:.s~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8


	Page 412
	Titles
	- 
	m 
	.r amara Municipal de Guaranésia 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 413
	Titles
	APf..ov P(J)A 
	/ 
	/ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 414
	Titles
	(sPf.cVAb& , _ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 415
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	/;.----r\ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 416
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 417
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	Recebido em 19 tI"!~s.: 1-? '""' 
	~º1 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 418
	Titles
	~tenffs 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 419
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésla 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 420
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 421
	Titles
	filmV~DA 
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	Protocolo nº: 668 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6


	Page 422
	Titles
	-----Votação 1~, 1..: .c. p., 
	O 61 Votos a Favor 
	-----Votos Contra 
	-----Abstenção 
	- ":), __ ,~/;;;-- 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 423
	Titles
	- 
	l~tençã95" 
	, , I, �. 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 424
	Titles
	·.·''/" 
	~/ /1 .. ' " ,/\ 
	J!.... / /. .·· / 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 425
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	--------Votação 1J L.>. t r. 
	O °t -- Votos a Favor 
	---!lP'-Abstenção,...- 
	*%1: ~Q ; 4 ,12- 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 426
	Titles
	~Votação V rJ 1 e P. 
	-Votos a Favor 
	-- Votos Contra 
	?f ':f -t~tenção S 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 427
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 428
	Titles
	·· 
	Câmara Municipal de Guaranésla 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 429
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 430
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 431
	Titles
	· GUAXUPE 

	Images
	Image 1


	Page 432
	Page 433
	Page 434
	Page 435
	Page 436
	Page 437
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	Guaranésia, 23 de novembro de 2015 
	Requerimento: Nº 40/2015 
	Assunto: Solicitação Faz 
	Exmo Sr. 
	Presidente - Gestão 2015/2016 
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	O vereador que esta assina vem requerer que conceda Moção de Aplausos a Academia 
	Conto com os pares para aprovação da mesma. 
	Vere 
	..u7a .Júnior 
	ce Presidente 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 438
	Titles
	MOÇÃO DE APLAUSOS 
	ACADEMIA GUARANESIANA INFANTOJUVENIL DE LETRAS 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 439
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL OE GUARANÉSIA 
	Guaranésia, 23 de novembro de 2015 
	Requerimento: Nº 39/2015 
	Exrno Sr. 
	Presidente - Gestão 2015/2016 
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	- Votação v1v lc" 
	o-::\ ,_Votos a Favor 
	I 
	O vereador que esta assina vem requerer que conceda Moção de Aplausos a Professora 
	Conto com os pares para aprovação da mesma. 
	.... "' 
	. apoe1ra 
	Vice Presidente 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 440
	Titles
	MOÇÃO DE APLAUSOS 
	WALESSA RODRIGUES 
	--~15*Ef%~ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 441
	Titles
	MOÇÃO DE APLAUSOS 
	CARLOS CESAR DOS SANTOS 
	114;-; j 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 442
	Titles
	Cãmara Munlclpal de Guaranésia 
	Nº de folhas: o f 
	~ecebido em R.I ~ Hs.:~ 
	Respons el 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 443
	Titles
	MINAs GERArs Câmara Municipal de Guaranés1a 
	Nº de folhas: . / . 1:,. rr 
	Recebido em 21 11 JJ,J~,'): Hs .. - 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 444
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	Nº de folhas: 0 ' 
	Recebido em::U Ltw,.~:~S 
	Responsável 
	� 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 445
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	Nº de folhas: o 1 
	~cabido em 2 r ~~Hs.:~ 
	,fl{ff!11n1 .j/J;~IÍ('f)(t/ rk é}rrrnmH,:;irr 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 446
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	Nº de folhas: Q' 
	~ecebido em .z 11 ~ Hs.:...!L::'S 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 447
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésk 
	Nº de folhas: v 1 
	Recebido em .::2 (1 '_'i(.(FHs.: / J · t.r 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 448
	Titles
	Câmara Municioal de Guaranésia 
	Nº de folhas: 0 1 
	~ecebido em 1:,( L ';;:J Hs.;..Li:..$ 
	ty;:ef,.,1111 ra :_:;fk1i1·prt! rle r5rrr1m m;;i11 
	\.A.Jv._ .\.>..>... \. 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 449
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	Nº de folhas: o r 
	Recebido e~~~ Hs.:~ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 450
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	Nº de folhas: o ' 
	Recebido em ;2 f ~ Hs.:.!.t.:f 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 451
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	Nº de folhas: 0 1 
	Recebido em:' 119 ~s.~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 452
	Titles
	.,.,,_. 
	Câmara Municioaf de Guaranésia 
	Nº de folhas: 0 / 
	Recebido em -21 1 to J..iP:Hs.:J -1., 1 o 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 453
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	Ng de folhas: o 1 
	~aceb.ido em--"'~;~ Hs.:.il:.:r 
	! 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 454
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	Nº de folhas: o' 
	Recebido em .Jfltq l 1f Hs.:~ 
	Respo~el · 
	l 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 455
	Titles
	�� 
	l 
	·t 
	@Jijeltt&'ai ~uefxd de ~umJneJia 
	OF. nº 10312015 
	t 
	' 
	~ i 
	1 
	~/fi?J tjV- . ~ 
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	~iecebido em 13~s.:~ 
	r Respons v1 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 456
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	Nº de fofhas: 01 
	Recebido em M:1,,1 
	r§l5)rjéilrtra 9f1(;'11iepa/ de [fJ{(arandJia 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 457
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	Nº de folhas: °" 
	m'~lt101a/ [J/.J;;;,ky;al tk ~tarandit.a 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 458
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	Nº de folhas: 01 
	2 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 459
	Titles
	Cãmara Municipal de Guaranésia 
	N0 de folhas:°' 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 460
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 461
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉS/A 
	Minas Gerais 
	~Votos a Favor 
	-----Votos Contra 
	,--- 7'bstenção 
	º" 1 lf ,J., _i_ /1 
	I 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 462
	Titles
	1Ç .. ~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9


	Page 463
	Titles
	rffef~ilrhra, !j/,f;;;dey;al ele ~1aran&1tCâmara Municipal de Guaranésia 
	Nº de folhas: e J 
	~ecebido em:.2 / iJ;jf Hs.:~ �� 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 464
	Titles
	N" de foíhas: o 1 
	Recebido em :2. '~lia.· 1 :YSV 
	- Respons ve 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 465
	Titles
	Câmara Municioal de Guaranés10 
	N" de folhas: o ' 
	Recebido em ~1,: f!s:=: 
	e - · Respon vet 
	\.JJJ..~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 466
	Titles
	9f:~11ª,,,'ª !Jf~~<-pat cte ~t4'rctef'mara Municioal de Guaranésia 
	. ~INAs GERArs Protocolo n(j): ~j ' 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 467
	Titles
	Hs.: ius= 
	rff5)rj&iitN'Cb Sf:t;;def)(tl cle@rr~mifa Municioal de Guaranésia 
	Nª de folhas: 0 1 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 468
	Titles
	@f~rttl'a Yl~1à:~at ele ~'e-âm~ Municipal de Guaranésia 
	Protocoto n . 
	N9 de folhas: 'D I .e is . t 'l:ro 
	· .. 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 469
	Titles
	MINAs oERArs Camara Murncipa - 
	· Protocolo nº: 15 Y 
	., G d f lhas: O f · 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 470
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésla 
	N61 de folhas: 0 1 
	~~ __ e..,.ce_b_i...,do~e-=m~~~~IT-2là;;;:tf=~ .�.. H_s_._: _1 v _ _. so 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 471
	Titles
	@Jrgiitara 9!~ de &1aara;Câmara Municioal de Guaranésia 
	Nº. d e folhas: 01 ';t1H· . / 6 : 2o 
	bid m ;i I s .. - 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 472
	Titles
	@IJ;;t'w"'ª sg;;;;;eyxd rio f~'uaraum;a Municinal de Guaranésia 
	Protocolo nº: / 
	N" de !olhas: ~) MHs.;.l!.;_ ~ 
	Recebido em " 
	' 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 473
	Titles
	({j;:(/r,1!11 NI ,)/Jr~11/r-0rrl rir- (~Í1r1 m J1r(j1(r 
	Câmara Municipal de Guaranésía 
	N9 de folhas: o / 
	Recebido em~ Hs.:.~"° 
	- :_"""""'··· 
	,. 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6


	Page 474
	Titles
	Câmara Municipal de Guç-:·· ,. 
	Nº de folhas: 0 I . 
	~eb~ e~:~Hs1".w 
	Resp s vel 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 475
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésla 
	N9 de folhas: 0 I 
	~ecebido em23 ~s.::::co 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 476
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	Nº de folhas: · 'J ,J... 
	Recebido em 2~Hs.:~ 
	~~Qt 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 477
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	Nº de folhas: .. 191. ' .., 
	Recebido em .t}~Hs.:!f�"'° 
	e =: _._ 
	Respons·"'n 
	·~~Q,t 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 478
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	Nº de folhas: · o 1 · , 
	Recebido em -231 l<J!f~s.:~ oe 
	.... ResponsêV:w- 
	. ~v 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 479
	Titles
	----Votos Contra 
	----AbstençãJ S- 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 480
	Titles
	CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
	Votação u N i e P. 
	----Votos Contra 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 481
	Titles
	MOÇÃO DE APLAUSOS 
	FERNANDO DAMAT A PIMENTEL 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 482
	Titles
	MOÇÃO DE APLAUSOS 
	ANGELO OSWALDO 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 483
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 484
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	NB de folhas:-01 A~; 
	Recebid~ >!5 I !?! / tôLfis.:~ ~ 
	:~-ai = CÂMARA MUNICl;AL DE GUARANÉS/A 
	___ ,._...votação 0 :V~Lf\ · 
	O 'S' Votos a Favor 
	. , Abstenção 
	u: , Ji:!t'ç 
	5RilTARIA ~- - - 
	DIEGO EDUARD 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 485
	Titles
	Câmara Municipal de Guara,- .r.. �.� i.;;.. 
	Nº de folhas: , º· ' · · 
	~acebido em '~ t 1.i.1 ~ .�. =Y.;,) 
	Responsável 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 486
	Titles
	:~mara Munlcf pai de Guaranes10 
	·J"' ue folhas: o 1 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 487
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 488
	Titles
	.:~âmara Municipal de Guaranésia 
	ie folhas: 0 1 · 
	---:;:;~ª·.:=~~ 
	~~~~u 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 489
	Titles
	'" , 
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	N9 de folhas: · o r 
	Recebido�~=~ ( l~l-ls.=º , 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 490
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	Nº de folhas: . Q l 
	~ecebidoem ts'~s.:~ 
	Respons ve 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 491
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	N9 de folhas: ~;; -' 
	Recebido em ,.;aFs.:.~.!!P 
	Raspo- ve 
	JJ~Sn~ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 492
	Titles
	r§A:'ry;,r!rr }'({ ,]fk~tir'~(il rir- cÍ;r ((/ J'(/ )1 rJr"rt 
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	Nª de folhas: · . 0 t. · 
	Recebido em ''~J~.: 1s:·vv 
	=- Re~onst/: - 
	UM~Q.,~ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 493
	Titles
	fA~'r:Jr-iftr FCr !:Jif,;~1irfx1/ r:k (ÍJíra ra 1N0rá 
	Câmara Municipal de Guaranésla 
	NQ de folhas: ·0· 1 · · 
	Recebido em is ~Hs.:~ 
	Respons e 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 494
	Titles
	Câmara MuniciP.al de Guaranésia 
	Nº de folhas: o , 1- ~ ·: � 
	Recebido em lo I <-1t6. Hs.:~ 
	"'""' Respo.q;fiel -- 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 495
	Page 496
	Titles
	Câmara Municipal de Guaranésia 
	Nº de folhas: 0 / 
	~.cebido em t& ~ ::i! Hs.:~ 
	l \ ~ \.\ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5



